
DIÁRIO OFICIAL
Brasília, aexta-feira 30 de dezembro de 1994 DO DISTRITO FEDERAL SUPUtHlNTO ANO XVIII N° 251

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N.' 16 .246 OE 29 DE dezembro DE 1994

Aprova o Regimento Interno da Admi-

nistração Regional de Brasília.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal, em conformidade com a Lei

no 722,de 14 de julho de 1994, que reestruturou a Admi-

nistração Regional de Brasília,

D E C R E T A :

Art. IO - Fica aprovado o Regimento da Administração R£

gional de Brasília que, assinado pelo Secretário de Governo do Distrito

Federal, a este acompanha.

Art. 20 - A implantação do Regimento aprovado por este

Decreto é de responsabilidade do Administrador Regional de Brasília sob

a orientação, quando necessário, da Subsecretária de Coordenação das Admi

nistrações Regionais - SUCAR da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

Art. 3O - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1994.

106O da República e 35O de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO AO DECRETO NS16246 DE 29 de DEZEMBRO de 1994
REGIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

TITULO I

DAS COMPETENCIAS LEGAIS DA ESTRUTURA ORGÂNICA

CAPITULO I

DAS COMPETENCIAS LEGAIS

Art. l'-! - fi Hdnu.riistv AÍ. ao Regional, de Bi • n<i, í J. i a, óvjft.i
da Mdm :i. 11 :t <;> Li a>.;:̂ o DJ.reta Reqi. onal :i. ;rad:*, super vi s.i.onada peLa
Se( i etav :i.a de Govei no e coov 'denoda pela !:>ut:-.-i>ecv etar :i.a • lê
l »'Or deviac'<no d;v:;; Hdin i.m.s Ivr act>-<i Keg j ona :i.s , de ao:>< "do com a Let.
fOfí, de 13 de Janeiro de í 993, tem por competência . epresenlar n
i'oveiru, do D:i -:itti i.to Fe>::lev ai rn> âmbito da Região f-*dun instr a t; i vá de
f:rasil.i.a, coordenar e executar a t i vidade-;, e ievviços dia interest»
l »'il''1 .1. - :o '-MH ••:>'ia .tuv :t.sdK;.ao.

H i t , í?9 - f--is competent::! as de '::|i..ie trata u ar t . i i j > >
..u it,er :i.>.)r c i..ini|::n" :i. i ••••se--ao at>aveii> «:ío pJ.ane jan»ervl,o, da I:ÍI..I|::>-:M viciai*, «Ia
•::.'.:tor i:J<>'Via(;.̂ c). da f :i.*:>ca J i zacao c-i>pec. :i ii c:a e i::la e:íeí:.i..içai:> >1.ireta ':la'->
at i. v.i dai::(eíii >:Jelas decor t c-rite^..

CAPITULO II

DA ESTRUTURA ORGÂNICA

Prt. 3- - l':ira o curnpr :i.im?nto da^:i c tunpet^ríc::) at:;
l ega i í;i e e:;ecucao da i;> at i. vi >:la':.leí:> t/!Vi|:'^'\:.:i.T:i. cãs, a f-'i«:lni:t.ni<;>tr a '. ;->
ReqicmaJ 'lê B} as:i. J. j a, comii-Cie se '.Ia íiievjM i.ute ev> tt i..rt' M a ;

:!!-;: DO i-iwnm:isiRM>oi;.: - (Min

(.:i« i>i- i:ii..HMi:.:.jpinh MIO 01 -PI. .HM

Múc .l'-«.i de Dl Mí"i-i:-<i»eiTl-.(.i 1'err :i 1 "i | > I I'Ji J f

Sf'i,ai • '.If C )'•!. '•:. IM ,.i !:CC

nl.jrl,..,:, ,-|e Hiid-r r.j .'açlo e l » i • M mít l ca

fl DE: cbníwicnçfto Í;;OL:I:«I... HHc:on

TÉCNICA - OSIEC

RI;:GJ:OWHL. DO SERVIÇO HILITOR -- JRSH

DIVISfltl Df- ftDniNISTRflCflO (3EROL - I)«O

Seçac:) de Orçamento e finanças - SOF

8e<;:'4<:> de Pessoal - KEI-1

Seçào de (later ;i.a:i. e F:'atv inionio • í:.iMrp

SSeçao de Transporte - STF»

8eç'<*.o »:Je Doct..nnenta çíioo í^onii.-iv
«dmivtiistrativa - SDCfi

Se(;:Sn:> >:te fldministraçSjo de Bem;! ftpreendidos
•••• £>BH

Sieçao <le Aij«tinistr«çao r:Je F'voprios - Sfll-'

sfio DE: »o F-sRaue: - »«p

Se<;:a.o de Fiscalização e Controle de
riár:i.os - SFCD

Sfâ(;;ío de Sev v:i. (;:í:)s Gerais — S8G

Seeíso de íílegurança •- BE:Í:>

DIVISftC) REGIONAL DE DESPORTO, LHZER E TURISHO - DDL l

Seçiio de F'votnocGes - SPRO

í:íe(,:'ao Operacional — SÓ

NÚCLEO Dft CIRCUNSCRIÇ«3 flDMINISTRftTIVft Dft VILfl
F'LftNftLTO - WCWVF1

ílier v:i. ço i::le E:;-;ahte & A|:>rovaí;:5(í:) i:1e l::'ri:> jetos —
SEAP

Serviço de Licenciamento e Fiec.«liz«çka - SI...F

RE:GION«L DE F:iscoi...:i:zfiç«:) DE: OEFSOS E POSTURAS
DRFOP

Serviço d»? F' i s ca l i za cito df? Obras - SFO

Serviço de Fiscal j.zaçíio de Posturas -- SF'P

Serviço de Instrução F'rocessual - SIP

DIVISÃO REGIONAL. DE: CULTURA - DRC

DIVISÃO REGIONAL DE OBRAS - DRO

íiieç^o de Obras e Reparos — SOP

SeçSt) de Conservação de Logradouros Pút' l i cos
- SCLP

DIVISÃO REGIONAL. DE EXAHE, APROVAÇÃO E ELftBORfiÇMO DE
PRO.JETOS - DREftEP

Sei viço de Exame e Aprovação de Projetos —

Serviço de E^laboraçíso deí pro.ietos e
Desenho Técnico - SEE'DT

Serviço de Calculo - SEC

Serviço de Toporjra-f ia — SE:T

Seç&o de Arquivo Técnico — SAT'

DIVISÃO REIÍIONAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - DRSP

Serviço de Administração de Feiras - SOF

Secfto de Bancas de Jornais e Revistas — SRJR

Admini straçSto da Rodof ev rovi Ar ia — ADRODE

Seçao de Fiscalização e Controle de
F'ermissionAr ios — SF'C

Seç:ao tit? Serviços Gerais ~ SSG

• Administração da Rodoviária - ADROD

Seçíso de F iscai izaçíso e Controle de
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PermissionAi-ios - SFCP

Seçao ti* Serviços Gerais - 880

de Equipamento*Seçao de Administração
Especiais - SAE

DIVISÃO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - DRDS

DIVISÃO REGIONAL DE LICENCIAMENTO - DRL

Serviço de Licenciamento d» Obras - SL.O

Seçao de Microfilmagem - SEMI

Seçao de Numeração Predial - SWP

Seçao de Controle de Concessão de Área
Pública - 8CCAP

Serviço de Licenciamento de Atividades
Económica» - 8LAE

Seçao de Expedição de Alvará de
Funcionamento - SEAF

Seçao de Consulta Previa - SCP

Parágrafo Único - A Administração Regional de
Brasilia vinculado-se a Secretaria de Governo e é coordenada pela
Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, sem
prejuízo da orientação normativa e controle técnicos dos órg*o«
centrais competentes de cada Secretaria com atividades
regionalizadas, e da auditoria financeira a cargo da Secretaria
de Fazenda e Planejamento,

TITULO II

DAS COnPETENCIAS ORGÂNICAS

CAPITULO I

DA EXECUÇÃO DAS COMPETENCIAS DAS UNIDADES ORGÂNICAS DA
ADMINISTRAÇÃO

Art. 49 - Ao Gabinete do Administrador Regional,
unidade orgSnica de assessoramento, diretamente subordinada ao
Administrador Regional, compete basicamente!

I - receber e orientar as pessoas que se dirijam
ao Administrador;

II - marcar audiência;

III - organizar e controlar
Administrador;

agenda do

IV

VI

VII

- coordenar as visitas oficiais do Administrador
e suas entrevistas com os órgãos de
divulgaçaoi

- representar o Administrador Regional quando
designado;

- receber, acompanhar e controlar os expedientes
a serem assinados e despachados pelo
Administrador ;

- colaborar com o Administrador no desempenho de
suas funções.

Art. SB - A Gerência de Planejamento, unidade
orgânica de assessor«mento, diretamente subordinada ao
Administrador Regional competes

í - articulai—se com os órgãos centrais de
planejamento visando priorizar e
compatibilizar o atendimento das necessidades
regionais com as diretrizes, metas e açees
governamenta i s j

II - promover a integração das Áreas que lhe s*o
subordinadas com os Órgãos Centrais de
Planejamento Territorial, Orçamentario e de

Modernização Administrativa;
- elaborar a programação orçamentaria em
conjunto com a Divisão de Administração Geral,
visando a compatibilizacfco com as diretrizes
definidas no planejamento;

- promover, coordenar e orientar a elaboração de
estudos, propostas. planos, projetos
referentes ao planejamento regional e
funcional, bem como de programas e projetos
especiais a serem implementados na Regi«o
Administrativa;

V - participar e acompanhar a realização de
planos, projetos e acues governamentais
voltados ao planejamento regional na
respectiva Região Administrativa;

VI - articular-se com o Sistema de Informações
Territoriais e Urbanas do Distrito Federal -
8ITURB nos assuntos de sua área de atuaçtro;

III

IV

f
VII - vistoriar a implantação de projetos e açoes de

interesse da Gerência de Planejamento;

VIII - diagnosticar, através de levantamentos "in
loco", problemas inerentes a Gerência de
Planejamento, de forma a fundamentar pareceres
técnicos sobre matéria relativa a sua Área de
atua caro;

IX - orientar implantação da política territorial
utilizando instrumentos adequados e
estabelecidos em lei;

X - promover, orientar e coordenar a «tualizaçao
do cadastro físico territorial;

XI - atuar como Secretaria Executiva do Conselho
Local de Planejamento;

XII - prestar apoio administrativo ao Conselho Local
de Planejamento;

XIII - receber dos órgãos internos da Administração
Regional as informações sobre a execução das
obras, açoes, projetos, programas e atividades
para fins de atualizaçao do banco de dados;

XIV - manter atuallzado o banco de dados da Região
Administrativa e da Administração Regional;

XV coordenar e orientar a execução das atividades
relativas A modernização e estruturação
administrativa;

XVI - coordenar
relativos
humanos;

e orientar a execução de
ao desenvolvimento de

projetos
recursos

XVII - promover o suprimento de equipamentos em
software e em qualquer tipo de apoio
necessArio ao atendimento do usuArlo;

XVIII- assessorar o Administrador em sua Área de
atuaçtro.

Art. AS - Ao Núcleo de
unidade orgânica de direcfco setorizada,
Gerência de Planejamento, compete!

Ordenamento Territorial,
diretamente subordinado A

II

- promover estudos, planos, programas e projetos
voltados ao desenvolvimento territorial;

- realizar e propor estudos para alteração de
normas de edificação, gabarito, de
parcelamento, uso e ocupação do solo de acordo
com as necessidades locais;

III - articulai—se com o Instituto de Planejamento
Urbano 0 Territorial do Distrito Federal. -
IPDF, para desenvolvimento integrado do
Planejamento Regional;

Subsidiar e opinar junto ao IPDF na definição
das prioridades para elaboração de projetos,
planos e programas de interesse regional;

IV

e acompanhar o cumprimento das
e a implementação de planos,

programas e projetos relacionados ao
desenvolvimento territorial;

participar
diretrizes

VI - emitir pareceres técnicos com vistas
trabalhos desempenhados pelo Conselho Local
Planejamento;

aos
de

fisico-
dados

VII - manter atualizados o cadastro
territorial, as informações e
urbanísticos de sua Região Administrativa;

VIII - vistoriar a implantação de projetos e açees de
interesse da Gerência de Planejamento;

IX - diagnosticar, através de levantamentos "in
loco", problemas inerentes a Gerência de
Planejamento de forma a fundamentar' pareceres
técnicos sobre matéria relativa a sua Área de
atuaçfto.

Art. 78 - A Seçao de Cadastro, unidade orgtnlca
executiva, diretamente subordinada ao Núcleo de Ordenamento
Territorial, compete!

I - executar a implantação, operação, manutenção e
atualizaçfto do cadastro do Núcleo de
Ordenamento Territorial;

II - promover levantamentos e analise dos cadastros
de interesse da Administração Regional;

III - providenciar o suprimento permanente de todas
as informaçbes técnicas que devem constar no
cadastro, coletadas nos órgãos de origem;

IV manter arquivo de todas as Informações
técnicas recebidas com o objetivo de dirimir
eventuais dúvidas futuras;

controlar o manuseio, anotações e correcoes
das fichas técnicas visando evitar extravio,
adulteração ou supressão de informações
existente.

Art. 8» - Ao Núcleo de Modernização e InformAtica,
unidade orgânica de dlreçao setorizada, diretamente subordinado A
Gerência de Planejamento, compete i
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IV

coordenar e orientar a execução de projetos de
modernização e de reestruturaçao
organizacional da Administração Regional;

coordenar e orientar a execução de projetos e
programas para a integração e o
desenvolvimento dos recursos humanos da
Administração Regional;

coordenar e acompanhar a implantação e a
atualizaçao do banco de dados da Administração
Regional;

propor cursos, treinamentos, seminários e
outros instrumentos que possibilitem a
otimizaçao dos serviços realizados na
Administração Regional.

Art. 9S — A Assessoria de Comunicação Social unidade
orgânica de assessor amento, diretamente subordinada ao
Administrador Regional compete!

I - acompanhar noticiários a respeito da
Administração Regional, estabelecendo um
sistema de análise das notícias diárias e
quando se fizer necessário, providenciar o
pronto esclarecimento sobre os fatos
noticiados em consonância c
Comunicação Social;

Secretaria de

II publicar ou promover publicações técnicas e de
divulgação;

III - redigir e selecicmar notícias, reportagem e
artigos para publicação em jornais, boletins e
demais periódicos, e proceder a sua divulgação
em emissoras de rádios e televisão em
consonância com a Secretaria de Comunicação
Social;

IV — coletar, da mídia, informações de interesse da
Administração Regional e proceder internamente
sua divulgação;

V - assessorar e assistir ao Administrador
Regional nos assuntos relacionados com a sua
are* de atuaçao;

VI - coordenar as atividades do Administrador com
cm órgãos de divulgação;

VII - articular com os órgãos de imprensa para
divulgação de assuntos de interesse da
Administração Regional em consonância com a
Secretaria de Comunicação Social.

Art. 10 - A Assessoria Técnica, unidade orgânica de
assessoramento, diretamente subordinada ao Administrador
Regional, compete!

I - emitir pronunciamentos sobre processos
licitatórios;

II - manifestai—se sobre matérias relacionadas com
suas atividades;

III - prestar orientação jurídica á Administração
Regional;

IV - promover estudos jurídicos, visando «ubsidiar
informações a serem prestada* pela
Administração Regional;

V - articulai—se com a Procuradoria Geral do
Distrito Federal, visando o fornecimento de
subsídios para o esclarecimento das demandas
que recaem sobre atos da Administração
Regional i

VI - obter junto a Procuradoria Geral do Distrito
Federal, informações sobre o andamento de
processos de interesse da Administração
Regional, que estejam pendentes de decisão
naquele Órgão e no Poder Judiciário, por
intermédio da Subsecretária de Coordenação das
Administrações Regionais - SUCAR;

VII - articulai—se com a Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais,
viçando orientação na elaboração e aplicação
de normas, procedimentos e rotina* quanto aos
seu» aspectos legais, referentes as seguintes
área* de atuaçaoi

*> serviços públicos de bancas de jornais e
revista*, feiras livres e permanentes,
terminais rodoviários, necrópoles,
implantação e conservação de placas de
endereçamento, indicativas, educativas, de
publicidade e similares;

b) ocupação de próprios, áreas e logradouros
públicos;

c) expedição de Alvará de Funcionamento e de
Alvará de Construção e Carta de Habí.te-se;

d) processos de Certidão de Regularidade de
Imóvel e invasão de área pública;

e) desempenho do poder
administrativa;

polícia

f) obras, posturas e atividades económicas;

g) poder administrativo disciplinar;

h) demais assuntos legais inerentes a função
administrativo-regional;

VIII - acompanhar e orientar a aplicação pelas demais
unidades orgânicas da Administação Regional,
quanto aos aspectos jurídicos, das decisões
oriundas da Procuradoria Geral do Distrito
Federal;

IX - manter acervo técnico de
publicações jurídicas de
Administração Regional.

legislação e
interesse da

Art. 11 - A lunta Regional do Serviço flilitar,
unidade orgânica executiva, diretamente subordinada ao
AdnTLnistrador Regiqrtal compete:

I - cooperar no prepaTtr-e— aî cuçao dos trabalhos
de mobilização de pessoal] 3e atsordo com as

mas baixadas pela Circunscrição do Serviço
itar - CSfl;

norm
Mil

II — recebei" dos- — Cartórios existentes em sua
jurisdição e manter em arquivo as relações de
óbito dos cidadãos falecidos na faixa etária
de 18 a 4-5 anos, de acordo coro as normas em
vigor ;

III - efetuar o alistamento militar dos brasileiros
residentes no município a, excepcionalmente em
outros, procedendo de acordo com as normas e
instruções existentes;

IV - alertar o alistado de que, no caso de mudança
de residência, deverá comunicar a mesma a JRSft
de destino, logo após a sua chegada;

V - solicitar, através da Delegacia do Serviço
Hilitar - Del SM, cópia da Ficha de
Alistamento Militar - FAfl, do alistado que
tenha transferido residência para o seu
município;

VI - encaminhar, ao Cartório de Registro Civil mais
próximo, os brasileiros que ainda não tiverem
sido registrados civilmente ou que ignorem
onde e quando o foram, alistando-os somente
com A apresentação da Certidão de Nascimento;

VIJ. - remeter, á CS.-1, através da Del Sn, as Fichas
de Alistamento Militar do Computador (FIHCO) e
as 3,8 _e 3S vias <s« for o caso) das FAfl,
catalogadas por- classe e em ordem alfabética,
nos prazos estabelecidos pela CSM;

VIII - restituir ao interessado os documentos
apresentados para fins de Alistamento Militar,
dei: Jis de extraídos os dados necessário»;

IX - organizar e manter em dia, o fichário dos
alistados pela JRSM com as FAfl catalogadas por
classe e em ordem alfabética, incinerando «9
dos cidadãos cuja classe atingir a idade de 46
ano*;

X — organizar um fichário separado das FAfl dos
cidadãos que <&« tornaram reservist**, por
classe e em n>r<te* alfabética;

XI - entregar a es e outras vias dos Certificado»
Militares requeridos, após o pagamento da
multa ou da apresentação do comprovante de sua
dispensa;

XII - proceder retificaçees nas FAfl
após despacho favorável da CSM;

respectivas.

XIII - receber as. listagens do Processamento
Automático de Dado» - PAD referent*» a
Distribuição, informando «o» conscritos o»
seus diferentes destinos e averbando o» CAM e
FAfl respectivos;

XIV - receber a apresentação dos conscrito» e dar-
lhes o destino conveniente, de acordo com o
previsto nas listagens do PAD;

XV - comunicar, pelo meio mais rápido, t Del Sf1,
toda transferência de residência dos
convocados quer já tenha ou não sido submetido
á Seleção, e o resultado da mesma (quando for
o caso);

XVI - receber e encaminhar a CSM, através da Del 8M,
com as >devidas informações, os documentos
referentes á situação .militar dos cidadãos e
as ess e outra» vias dos Certificados
Militares;

XVII - regularizar a situação militar dos municípios
diretamente, ou concorrer para a mesma, seja
através do alistamento, pela prestação de
informações ou pelo encaminhamento aos órgãos
competentes;

XVIII- fazer entrega dos Certificados de Alistamento
Militar - CAM, Certificado* de Dispensa de
Incorporação - CDI e Certificado* de Isenção
- Cl mediante recibo passado nos respectivos
Livros ou Relações de Fornecimento;

XIX - organizar os processos de arrimo, de adiamento
de incorporação e os de solicitação de CDI e
Cl e dos que pretendam eximii—se do Serviço
flilitar, encaminhando-os a CSM, através da Del
SM;
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XX - revalidar os C«n, de acordo com as nor.mas e
instruções existentes;

XXI - receber os Relatórios de Crítica do PAD s
efetuar as correçOes;

XXII - receber e conferir o índice Parcial do
Cadastro, informando à Del SM as falhas
encontradasj

XXIII- efetuar, no CAM, as anotações referentes a
situação militar do alistado,'

XXIV - determinar o pagamento da Taxa Militar e das
multas quando for o casoj

XXV - informar o público, utilizando os meios de
comunicação de maior eficiência do município,
além da colaboração que possa ser prestada
pelos líderes da comunidade, a respeito dai

- necessidade de alistar-se dentro do prazo
previstoj
- época e local da Seleçso;
- situação de insubmisso e de refratario e das
penalidades a serem aplicadas;
- situação de arrimo;
- obtenção do adiamento de incorporação;
- necessidade da apresentação dos reservistas
e dos dispensados do Serviço flilitar Inicial
classificados em "Situação Especial", nos
exercícios de apresentação de reservistas
Exercício de apresentação da Reserva - EXAR;

XXVI - participar a CS(1 através da Del SM, as
infracoes graves a LSH e seu Regulamento)

XXVII- organizar e realizar as cerimónias relativas a
entrega de CDIj

XXVIII alertar os cidadãos que tenham recebido o CDI,
•obre a possibilidade de haver a Chamada
Complementar;

XXIX - organizai- e executar os trabalhos de Relações
Pública» e Publicidade do Serviço flilitar no

* território de seu município;

XXX - cooperar na fiscalização da Lei do Serviço
Militar - LSM, particularmente no que se
refere as prescrições do seu Art. 74-;

XXXI - verificar A situação militar dos cidadãos que
desejam obter passaporte e, caso estejao» "em
dia" com suas obrigações militares de posse do
seu documento militar original e da respectiva
fotocópia;

XXXII- orientar os candidatos ao Centro de Preparação
de Oficiais da Reserva ou Núcleo de Preparação
de Oficiais da Reserva e as OM especiais a
respeito de seu procedimento na Beleç&o;

XXXIII-providenciar o embarque dos convocados que
tenham que se deslocar para outro município
para serem incorporado»;

XXXIV- cumprir as presentes Instruções, no que Ihs
competir, bem como as prescrições técnicas
baixadas pela CSH correspondente, inclusive as
de mobilizaçãoj

XXXV - elaborar a programação anual de trabalho da
JRSM para fins de planejamento global da
Administração Regional;

XXXVI- providenciai- o suprimento de pessoal,
equipamentos e materiais adequados e
necessários ao funcionamento da JRSfl em tempo
hábil no sentido de evitar solução de
continuidade em seu trabalho;

XXXVII promover levantamento e analises
informações sobre alistamento militar.

das

flrt, IS - A Divisão de Administração Geral, unidade
orgânica de direçao setorizada, diretamente subordinada ao
Administrador Regional, compete:

I - «laborar proposta orçamentaria da
administração em conjunto com os demais
órgãos j

II - proceder a aplicação das penalidades impostas
a servidores da Administração Regional;

III - proceder a concessão de vantagens autorizadas
e previstas em lei;

IV - fiscalizar os procedimentos de aquisição de
materiais e contratação de serviços.

Art. 13 - A Secao de Orçamento e Finanças, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão de
Administração Geral, compete!

I - preparar a proposta orçamentaria e o orçamento
analítico da Administração Regional;

II - cumprir as normas orçamentaria, financeira e
contábil baixadas pelos órgfcos centrais
competentes ;

levantamento analise dasIII - promovei- as
informações sobre orçamento e finanças de
interesse da administração;

IV - providenciar
suplementares;

pedidos de créditos

V -- registrar e controlar a execução orçamentaria
e financeira da administração!

VI - emitir nota de empenho, promover e registrar,
quando necessário, sua anulacho ou
retificaçao;

VII - efetuar a liquidação de despesas promovendo
seu pagamento!

VIII - classificar despesas e informar a
disponibilidade de saldo orçamentário e
financeiro;

IX - coletar e registrar dados estatísticos em sua
área de atuaç%o;

X - controlar a realização das despesas á conta
dos empenhes globais ou por estimativa;

XI - promover recolhimento de impostos e encargos
saciais.

Art. l* - A Seçao de Pessoal, unidade orgânica
executiva, diretamente subordinada à Divisão de Administração
Ger al, compete:

- registrar
funcional
Regional;

manter atualizada a ficha
servidores da Administração

II - analisar e emitir parecer administrativo e
técnico sobre assunto de pessoal!

III - promover levantamentos e análises das
informações sobre pessoal de interesse da
Administração;

IV - registrar e controlar a lotação setorial dos
servidores da Administração Regional)

V - elaborar, controlar e registrar a escala de
férias dos servidores;

VI - apurar e registrar a frequência dp» servidores
da Administração Regional;

VII - elaborar a folha de pagamento e averbar
descontos;

VIII •• instruir processo de aposentadoria, concessão
de vantagens, benefícios, averbações e outros;

IX •- emitir identificação e declarações funcionais.

Art. 15 - A Seçao de Material e Património, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada A Divisão de
Administração Geral, compete:

I - elaborar a previsão para aquisição de
material e equipamento, serviços • cronograma
de aquisição 110 exercício financeiro;

II

III

IV

VI

VII

- promover pesquisa de preços e qualidade de
material e equipamento junto aos fornecedores;

- emitir pedidos de aquisição de material,
equipamento no interesse da Administração e
atestar recebimento;

- fixar o nível máximo e mínimo do estoque por
material para fins de orientar o suprimento
adequado em tempo hábil;

— inventariar materiais estocados em
almoxarifado e preparar relatórios, balanços e
balancetes;

- controlar o acesso á área de armazenamento;

— receber, atestar recebimento,
armazenai os materiais e
adquiridos;

codificar e
equipamentos

VIII - proceder e controlar o remanejamento de
materiais e equipamentos e fiscalizar o
consumo;

IX - solicitar, quando necessário, exam* técnico de
materiais e equipamentos por órgão
especializado para fins de aceite;

X - promover tombamento e controlar a movimentação
dos bens movei* da administração;

XI - controlar » proteçao, manutencko e recuperação
dos bens móveis e imóveis da administração;

XII - inventariar
imóveis;

bens patrimoniais. i»

XIII — identificar os bens ociosos, obsoletos ou
inservíveis e sugerir sua redistribuiçao,
alienação ou outra destinaçao que se tornar
adequada;

XIV - manter atualizada as ficham de estoque •
movimentação de materiais!

XV - manter cadastro dos fornecedores d» materiais
e prestação de serviço.

executiva,
Geral, compete:

Art. 16 - A Seçao de Transporte, unidade org*nica
diretaniente subordinada a Divisão de Administração
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I - dirigir e controlar a execução das atividades1

do posto de abastecimento, lavagem,
lubrificação e borracharia;

II - distribuir veículos na administração de acordo
com as necessidades e orientação superior;

III - elaborar e controlar a escala de motoristas;

IV - requisitar combustíveis, lubrificantes, pneus,
peças, acessórios e serviços para os veículos
da Administração Regional;

V - elaborar boletins e mapa de consumo de
combustível, lubrificantes s pneus, por
veículo e máquina;

VI -,fiscalizar/ a utilização adequada dos veículos
e máquinas da Administração Regional;

VII - cumprir o calendário de manutenção periódica
dos veículos e máquinas, elaborado pelo órgão
centrall

VIII - promover diligências administrativas e
registrar ocorrências relativas a acidente de
trânsito que envolvam veículo da Administração
Regional;

IX - providenciar a recuperação dos veículos sob
sua responsabilidade executando diretamente os
serviços de pequeno porte;

X - controlar e fiscalizar A movimentação e o
recolhimento dos veículos da Administração
Regional.

Art. 1 7 - 0 Seçao de Documentação e Comunicação
Administrativa, unidade orgânica executiva, diretamente
subordinada á Divisão de Administração Geral, compete:

I - receber, conferir, protocolar e distribuir
processos e documentos na Administração
Regional;

II - promover a aquisição de periódicos, livros e
outras publicações de interesse da
Administração, bem como a assinatura de
publicações de órgãos de divulgação;

III - classificar, registrar, catalogar e arquivar
atos oficiais, documentos e publicaçdes;

IV - manter acervo documental e bibliográfico de
interesse da Administração Regional;

V -- emitir certidões de despachos e expedir a
correspondência oficial de toda a
Administração Regional;

VI - informar o avidamente de processos sob seu
controle;

VII - registrar e encaminhar para publicação os atos
oficiais da Administração sujeitos a
divulgação.

Art. 1 8 - 0 Seçao de Administração de Bens
Apreendidos, unidade orgânica executiva, diretamente subordinada
á Divisão de Administração Oeral, compete:

I - conferir, identificar e dar recibo dos bens
apreendidos entregues á sua guarda de
conformidade com o auto de apreensão;

II - registrar a entrada e saída dos bens
apreendidos, identificando propriedade,
quantidade e estado de conservação;

III - providenciar a destinaçao das mercadorias de
fácil deterioração apreendidas, quando não
providenciada a liberação no prazo de 54
horas;

IV - promover leiloes de bens apreeendidos
observados os prazos regulamentares e as
condições previstas em dispositivos legais.

Art. 19 - ft Seçao de Administração de Próprios
unidade orgânica executiva, diretamente subordinada á Divisão di
Administração Geral, compete:

- controlar e fiscalizar o acesso de público e
funcionários ás dependências dos Próprios sob
a responsabilidade da Administra cão Regional,
durante e após o horário de expediente;

- promover e fiscalizar os serviços de
segurança, limpeza, reparos e conservação dos
Próprios sob controle da Administração;

III - executar as tarefas de copa da Administração
Regional;

IV - executar a manutenção das instalações e
equipamentos elétricos, telefónicos e hidro-
sanitái ios;

fiscalizar o desligamento dos equipamentos
elétricos, hidráulicos, eletrSnicos e de
comuni caçoes;

VI atestar e (ou) promover o atestado das faturas
de água, luz e telefone dos Próprios da
Administração;

VII - fiscalizar a entrada e saída de materiais dos
Próprios da Administração Regional;

VIII - promover o hasteamento e o recolhimento das
bandeiras nacional e do Distrito Federal na
sede da Administração Regional.

Art. SO O Divisão de Administração do Parque,
unidade orgânica de direcaio setorizada, diretamente subordinada
ao Administrador Regional, compete:

I - requisitar máquinas, veículos e materiais,
junto ao setor competente, visando desenvolvei-
as atividades de conservação, limpeza e
manutenção do Parque.

Art. 21 ••- ft Seção de Fiscalização e Controle de
Permissionários, unidade orgânica executiva, diretamente
subordinada à Divisão de Administração do Parque, compete:

I - controlar e acompanhar os convénios e
contratos de natureza interna é externa,
notadamente referente ao objeto, Valor, prazo
e publicação;

II - calcular e efetuar a cobrança da taxa ti*
ocupação e do rateio junto aos
permissionários;

III - fiscalizar e controlar os pagamentos efetuados
pelos permissionários;

IV - manter-se atualizado quanto a evolução dos
índices indicativos previstos nas cláusulas
contratuais dos permissionários;

V — propor, redigir e revisar as minutas do Termo
de Ocupação da área do Parque e encaminhar á
apreciação superior;

VI - analisar e instruir os pedidos de reajuste de
acordo com as normas contratuais;

VII - notificar as irregular idades verificadas na
fiscalização junto aos permissionáriosj

VIII - elaborar tabela, sugerindo as multas a serem
aplicadas aos permissionários infratores, e
submete-la a superior consideração para
aprovação;

IX - fiscalizar a execução dos contratos dos
permissionários, obedecendo a legislação
pertinente;

X — propor a aplicação de penalidades aos
permissionários que não atendam as exigências
contratuais;

XI - submeter á superior consideração as normas
disciplinado!-as do uso e instalação de painéis
publicitários cuja permissão de uso far~se-á
através de licitação pública;

XII - emitir parecer sobre os serviços e projetos a
serem implantados na área interna do Parque;

XIII - fornecer dados técnicos que se fizerem
necessários á elaboração de editais de
licitação;

XIV - fiscalizar vendedores ambulantes
dependências internas do parque.

nas

Art. 82 - A Seçao de Segurança, unidade orgânica
executiva, diretamente subordinada á Divisão de Administração do
Parque, compete i

I - fiscalizar e controlar a segurança e
vigilância nas dependências do Parque;

II

III -

notificar irregular idades
fiscalização efetuada
permissionários no uso e
equipamentos de segurança;

verificadas na
junto aos

manutenção dos

fiscalizar e atestar a execução dos serviços
relativos aos contratos de segurança e
vigilância;

IV - orientar e fiscalizar a utilização de
equipamentos de proteção e prevenção de
acidentes de trabalho.

Art. 8 3 - 0 Seção de Serviços
orgânica executiva, diretamente subordinada
Administração do Parque, compete i

Gerais, unidade
á Divisão de

I - emitir requisição de máquinas, veículos e
materiais, junto ao setor competente, visando
desenvolver as atividades de conservação,
limpeza a manutenção do Parque;

II - programar e executar as atividades de
manutenção e reparos de mobiliários e
equipamentos na área interna do Parque;

III - manter o controle dos equipamentos utilizados
no cumprimento das atividades de segurança,
vigilância e manutenção;

IV - fiscalizar os serviços de conservação e
limpeza nas dependências das áreas ocupadas
pelos permissionários do Parque;
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acompanhar a execução e manutenção da«i redws
de água, esgoto, energia elétrica a águas
pluviais;

promover campanha» educativas sobre a
conservação e zelo do património do Parque,

Art. S* - ft Divisão Regional de Desporto, Lazer e
Turismo, unidade orgânica de direçao setorizada, diretamente
subordinada ao Administrador Regional compete i

— elaborar parecer técnico
eventos comunitários)

respeito dos

II elaborar programação anual de trabalho
referente a sua área de atuaçao, integrada As
demais Divisões da Administração Regional, aos
órgãos locais e entidades particulares
atuantes ;

III - elaborar o calendário de utilização
unidades desportivas, de lazer e turismo,
conformidade com a programação;

das
de

coordenar sob o aspecto
realização de eventos;

promocional

V - oferecer subsídios para a, Assessor ia de
Comunicação Social da Administração Regional
sobre as atividades desportivas, de lazer e
turismo para promover » divulgação)

VI - estabelecer critérios para utilização dos
espaços esportivos e de lazer sob a
responsabilidade da Administração Regional;

VII - propor a construção e execução de obras
complementares e criação de novas instalações
esportivas e de lazer.

Art. 25 - A Seçao de Promoções, unidade orgânica
executiva, diretamente subordinada a Divisão Regional de
Desporto, Lazer e Turismo, compete!

I

II

III

IV

VI

VII

- manter serviços de informação ao público;

- fornecer subsídios para a elaboração de
programas locais de desporto, lazer e turismo;

- apresentar subsídios para a elaboração do
calendário de utilização de unidades e
instalações para fins desportivos, de lazer e
turismo;

- promover estudos para maximizar a utilização
de unidades desportivas, espaços livres e
Áreas de lazer de fácil acesso e baixo custo;

- promover, organizar e executar atividades
recreativas, desportivas e de lazer na
respectiva região administrativa;

- fornecer A Divisão Regional de Desporto, Lazer
e Turismo dados estatísticos sobre suas
atividades;

- promover a difusão de
desporto e recreação .

técnicas de lazer.

Art. £6 - R Seçao Operacional, unidade orgânica
executiva, diretamente subordinada A Divisão Regional de
Desporto, Lazer e Turismo, compete i

I - fornecer subsídios A Divisão, para o
estabelecimento de critérios referentes A
ocupação e uso das unidades e instalações para
fins desportivos, de lazer e de turismo;

II

III

IV

- promover a manutenção, conservação e limpeza
das unidades e instalações;

- fiscalizar e zelar pela segurança das
instalações das unidades desportivas e de
lazer ;

- responsabilizar-se pelo apoio logístico As
atividades desportivas, de lazer e de turismo.

Art. 87 - Ao Núcleo da Circunscrição Administrativa
da Vila Planalto, , unidade orgânica de direçao setorizada,
diretamente subordinada ao Administrador Regional compete:

I

li

examinar e aprovar projetos de
«tendida a legislação vigente;

arquitetura

encaminhar consultas e alterações em
As normas de gabarito vigentes;

relação

III - colaborar nos estudos de projetos
arqoitetânicos e urbanísticos de interesse da
Administração Regional;

colaborar na elaboração de gabaritos
Região Administrativa;

para

VI

analisar e expedir Consultas Prévias sobre o
exercício de atividades económicas;

licenciar o exercício de atividades económicas
e de obras através de Alvarás de
Funcionamento, de Construção e Cartas de
Habite-se, autorizações para utilização de
espaço aéreo (varandas), licenças para obras
publicas, tapumes e canteiros de obras.

instalações comerciais, anúncios out-doors,
toldos, cortes de pista asfáltica,
rebaixamento de meio-fio, e demais licenças
para ocupação de áreas públicas, observado os
planos de estruturação física, a ocupação e
zoneamento de acordo com a legislação
específica;

VII - encaminhar propostas de elaboração ou
alteração de normas sobre licenciamento de
obras e de atividades económicas;

VIII - expedir
exigidas
Imóveis;

Certidões de Numeração Predial
pelos Cartórios de Registro de

IX - encaminhar relatórios mensais de Consultas
Prévias, AlvarAs de Funcionamento e de
Construção, Cartas de Habite-se, licenças,
autorizações diversas e de outras informações,
para os órgãos de planejamento;

X - proceder a indicação do executor dos "Termos
de Concessão de uso" para nomeação por quem de
direito;

XI - manter atualizado controle sobre o pagamento
das taxas referentes ao constante nos termos
de concessão, permissão é autorização dm uso
de Área pública;

XII - vistoriar e efetuar laudos técnicos e
levantamentos, para atender as necessidades
judiciais ou administrativas;

XIII - arbitrar multas em decorrência d* Autos de
Inf ração lavrados pela fiscalização;

XIV - promover lavratura de termos aditivos;

XV - expedir notificações aos interessados sobre as
decisões de primeira instancia relativas *
julgamento e arbitramento de multas)

XVI - proceder representação de infratorés junto ao
CREA)

XVII - promover o encaminhamento de devedores
inadiplentere para inscrição em dívida ativa;

XVIII- encaminhar as licenças expedidas de obras ou
serviços em logradouro público para a Divisão
de Obras.

Art. 88 - Ao Serviço de Aprovação de Projetos,
unidade orgânica executiva, diretamente subordinada ao Núcleo da
Circunscrição Administrativa da Vila Planalto, compete:

I - analisar projetos de arquitetura A nível de
consulta prévia;

II - examinar e propor a aprovação de projetos de
arquitetura, atendidas as normas do Código de
Edificações;

III - coordenar e elaborar informativos de aprovação
de projetos)

IV - autenticar plantas de projetos aprovados;

V - revalidar projetos aprovados em consonância
com a legislação vigente;

VI - fornecer a numeração predial oficial nos
projetos aprovados.

VII - colaborar com a elaboração e especificação de
projetos de arquitetura e urbanização de obras
públicas;

VIII — elaborar cadernos
especificações;

encargos

IX - promover consultas As concessionárias, cjuando
necessário; •

X - calcular Áreas e verificar cotas de projetosj

XI - calcular as áreas e coeficientes de
aproveitamento previstos nas Normas de
Gabarito;

XII - verificar os afastamentos obrigatórios, cotas
de coroamento, cones de visibilidade e de
ventilação, previstos no Código de
Edificações, Normas de Gabarito • outros
permitentes A edificação;

XIII - analisar nos projetos a ocupação de Área
pública em subsolo e espaço aéreo.

XIV - verificar alinhamento e cotas de soleira)

XV - desenhar perfis e projetos de gabaritos
verticais)

XVI - efetuar levantamentos pianimétrico*
planialtimétricos)

XVII - proceder locações e nivelamentos)

XVIII

XIX -

efetuar cálculos de poligonal por coordenadas
retangulares, polares e de Áreas analítica»

desenhar perfis, projetos de grei.de e expedir
anotações;
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XX •• manttsr arquivos de pi o :ic;t;os e l«v*lfVfcAflMmtaj«
topográfico» J

XXI - demarcar Áreas e expedir atestado* referwntfjs
às cotas dt? sr:)le:i i <* e a J i nhanit-nto ;

XXII - efetuar Itívantamentu-::, para a'U..ia.l xzav'ao das
plantas do cadastro topográfico;

XXI l i- fornecer i. r oqu i r» de locação e de
verti cais das cotMtfcruçMvj

X X I V - proceder os levantamentos das
pav imantadas , me i os- fios, es ta 1. i
calçadas e obras públicas executadas

cotas

XXV demarcar e expedir, direta ou indiretaimsntt",
certificados de demarcação de lote»;

XXVI - conferir t«:--,as de demarcação de lotes;

XXVI I- manter atualizado o controls w o arquivo de
processos em tramitação no Serviço em fase de
aprovação de projeto ou de cumprimento de
exigências;

XXVIT.]. -prestar informaçCKss ao público sobre o
andamento dos pt ocessos no Serviço, bem -".otm:>
sobre normas e exigências formuladas para
«provação dos pi o jetos arquitetãnico-.» .

Art. 89 - Ao Serviço de Licenciamento e Piscalizac'ao,
unidade» orgânica executiva, dir etamente subordinado ao Núcleo da
Circunscrição administrativa da Vila Planalto, compete:

l - promover a execução e a expedição de Alvarás
de Construçaco, Cartas 'de Habite-se, licenças
diversas. Certidões de Numeração Predial.,
Consultas Prévia» sobre o exercício de
atividades económicas e de Alvarás de
Funcionamento ;

II - promover a expedição de Certidões de
Numeração Predial exigidas pelos Cartórios de
Registro de Imóveis)

III -- apresentar propostas de elaboração e ou
alteração de normas sobre licenciamento e
fiscalização;

IV ••- elaborar relatórios mensais de Alvará'» de
Funcionamento, de Constr uçi!io. Cartas de
Habite-se, licenças diversas e Certidões de
Numeração Predial e outros documentos
expedidos pelo Serviço, encaminhando ao
dirigente do Núcleo;

V •••• promover o preenchimento, a assinatura e o
cumprimento dos contratos de concessão de
direito real de uso, concessão, permissão e
autorização d uso de áreas públicas;

VI - sugerir ao Chefe do Núcleo o executor dos
contratos e autorizações de ocupac'ao de áreas
púb liças;

VII - efetuar os cálculos para pagamento das taxas
referentes a ocupação discriminada nos termos
de concessão de direito real de uso, permissão
e autorização de uso;

VIII - efetuar o controle do pagamento das taxas
referente a ocupação constante nos termos de
concessão de direito de uso, permissão e
autorização de uso;

IX

X

XI

elaborar
cláusulas
pública;

e - acompanhar o cumpr :i mento da^
dos contratos de ocupação de Área

- proceder preenchimento de Termos Aditivos;

~ emitir as guias para pagamento das taxas
referentes aos termos de concessão de direito
real de uso, permissão e autorização de uso;

XII - fiscalizar a cobrança de taxas relativas ao
licenciamento de obras e de atividade-s
econãmicas;

XIII - atender e orientar o público no tocante as
Consultas Prévias sobre o exercício de
ati v idades económicas;

XIV - executar e atestar as consultas prévias no
tocante ao zoneamento, numeração predial e
regularidade da edificação;

XV - manter atualizado o controle das Consultas
Previas protocoladas no Órgão;

XVI - atender orientar o público no tocante ao
processo de expedição de «lvara de
Funcionamento;

XVII - promover o encaminhamento de vias dos
requerimentos de Alvará de Funcionamento para
os demais órgãos vistoriadores;

XVJ.I.I— manter atualizado o controle do andamento dos
Requerimentos de Alvarás de Funcionamento
protocolados no Órgão;

XIX - fiscalizar a execuc'ao de toda e qua J. quer obra
existente na área de sua jurisdição visando o
perfeito cumprimento de normas e procedimentos
fixados pelo Código de Obras e ti.dif icaçtjes da
R«g i 'aio Adm i n i st r at i vá;

XX fiscalizar toda e qualquer ocupação de área ou
edificação, pública ou privada, visando o
perfeito cumpr intento das normas de posturas em
vjua Área de atuaçao;

XX). - proceder Vistoriai, 'levantamentos K a execução
de ci oquis elucidativos;

XXII — autuar infratores do Código de Obras e
Ediíicaçoes da Regj/ao Administrativa, bem como
demais normas afins;

XXIII- apreciar ou elaborar, paia encaminhamento ao
Chefe do Núcleo, os laudos de vistorias
técnicas e levantamentos para atender1 ás
necessidades judiciais ou administrativas;

XXIV -

XXV -

XXVI -

IXV11 •

IXVI11

colaborar com a execução de propostas para
elaboração, regulamentação ou alteração de
normas sobre o licenciamento e fiscalização de
obras e posturas;

proceder o arbitramento de multas em
decorrência de Autos de Infraçao lavrados pela
fiscalização, em conjunto com o Chefe de
Núcleo;

instruir processos relativos a autos de
infraçao lavrados para fins de julgamento e
arbitramento de multas;

manter fichário de infratores para fins de
controle de pagamento e gradação de multas;

-emitir guias para recolhimento de multas.

Art. 3O - A Divisara Regional de Fiscalização de Obras e
Posturas, unidade org&nica de direçao setorizada., diretamente
subordinada ao Administrador Regional, compete;

I — vistoriar e encaminhar para Divisão de
Licenciamento, os laudos sobre a regularidade
das obras, para fins de expedição de Cartas de
Habite-se;

vistoriar e efetuar laudos técnicos e
levantamentos, para atender as necessidades
judiciais ou administrativas;

II

III

IV

arbitrar multas em decorrência de P-jtos de
Infraçao lavrados pels fiscalização;

promover o encaminhamento de devedores,
inadimplentes para inscrição em dívida ativa.

ftrt. 31 - flo Serviço de F iscaliizac'ao de Obras,
unidade orgânica executiva, diretamente subordinada a Divisão
Regional de F'iscalizaçao de Obras e Posturas, compete:

J. — fiscal i;zar a execução de toda e qualquer obra
exist «2 ti t e na área de sua jur i sd i caia visando o
per f t* i t, o c-jmpi intento de normas e procedimentos
•fixados pelo Código de Obras e Edificações da
fteçfi'ax3 Administrativa;

I1 •"• procedei' vistor ias> levantamentos e a execuc'ao
de croquis elucidativos;

XIX - Apreciar ou elaborar, para encaminhamento e
aprovação pelo Diretor da Divisfeo, os laudos
de v i stor i as sobre a r egular i dade das obr as,
par a f i ns de exped i ç'«o de Car tas de Hab i te—se
pela Divis&o de Licenciamento;

- vistoriar e' efetuar para encaminhamento ao
Diretor da Divis'ao, os laudo de vistorias
técnicas e levantamentos para atender às
necetaiiiidades judiciais ou administrativas;

** - autuar os infratores do Código p^e Obras e
Edificações da Registo Administrativa, bem como
demais normas afins;

yI - formal i xar pro cesses r elat ivos a autos de
i 11 f r a ç'ao l a.vr ados par a f ins de jul'gamento e
ar b i tr amento de muitas.

Art. 38 - Ao Serviço de Kiscalizaçfca de Posturas,
di retamente subordi nada a D iv i vão

IV

unidade orgânica executiva,
Regional de Fiscalização de Obras e Posturas compete:

-• fiscalizar toda e qualquer ocupação de área ou
edificação, pública ou privada, visando o
perfeito cumprimento das normas de posturas em
sua área de atuaçao;

- proceder vistorias, levantamentos e a execução
de croquis elucidativos;

- vistoriar e efetuar, para encaminhamento ao
Diretor da iHvisSio, levantamentos para atender-
as necessidades judiciais ou administrativas;

•- autuar infratores das normas de postura em sua
área de atuaçao;

V - formalizar processos relativos a autos de
irifrac'ao lavrados, para fins de julgamento e
arbitramento de multas.

Art. 33 - Ao Serviço de Iristruçfco Processual, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada a Divisão de Regional
Fiscalização de Obras e posturas compete:

II

III

IV
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I — i nstru i r pro cessos reiat i vos a Autos de
Infração lavrado*», para fins dei julgaiwíjvvto e?
arbitramento de multa;

II — instruir p>r o cessos referentes a recursos para
•fins de encaminhamento a instância super ior;

III — promover lavraturas de termos aditivos;

IV -- exped i r not i f i ca çOes aos i nter essados sobr e as
decisões de primeira instancia, relativas a
julgamento e ar bi tr amento de multas;

V - preparar guias para recolhimento de multas;

VI - manter f i ch Ar i o de i vi f r a tor es, par a f i ns de
contr o l e de pagamento e gr ada ç&o de mu 11 as ,
bem como expedi ciso de Nada Consta.;

VII ~ proceder a inscr içao em dívida ativá de
infratares faltosos;

VIII — proceder representação dos infratores junto ao
CREA,

Art. 34 -• A Divisíio Regional de Cultura, unidade
orgSnica de direçao setorizada, diretamente subordinada ao
Administrador Regional, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das
atividades setoriais de cultura;

II -- coordenar e orientar a atualizacíso do acervo
cultural na área de sua Registo Administrativa;

III - acompanhar a real ilação de obras <? ser viços de
r estaur a cão de monumentos», pé ças e espa cos
culturais;

IV- - promover e incentivar as atividades e eventos
artísticos—culturaisj

V - coordenar a fiscalização do uso de monumentos,
peças e espaços culturais;

VI * — coordenar levantamento de dados atinentes a
memória pública;

VII ~ coordenar os serviços de informação ao público
referentes à sua área de atuaçao;

VIII - promover o intercâmbio com as entidades
pr orno t or as de eu 11; u r a na Reg i ato;

IX - articular as a coes com a Secretaria de
Cultura, Esporte e Turismo, Fundação Cultural,
Instituto Brasileiro de Património Cultural e
outros organismos com atividades afins no
âmbito do Governo do Distrito Federal;

X -- pr epar ar subs í d i os par a a el abor a cão de
programas locais de utilização de monumentos e
espaços culturais para apresentação de
eventos;

XI - preparar subsídios que objetivam a eficiência
da divulgação das promoções culturais;

XII - coordenar a manutenção da estrutura para
realização de atividades artístico-culturais;

XIII - organizar e manter cadastro das instalações,
espaços e agentes destinados ais atividades
culturais;

XIV - elaborar critérios referentes a ocupação e uso
dos equipamentos, espa cos e i nstalacoes par a
fins culturais;

XV - orientar e acompanhar a execução de projetos
culturais;

XVI — proceder o cumprimento dos planos e programas
traçados, para a boa prestação dos serviços
culturais;

XVII - promover programas para uso e aproveitamento
de espaços culturais.

/

Art, 35 - A Divisão Regional de Obras, unidade
or gã n i ca de d i r e cato se t or i zada, d i r e t amen t e subor d i nada ao
Administrador Regional, compete:

I - fornecer dados necessários a elaboração de
projetos de obras públicas, a atualizac'ao do
banco de dados e ao desenvolvimento do Plano
Dl r etor de O cupaçSio Ter r i tor i a l da Reg i Ao
Administrativa;

acompanhar a execução das obras públi cãs de
diferentes órgftos do GDF executadas na Região
Administrativa de que faz parte, apresentando
sugestões ou comunicando eventual
irregularidade observada, visando o interesse
públi co e/ou adm i n i strat i vo;

acompanhar, fiscalizar, e-fetuar vistoria e
receber as obras públicas e serviços de
engenharia executadas por contratos ou
convert ios firmados com a Adrniniâtração
Regional, se jam de e»di f i cação, urbanização ou
viar iaj

desenvolver estudos e projetos de obra de
interesse da Administração Regional;

II

III

IV

coordenar a programa ciso de obras públicas
interesse da Administração Regional ;

de

VI

Vil

em i t i r atestados de execução de obr as públ i cãs
e servi cos de engenhar ia contratados pela
Administração Regional ;

acompanhar a execuc'ao de convénios e
contratos firmados com outros ór gaios públicos
ou firmas particulares via área de sua
competência;

VIII - coordenar, controlar e fiscalizar a execução
do programa de conservação e recuperação de
edifícios públicos. Áreas urbanizadas,
equipamentos comunitar i os e de lazer ;

IX proceder o levantamento de custos de obras
interesse da Região Administrativa;

de

manter registros de obras públicas executadas
dir.etamente ou contratadas pela Administração
Regional ;

XI - fiscalizar a cobrança das taxas relativas aos
ser vi cos pr estados pé Ia D i vi saco.

Art. 36 - A Beçíso de Conservação de Logradouro-»
Públicos, unidade orgânica executiva, diretamente subordinada a
Divisão Regional de Obras, compete t

I - elaborar o programa de conservação e
-recuperação de áreas urbanizadas da Região
Administrativa j

Il — orientar e fiscalizar a aplicação de
materiais necessarios a execução de obras e
serviços de engenhar ia de interesse da
Administração Regional;

III - executar os serviços de conservação de vias
públicas tais como tapa-buraco, recapeamento
a_sfáltico, terraplenagem e encascalhamento;

IV -- executar os serviços de desmatamento,
nivelamento e limpeza de áreas públi cãs
urbanizadas e não urbanizadas]

V - executar os serviços necessários ao combate á
erosão de Áreas públicas;

VI - manter cadastro dos logradouros públicos e
ár-eas urbanizadas para fins de conservação e
manutenção;

VII - orientar e controlar a execução dos serviços
realizados por maquinas e equipamentos
motomecanizados;

VIII - manter e controlar equipamentos e ferramentas
necessários as atividades inerentes aos
serviços de interesse da Divisão Regional de
ObiS*» i

IX - executar ou acompanhar a execução de quebra—
molas da área urbana da Região Administrativa,
após autorização do órgão competente;

- promover a manutenção dos serviços de limpeza
de boca de lobo e desobstrução de redes de
águas pluviais;

XI - acompanhar a execuc'ao de cortes em
pavimentadas.

vias

Art. 37 - A Secao de Obras e Reparos, unidade
organic* executiva, diretamente subordinada A Divisão Regional d»
Obras, compete:

I -- elaborar o programa de conservação e
recuperação de edifícios públicos,
equ i pamentos comun i tar i os e de lazer;

II

IV

- fiscalizar a aplicação de materiais
necessários e adequados á execucteo de obras e
serviços de engenharia de interesse da
Administração Regional;

- aplicar e acompanhar a aplicaçfco das normas
referentes Â sua área de atuaçao;

- executar as obras e serviços de engenharia sob
a responsabilidade direta da Adminstracfco
Regional* tais como t passeios, meios-fios e
equ i pamentos comun i tAr i os j

— e xe eu t a r os tíer v iíços de ma nu te n cfeo e
recuperação de passeios e meio«-fios;

- confeccionar elementos pré-moldados;

— acompanhar e fiscalizar a execução das obras e
ser vi cos de engenhar i a contr atados péla
Administração Regional;

executar as obras e serviços de recuperação e
conservação dos próprios da Administração
Regional, tais como i terminais rodoviários,
quadras de esportes, ginásios, prédios em
gerai e outros;

IX - executar os serviços de carpintaria,
mar cenar ia, pi ntura, ser r alheri a e r eparos em
instalações elétricas, hidrosanitárias e
outros serviços de obras civis.

VI

VII

VIII
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Art. 38 - A Divisão Regional de Exame, Aprovação e
Elaboração de Projetos, unidade orgânica de direçao motorizada,
diretamente subordinada ao Administrador Regional, compete:

I - examinar e aprovar projetos de arquitetura
atendida a legislação vigente;

II - encaminhar consultas e alterações em relação
ás normas de gabarito vigentes;

III - elaborar estudos de projetos avquitetonicos e
urbanísticos de interesse da Administrac'ao
Regional;

IV - colaborar na elaboração de gabaritos para a
Região Administrativa;

V - fiscalizar a cobrança das taxas relativas aos
serviços prestados pela Divisão.

Art. 39 f Ao Serviço de Exame e Aprovação de
F'rojetos, unidade orgânica executiva, diretamente subordinada a
Divisão RegionaJ^ de Exame, Aprovação e Elaboração de Projetos
compete:

I — atender̂  e orientar o público no tocante ás
normas para aprovação de projetos
arquitetonicos;

II - analisar projetos de arquitetura a nível de
consulta prévia j

III - examinar e propor a aprovação de projetos de
arquitetura, atendidas as normas do Código de
Edificações;

IV — coordenar e elaborar informativos de aprovação
de projetos;

V — autenticar plantas de projetos aprovados;

VI - revalidar projetos aprovados em consonância
com a legislação vigente;

VII - manter atualizada coletânea de legislação
específica A aprovação de projetos de
arquitetura^

Art. 40 - Ao Serviço de Elaboração de Projetos e
Desenho Técnico, unidade orgânica executiva, divetamente
subordinada a Divisão Regional de Exame, Aprovação e Elaboração
de Projetos, compete:

I - elaborar e especificar projetos de arquitetura
e urbanização de obras públicas;

II — elaborar, especificar e fornecer projetos
económicos de residências para população de
baixa renda;

III - elaborar cadernos
especificações;

de encargos

IV - redesenhar e recuperar plantas de projetos de
infra-estrutura, de urbanismo e de
edificações, de interesse da Administração
Regional;

V - elaborar gráficos, tabelas, croquis, lay—out,
cartazes, slogans, placas indicativas,
logotipos e outros;

VI - promover consultas as concessionárias.

Art. 4-1 - Ao Serviço de Calculo, unidade orgânica
executiva diretamente subordinada a Divisão Regional de Exame,
Aprovação e Elaboração de Projetos, compete:

I - calcular áreas e verificar cotas de projetos;

II - calcular as áreas e coeficientes de
aproveitamento previstos nas Normas de
Gabarito;

III — verificar os afastamentos obrigatórios, cotas
do coroamento, cones de visibilidade e de
ventilação, previstos no Código de
Edificações, Normas de Gabarito e outros
permiterites a edificação;

IV - analisar nos projetos a ocupação de área
pública em subsolo e espaço aéreo.

Ari;. 48 - Ao Serviço de Topografia, unidade orgânica
executiva, diretamente subordinada a Divisão Regional de Exame
Aprovação e Elaboração de Projetos, compete;

I - verificar alinhamento e cotas de soleira;

II - desenhar perfis e projetos de gabaritos
verticais;

III — efetuar levantamentos
planialtimétr icos;

plartimétr i cos

IV - proceder locações e nivelamentos;

V - efetuar cálculos de poligonal por coordenadas
retangulares, polares e de áreas analíticas;

VI - desenhar perfis, projetos de greide e expedir
anotações;

VII - manter arquivos de projetos e levantamentos
topogr Á f i cos;

VIII - demarcar áreas e expedir atestados referentes
as' cotas de soleira e alinhamento;

IX - efetuar levantamentos para atualizaçao das
plantas do cadastro topográfico;

- fornecer croquis de locação
verticais das construções;

cotas

XI

XII

— proceder os levantamentos das vias
pavimentadas, meios-fios, estacionamentos,
calçadas e obras públicas executadas;

- demarcar e expedir, direta ou indiretamente,
certificadas de demarcação de lotes;

XIII - conferir taxas de demarcação de lotes,

Art. 4-3 - A Seçao de Arquivo Técnico, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada a Divisão Regional de
Exame Aprovação e Elaboração de Projetos compete:

I - manter arquivo de cópias e
projetos elaborados pela
Regional;

II — manter, atualizado, arquivo
documentos referentes a normas,
decretos;

originais de
Administração

técnico de
gabaritos e

III — atender o público interessado em obter
informações sobre normas, gabaritos e
decretos, bem como para o fornecimento de
cópias desses documentos;

IV — manter atualizado o controle e o arquivo de
processos em tramitação na Divisão, em fase de
aprovação de projeto ou de cumprimento de
exigências .

V — prestar infariwaçt»es ao público sobre o
andamento dos processos na Divisão, bem como
sobre as exigências formuladas para aprovação
de projetos.

Art. 4-4. - A Divisão Regional de Serviço» Públicos,
unidade orgânica de direçao setorizada, diretamente subordinada
ao Administrador Regional, compete:

I - acompanhar o desenvolvimento dos serviços
públicos locais, executados pelos órgãos
relativamente autónomos e entidades da
Administração indireta;

II

III -

IV

VI

roalizar licitações para a ocupação e uso de
lojas, boxes ou outras Áreas das
administrações da rodoferroviária, rodoviária,
feiras, parques recreativos e exploração de
bancas de jornais e revistas;

acompanhar e fiscalizar a execução *"-"̂
contratos de concessionários e permissionário*
de espaços em áreas públicas ou próprios d«
Administração Regional ;

acompanhar a execução dos serviços de
conservação e/ou implantação do «istema de
sinalização de vias pública»)

promover a manutenção, conservação, limpeza e
vigilância dos cemitérios;

• instruir os procedimentos oriundo» dos setors»
que lhe são subordinados com vista» «o
ressarcimento dos danos causados ao património
do Distrito Federal, no Smbito de sua
competência .

Art. 45 - Ao Serviço de Administração de Feiras,
unidade orgânica executiva, diretamente subordinado a Divisão
Regional de Serviços Públicos, compete:

I - conservar e manter em condições de
funcionamento os locais destinado» ás feiras;

estruturar, organizar e manter atualizado o
cadastro de feirantes, de seus empregado» e
prepostos, e orientá-los quanto ás normas de
instrução e funcionamento;

fiscalizar e fazer cumprir as normas e os
regulamentos para ocupaçfco das áreas, bancas
e boxes destinados As feiras e controlar o
recebimento das taxas provenientes da
ocupação;

organizar e manter atualizado o cadastro das
lojas, boxes, barracas ou áreas ;

II

III. -

IV

vi

VII

fiscalizar o cumprimento dos horários de
funcionamento e abastecimento das feiras;

fiscalizar e fazer cumprir as normas internas
emanadas dos ór gaios do GDF e do Governo
Federal, para funcionamento e comercialização
de produtos;

- fiscalizar o uso de uniforme e crachá pelos
feirantes, seus empregados e prepostos;

f
l

f
(

j;
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VI promover * recuperação dos danos causados
bancas dê jornais o revistas;

nas

VII •- controlar e
ocupadas por

vistoriar «s áreas
bancas de jornai* e

públicas
revistas;

VIII - propor o ressarcimento dos danos causados
bancas de jornais e revistas.

as

Art. 47 - ft Administração da Rodoferroviária, unidade
orgânica executiva, dlretamente subordinada a Divisão Regional de
Serviços Públicos compete i

I - acompanhar e fiscalizar os usos das áreas
comuns da Rodoferroviaria, observadas as
normas especificas!

II - realizar estudos pertinentes a melhoria do uso
e funcionamento da Rodoferroviaria;

III - promover a alienação de volumes não reclamados
dentro dos prazos estabelecidos nas normas
para guarda malas e bagagens;

IV -analisar e instruir os procedimentos de
ressarcimento dos danos causados na área da
RodoferroviCaria encaminhado a unidade
orgânica que esta diretamente subordinada.

Art, 48 - A Serão de Fiscalização e Controle de
Permissionários, unidade orgtnica executiva, diretamente
subordinada a Administração da Rodoferroviaria compete i

I - analisar, instruir, acompanhar e fiscalizar os
processos de instalação, ampliação,
tr«n«fer*ncia, renovação e rescisão dos
contratos para ocupação de areas para boxes e
lojas i

II - diligenciar para que sejam sanadas
ir regular idades e promover a apuração de
responsabi l idades por danos e prejuízos
causados nas áreas da Rodoferroviaria;

III - fiscalizar e fazer cumprir as normas e os
termos de compromisso para ocupação de Áreas
para boxes e lojas m locais para publicidade e
controlar o recebimento das taxas pertinentes;

IV - promover o acompanhamento e controle do número
de embarques e desembarques de passageiros e a
arrecadação das taxas das empresas de Snibus
usuárias da Rodoferroviaria;

V - controlar e fiscalizar o uso das áreas comuns;

VI - manter registro dos Demissionários, de seus
empregados e prepostos;

VII - fazer cumprir as normas para a guarda de malas
• bagagens e propor a alienação de volumes
n»o reclamados dentro dos prazos
estabelecidos;

VIII - propor o ressarcimento dos danos
Rodoferroviaria.

causados

__ - , ftrt' 49 ~ A Seçao de Serviços Oerais, unidade
iça executiva, diretamente subordinada a Administração da

Rodoferroviaria, compete i

- promover e fiscalizar os serviços de
recuperação e manutenção, executados por
terceiros, naquele próprio;

VIII - informar a Diretoria de Fiscalização quanto à
atuaçao indevida no entorno das feiras por
ambulantes;

IX - promover a recuperação dos danos causados na
feira;

X - expedir documentos de identificação dos
feirantes;

XI - propor o ressarcimento dos danos causados a
feira.

Art. 46 - A Seçao de Administração de Bancas de
Jornais e Revistas , unidade orgânica executiva, diretamente
subordinada à Divisão Regional de Serviços Públicos, compete:

I - estruturar, organizar e manter atualizado o
cadastro das bancas e o registro dos termos de
compromisso, de seus empregados e prepostos e
orienta-los quanto as normas de instalações e
funcionamento;

II - analisar e acompanhar os processos de
ampliação, construção de bancas definitivas,
transferencias e renovação das permissões e
concessões de uso;

III - realizar estudos sobre a demanda, para fina de
alteração dos quantitativos e localização

- fisica das bancas de jornais e revistas;

IV - fiscalizar e fazer cumprir as normas e os
regulamentos para a ocupação das áreas e
imóveis destinados As bancas de jornais e
revistas e controlar o recebimento de taxas
provenientes da ocupação;

V - fiscalizar e fazer cumprir as normas internas
e as emanados dos órgãos do BDf para
funcionamento e comercialização de produtos;

II - receber, registrar, controlar e promover a
manutenção dos materiais, maquinas e
equipamentos sob a responsabilidade da
Administração da Rodoferroviaria;

III - promover e fiscalizar a segurança interna,
limpeza, lavagem e desinfecção das
dependências sob a jurisdição da Administração
da Rodoferroviaria»

IV - administrar o quadro de pessoal daquele
próprio, sob orientação da Seçao de Pessoal da
Administração Regional.

Art. 5O - A Administração da Rodoviária, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada á Divisão Regional
de Serviços Públicos compete i

I - acompanhar e fiscalizar o uso das áreas comuns
da Rodoviária, observadas as normas
específicas;

II - realizar estudos pertinentes a
e funcionamento da Rodoviária;

•lhoria do uso

III - promover a alienação de volumes não reclamados
dentro dos prazos estabelecidos nas normas
para guarda malas e bagagens;

IV - analisar e instruir os procedimentos de
ressarcimento dos danos causados na área da
Rodoviária, encaminhando á unidade orgânica
que está diretamente subordinada.

Art. 31 - A Seçao de Fiscalização e Controle de
Permissionários, unidade orgânica executiva, dii»etamente
subordinada a Administração da Rodoviária, compete!

I - analisar, instruir, acompanhar e fiscalizar os
processos de instalação, ampliação,
transferencia, renovação e rescisão de
contratos para ocupação de áreas para boxes e
lojas;

II - diligenciar para que sejam sanadas
irregularidades e promover a apuração de
responsabilidade por danos e prejuízos
causados na área da Rodoviária;

III - fiscalizar e fazer cumprir as normas e os
termos de compromisso para ocupação de áreas
para boxes e lojas e locais para publicidade e
controlar o recebimento das taxas pertinentes;

IV - promover o acompanhamento e controle do número
de embarques e desembarques de passageiros e a
arrecadação das taxas das empresas de Snibus
usuárias daquele próprio;

V - controlar e fiscalizar o uso das áreas comuns;

VI - manter registro dos permisslonários, de seus
empregados e prepostos;

VII - fazer cumprir as normas para a guarda de malas
de bagagens e propor a alienação de volumes
não reclamados dentro dos prazos
estabelecidos;

VIII - propor ressarcimento dos danos causados a
Rodoviária.

Art. SS - A Seçao de Serviços Oerais, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada a Administração da
Rodoviária, compete!

I - promover e fiscalizar os serviços de
recuperação e manutenção executados, por
terceiros, naquele próprio;

II - receber, registrar^ controlar e promover a
manutenção dos materiais, máquinas e
equipamentos sob a responsabilidade da
Administração da Rodoviária;

III - promover e fiscalizar a segurança interna,
limpeza, lavagem e desinfecção l̂as
dependências sob a jurisdição da Administração
da Rodoviária;

IV - administrar o quadro de pessoal daquele
próprio, sob orientação da Seçao d* Pessoal da
Administração Regional.

Art. 33 - A Seçao de Administração de Equipamentos
Especiais, unidade orgtnica executiva, diretamente subordinada A
Divisão de Serviços Públicos, compete!

I - acompanhar e controlar o consumo de energia
elétrica da iluminação pública, bem como
solicitar e acompanhar a manutenção daquele
sistema;

II - iniciar e acompanhar os processos visando o
ressarcimento relativo a danificação de postes
de iluminação pública;

III - administrar o funcionamento do mercado das
flores, dos sanitários públicos, pontos de
táxi e outros mobiliários urbanos de
responsabilidade da Seçao;

IV - fiscalizar e fazer cumprir as normas, os
termos de compromisso e os convénios,
controlando o recebimento de taxas, quando lar
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o caso, pela ocupação das areas públicas ou
próprios de responsabilidade da Seçso;

acompanhar a execução de outra» atividades
necessárias ao uso, manutenção e conservação e
unidade e instalações administrativas.

Art. 54- - A Divisão Regional de Desenvolvimento
Social, unidade orgânica de direç»o setorizada, diretamente
subordinada «o Administrador Regional, compete:

I - planejar, executar, coordenar e avaliar as
política» sociais voltadas para o
desenvolvimento comuntário;

II - elaborar, coordenar, executar e avaliar os
planos, programas e projetos da área de
atua cato do Serviço Social com a participaç*o
d* sociedade civil;

IIÍ - sensibilizar e orientar a população local para
o exercício da cidadania, ria defesa dói»
direitos civis, políticos e sociais da
coletividade.

IV - atuar de forma integrada com órgão e
instituições de natureza pública e privada;

V - orientar indivíduos e grupos 'de diferentes
segmentos sociais no sentido de identificar
recursos e de fazer uso dos mesmos no
atendimento e na defesa de seus interesses;

VI - atuar de forma integrada com as demais
unidades da Administração Regional na
elaboração e execução dos programas.

Art. 55 - A Divisfto Regional de Licenciamento,
unidade orgânica de direçao setorizada, diretamente subordinada
ao Administrador Regional compete:

I — licenciar o exercício de atividades económicas
e a execuçfco de obras através de Alvarás de
Funcionamento, de Construção e Cartas de
Habite-se;

II - supervisionar a execução e expedir consultas
prévias sobre o exercício de atividades
econôm icãs;

expedir autorizações para ocupação
públicas;

de áreas

IV expedir licenças para obras públicas, tapumes
e canteiros de obras, instalações comerciais,
«núncio», out-doors, toldos, cortes de pista
asfáltica e rebaixamento de meio fio, dentre
outros;

V - expedir Certidões de Numeração Predial
exigidas pelos Cartórios de Registro 'de
Imóveis;

VI - encamihar á Gerência de Planejamento da
Administração Regional relatórios mensais
sobre público atendido e documentos expedidos
pela Divisão, tais como. Alvarás de
Funcionamento e de Construção, Cartas de
Habite—se, licenças e autorizações diversas e
outra» informações necessárias aos órgãos de
plane jamento;

VII - sugerir a indicação do executor dos contratos
e autorização de ocupação de área pública;

manter atualizado o controle sobre o pagamento
das taxas . compromissadas referentes a

uso;

VIII -

concessão

IX - fiscalizar o cálculo e a cobrança de todas
taxas sob o controle da Divisão,

Art. 96 - Ao Serviço de Licenciamento <j» Obras,
unidade orgânica executiva, diretamente subordinada f Divisão
Regional de Licenciamento compete:

I - promover a execução e a expedição de Alvarás
de Construção, Cartas de Habite-se, licenças e
autorizações diversas;

II - promover a expedição de Certidões de Numeração
Predial exigidas pelos Cartórios de Registro
de Imóveis;

III - proceder e supervisionar a elaboração de
relatórios mensais de Alvarás de Construção,
Cartas de Habite-se, licenças e autorizações
diversas. Certidões de Numeração Predial e
outros documentos expedidos pelo Serviço;

IV - promover e controlar o preenchimento, a
assinatura e o cumprimento dos contratos de
concessão de direito real de uso, concessão,
permissão e autorização de uso de áreas
públicas;

V - sugerir ao Diretor da Divisão o executor dos
contratos e autorizações de ocupação de área
pública;

VI - orientar o preenchimento de guias para
pagamento e verificar os valores pagos das
taxas controlado* pelo serviço;

VII - atestar consultas prévias no tocante a
numeração predial e regularida.de documental da
edificação;

VIII - encaminhar ao Diretor da
Licenciamento, os Alvarás de
Cartas de Habite—se. Licenças e
diversas, para expedição.

Divisão de
Construção,
Autor izaçees

Art. 37 - A Seçko de fticrof i Imagem, unidade orgânica
executiva, diretamente subordinada ao Serviço de Licenciamento de
Obras, compete:

I - proceder o arquivamento de microfilmes da
massa documental microfilmada;

II fornecer cópias de plantas de
arquitetSnicos já microfilmados;

projetos

III -

IV

proceder a conferencia da
processos já microfilmados;

indexação de

promover a realização de consultas á
microfilmes por técnicos da Administração
Regional ou pelo público em geral.

Art. 38 - A Seçao de Numeração Predial, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada ao Serviço de
Licenciamento de Obras compete:

I

II

fornecer a Numeração Predial
projetos aprovados pela DREAEP;

Oficial nos

manter atualizado o arquivo de fichas de
correlação entre a Mumeraçko Territorial e a
Numeração Predial Oficial;

III - promover o fornecimento
Numeração Predial;

de Certidões de

IV promover a orientação ao público
sobre o endereçamento oficial;

em geral

V - promover o controle e anotação, nas fichas de
Numeração Predial, sobre os projetos aprovados
pela DREAEP, Alvarás de Construção e Cartas de
Habite-se expedidas pela Divisão de
Licenciamento;

VI - Informar a numeração predial e a regularidade
documental da edificação nas Consultas Prévias
para fins de Alvará de Funcionamento.

Art. 59 - A Seçao de Controle de Concessão d-? Áreas
Públicas, unidade orgânica executiva, diretamente subordinada ao
Serviço de Licenciamento de Obras, compete:

I — promover o preenchimento, a assinatura, o o
cumprimento dos contratos de concessão de
direito real de uso, de concessão, permissão e
autorizaçko de uso de áreas públicas;

II - proceder o preenchimento de termos aditivos;

III - proceder a renovação dos contratos e
autorizações de ocupação de áreas públicas;

IV - promover o controle da utilização prevista nos
contratos e autorização de áreas públicas, por
meio do respectivo executor;

V - efetuar os cálculos dos valores para pagamento
das taxas referentes aos contratos e
autorizações de ocupação de áreas públicas;

VI - controlar o pagamento das taxas para fins de
celebração e continuação dos contrato* e
autor i zaçoes ;

VII - elaborar e emitir as guias par* pagamento «3*»
taxas referentes aos contratos e autor izaçOes
de uso de áreas pública».

Art. 6O - Ao Serviço de Licenciamento de Atividades
Econônicas, unidade orgânica executiva, diretamente subordinada a
Divisão Regional de Licenciamento, compete:

I - acompanhar e fiscalizar o processo de
requerimento e de expedição de Consulta»
Prévias;

II - manter atualizado o controle do andamento d*«
Consultas Prévias e dos Alvarás de
Funcionamento protocolados no Orgtoj

III - proceder o cálculo e supervisionar a cobrança
das taxas relativas ao licenciamento de
atividades económicas;

IV

VI

- atestar as Consultas Prévias no tocante «o
zoneamento e a situação do ponto comercial;

- supervisionar as observações necessárias na»
Consultas Prévia», no tocante a necessidade
de, também, serem consultados previamente
outros órgãos)

- promover o encaminhamento de requerimento» de
Alvarás de Funcionamento aos órgãos
victor iador e»;

VII - proceder o encaminhamento de Consulta» Previ*»
e requerimento» de Alv«rá« de Funcionamento
par* apreciação pelo Diretor de Licenci«mento
e Administrador Regional, quando for o ca«o;

VIII - propor a expedição de Con»ulta» Previ*» p*r»
liberação de Alvarás de Funcionamento a título
precário;
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propor a expedição de Alvarás de Funcionamento
em caráter normal ou precário;

elaborar e encaminhar relatórios mensais sobre
o atendimento ao público, Consultas l-'révias e
Alvarás de F-"uncionamento expedidos pelo
Serviço.

Art, 61 - A Seçao de Consulta Prévia, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada ao Serviço de
Licenciamento de Atividades Económicas compete:

I - atender o público para fins de orientação de
protocolo de Consultas Prévias para fins de
expedição de Alvarás de Funcionamento;

íl - manter atualizado o controle sobre o andamento
das Consultas Prévias no órgão;

III - fornecer ao público, diretamente ou
telefone, informações corretas sobre
andamento das Consultas Prévias requer-i tias;

via

informai- nas Consultas Prévias o zoneamerito
a situação do ponto comercial;

promovei- o encaminhamento e controlar
retorno das Consultas Prévias encaminhadas
Seçao de Numeraç»o Predial para atestar
endereço correto
edificação; regularidade

VI - procedei- as observações necessárias nas
Consultas F'revias em relação a necessidade de,
também serem consultados previamente outros
órgãos, bem como outras informações
pertinentes.

Art. 68 - A Seçao de Expedição de Alvará de
Funcionamento, unidade orgânica executiva, diretamente
subordinada ao Serviço de Licenciamento de Atividades Económicas
compete:

- «tender o público para fins de orientação
protocolo de requerimentos de Alvará
Fun c i oname n to ; de

II manter atualizado o controle sobre o andamento
dos requerimentos de AlvarA de Frunc:ionamento;

III - fornecer
telefone,
andamento
Funcionamento;

ao público, diretamente ou
infomaçoes corretas sobre

dos requerimentos de Alvará de

ptromover e controlar o encaminhamento para os
órgãos de fiscalização dos requerimentos de
Alvará de Funcionamento;

promover a
F'uncionamento
precário.

expedi ç'ao de Alvarás de
em caráter definitivo ou

CAPITULO II

DA EXECUÇÃO DAS COMPETENCIAS GENÉRICAS

Art. 63 ~- A todas as unidades orgânicas da
ção Regional compete:

I — dirigir, coordenar e controlar a execução das
compet&ncias específicas e genéricas dos
órgãos que lhe s'ao subordinados, quandohouver;

II - cumprir e fazer cumprir as normas baixadas
pelos órgãos centrais competentes em sua área
de açao, bem como as determinações superiores;

III - elaborai- a programação anual do órgão para
fins de planejamento global da Administração
Regional;

IV •- apoiar os oremos competentes na preparação de
conferências, seminários, campanhas e
exposições, em sua área de atuaçao;

V

VI

— atuar de forma integrada com as demais
unidades orgânicas da Administração Regional
na elaboração e execução de programação e
projetos em sua área de atuaçao;

— promover o levantamento e análise das
informações de interesse da Administração
Regional, em sua área de atuaçíso;

- manter coletanea atualizada da
pertinente a sua área de aç&o; ' legislação

VIII — analisar e emitir pareceres técnicos e
administrativos de matérias relacionadas com
suas atividades e competencies;

IX

X

XI

— manter controle permanente e atualizado de
todas as atividades executadas no órgão;

— manter atualizado arquivo das vias de todos os
documentos expedidos pelo órg£to, bem como
pareceres e despachos em processos;

- manter controle interno de encaminhamento de
orocessos;

XII

XIII

XIV

XV

XVI -

XVII -

XVIII-

XIX -

- encaminhar relatórios mensais das atividades
exercidas pelo órgão, através de seu superior
hierárquico, com vistas aos órgãos de
pi avie .lamento ;

atender e informar ao público, orientando-o no
tocante! As competência» e procedimentos em sua
área de atuação;

fornecer ao público, pessoalmente ou n»o,
informações sobre o andamento dos processos no
órgão;

propor a elaboração, alteração ou
regulamentação de normas e procedimentos em
sua área de atuação;

zelar pela segurança e conservac'ao dos
materiais e patrimónios sob
r esponsab i l i dade ; sua

executar atividades de operação e manutenção
de sistemas funcionais informatizados, em sua
área de atuaçSco;

efetuar cobrança de taxas referentes a sua
área de atuaçao;

executar outras atividades relativas a sua
áv ea de atuaçaco.

TITULO III

DAS ATRIBUIÇÕES

CAPITULO I

DAS ATRIBUIÇÕES DOS TITULARES DE FUNÇÕES DE DIREçflO,
ASSESSORAMENTO E ASSISTÊNCIA

*-B*°n.l. cabe desempenhar

II - presidir a -Junta Regional do Serviço i-iiAitat
em sua área de atuaçao;

III -• responder pelos objetivos do Governo do
Distrito Federal;

IV - coordenar, dirigir, controlar e supervisionar
a execução das competência» das unidades
orgânicas da Administração Fíegional;

V ~ desempenhar ou suger i r todos os atos
administrativas e financeiros que lhes sejam
próprios ou decorrentes de delegação ou
subdelegação de competência;

VI - propor a criação ou ampliação de setores
específicos ou de atividades na área da Região
Administrativa;

Vil -- propor o planejamento fundamental da
Administração Regional;

VIII — aprovar o pilane jamento furicional e a
programação anual da Administração Regional;

IX - aprovar normas complementares necessárias A
execuc'ao das atividades de implantação,
operação e manutenç/ao dos sistemas funcionais;

X -- propor a modificação ou a ampliação dê
gabaritos e destinaçoes para setores, áreas
isoladas e áreas públicas;

XI ~- autorizar a realização de despesa e ordenar o
respectivo pagamento;

XII - autorizar a anulação de despesa empenhada;

XIII - emitir pronunciamento sobre contas dos
responsáveis por bens e valores no âmbito da
Administração;

XIV •- autorizar a devolução de valores caucionados;

XV — prop'or a realização de auditoria
administrativa e financeira;

XVI - autorizar ou dispensar a realização de
licitação;

XVII - aplicar multas a fornecedor, prestador de
serviços ou executor de obras, inadimplentes;

XVIII- declarar a inidoneidade de fornecedor,
prestador de serviços ou executor de obras,
inadimptlentes;

XIX - propor a alienação de bens anti-econõmicos ou
ociosos, ou a baixa de bens inservíveis;

XX - celebrar ou rescindir convénios e contratos ou
termos aditivos, de acordo com as normas
específicas;
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XXI - propor a nomeaç&o, exoneração, designação e
subst i tu i çao do& o cupantes dos car go's em
comi ssíso da estr utur a d* Adm i n i st i acato
Regional;

XXII - delegar competência;

XX T. 1I - pr opor a l ter a ciso no p l ano de* "J. o ta çao j

XXI. V - pr opor p 3. anos de bene-f- í c: i 01» par a ser v i dor e-:;. ;

XXV - conceder gratificações (•? ivideniicaçtoes;

XXV l •- exer cer o poder dia c i p 3. i nar ;

XXVII- autor izar a prestação de sei v i corá
extraordinários;

XXVIII-propor o plano de aquisição de veiculo*;

XXIX - aprovar medidas de otimizac'ao de at i v idades j

XXX - aprovar normas administrativas especa, f iças ;

XXXI - Autorizar o trafego de viaturas fora do
horário normal j

XXXII- Aplicar penalidades de conformidade com os
dispositivos regulamentares MpecífiCDttj

XXXIII-designar comissões;

XXXIV— autor i*: a r o início da execução de obrai» e
serviços de engenhariaj

XXXV •- autor i;-: ar a prorrogação de prados de execução
de obr as;

XXXVI •- autor i ssar e real i 2: a r liei ta çftes par a a
ocupação de Áreas em logradouros públicos e em
pr ópr i 015 do Distr i to Federal, na forma da
legislação em vigor;

XXXVII-propor a instalação ou modificação de feiras;
XXXVIir-elaborar e aprovar prójetos urbanísticos de

locaçíso e prójetos arquitetoni cos e de
engenharia, referentes a mobililário urbano;

XXXIX- propor a selecto e classificação de locais e
áreas de? interesse do tur ismo;

XL - propor amp l i a ciso ou remanejamento do sistema
viário urbano;

XI... I - dec id i r, em gr au de r e eu v só, os a tos dos
t i tulares das unidades que compbem a
Adm i vi i s tr a çao;

XL 11 - apr ovar normas sobre f i xá cSio, ut i l i ;í:a cisco e
distribuição de locais permitidos para o
exer cicio das at iv i dades de comer c i o e
prestação de serviços ambulantes;

XLIII- desempenhar outras atribuicoes inerentes as
suas funçOesj

XLIV - expedir normas & instruções sobre o
funcionamento interno da Administração
Regional;

XL. V -• propor a antecipação ou suspevtsiso do
expediente da Administração Regional, sempre
que necessário;

XLVI ~- baixar os atos necessários ao pleno exercício
de sua competência regimental;

XLVII- despachar com o Subsecretário de Coordenação
das Administrações Regionais, com o SecretAr io
de Gover no e com o Cover nador, quando
convocado;

XLVIU-presentar relatório anual das atividades da
Administração Regional,

XLIX - indicar á CSM, através da Del Sfl, o nome do
candidato a Secretar i o da JFÍSflj

L - dar posse ao Secretário da -JRSH, após «sua
dês i gna ç'ao pé l o Cmt de Rrl;

LI procurar manter elevado padrão moral
funcional da -JRGn em suas atividades;

LI I - prover a JRSfl de todo o pessoal e mater ial
necessários ao seu funcionamento, em liga cato
com a Adi» i n i s t r a cfcto Reg i ona l j

LIII - assinar os Termos de Abertura
Encerramento dos livros da JRSfl;

de

LIV - comunicar a exoneração do Secretário da JRSfl,
através do Del Sfl;

L V - afastar imediatamente o Secretário da JRSfl que
estiver envolvido em prática de crime,
informando e indicando o substituto a CSrí
através do Del Sfl;

LVI ~ prestar jur amento per ante a Bande i r a Wa c iovta l
e ass i nar o Termo de Passe, ao assum i r a
Presidência da JRStl;

LVI I - solicitar a presença do Del Sfl, a fim de
melhor orientar os trabalhos da JRSfl, quando
se f i ser necessár i a;

LVIII- proporcionar AS Comissões de Seleçao as
instalações e meios necessários adequados ao
seu funcionamento;

LIX - indicar Â CSfl, através da Del Sfl, o Auxiliar
da Del Sfl;

•

LX

LXI

indicar a CSfl, através da Del Sfl, um
funei on Ari o mun i ci pál como seu r epresentante,
quando razoes imperosas, devidamente
justificadas, o impedirem de exercer o cargo j

presidir as solenidades de entrega de CDI, se
o município não for sede de Del Sfl;

Parágrafo Único - Nos impedimentos do
Se cr etár i o da JRSfl, por qualquer mot i vo, o
Presidente da JRSfl deverá tomar medidas para
que o auxiliar mais expedito do Secretário ou
um funcionário municipal qual ifiçado, no caso
de naco haver auxiliar, passe a responder pelas
funções, comuni ciando tal fato A CSfl j

LX 11 - super v i s i onar a pr ogr ama ceio anua l ide tr aba l ho
das unidades org&'nicas que lhe s'ao
subordi nadas par a f i ns de plane j amento glofoal
da Administração Regional;

LX III ••- super v i s ionar as pr ov id&n c i as par a supr i men to
de pessoal» equipamentos e materiais adequados
e necessários ao funcionamento das unidades
orgânicas que lhe sísio subordinadas em tempop
hábil;

LXI V responder pelos ob jetivos do Governo e
promover a coordenação da execução dos
ser v i cos públ i cos em har mon i a com os dema i s
ó r gísoft e ent j. dades que atuam dent r o dos
limites da Região Administrativa;

LXV - coordenar os p l anos e pr ogr amas
integrá-los aos ob jetivos do 13o ver no j

v i s Ando

LXV I integrar os planos especí f i cios do Governo e o
plane j amento de sua respectiva Região
Administrativa;

LXV II— pr omover e coor denar out r as at i vi dades , que no
inter esse do Gover no do D i str i to Feder a l ,
tenham que ser desenvolv i das no
Reg i ao Adm i n i s t r a t i vá;

âmbito da

LXVIII-dirigir, coordenar e controlar as atividades
setor i a i s de adm i n i str a cão em ger al;

LXIX - articula»—se com os órg&os sistémicos, visando
harmonizar e disciplinar as açOes no âmbito da
Administração Regional;

LXX - pr opor e promover a r eal i zaç&o de eventos,
v i sando o aperfé i çoamento das at iv idades
desenvolvidas no órgão;

LXXX ™ propor e promover, na área de sua competência,
seminar ios visando o aper fei çoamento dos
serviços postos a disposição da coletividade;

LXXII- promover estudos tendentes a uniformizar os
procedimentos com vistas a autorização,
permissão ou concessão de áreas em logradouro
público e em Próprio do Distrito Federal í

LXX III -op i nar j unto aos ór g'aos de? pi Ane .1 Amento na
de fin i cato de pr i or i dades par a e l abor açfiio de
pró jetos, planos e programas de interesse
regional j

LXXIV— emitir pronunciamento sobre problemas afetos
aos órgãos que lhe siso subordinados;

LXXV — ar t i eular-se com a Subsecr etar ia de
Coordenação das Adminísv açoes Regionais;
visando orientação na elaboração e aplicação
de normas, procedimentos e rotinas;

LXXVI- visar as Alvarás de Construção, Cartas de
Habi te-se, L i cenças de Obr as Públi caa e
Alvarás de Funcionamento a Título Precário,
expedidos pelo Diretor responsável;

LXXVII-assinar os termos de concessão de direito real
de uso, de concessão, permissão ou autor izaçíxo
de uso de ar eas putal i cãs;

LXXVIII-aprovar o calendário de utilização e critérios
referentes A ocupação das unidades e
instalações para fins desportivos, de lazer e
turismo;

LXXIX- aprovar critérios referentes a ocupação e uso
dos equipamentos, espaços e instalações para
f i ns eulturais.

Art, 63 - Ao Chefe de Gabinete do Administrador
Regional cabe desempenhar as seguintes atr ibui coes t

I ~ prestar assessoramento político e social ao
Administrador; .

II - transmitir ordens e instruções do
Administrador As unidades orgânicas da
Adm i n i str acata;

III - despachar e distribuir os expedientes entre os
ór gatos que compõem a estrutura da
Administração Regional, quando estes nfco
mereçam, de pronto, uma decisão^1

IV - representar o Administrador Regional em
eventos e r eun iões, qua vido só liei tado;

V - colaborar com o Administrador no desempenho de
suas funçOes.

Art. óó - Ao Gerente de Planejamento cabe desempenhar
as segu i ntes atr ibu i coes:

I - elaborar o planejamento e a programação
orçamentaria da Administração Regional;
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II — compatibílizar o plane jumento e a programação
orçamentaria, com as proposições do Conselho
de Planejamento Local e outros que vierem a
ser criados)

III - acompanhar
orçamentaria;

execução de programação

IV ' - acompanhar as deliberações do Conselho Local
de Planejamento;

V - prestar o apoio administrativo necessário ao
funcionamento do Conselho Local de
Planejamento;

VI - elaborar • lavrar a« respectivas deliberações
em atas, promovendo sua publicação;

VII - elaborar, distribuir e divulgar a pauta das
reuniões;

VIII - distribuir e registrar a destinaçao dos
processos;

IX - praticar todos os ato» administrativos
indispensáveis a organização e funcionamento
do Conselho,

Art. 67 Ao Chef, do Núcleo de Ordenamento
erritorial, cabe desempenhar as seguintes atribuições;

- propor estudos, planos, programas e projetos
voltados ao desenvolvimento territorial de sua
Região Administrativa;

II - realizar e propor estudos de alteração da
legislação de edificaçoes, parcelamento, uso e
ocupação do solo de acordo com as necessidades
locais;

III - coletar dados, diagnosticar e apresentar
•» propostas para a solução de problemas
„ urbanísticos de sua Região Administrativa;

IV

VI

- «reduzir, organizar e difundir informações e
dados urbanísticos de sua Região
Administrativa;

- fornecer subsídios a unidade competente para a
elaboração de projetos urbanísticos;

- participar em conjunto com o
•labor «cão do Plano Diretor Local;

IPDF na

VII - participar em conjunto com o IPDF na
elaboração de planos, programas que visem o
desenvolvimento territorial de sua Região
Administrativa;

VIII - instruir tecnicamente os assuntos a serem
deliberados pelo Conselho Local de
Planejamento;

IX - inter-relacionar as atividades administrativas
do Conselho Local de Planejamento com o IPDF e
CONPLAN;

- prestar assessoramento técnico aos
Conselheiros durante as reuniões do Conselho;

XI - acompanhar as deliberações e matérias
pertinente, ao Conselho Local d. Planejamento!

desempenhar *

orientar e supervisionar a implantação
operação, manutenção e atualizaçao do cadastro

J Núcleo de Ordenamento Territorial;

II - «wientar °» levantamentos e analise sobre
cadastro de interesse da Administração;

IV -

«« providencias
elativas ao suprimento permanente de todas as
infor«.ço« técnica, ou. deve. con.£a7 "
c«d««tro, coletadas nos órgãos de origem;

orientar e fiscalizar o manuseio, anotações
rreçoes da. ficha, técnicas, visando evitar
travio, adulteração ou supressão de

informações existentes.

Informatic " * *icl"° <* "°*»-c«. c«b» desempenhar as seguintes atribuições.

- propor normas complementares necessárias a
<ecuçmo e manutenção dos sistemas funcionais;

' cri*Ç*°' «pliaçiK, . alteração na
••trutura da Administração Regional,

"I - propor curso» e treinamentos para os

IV

VI

•1«bo';«'r • desenvolver progr

de dados da

amas de
com as necessidades

dos banco,
nistração Regional;

«Tentar «digitação e operação dos sistemas
de informática e utilitários diversos;

VII - emitir relatórios, dados estatísticos e outras
informações, quando solicitado.

Art. 7O - Ao Chefe da Assessor ia de Comunicação
Social, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - representar, quando solicitado o Administrador
Regional em eventos e reuniões referente a sua
área de atuaçao;

II -

III -

IV -

analisar e elaborar
matérias relacionadas
Regional ;

pronunciamento sobre
com a Administração

articulai — se com os órgãos da imprensa para
divulgação de assuntos de interesse da
Administração Regional;

assessorar e assistir ao Administrador
Regional nos assuntos relativos a Comunicação
Social.

Art. 71 - Ao Chefe da
desempenhar as seguintes atribuições:

Assessor ia' Técnica, cabe

I - propor a aplicação de sanções previstas nas
normas regulamentares específicas;

II - orientar e supervisionar a elaboração e/ou
«Iteração de ColetSnea de Legislação
específica a Área de atuaçfto das Divisões que
compõem a estrutura da Administração Regional
e órgãos interessados;

III - examinar as minutas de editais de licitação,
contratos, acordos, convénios ou ajustes que
devam ser assinados pelo Administrador
Regional;

IV — analisar e divulgar aos órgãos da
Administração Regional a coletKnea de normas
específicas e jurisprudência relativa, a cada
área de atuaçao;

elaborar prójetos de leis e • decretos
interesse da Região Administrativa;

de

VI elaborar s analisar minutas de Ordens de
Serviço que devam ser submetidas a
consideração do Sr, Administrador para sua
assinatura;

VII - revisar e instruir, expediente, e processos
que serão remetidos pela Administração
Regional aos órgãos centrais que compõem a
Administração Pública e a Procuradoria Geral
do Distrito Federal.

Art. 7S - Ao Chefe da .Junta Regional
Hilitar, cabe desempenhar as seguintes atribuições;

de Serviço

II

cumprir as prescrições constantes do Art. 39 e
outras Instruções, que lhe sejam cabíbeis,
tomando providências para que seu, auxiliares
tembém as cumpr am;

averbar, nas F AM e no CATI, todas as alterações
ocorridas com o alistado;

III - lavrar em livro especial, e extrair uma cópia
para ser enviada a CSCI, os Termos de Posse do
Presidente e Secretario da JRSrl;

IV - executar os trabalhos de Relações Pública, •
Publicidade do Serviço Militar, com maior
Snfase na parte referente «o Alistamento,
Convocação e EXAR;

V - tomar providencia, para que o número mínimo de
apresentação diária dos convocados, na CS,
seja compatível com * sua possibilidade de
atendimento conforme determinação da CSrti

VI - comparecer
convocado;

a sede da Del SM ou da CSn quando

VII - preencher os CDI e Cl, sempre que a expedição
couber a CSfl e encaminha-lo, a Delegacia do
Serviço Militar a que estiver vinculada)

VIII - quando o município for tributário)

- integrar a CS no município)
- conduzir, mediante ordem da Rn, para o local
de funcionamento da CS as FAM dos «listado*
que devam comparecer à Seleçao.
- averbar nas FAT1 e nos CAT) o resultado d*
Seleçaol
- preencher o* Cl e CDI que forem fornecidos
pela CS.

IX - receber do Del SM, quando transferido, se o
oficial substituto ainda não houver se
apresentado, todo o material • documentação
constante da letra b) do parágrafo único do
Art 3E;

X - orientar e fiscalizar a programação anual de
trabalho da JRSfli

XI - coordenar as providencias relativas «o
suprimento de pessoal, equipamentos •
material. adequados e necessários «o
funcionamento da JRSri em tempo hábil)

XII - orientar e controlar o arquivamento das cópias
de todo, os documento, expedido, pela JRSM;
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XIII - coordenar a composição e a manutençôio de
coletânia de toda legislação pertinente a sua
área de açao;

XIV - executar, orientar e fiscalizar ' levantamentos
e análises das infomActjes sobre Alistamento
Militar;

XV - executar, após ser nomeado pelo Órgão
competente do Ministério do Exército, as
atribuições de Secretário da J8Ó;

XVI - fornecer subsídios, analisar e emitir
pareceres sobre os problemas afetos A JRSfl;

XVII - supervisionar a elaborçao e proceder o
encaminhamento de relatório de . atividades
exercidas pela JRSft.

Art. 73 - Ao Diretor da Divisão de Administração
Geral cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - orientar e fiscalizar a execução das
atividades setoriais de orçamento e finanças,
pessoal, material, património, transporte,
documentação e comunicação administrativa,
administração de Próprios e bens apreendidos)

II apresentar proposta orçamentaria
Administração ouvindo os demais órgãos;

da

III - propor a aplicação de sanções previstas nas
normas regulametares e aplicar as penalidades
impostas a servidores da Administração
Regional;

IV - fiscalizar a concessão de vantagens
autorizadas e previstas em lei, inclusive a
instrução de processos de aposentadoria;

V - supervisionar os procedimentos de aquisição «de
materiais e contratação de serviço.

Art. 74 - Ao Chefe da Seçao de Orçamento e Finanças
cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I — orientar e supervisionar a elaboração de
proposta orçamentaria e o orçamento analítico
da Administração Regional;

II — orientar levantamentos e análises das
informações sobre orçamento e finanças de
interesse da Administração;

III - orientar pedidos de créditos suplementares;

IV - supervisionar registro e controle da execução
orçamentaria;

V - orientar e fiscalizar a emissão de notas de
empenho e seu registro, quando necessário, de
sua anulação ou retificaçao;

VI - fiscalizar a liquidação das despesas
orientando as providencias relativas a seu
pagamento;

VII - supervisionar a classificação de despesas e as
informações sobre disponibilidade de saldo
orçamentario e financeiro;

VIII - supervisionar o controle e a realização das
despesas a conta dos empenhos globais ou por
estimativas;

IX - providenciar e fiscalizar o recolhimento de
impostos e encargos sociais.

Art. 73 - Ao Chefe da
desempenhar as seguintes atribuições!

Seçao de Pessoal cabe

supervisionar o registro e a atualizaçao das
fichas financeiras dos servidores da
Administração Regional;

II orientar levantamentos c
informações sobre pessoal
Administração;

anál i sés das
de interesse da

III - supervisionar o registro e controle da lotação
setorial dos servidores da Administração
Regional;

IV - orientar e controlar a escala de férias dos
servidores da Administração e seu competente
registro;

V - fiscalizar a apuração e o registro da
frequência dos servidores da Administração
Regional;

VI - orientar e controlar a elaboração da folha de
pagamento e averbação dos descontos;

VII — supervisionar a instrução de processos de
aposentadoria, concessão de vantagens,
benefícios, averbações e outros;

VIII — fiscalizar a emissão
identificação funcional.

declarações

Art. 76 - Ao Chefe da Seçao de Haterial e Património,
cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - instruir e controlar a elaboração da previsão
para aquisição de material e equipamento do
cronoqrama de aquisição da Administração

II

III -

VI

VII

VIII -

IX

XI

XII -

orientar levantamentos e análises de
informações sobre material e patrimSnio;

supervisionar a pesquisa de preços e qualidade
de material e equipamento Jurrto a
fornecedores;

supervisionar a fixação dos níveis máximos e
mínimos do estoque por material para fins de
orientar o suprimento adequado em tempo hábil;

supervisionar o inventário de materiais
estocados em «Imoxarifado e a preparação de
balanços e balancetes;

fiscalizar o acesso á área de armazenamento;

supervisionar a segurança e conservação dos
materiais e equipamentos adquiridos pela
Administração Regional;

fiscalizar os recebimentos e respectivos
atestados, a codificação e o armazenamento dos
materiais e equipamentos;

supervisionar o remanejamento de materiais u
equipamentos, bem como o respectivo consumo e
uso adquado;

orientar, quando necessário, pedido de exame
técnico de material ou de equipamento por
órgao especializado;

orientar a fiscalizar o tombamento • a
movimentação dos bens móveis da Administração
Regional)

supervisionar e controlar a protecko,
manutenção e recuperação dos bens móveis e
imóveis da Administração Regional;

XIII - colaborar no registro de bens patrimoniais;

XIV - orientar o inventário dos bens patrimoniais
móveis e imóveis;

XV - orientar a identificação dos bens ociosos,
obsoletos e inservíveis visando sugerir sua
redistribuiçao, alienação ou outra destinaçfco
que se tornar adequada;

XVI - supervisionar a atualizaçao permanr-rte das
fichas de estoque e a movimentação d*
materiais;

XVII - orientar a elaboração e a manutenção de
cadastro dos fornecedores de materiais e d*
prestação de serviço;

XVIII- orientar a manutenção atualizada de coletSnía
d* legislação pertinente a administração de
material e património.

Art. 77 - Ao Chefe da Seçao de Transporte, cabe
desempenhar as seguintes atribuições!

I ~ supervisionar a execução das atividades do
posto de abastecimento, lavagem, lubrificação
e boi rachar ia sob controle da Administração)

II - orientar levantamentos • análises das
informaçtaes sobre transporte em sua área de
açao;

III - orientar a distribuição de veículos de acordo
com a necessidade e orientação superior;

IV - supervisionar a
motorista;

execução da escala «te

V - supervisionar a requisição de combustíveis,
lubrificantes, peças, acessórios • serviços
para os veículos da administração Regional)

VI - instruir a elaboração de boletins • mapa de
consumo, por veículos • máquinas, de
combustível, lubrificantes • pneus;

VII - instruir e fiscalizar a utilização adequada
dos veículos e máquinas da Administração
Regional;

VIII - supervisionar o cumprimento do calendário d*
manutenção periódica dos veículos e maquinas
elaborado pelo órgão central, inclusive
rodizio de pneus;

IX - supervisionar diligencias administrativas •
registro de ocorrências relativas a acidentes
de transito que envolvam veículos da
Administração;

X - orientar as providencias de recuperação dos
veículos sob a responsabilidade da Seçao bem
como a execução direta de serviços de pequeno
porte;

XI - supervisionar o controle e a fiscalização da
movimentação e o recolhimento dos veículos da
Administração Regional.

Art. 78 - Ao Chefe da Seçao de Documentação e
Comunicação Administrativa, cabe desempenhar as seguinte
atribuições:

I - supervisionar o recebimento/ conferencia,
protocolo e distribuição de processos e
documentos na Administração Regional;
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II — or i evitar l e van tame n t os e a na l i sés das
informaçtH-ís sobre? documentação e: comuni c:aç&o
administrativa de interesse 'Já Administraçíso
Regional;

III -• i ns tv u i r e f i s ca l i zar a aqu i s i çsto de?
periódicos, livros e outras pub&icAÇtWfl de
i nter esse da Adm i n i straçáo, bem como a
assinatura de publicações de ór gatos de
divulgação;

registro,
ofi ciais,

IV - super v i s i onar a c l ass i f i c: a çfco,
catalogaçao e ar qui vo dos atos
documentos e publi caçoes;

V - orientar e fiscalizar a manutenção do acervo
documental e bibliográfiço de interesse da
Adm i ni st r açíso Reg i o ria l;

VI — super v i s ionar a emi ssíso de cor t i does de
despa chos e a exped i cato da cor r espondên c i a
oficial de toda a Administração Regional;

VII — supervisionar a informa ciso de» andamento de
processos sob controle da Seçiso;

VIII - supervisionar o registro e o encaminhamento
para pub l i ca ç'ao dos atos oficia i s da
Administração Regional, sujeito a divulgação.

•

Art. 79 - Ao Chefe da Seçao de Bens Apreendidos cabe
as segu i ntes atri bu i çOes:

I •- super v is ionar a con f er e"nc i a, i dent i f i cação e a
emissão do recibo dos bens apreendidos
entregues a guarda da se ciso;

II - or i entar & f i s cal i zar a confer e"nc i a dos bens
recebidos de conformidade com o auto de
apreensão;

III - super v i s ionar a entr ada e saída dos bens
apreendidos, identificação de propriedade,

* quant i dade e estado de conser vá çíso;

IV

VI

•- or i entar as p r ov id@nc i as r elat i vás a
dês t i na çíao das mer cador i as de f a t: i l
deterioração apreendidas e não providenciada a
liberação no prazo legal;

- orientar e supervisionar a promoção de leiloes
de bens apreendidos com observação dos prazos
regulamentares e nas condições previstas em
dispositivos legaisj

- orientar o arquivamento das copias dos autos
de apreensão e demais documentos de interesse
da Seçao,

Art, 80 - Ao Chefe da SeçSso de Administração de
Pr óprios, cabe desempenhar as segu i ntes atvi bu i çnes:

I - supervisionar o controle e fiscalização do
acesso de público e funcionários as
dependi?n c i as dos Pr ópr i os sob a
responsabilidade da Administração Regional
durante e após o horário de expediente;

II — orientar e supervisionar os serviços de
segurança, conservação e limpeza dos Próprios
sob contr ale da ftdmi n i str a çao Reg iohal;

III - dirigir a execução dos serviços de copa da
Administração Regional;

IV

VI

- supervisionar a manutenção das instalações e
equipamentos elétricos, telefónicos e hidro—
sanitários;

- orientar e controlar os serviços de
instalação, remanejamento e reparos nas
divisórias e esquadrias;

- supervisionar o desligamento dos equipamentos
elétricos, hidráulicos, eletrõnicos e de
comunicações;

VII — visar os atestados das faturas de água, luz e
telefone e demais serviços utilizados pela
Administração Regional í

VIII — supervisionar a fiscalizaç&o de entrada e
saída de mater iais dos Próp»r ios da
Administração Regional;

IX - orientar e fiscalizar o hasteamento e o
recolhimento das bandeiras Nacional e do
D i str i to Federal na sede da Admi ni stração.

Art. 81 — Ao Diretor da Divisão de Administração do
Parque, cabe desempenhar as seguintes atr ibui coes;

I - dirigir, coordenar e controlar a execuçfcio das
atividades setoriais de fiscalização e
controle de permissionarios, segurança e
ser v i cos get ais;

II — for necer subs í d ios par a o exer cicio das
funções gerenciais de regulamentação;

III - propor a aplicação de sanções previstas nas
normas regulamentares específicas;

IV — supervisionar o atendimento ao público no
tocante as atividades pertinentes a sua área
de atuaçiío;

VI

VII

-• orientar , controlar e acompanhar os convénios
e contratos de natureza interna e externa,
notadamemte quanto ao objeto, valor, prazo e
publicação;

- supervisionar e fiscal izar a cobrança de taxas
de ocupação e do rateio junto aos
permissionários;

- orientar e apreciar a elaboração das minutas
de termo de ocupaçfeo da área do Parque;

VIII - orientar e apreciar a instrução dos pedidos de
reajuste de acordo com as normas contratuais;

IX ~ dirigir-, con t r o l ar e acompanhar as
notificações de irregular idades verificadas
pela fiscalização junto aos permissiunários;

X - sugerir, apreciar e elaborar tabela de multas
a serem aplicadas aos permissionarios
irif ratores;

XI •••• or i entar e super v i s ionar a f i s cal i za çfto da
execução dos contratos dos permissionários de
açor do com a l eg i s l açSto v i gente;

XII - orientar e apreciar as propostas de aplicação
de penal idades aos permissionar ios que n&o
atendam às ex i g@nc ias contratua i s;

XIII - or ientar, apreciar e elaborar as normas
disciplinares de uso e instalação de painéis
publicitários;

propor, orientar e supervisionar a licitação
pública para permissão de uso e instalação de
painéis publicitários;

orientar e controlar a fiscalização da
u t i l i za cato de equ i pamen tos de pr o t e ç ato e
prevenção de acidentes de trabalho;

e supervisionar a fiscalização dos
*™. ,_T__ de segurança e vigilância" nas
dependências do Parque;

XIV

XV

XVI - coordenar
serviços

normas
maior

bem como

XVII - orientar, apreciar e propor
administrativas que propor c lanem
segurança aos usuários do Parque,
nor mas par a as ativi dades de segur an ca e
vigilância;

XVIII- supervisionar, controlar e endossar atestado
de execução dos serviços relativos aos
contratos de segurança e vigilância i

XIX - orientar, supervisionar e
fiscalização dos vendedores
dependências internas do Parque;

controlar
ambulante»

XX
deorientar e supervisionar a requisição

máquinas, veículos e materiais utilizados nas
ativi dades de conser vá cfco , l i mpex* e
manutenção do Parque;

XXI - coordenar e controlar a execução do programa
de manutenção e pr even caio de mob i l i ar i os n*
área interna do Parque;

XXII - orientar e supervisionar o controle ao»
equipamentos uti l izados na segurança,
vigilância e manutenção do Parque;

XXIII- coordenar supervisionar a execução dos
serviços de manutenção e reparos nos
equipamentos instalados no Parque;

XXIV — orientar, supervisionar e controlar a
f iscalizaçdco dos serviços de conservação e
limpeza nas dependências das áreas ocupadas
pelos permissionários;

*XXV - orientar e supervisionar a manutenção dam
r edes de água , esgoto , ener g i a e l é tr i ca e
águas p l u v iais;

XXVI - dirigir, coordenar e promover campanhas
educativas sobre * conservação e zelo do
património do Parque^

XXVII™ desempenhar outras atribuições necessárias a
or gan i za ç aio , fun c i oname nt o da D i v i S«KO , uso ,
manutenção e conservação das instalações
administrativas.

Art. 8e - Ao Chefe da Seçao de Fiscalização e Controle
de Permissionários, cabe desempenhar as seguintes atribuições t

I - controlar e fiscalizar os convénios e
contratos de natureza interna e externa,
notadamente quanto ao objeto, valor» prazo e
publicação j

II

III -

IV

proceder, orientar e acompanhar o cálculo e
cobrança da taxa de ocupação e do rateio junto
aos permissionár ios;

supervisionar o controle e a fiscalização do«
pagamentos efetuados pelos permissionár ios;

orientar e supervisionar
manuten çao do ar qu i vo dos
permissionár ios;

a montagem e
contr atos dos

montar, proceder a atualizaçato e
aos funcionários da coletânea de

divulgação
legisl acato
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especifica da sua are* de atuaçao e
-índices indicativos previstos nas

l«U«Ul*fl contratuais dos permission*)" ios <

VI - examinar t? propor as minutas dos termos de
ocupação da Area do Pav que, bem como tabela de
multas a Severn aplicadas aos permiiiiSioviAr io-s
i n f r a t or es ;

VTT - examinai", informar e instruir os pedidos de
reajuste de acordo com as normas contratuais;

VIII ~ notificar e supervisionar as notificações das
irregularidades verificadas na fiscalização
junto aos permissionár ios;

IX orientar, coordenar e fiscalizar a execução
dos contratos dos permissionArios, obedecendo
a legislação vigente;

propor e supervisionar a aplicação de
penalidades aos permissionAr ios que não
atendam as exigências contratuais;

XI propor normas diciplinadoras do
instalação de painéis publicitar ios .

uso

Art. 83 - Ao Chefe da
desaoipenbar as seguintes atribuições:

Seçfto de Segurança, cabe

apreciar e propor normas para as atividades de
segurança e vigilância, bem como normas
administrativas que proporcionem maior
segurança aos usuários do Parque;

II orientar e controlar a
equipamentos de proteçJKo
acidentes de trabalho;

utilização de
prevenção de

III ~ notificar e supervisionar as notificaçoes das
irregular idades verificadas na fiscalização
junto aos permissionár ias;

IV ÔY ientar
segurança
Parque;

supervisionar o controle da
vigilância nas dependências do

orientar, fiscalizar e atestar a execução dos
serviços relativos aos contratos de segurança
e de vigilância.

Art. 84- - Ao Chefe da Seçao de Serviços Gerais,
desempenhar »s seguintes atribuições:

cabe

I - orientar, coordenar e promovar a emissão de
requisição de máquinas, veículos s materiais,
junto ao setor competente, visando desenvolver
as; atividades de conservação, limpeza &
manutenção do parque;

II ~ orientar, coordenar, programar e controlar a
execução das atividades de manutenção e
reparos de mobiliários e equipamentos na Área
intern* do Parque;

III - orientar, supervisionar e controlar os
equipamentos utilizados no cumprimento das
atividades de segurança e vigilância;

supervisionar, fiscalizar
serviços de conservação
dependências das áreas
permissionários do Parque;

e controlar os
e limpeza nas
ocupadas pelos

VI

supervisionar, controlar e acompanhar a
execução e manutenção das redes de água,
esgoto, energia elétrica e Aguas pluviais;

orientar, desenvolver e promover campanhas
educativas sobre a conservação e zelo do
património do Parque,

ftrt. 85 - Ao Diretor da Divisão de? Desporto, Lazer e
Turismo, cabe o desempenho das seguintes atribuições:

I - executar outras atividades necessárias ao uso,
manutenção e conservação das instalações da
Divisão;

II - apresentar A GerSncia de Planejamento
programas locais de desporto, lazer e turismo
para integrar a programação anual de trabalho
da Administração Regional;

III - propor critérios para ocupação e uso de
unidades e instalações destinadas ás
atividades de desporto e lazer, de comum
acordo com o Administrador Regional;

IV - propor ao Administrador Regional a celebração,
renovação e rescisão de termos de ocupação de
unidades, com fins desportivos e de lazer;

V - propor a aplicação de penalidades aos usuários
infratores de dispositivos regulamentares
específicos;

VI - definir o calendário anual de utilizaçJuo de
unidades e instalações com atividades
desportivas, de lazer e de turismo;

VII - aprovar a regulamentação de competições
voltadas ao desporto e lazer comunitários;

VIII - orientar a organização de corpos de juizes e
árbitros de competições;

IX - fornecer subsídios para a seleçao e
classificação de locais e áreas de interesse
do turismo;

X ••- propor ao Administrador Regional realização de
obras complementares e reparos nas unidades e
instalações destinadas às atividades
desportivas e de lazer;

XI - propor normas complementares necessárias ao
uso das unidades e instalações, observados os
dispositivos regulamentares específicos;

XII - propor a aplicação de sanções previstas nas
normas regulamentares específicas.

Art. 06 - Ao Chefe da Seçao de Promoções, cabe o
desempenho das seguintes atribuições:

I - executar outras atividades necessárias ao uso,
manutenc'ao -e conservação da unidade e
instalações administrativas;

II - orientar na preparação e vistoriar locais de
competições, espetáculos e outros eventos de
natureza desportiva, de lazer e de turismo;

III - executar outras atividades necessárias A
promoção de eventos desportivos, de lazer e de
turismo, na área de Administração local;

IV fornecer subsídios para elaboração de
programas locais de desporto e lazer.

Art. 87 - Ao Chefe da Sec'ao Operacional, cabe o
desempenho das seguintes atribuições:

I - propor planos de montagem e zelar pela
manutenção de equipamentos e instalações
elétricas, hidráulicas e outras;

II — colaborar na organização do calendário de
utilização de unidades;

III - orientar quanto ao uso dos sistemas de som,
iluminação e demais instalações;

IV — aprovar as escalas de serviços;

V - preparar e demarcar locais de relizaçao da
eventos;

VI - executar outras atividades necessárias ao uso,
manutenção e conservação da unidade e
instalações administrativas.

Art. 88 - Ao Chefe do Núcleo da Circunscrição
Administrativa da Vila planalto, cabe desempenhar as seguintes
atribuições:

I - examinar e aprovar projetos de arquitetura
atendidas as normas específicas e o Plano
Diretor da Região Administrativa, bem coroo
encaminhar os processos aos órgãos
responsáveis pelo cumprimento de normas
técnicas específicas as atividades;

II - autenticar cópias de projetos «provados;

III - supervisionar e revalidar projetos aprovados)

IV - propor consultas ou «Iterações de normas e
gabaritos de edificações;

V - orientar e supervisionar projetos de
arquitetura, a nível de consulta prévia;

VI — orientar e/ou supervisionar *s informaçtoes *o
público das normas para aprovação de projetos;

VII - orientar, estabelecer critério» e
supervisionar a numeração predial oficial nos
projetos aprovados;

VIII - colaborar na elaboração de estudos e projetos
arquitetânicos e urbanísticos dê interesse da
Administração Regional;

IX - orientar e supervisionar * elaboração de
cadernos de encargos e especificações;

X - participar e colaborar na elaboração de
gabaritos para Região Administrativa;

XI - orientar, coordenar e supervisions os
serviços de topografia em geral;

XII - verificar e supervisionar a cobrança das taxas
relativas aos serviços prestados pelo Núcleo;

XIII - orientar e supervisionar » demarcação e a
expedição, bem como assinar os certificados
de demarcação de lotes, quando a mesma for
executada diretamente pelo Núcleo;

XIV - orientar e supervisionar o arquivamento de
projetos aprovados, bem como de documentos
referentes a normas, gabaritos e legislação
específica;

XV - orientar, supervisionar e assinar as Consultas
Prévias sobre o exercício de atividades
económicas;

XVI - orientar, supervisionar a expedição e assinar
Alvarás de Funcionamento e d<* Construção;
Cartas de Habite-sej Licenças de Obras
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Públicas, tapumes e canteiros de obras,
instalações comerciais, anúncios, out-doors,
toldos, cortes de pist^ asfáltica,
rebaixamentos de meio- fio, ocupação de área
pública; e certidões de Numeração predial
•dentre outras;

XVII - assinar e propor ao administrador Regional a
expedição e assinatura de Alvarás de
Funcionamento em caráter precário; Alvarás de
Construção e Cartas de Habite-se;

XVIII- propor a elaboração e/ou alteração 'de normas
sobre licenciamento de obras e de atividades
económicas;

XIX - orientar e fiscalizar o preenchimento, a
assinatura e o cumprimento do» termos de
concessão de direito real de uso, concessão,
permissão e autor izacfco de u»o de área
pública;

XX - indicar o executor dos Termos de Concessão
para nomeação por quem de direito;

XXI - orientar e fiscalizar a cobrança e o controle
sobre o pagamento das taxas referentes a
ocupação de área pública;

XXII - estabelecer critério», orientar e fiscalizar a
elaboração e o cumprimento dos contratos e
autorização de uso de áreas públicas;

XXIII- promover a elaboração e o encaminhamento de
relatórios mensais de consultas prévias,
Alvarás de Funcionamento e de Construção,
Cartas de Habite-se, licenças e autorizações
diversas e demais informações destinadas aos
órgãos de planejamento;

XXIV - proceder a fiscalização «obre a cobrança das
taxas relativas ao licenciamento de obras e de
atividades económicas, bem como a cobrança do
complemento das taxas pagas incorretamente;

•
XXV - estabelecer critérios , orientar e promover a

fiscalização da execução de todas as obras
existentes na área de sua jurisdição, visando
«o perfeito cumprimento das normas e
procedimentos fixados pelo Código de Obras e
Edificações da Região Administrativa;

XXVI - estabelecer critérios, orientar, supervisionar
e proceder as vistorias, levantamentos e
execução de croquis de obras ou croquis
elucidativos ;

XXVII- estabelecer critérios, orientar e proceder a
aplicação de multas aos infratores do Código
de Obras e Edificações, bem como as infraçoes
as normas de posturas, em sua área de a tu* cão;

XXVIII-estabelecer critérios/ orientar e promover a
instrução e o controle dos processos relativos
aos autos de infraçfco, embargos de obras,
interdições e demolições;

XXIX - orientar, supervisionar e promover a
fiscalização de qualquer ocupação de Área ou
edificação, pública ou privada, visando ao
perfeito cumprimento das normas de posturas am
sua área de atuaçfco;

XXX - apreciar e encaminhar ao Administrador
Regional laudos de vistorias técnicas e
levantamentos, para atender as necessidades
jud. ciais ou administrativas)

XXXI - orientar e supervisionar o arbitramento de
•ultas em decorrência de autos de infracao
lavrados pela fiscalização;

XXXII- proceder o encaminhamento de propostas de
elaboração, regulamentação ou alteração de
normas sobre a fiscalização de obras e
posturas)

XXXIII-proceder o encaminhamento de devedores
inadimplentes para inscrição em divida ativa,

flrt. 89 - Ao Chefe do Serviço de Exame e «provação
Projetos, cabe desempenhar as seguintes atribuições i

- supervisionar e atender o público no
a» normas para aprovação de projetos;

tocante

II - orientar, supervisionar e analisar projetos de
arquitetura A nível de consulta prévia;

III - orientar, supervisionar e propor a aprovação
de projetos de arquitetura em consonância con
o Código de Obras e Edificações e norma»
específicas;

IV - supervisionar
expedição de
aprovados;

a elaboração e
informativos de

propor a
projetos

V - verificar e autenticar plantas de projetos
aprovados;

VI ~ examinar e revalidar projetos de arquitetura
aprovados em consonância com a legislação
vigente;

VII - observar, proceder a atualizacao e
divulgação aos funcionários da coletánea de
legislação específica A aprovação de projetos;

IX

orientar, estabelecer critérios e executar a
numeração predial oficial nos projetos
aprovados;

orientar, coordenar e proceder a elaboração e
especificações de projetos de arquitetura e
urbanização de obras públicas;

orientar, coordenar e proceder a elaboração de
cadernos de encargos e especificações;

o arquivamento dos
pela Administração

XI - orientar e coordenar
projetos elaborados
Regional;

XII - orientar e encaminhar consultas as
concessionárias;

XIII - orientar, executar e verificar o calculo
área e a verificação de cotas de prdSetosj

de

XIV - orientar, executar e verificar o calculo das
áreas e coeficientes de aproveitamento
previstos nas Normas de Gabarito;

XV - orientar e verificar os afastamentos
obrigatórios, cotas de coroamento, cones de
visibilidade e de ventilação previstos no
Código de Edificações, Normas de Gabarito e
outras permitentes a edificação;

XVI - orientar e verificar a ocupação de Área
pública através de subsolos e espaços aéreos;

XVII - orientar e proceder a verificação de
alinhamento e de cotas de soleira;

XVIII- orientar, supervisionar e executar o desenho
de perfis e projetos de gabaritos verticais;

XIX - orienta.-, coordenar e proceder os
levantamentos planimétrico* •
planialtimétricos;

XX - orientar, coordenar e proceder as locações e
nivelamentos;

XXI - orientar e verificar os cálculos de poligonais
por coordenadas retangulares, polares m de
Áreas analíticas;

XXII - orientar, supervisonar e proceder os desenhos
de perfis e projetos de greide, bem como
expedir anotações;

XXIII- orientar, fiscalizar e promover a manutenção
de arquivos de documentos e de projetos
topográficos ;

XXIV - orientar e proceder os levantamentos para
atualizacao das plantas do cadastro
topográfico;

XXV - orientar e promover o fornecimento de croquis
de locação e de cot»» verticais das
construções;

XXVI - orientar e proceder os levantamentos das vias
pavimentadas, meios-fios, estacionamentos,
calçadas e obras públicas executadas;

cobrança de taxas relativa* «os
ados relacionados A sua área de

XXVII- fiscalizar a
serviços prestado
atuacfco;

XXVIII-promover a manutenção de arquivo técnico,
atualizado, de documentos referentes a normas,
gabarito* é decretos;

XXIX - orientar • atender o publico Interessado em
obter informações sobre normas, gabaritos •
decretos, bem como para o fornecimento de
cópias desses documentos;

•' XXX - orientar, executar e fiscalizar o controle é
manutenção do arquivo de processo em
tramitação no Núcleo, em fase de aprovação de
projeto ou de cumprimento de exigências;

XXXI - atender o publico para informações sobre o
andamento dos processos no Núcleo bem como
sobre as exigências formuladas. para aprovação
dos projetos.

Art. 90 - Ao Chefe do Serviço de Licenciamento e
Fiscalização, cabe desempenhar as seguintes atribui coes i

I - orientar e supervisionar a execução e a
expedição de Alvarás de Construção, Cartas d»
Habite-se, licenças diversas. Certidões de
Numeraçko Predial e Consultas Prévias sobre a
autorização de funcionamento;

II - prestar informaçooes e emitir pareceres sobre
problemas afetos ao Serviço dê Licenciamento e
Fiscalização;

III - orientar, coordenar e promover o arquivamento
das EB vias de todos os documentos expedidos
pelo Serviço de Licenciamento e Fiscalização;

- expedir Certidões de Numeração Predial
exigidas pelos Cartórios de Registro de
Imóveis;

- colaborar com propostas de elaboração é ou
alteraçKo de normas sobre licenciamento d*
obras de atividades econSmicas;

IV
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- promover a elaboração de relatórios mensai

VII

de
Alvará* de Funcionamento, de Construção,
Carta» de Habite-se, licenças dir versas s
Certidões de Numeração Predial e outros
documentos expedidos pelo Serviço;

- promover o preenchimento, a assinatura e o
cumprimento dos contrato» de concessão de
direito real de uso, concessão, permissão e
autorização de u»o de área pública, bem como
do* termos Aditivos;

VIII - indicar ao chefe do Núcleo
"Termo» de Concessão de Uso"
nomeação por quem de direito)

executor dos
para fins de

IX - promover e supervisionar o» cálculos para
taxas referentes a ocupação discriminada nos
"Termo» de Concessão de Uso";

X - fiscalizar e efetuar o controle do pagamento
da» taxas anuais referentes a ocupação de área
pública;

XI - orientar, supervisionar e
elaboração e o cumprimento dos
ocupação de Áreas públicas
canteiro» de obras, ambulantes,
áreas e similares;

a
de

proceder
contratos

referentes a
cercamento de

XII - providenciar e emitir as guias para pagamento
da» taxas referentes a ocupação de área
pública;

XIII - orientar, fiscalizar e fazer cumprir os
critérios estabelecido» para elaboração e o
cumprimento dos contratos de ocupaçko de áreas
públicas para canteiros de obras, ambulantes,
cercamento de áreas e similares;

XIV - prestar informações e colaborar com a
elaboração da programação anual de trabalho
do Núcleo para fins do planejamnento global da
Administração Regional;

XV -" coordenar a cobrança de taxas
licenciamento às obras
económicas;

relativas ao
atividades

XVI - supervisionar, atender e orientar o público no
tocante ás Consultas Prévias sobre o exercício
de atividades económicas;

XVII - orientar e coordenar a execução e atestar a»
consultas prévias no tocante ao zoneamento,
numeração predial e regularidade documental da
edificação;

XVIII- promover o controle atualizado das Consultas
Prévias protocoladas no órgão;

XIX - coordenar e encaminhar relatórios mensais
sobre os documentos expedidos pelo Serviço;

XX - coordenar e atender o público no tocante ao
processo de expedição de Alvará» de
Funcionamento;

XXI - coordenar e promover o encaminhamento de via»
do» requerimento» de Alvará de Funcionamento
para o» demais órgão» victorlados;

XXII - promover o controle do andamento dos
requerimentos de Alvarás de Funcionamento
protocolados no órgão;

XXIII- atender e fornecer ao público, pessoalmente ou
via telefone, informações corretas sobre o
andamento dos requerimentos de Alvará de
Funcionamento;

XXIV - proceder • e fiscalizar a datilografia,
conferencia e assinatura dês Alvarás de
Funcionamento;

XXV - proceder a fiscalização da execução de toda e
qualquer obra existente na área de sua
jurisdição, visando ao perfeito cumprimento de
norma» e procedimento» fixado» pelo Código de
Obras e Edificações da Região Administrativa)

XXVI - proceder
ocupação
privada.

a fiscalização de toda e qualquer
de área ou edificação, pública ou
vivando ao perfeito cumprimento das
postura em sua área de atuaçko)

XXVII- fiscalizar, proceder vistoria», levantamentos
• e a execução de croqui» de obra» ou croqui»
elucidativo»;

XXVIII-fiscallzar e autuar o» infratore» do Código de
Obra» e Edificações da Região Administrativa
da» norma» de postura em sua área de atuacko)

XXIX - verificar e proceder o encaminhamento ao Chefe
do Núcleo, do» laudo» de vistoria» técnica» 'e
levantamentos para atender á» necessidades
judiciai» ou administrativas;

XXX - participar ou fornecer subsídios para
elaboração, regulamentação ou alteração de
norma» «obre a fiscalização de obra» e
postura».

Art. 91 - Ao Diretor da Divisão Regional de
Fiscalização de Obra» e Postura», cabe desempenhar as seguintes
atribule

I - estabelecer critérios , orientar e promover a
fiscalização da execução de todas as obra»
existentes na área de sua jurisdição, visando
o perfeito cumprimento das normas e
procedimentos fixados pelo Código de Obras e
Edificações da Administração Regional;

II - estabelecer critérios, orientar, supervisionar
e proceder as vistorias, levantamentos e
execução de croquis de obras ou croquis
elucidativos)

III - estabelecer critério», orientar e proceder o
arbitramento e aplicação de multa» ao»
infratore» do.. Código de Obras e Edificações,
bem como as infraçbes ás normas de postura, em
decorrência de auto de infraçao lavrado pela
fiscalização;

IV - estabelecer critérios, orientar e promover a
instrução e o controle dos processo» relativo»
aos Autos de Infraçao, Embargos de Obra»,
Interdições e Demolições;

V - orientar, . supervisionar e promover a
fiscalização de qualquer ocupação de área ou
edificação, pública ou privada, visando o
perfeito cumprimento da» normas de postura em
sua área de atuaçao;

VI - apreciar e encaminhar para Divisão de
Licenciamento, os laudos de vistorias sobre a
regularidade das obras, para fins de expedição
de Cartas de Habite-se;

VII - apreciar e encaminhar ao Administrador
Regional laudos de vistorias técnicas e
levantamentos, para atender as necessidades
judiciais ou administrativas)

VIII - proceder o encaminhamento de propostas de
elaboração, ou alteração de normas sobre a
fiscalização de obras e posturas)

IX — estabelecer critérios, orientar e
supervisionar a instrução de processos
relativos a Autos de Infraçao lavrados para
fins de julgamento e arbitramento de multa;

X - promover lavraturas de termos aditivos;

XI - orientar e supervisionar a expedição de
notificações aos interessados sobre as
decisões de primeira instSnia relativas a
julgamento e arbitramento de multas)

XII - estabelecer critérios, orientar e
supervisionar a manutenção do fichário de
infratores para fins de controle de pagamento
e de gradação de multas, bem como expedir
Nada Consta;

XIII - proceder a inscrição em divida ativa de
infratores faltosos;

XIV - orientar e supervisionar a expedição de guias
para recolhimento de multas;

XV - proceder encaminhamento de representações ao
CREA de infratores.

Art. 92 - Ao Chefe do Serviço de Fiscalização
Obras, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

de

II

- proceder a fiscalização de execução de toda e
qualquer obra existente na área de sua
jurisdição, visando o perfeito cumprimento de
norma» e procedimento» fixado» pelo Código de
Obras e Edificações da Administração Regional
e demais normas afins;

- fiscalizar proceder vistoria», levantamento» e.
execução de croqui» de obras;

III - fiscalizar e autuar o» infratore» do Código de
Obra» e Edificações da Administração Regional
e demais norma» afins;

IV - orientar, elaborar e encaminhar para aprovação
pelo Diretor da Divisão, o» .laudos de
vistorias sobre a regularidade da» obra», para
fin» de expedição de Carta» de Habite-se pela
Divisão de Licenciamento)

V - verificar e proceder o encaminhamento para o
Diretor da Divisão, os laudo» de vistoria»
técnica» e levantamento» para atender á»
necessidade» judiciai.» ou administrativa»;

VI - participar ou fornecer «ubsídio» para execução
de proposta» para elaboração, regulamentação
ou alteração de norma» «obre a fiscalização.

Art. 93 - Ao Chefe do Serviço de Fiscalização de
Posturas, cabe desempenhar as seguintes atribuições)

I - proceder a fiscalização de toda e qualquer
ocupação de área ou edificação, pública ou
privada, visando o perfeito cumprimento da»
norma» de postura em sua área de atuaçao;

II fiscalizar e proceder vistoria», levantamento»
e execução de croqui» elucidativo»)

III - fiscalizar e autuar o» infratore» da»
de postura» em sua área de atuaçao)
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IV verificar e proceder o encaminhamento para o
Diretor da Divisão, levantamentos para atendei-
as necessidades judiciais ou administrativas.

Art. 94 - Ao Chefe da Serviço de Instrução
Processual, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - estabelecer critérios, orientar e instruir
processos relativos a Autos de InfraçSco
lavrados, para fins de julgamento e
arbitramento de multa;

II -- estabelecer critérios, orientar instruir
processos referentes a recursos para fins de
encaminhamento a instância superior;

III - executar lavraturas de termos aditivas;

IV - orientar, elaborar e expedir notificações aos
interessados sobre as decisões de primeira
instância relativas a julgamento e
Arbitramento de multas;

V

VI

VII

VIII

— providenciar o preenchimento de guias para
recolhimento de multas;

— organizar fichário de infratores para fins de
controle de pagamento e de gradação de multas,
bem como expedidr nada consta em processos;

- orientar e encaminhar para inscrição em dívida
ativa de infratores faltosos;

de infratores.
representações ao CREA

Art. 95 - Ao Diretor da Divisão Regional de Cultura,
cab» desempenhar as seguintes atribuições:

I - propor a aplicação de sanções previstas nas
normas regulamentares especificas;

II — executar outras atividades necessárias ao uso,
manutenção e conservação da Divisão e
instalações administrativas;

III - propor a alteração da tabela do horário de
funcionamento dos espaços destinados a
atividades artístico—culturais;

IV — propor, orientar e acompanhar a realização de
obras e serviços de restauração de monumentos,
peças e espaços culturais;

V - propor normas complementares necessárias a
organização e ao funcionamento dos espaços
culturais)

— analisar e emitir parecer em processos sobre
problemas afetos À Divisão;

VII - participar e promover reuniões com a
comunidade artístico-cultural;

VIII - responder pela conservação e o bom
funcionamento dos espaços destinados As
atividades artístico-culturais;

- orientar na atualizaçao de acervo cultural na
área de sua Região Administrativa;

— apoiar os órgãos competentes e interessados na
preparação de conferencias, seminários,
campanhas e exposições)

VI

IX

XI — apoiar as atividades artístico-culturais
propostas pela comunidade;

XII - propor e promover o intercâmbio com
entidades promotoras de cultura na Região;

XIII - estabelecer critérios referentes a ocupação e
uso dos equipamentos, espaços e instalações
para fins culturais;

XIV - orientar e acompanhar a execução de projetos
culturais;

XV

XVI

- propor, promover
artístico- cultural;

incentivar eventos

- articular açoes com a Secretaria de Cultura e
Esporte, Fundação Cultural e outros organismos
COM atividades afins no âmbito do Oo ver no do
Distrito Federal)

XVII - fornecer subídios para a elaboração de
programas locais de utilização de monumentos e
apresentação de eventos culturais;

XVIII- fornecer subsídios que objetivam a eficiência
da divulgação das promoções culturais;

XIX - propor a adequação de espaços, objetivando a
realização das atividades artístico-culturais;

XX — orientar na preparação e vistoriar locais de
competição, espetáculos e outros eventos de
natureza cultural.

Art. 96 - Ao Diretor da Divisara Regional de Obras,
cabe desempenhar as seguintes atribuições;

I - orientar e supervisionar o fornecimento de
dado» necessários A elaboração de projetos
de obras públicas, à atualizaçao do banco de

dados e ao desenvolvimento do Plano Diretor
de Ocupação Territorial da Região
Administrativa;

II - orientar e supervisionar o acompanhamento da
execução das obras públicas de diferentes
órgãos do GDF na Região Administrativa de que
faz parte, apresentando sugestões ou
comunicando eventuais irregular idades
observadas, visando o interesse público e/ou
administrativo;

III - orientar e supervisionar os procedimentos de
vistoria e recebimento das obras e serviços
públicos de engenharia executados por
contratos ou convénios firmados com a
Administração Regional sejam de edificação,
urbanização ou viária;

IV - orientar, supervisionar e assinar os atestados
de execução das obras públicas e serviços de
engenharia executados através de convénio ou
contratos com outros órgãos ou entidades do
Governo do Distrito Federal;

V - orientar e supervisionar os estudos e projetos
de obras de interesse da Administração
Regional;

VI - orientar e supervisionar a programação, de
obras públicas, arquitetônicas e urbanísticas,
aprovada pela Administração Regional)

VII - propor e orientar a execução de convénios e
contratos firmados com outros órgãos públicos
e firmas particulares;

VIII - orientar e supervisionar a execução do
programa de conservação ê recuperação dos
edifícios públicos, áreas urbanizadas,
equipamentos comunitários e de lazer, nos
limites da Região Administrativa;

IX - orientar e supervisionar o levantamento de
custos de obras de interesse da Região
Administrativa)

X - supervisionar os registros de obras públicas
executadas diretamente ou contratadas pela
Adm inistração Reg i onal;

XI - verificar e supervisionar a cobrança das taxas
relativas aos serviços prestados pela Divisão;

XII - orientar e controlar a fiscalização da
utilização de equipamentos de proteção e
prevenção de acidentes de trabalho.

Art. 97 - Ao Chefe da Seção de Conservação de
Logradouros Públicos, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - dirigir, coordenar e elaborar o programa de
conservação e recuperação de áreas urbanizadas
da Região Administrativa;

II - dirigir, coordenar e controlar a aplicação de
materiais necessários e adequados A execução
de obras e serviços de engenharia de interesse
da Administração Regional;

III — orientar, coordenar e controlar a execução dos
serviços de conservação de vias públicas, tais
como tapa-buracos recapeamento asfáltico,
terraplanagem e encascalhamento)

IV - dirigir, coordenar e controlar a execução dos
serviços de desmatamento, nivelamento e
limpeza de áreas públicas urbanizadas e não
urbanizadas)

V — orientar e fiscalizar a execução do» serviços
de terraplenagem no combate a erosão de Áreas
públicas;

VI - orientar e supervisionar a manutenção ao
cadastro dos logradouros públicos e área»
urbanizadas para fins de conservação e
manutenção;

VII — orientar e supervisionar 4
serviços realizados por
equipamentos motomecanizados;

execução
máquinas

do»
e

VIII - orientar » supervisionar a manutenção dos
equipamentos e ferramentas necessário» A»
atividades inerentes aos serviços de interesse
da Divisão Regional de Obras;

IX supervisionar a execução dos quebra-mola» da
área urbana da Região Administrativa, após
autorização do órgão competente;

supervisionar e controlar a execução dos
serviços de limpeza de boca de lobo e
desobstrução de redes de águas pluviais;

XI orientar, acompanhar e propor
cortes em vias pavimentadas.

licença para

Art. 98 - Ao Chefe da Seção de Obras e Reparos,
desempenhar as seguintes atribuições:

cabe

- orientar, coordenar e elaborar o programa de
conservação e recuperação de edifícios
públicos, equipamentos comunitários e de
lazer;

II - supervisionar aplicação de materiais
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III -

IV

VI

necessários e adequados a execução das obras e
serviços de engenharia de interesse da
Adminstraçao Regional;

orientar e supervisionar a execução das obras
e serviços de engenharia sob a
responsabilidade direta da Administração
Regional, tais como i passeios, meios-fios e
equi pamentos comun i tár i os;

supervisionar a execução dos serviços de
manutenção e reparos de passeios e meios-fios;

supervisionar e controlar
elemeiitos pré-moldados;

a confecção de

supervisionai- o acompanhamento e fiscalização
da execução das obras e serviços de engenharia
contratados a terceiros pela Administração
Regional ;

VII — dirigir, coordenar e controlar a execução das
obras e serviços de recuperação e conservação
dos Próprios da Administração Regional, tais
como: terminais rodoviários, quadras de
esportes, ginásios e prédios em geral;

VIII - orientar, coordenar e controlar a execução
dos serviços de carpintaria, marcenaria,
pintura, serralheria e reparos em instalações
elétricas, hidro-sanitárias e outros serviços
de obras civis.

Art. 99 - Ao Diretor da Divis'ao Regional de Exame,
Aprovação e Elaboração de Projetos, cabe desempenhar as seguintes
atribuições:

I - orientar, acompanhar e fiscalizai- a elaboração
de relatórios mensais das atividades exercidas
pela Divisão para os órgãos de planejamento;

II - examinar e aprovar projetos de arquitetura
atendidas as normas específicas e o Plano

• Diretor da Região Administrativa, bem como
encaminhai- os processos aos órg&os
responsáveis pelo cumprimento de normas
técnicas específicas as atividades;

III - autenticar cópias de projetos aprovados;

IV - supervisionar a revalidação de projetos
aprovados;

V - orientar e supervisionar a elaboração e o
fornecimento de projetos económicos de
residências para população de baixa renda;

VI — propor consultas ou alterações de normas de
gabaritos de edificações;

VII orientar e supervisionar projetos de
arquitetura, a nível de consulta prévia;

VIII - orientar e/ou supervisionai- as informações ao
público das normas para aprovação de projetos;

IX - orientar, 'estabelecer critérios e
supervisionar a numeração predial oficial nos
projetos aprovados;

X - orientar e supervisionar a elaboração de
estudos e projetos arquitetõnicos e
urbanísticos de interesse da Administração
Regional;

XI - orientar e supervisionar a elaboração de
cadernos de encargos e especificações;

XII - orientar e supervisionar o arquivamento de
cópias e originais dos projetos elaborados
pela Administração Regional;

XIII - orientar e supervisionar a elaboração de
gráficos, tabelas, croquis, lay-out, cartazes,
"slogans", placas indicativas, logotipos e
outros;

XIV - participai- e colaborar na elaboração de
gabaritos para Região Administrativa;

XV - orientar, coordenar e supervisionar os
serviços de topografia em geral;

XVI - verificar e supervisionar a cobrança das taxas
relativas aos serviços prestados pela Divisão;

XVII - orientar, supervisionar a demarcação e a
expedição dos atestados de demarcação de
lotes;

XVIII- orientar e supervisionar o arquivamento de
projetos aprovados, bem como de documentos
referentes a normas, gabaritos e legislação
especifica.

Art, 1OO - Ao Chefe do Serviço de Exame e Aprovação
de Projetos, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - supervisionar e atender o público no tocante
as normas para aprovação de projetos;

II - orientar, supervisionar e analisar projetos de
arquitetura à nível de consulta prévia;

III - orientar, supervisionar e aprovar em conjunto
com o Diretor os projetos de arquitetura em
consonância com as normas do Código de
Edificações;

\

supervisionai- a elaboração e expedição de
informativos de projetos aprovados;

verificar e autenticar plantas de projetos
aprovados;

examinar e revalidar projetos de arquitetura
aprovados em consonância com a legislação
vigente;

observar, . proceder a atualizac'ao •
divulgação aos funcionários da coletânea ete
legislação especifica á aprovação de projetos.

Art. 101 - Ao Chefe do Serviço de Elaboração de
Projetos e Desenho Técnico, cabe desempenhar as seguintes
atribuições:

I - orientar, coordenar e proceder a elaboração e
especificações de projetos de arquitetura e
urbanização de obras públicas;

II

III -

IV

oriental , coordenai- e proceder a elaboração,
especificação e fornecimento de projetos
económicos de residências para população de
baixa renda;

orientar, coordenar e proceder a elaboração de
cadernos de encargos e especificações;

orientar, supervisionar e proceder o redesenho
e a recuperação de plantas de projetos da
infra-estrutura, de urbanismo e de
edificações, de interesse da Administração
Regional ;

orientar, coordenar e proceder a elaboração de
gráficos, tabelas, croquis, lay-out, cartazes,
slogans, placas indicativas, logotipos e
outros j

VI orientar e eneaminhar
concessionárias.

consultas as

Art. 108 - Ao Chefe do Serviço de Calculo, cabe
desempenhar as seguintes atribuições;

I - orientar, executar e verificar o calculo de
área e a verificação de cotas de projetos.

II - orientar, executar e verificar o cálculo das
áreas e coeficientes de aproveitamento
previstos nas Normas de Gabarito.

III - orientar e verificar os afastamentos
obrigatórios, cotas de coroamento, cones ide
visibilidade e de ventilação previstos no
Código de Edificações, Normas de Gabarito e
outras pertinentes a edificação.

IV - orientar e verificar, nos projetos, * ocupação
de área pública através de subsolo* • ««paços
aéreos.

Art. 1O3 - Ao Chefe do Serviço de Topografia,
desempenhar as seguintes atribuições:

cabe

- oriental- e proceder a verificação de
alinhamento e de cotas de soleira;

II - orientar, supervisionai- e executar o desenho
de perfis e projetos de gabaritos verticais;

III - orientar, coordenar e proceder os
levantamentos planimétricos e
planialtimétr i cos;

IV

VI

- orientar, coordenar e proceder as locações e
nivelamentos;

- orientar e verificar os cálculos de poligonais
por coordenadas retangulares, polares e de
áreas analíticas;

- oriental-, supervisonar e proceder os desenhos
de perfis, projetos de greide bem como expedir
anotações;

VII - orientar, fiscalizai- e promover a manutenção
ide arquivos de documentos e de projetos
topográficos;

VIII - orientar e proceder- os levantamentos para
atualizaçao das plantas do cadastro
topográfico;

IX

XI

XII

- orientar e promover o fornecimento de croquis
de locação e de cotas verticais das
construções;

- orientar e proceder os levantamentos das vias
pavimentadas, meios-fios, estacionamentos,
calçadas e obras públicas executadas]

- fiscalizar a cobrança de taxas relativas aos
serviços prestados relacionados a sua área d»
atuaçao;

- atestar a locação de terrenos * logradouros
necessários a execução de obras públicas •
particulares.

Art. 104 - Ao Chefe da Seç*o de Arquivo Técnico, cabe
desempenhar as seguintes atribuições:

I - orientar e efetuar o arquivamento dos projetos
elaborados pela Administração Regional]
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II - promover a manutenção de? arquivo técnico,
atualizado, de documentos referentes a normas,
gabaritos e decretos;

III - orientar e atender o público interessado em
obter informaçtjes «obre normas, gabaritos e
decretos, bem como para o fornecimento de
cópias desses documentos;

IV — orientar, executar e fiscalizar o controle e
manutenção do arquivo de processo em
tramitação na Divisão, em -fase de aprovação de
projeto ou de cumprimento de exigências;

V - atender o público para informações sobre o
andamento dos processos na Divisão bem como
sobre as exigências formuladas para aprovação
dos projetos.

Art. 105 — Ao Diretor da Divis'ao Regional de Serviços
Públicos da Administração Regional, cabe o desempenha das
seguintes atribuições:

I - propor alterações nos critérios para a
ocupação e exploração de bancas de jornais e
revistas, de lojas, boxes e outras áreas da\i
Administrações da Rodoviária e
Rodoferroviaria;

II

III -

IV

VI

Vil —

propor a celebração, renovação e rescisão de
Termos de Ocupação para a ocupação de lojas e
boxes e outras áreas das Administrações da
Rodoviária e Rodoferroviaria e feiras;

propor a celebração, renovação e rescisão de
Termos de Ocupação para a exploração de bancas
de jornais e revistas;

advertir os permissionarios de lojas, boxes e
outras áreas das Administrações da Rodoviária
e Rodoferroviaria e de bancas de jornais e
revistas, infratores de dispositivos
regulamentares específicos;

aplicar multas aos permissionarios de lojas,
boxes e outras áreas das Administrações da
Rodoviária e Rodoferroviaria e de bancas de
jornais e revistas, quando infratores de
dispositivos regulamentares específicos;

propor alteração da tabela do horário de
funcionamento das atividades exercidas pelos
permissionarios de lojas, boxes e áreas nas
feiras, Administrações da Rodoviária e
Rodoferroviaria e nos parques;

propor a realização de obras para a
modificação e melhoria no funcionamento das
Administrações da Rodoviária e
Rodoferroviaria, parques e feiras;

propor a construção de abrigos
passageiros de õnibus e de táxis;

para

IX

XII -

XIII

XIV

XV

XVI

propor critérios para o credenciamento de
carregadores, fotógrafos e outros no exercício
de suas atividades em áreas das Administrações
da Rodoviária e Rodoferroviaria;

autorizar o exercício das atividades de
carregador, fotógrafo e outras em áreas das
Administrações da Rodoviária e
Rodoferroviaria;

declarar a desistência da exploração de bancas
de jornais e revistas, nos casos previstos nas
normas regulamentares;

sugerir a. alteração do número e localização
física das bancas de jornais e revistas;

propor normas complementares necessárias a
organização e ao funcionamento das
Administrações da Rodoviária e Rodoferroviaria
e a ocupação e exploração de bancas de jornais
e revistas e feiras, observados os
dispositivos regulamentares específicas.

propor critérios para ocupação de
lojas, bancas e barracas nas feiras;

boxes.

propor a fixação dos dias e horários para
abastecimento, comercialização e limpeza das
feiras, terminais rodoviários e parques;

XVII — advertir os feirantes infratores
dispositivos regulamentares específicos;

XVIII- propor a aplicação das demais sanções;

XIX - comunicar as demais Administrações e
Secr™taria de Finanças o cancelamento
autorização de uso para feiras livres
concessão de uso para feiras permanentes;

dos

á
• Já

XX - propor quantitativos de feirantes, por
atividade comercial;

XXI — apresentar proposta de instalação ou
modificação de feiras;

XXII - autorizar modificaçbrs na pintura e estrutura
física dos boxes e lojas;

XXIII- submeter À aprovac'ao os modelos de uniformes
dos feirantes e de seus empregados;

XXIV - emitir autorização para ocupação de áreas em
feiras e similares;

XXV - executar os processos relativos ao
ressarcimento dos danos em postes de
iluminação pública e outros mobiliários
urbanos de responsabilidade da Administração
Regional;

XXVI — propor o cancelamento dos contratos de
concessão e permissão de uso ou das
autorizações de uso, no âmbito de sua
competência

Art. 106 - Ao Chefe do Serviço de Administração de
Feiras, cabe o desempenho das seguintes atribuições;

I — executar outras atividades necessárias ao uso,
manutenção e conservação da unidade e
instalações administrativas;

II - aplicar advertência aos permissionarios e
propor as demais penalidades previstas na
legislação;

III — apresentar proposta quanto ao número
feirantes, por atividade comercial, a
instalado em cada feira;

de

IV - sugerir os dias e horários para abastecimento,
comercialização e limpeza das feiras;

V - sugerir a instalação ou modificação das
feiras, bem como a pintura e estrutura física
dos boxes e loja*.

Art. 107 - Ao Chefe da Seçao de Bancas d» Jornais e
Revistas, cabe o desempenho das seguintes atribuições:

I - aplicar advertência aos permissionarios e
propor as demais penalidades previstas na
legislação;

II - propor a declarac'ao de desistência da
exploração de bancas de jornais e revistas,
nos casos previstos nas normas vigentes;

III - executar outras atividades necessárias á
ocupação e utilização adequada das bancas de
jornais e revistas.

Art. 1O8 - Ao Chefe da Administração da
Rodoferroviaria, cabe o desempenho das seguintes atribuições:

I - propor a aplicação de sanções previstas nas
normas regulamentares específicas;

II — executar outras atividades necessárias ao uso,
manutenção e conservação da Rodoferroviaria •
instalações administrativas;

III — fornecer subsídios para o exercício
funções gerencíais de regulação;

das

IV - propor a aplicação de sanções previstas nas
normas regulamentares específicas;

V - sugerir normas complementares necessárias ao
funcionamento da Rodoferroviaria;

VI - analisar e sugerir a aplicação de sanções aos
permissionarios infratores das normas
regulamentares;

VII - analisar e sugerir a tabela de horário de
funcionamento das atividades exercidas pelos
permissionarios e propor alterações.

Art. 1O9 - Ao Chefe da Seçao de Fiscalização e
Controle de Permissionarios da Administração da Rodoferroviaria,
cabe o desempenho das seguintes atribuições:

I - aplicar advertência aos permissionarios e
propor as demais penalidades previstas na
legislação;

II - propor * tabela de horário de funcinamento das
atividades exercidas pelos permissionarios e
propor alterações.

Art. 11O - Ao Chefe da Seçao de Serviços Gerais à*
Administração da Rodoferroviaria, cabe o desempenho das seguintes
atribuições:

I — supervisionar os trabalhos visando a segurança
interna, limpeza, lavagem e desinfecção das
.dependências do terminal, relatando os
problemas encontrados;

II encaminhar as folhas de ponto do pessoal
daquele próprio;

III - supervisionar o controle
consumo e dos bens
Rodoferroviárioí

do material
patr imoniais

de
da

IV — acompanhar a realização de serviços de
recuperação e manutenção do terminal, por
terceiros, sugerindo providências para a
correçao de problemas, que «chiar necessárias.
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Art. 111 - Cio Chefe da Administração da Rodoviária,
-cabe desempenhar as seguintes atr ibuiçOes:

I — propor a aplicação de sanções previstas na-^
normas regulamentarei» específicas;

II - analisar e sugerir a aplicação de «anafes acre,
permissionários infratores das riorm-as
rwgulametares;

III - analisar e sugerir a tabela de horário de
funcionamento das atividades exercidas pelo»
permissionários e propor alterações.

Art. 112 - Ao Chefe da Seçao da Fiscalização e
Controle d« Permissionários da Administração da Rodoviária, cabe
desempenhar das seguintes atribuições!

I - aplicar advertência aos permissionários e
propor as demais penalidades previstas na
legislação;

II - propor » tabela de horário de funcionamento
das atividades exercidas pelos pevmissionários
e propor alterações.

Art. 113 - Ao Chefe da Seçao de Serviços Gerais da
Administração da Rodoviária, cabe desempenhar as seguintes
atribuições:
«

I - supervisionar os trabalhos visando a segurança
interna, limpeza, lavagem e desinfecção das
dependências do terminal, relatando os
problemas encontrados;

II - encaminhar as folhas de ponto do pessoal
daquele próprio;

III ~ supervisionar
consumo e
Rodoviária;

o controle do material
dos bens patrimoniais

de
da

IV - acompanhar a realização de serviços d»
recuperação e manutenção da Rodoviária, por

* terceiros, sugerindo providencias para a
correç&o de problemas, que achar necessárias.

Art. 114 - Ao Chefe da Seçao de Administração de
Equipamentos Especiais, cabe desempenhar as seguintes
atribuições:

I - encaminhar os processos visando o
ressarcimento pela danificação dos postes de
iluminação pública;

II — supervisionar os trabalhos de controle e
consumo de energia elétrica da iluminação
pública e solicitar e acompanhar a manutenção
daquele sistema;

III - supervisionar o funcionamento do mercado das
flores, dos sanitários públicos, pontos de
táxi e outros mobiliários urbanos, informando
sobre os problemas encontrados e sugerindo
providencias para melhoria dos mesmos.

Art.
Desenvolvimento
atribuições:

119 - Ao Diretor da Divisão Regional de
Social, cabe desempenhar as seguintes

I — pr omover a i n tegr a c'ao dos diver so* pr ogr amas
desenvolvidos pelas instituições sociais, que
tenham como objetivo o desenvolvimento
comuni t A rio;

II - elaborar o
programação
Administração,
atuacão;

III - sensibilizar

planejamento
anual de
referentes

funcional e
trabalho

a sua área
da
de

IV

mobilizar a população local
para * participação efetiva na definição,zssr.MsxKz s££iS5:r
i—Si-EI - eíeiuçao "r̂ ama™

encaminhar aos órg*os competentes e
íocTí* ** r*ivindle*Ç««'« da Comunidade

" rei!*""*- '» dlvul9*r d*d°« " informaçõesreferentes a sua área de atuaçao.

Divisão Regional
:es atribuições:

fiscalizar a expedição de consulta

de

.
«tividades

II ori«ntar e supervisionar o licenciamento
•x.rcicio de atividades econSmicaT e
•x.cuçao de obras através de Alvarás

• de Construção e

da
de
de

"
«uteautor

««*«-vi.ion*r a expedição„ a expeção d
izaçaoes para ocupaç-ao de áreas públicas

MÍld0' COM *"*V1 observaria Sivigente;

IV - orientar e supervisionar a expedição de
licenças para obras públicas, tapumes e
canteiros de obras, instalações comerciais,
anúncios, out—doors, toldos, cortes de pista-
asfáltica, rebaixamento de meio fio, dentre
outros;

V - orientar, supervisionar e expedir Certidões
de Numeração Predial exigidas pelos Cartórios
de Registro de Imóveis;

VI - propor' a elaboração de propostas ou d«
alteração de normas sobre licenciamento de
obras e de atividades econSmicas;

VII - promover o encaminhamento á Gforência de
Planejamento da Administração Regional,
relatórios mensais sobre público atendido,
documentos expedidos pela Divisão, tais como.
Alvarás de Funcionamento e de Construção,
Cartas de Habite--se, licenças e autorizações
diversas e de outras informações necessárias
aos órgão» de planejamento;

VIII - propor a indicação do executor de Termos de
Concessão para nomeação por quem de direito;

IX - orientar e fiscalizar a manutenção do controle
sobre o pagamento das taxas compromissadas
referentes a concessão de direito real de uso,
concessão, permissão e autorização de uso de
áreas públicas;

X - estabelecer critérios, orientar e fiscalizar a
elaboração e o cumprimento dos Ajustes de
Concessão de Uso de áreas públicas;

XI - fiscalizar o cálculo e a cobrança de todas as
taxas sob o controle da Divisar».

Art. 117 - Ao Chefe do Serviço do Licenciamento de
Obras, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - orientar e supervisionar a execução das
atividades de expedirão de Alvarás de
Construção, Cartas de Habite-se, licenças e
autorizações diversas e Certidões de Numeração
Predial;

II — orientar e fiscalizar o arquivamento das
segundas vias de todos os documentos expedidos
pelo Serviço de Licenciamento de Obras;

III - orientar e fiscalizar a expedição de Certidões
de Numeração Predial exigidas pelos Cartórios
de Registro de Imóveis;

IV - apresentar propostas de elaboração e ou
alteração de normas sobre licenciamento de
obras;

V - orientar, acompanhar e fiscalizar a elaboração
de relatórios mensais de Alvarás de
Construção, Cartas de Habite-se, licenças e
autorizações diversas. Certidões d* Numeração
Predial e outros documentos expedidos pelo
Serviço;

VI •- orientar e fiscalizar o preenchimento, a
assinatura e o cumprimento dos Ajustes de
Concessão de Uso de Áreas Públicas em solo,
subsolo ou espaço área, bem como os Termos
Aditivos;

VII - propor ao diretor da Divisão o executor dos
"Termos • de Concessão de Uso" para fins d*
nomeação por quem de direito;

VIII - orientar e fiscalizar o preenchimento de guias
para pagamento e verificar os valores pagos
nas taxas controladas pelo Serviço;

IX - orientar e fiscalizar as informações prestadas
nas Consultas Prévias no tocante a numeração
predial e regularidade 'documental da
edificação;

X - encaminhar para assinatura do Diretor da
Divisão de Licenciamento os Alvarás d»
Construção e as Cartas de Habite-se;

XI - orientar e supervisionar as atividades de
expedição, bem como assinar em conjunto com o
Diretor da Divisão, as licenças, autorizações
e certidões emitidas;

XII - encaminhar relatório mensal sobre as
atividades económicas licenciadas, aos órgãos
da fiscalização, após visado pelo Diretor.

Art. 118 - Ao Chefe da Seçao de Microfilmagem,
desempenhar as seguintes atribuições:

cabe

- executar o arquivamento de microfilmes da
massa documental microfilmada;

II

III

- fornecer cópias d» plantas de
arquitetSnicos já microfilmados;

- conferir a indexação
microfilmados;

de proc

pró jet<?s

já

— atender os técnicos da Administração Regional
ou o público em geral para fins de consulta A
microfilmes arquivados na Seçao.
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Art. 13.9 - Ao Chefe da Seção de Numeração Predial.,
cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I ~ fornecer a Numeração Predial Oficial nos
projetos aprovados pela DREAEP;

IX -• executar a atualização do arquivo de fichas ue
correlação entre a Numeração Territorial e a
Wumeração Predia.1. üf:i. c:i.a 1;

1X1 ..fornecer Certidões de Numeração Predial;

IV - orientar o público em geral sobreorientar o púb1i co
endere çamento o f i c i a1;

- efetuar o controle e a anotação, nas fichas de 
Numeração Predial, sobre os projetos aprovados 
pela DREAEP, ou Alvarás de Construção e Cartas 
de Habite-se expedidas pela Divisão de 
L i cenc i amento;

~ atestar Consultas Prévias para fins de Alvará 
de Funcionamento no tocante a numeração 
predial e regularidade documental da 
edificação,

Art. ISO ~ Ao Chefe da Seção de Controle de Concessão 
de Areas Públicas, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - preencher os Termos de Concessão de Uso do 
Subsolo, do Espaço Aéreo, de Areas Públicas 
Contíguas e de outros similares;

II

III

IV

elaborar os Termos Aditivos;

atualizar os Termos de Concessão de 
existentes;

Uso j á

- supervisionar o controle da utilização 
prevista nos Termos de Concessão de Uso.

Atividade*
Art. 121 ~ Ao Chefe do Serviço de Licenciamento de 

Econômicas, cabe desempenhar as seguintes atribuições:
£ - colaborar com propostas de elaboração ou

alteração de normas sobre licenciamento de 
atividades econômicas;

IX — orientar, coordenar e controlar o processo de
requerimento e de expedição de Consultas 
Prévias e de Alvarás de Funcionamento;

III “ orientar e fiscalizar a manutenção do controle
atualizado sobre o andamento das Consultas 
Prévias e dos Alvarás de Funcionamento 
pr oto co1ados no Orgão;

IV - atender e coordenar o atendimento ao público,
diretamente ou via telefone, para informações 
corretas sobre o andamento dos requerimentos 
de Consultas Prévias e de Alvarás de 
Funcionamento;

V - calcular e fiscalizar a cobrança e o pagamento
das taxas relativas ao licenciamento de 
at i v i dades e conôm i cas;

VI - orientar, coordenar e atestar as Consultas
Prévias no tocante ao zoneamento e a situação 
do ponto comercial;

VII -• encaminhar e controlar o retorno de Consultas
Prévias encaminhadas ao órgão responsável para 
atestar a numeração predial e a regularidade 
da ed i f i ca ção;

VIII - orientar, fiscalizar e efetuar as 
necessárias nas Consultas Prévias, 
a necessidade, de também, serem 
previamente outros órgãos;

observações 
no tocante 
consultados

IX “ coordenar 
Alvarás encaminhamento de requerimentos de 

de Funcionamento aos órgãos 
vistoriadores;

X - encaminhar as Consultas Prévias e
requerimentos de Alvarás de Funcionamento para 
apreciação pelo Diretor de Licenciamento e 
Admi nistrador Reg i ona1;

XI ~ propor a expedição e assinar Consultas Prévias
para liberação de Alvarás de Funcionamento a 
título precário;

XII — propor a expedição e assnnar em conjunto cdm o
Diretor os Alvarás de Funcionamento em caráter 
normal;

XIXI ~ propor a expedição e encaminhar para
assinaturas do Diretor de Licenciamento e 
Administrador Regional os Alvarás de 
Funcio.lamento á título precário.

Art. 122 - Ao Chefe da Seção de Consulta Prévia, cabe 
desempenhar as seguintes atribuições:

1 — atender e orientar os funcionários em relação
ao esclarecimento de dúvidas e protocolo de 
Consultas Prévias para fins de Alvará de 
Funcionamento;

II - orientar e efetuar
andamento das Consultas:

:> controle 
Prévias;

sobre

III

Art.
de Funci onamento,

II

prestar informações corretas ao público,
diretamente ou via telefone, sobre o andamento 
das Consultas Prévias protocoladas na Seção;
atestar nas Consultas Prévias o zoneamento e a 
situação do ponto comercial;
encaminhar e controlar o retorno das Consultas
Prévias encaminhadas a Seção de Numeração
Predial para atestar o endereço correto e a
r egu 1 ar i dade da ed :i. f i ca ção;
efetuar as observações necessárias nas 
Consultas Prévias em relação a necessidade de, 
também, serem consultados previamente outros 
órgãos ou outras informações pertinentes.

123 - Ao Chefe da Seção de Expedição de Alvará 
cabe desempenhar as seguintes atribuições:

- Atender e orientar os funcionários para fins
de orientação ao público e protocolo de
requerimentos de Alvará de Funcionamento;

~ orientar e efetuar o controle sobre o
andamento dos requerimentos de Alvará de
Funcionamento;

III - prestar informações corretas ao público, 
diretamente ou via telefone, sobre o andamento 
dos requerimentos de Alvará de Funcionamento;
encaminhar para os órgãos de fiscalização os 
requerimentos de Alvará de Funcionamento, para 
fins de vistorias;
orientar os funcionários e fiscalizar as 
tarefas a serem cumpridas para a expedição e 
entrega dos Alvarás de Funcionamento 
requer idos;

VI orientar e fiscalizar o arquivo, 
das cópias dos Alvarás de 
expedidos;

por endereço, 
Func i onamento

elaborar e encaminhar relatório mensal sobre 
as at .i. v i dades e conôm i cas 1 i ce n c i adas aos 
órgãos de f i sca1i za ção.

CAPITULO II
DAS ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Art. 124 •- A todos os ocupantes de cargos de direção 
chefia, cabe desempenhar as seguintes atribuições genéricas:

I ~ observar, orientar, fiscalizar e cumprir as 
normas baixadas pelos órgãos centrais
competentes, bem como as determinações
superiores;

II

IV

atender e supervisionar o atendimento ao 
público pelos seus subordinados, no tocante as 
atividades pertinentes a sua área de atuação;
fornecer subsídios, analisar e emitir 
pareceres sobre problemas afetos á unidade 
orgânica;
orientar e supervisionar o arquivamento das 
cópias de documentos expedidos pela unidade 
orgânica, bem como pareceres e despachos em 
processos;
elaborar . e supervisionar a programação de 
trabalho da unidade orgânica, para fins de 
planejamento global da Administração;

VI orientar
atividades
atuação;

) registro e atualização 
locais relativas a sua área

das
de

VII - orientar, acompanhar e fiscalizar a operação e
manutenção de sistemas funcionais
informatizados de acordo com a sua área de 
atuação.;

VIII - orientar e supervisionar a elaboração e
atualização de coletânea de legislação
específica a sua área de atuação, divulgando-a 
a seus subordinados;

IX - representar, quando solicitado, o
Administrador Regional em eventos e reuniões 
referentes a sua área de atuação;

X - dirigir, coordenar, controlar, elaborar e
providenciar a execução das atividades
específicas e genéricas da unidade;

XI ~ promover o controle, devidamente atualizado,
de todas as atividades executadas pelo órgão
para fins de elaboração de relatórios mensais
para os órgãos de planejamento;

XII - orientar, prestar informações ao público e
supervisionar a manutenção de controle interno 
referente a tramitação de processos e 
documentação diversos, em sua área de atuação;

XIII -- propor medidas para o atendimento das
aspirações, demandas e expectativas da 
comunidade pelos outros órgãos do Governo do 
Distrito Federal, relativas á sua área de
atuação;
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XIV -• desempenhar ou trás atr ;i.bu:Í. çties nwc*s<aár ias a
or ga n i;£a cão e ao f uri í:; :i. onamen to da uri i dade
orga"n:i. ca j

XV - execer a direc'ao geral, e a coordenação dos
tr aba i hos e das at; i v i dades em sua Ar ea de
atua caro;

XVI ~ executar outras atividades necessArá.as ao MSO,
martutençcio « conserva ciso das insta l a t; toes
administrativas da unidade* orgânica;

XVI! I -• or i en ha v a manutenção de arquivo de todas as
informações técni c: a s recebidas;

Xv'111™ apresentar propostas de elaboração e/ou
alteração de nor mas referentes a sua Área de
atuacão;

XIX - apresentai relatórios mensais das ai; i v idades
desenvo l v i das pé í. a un i dade or ga'n i <::a.:

XX - propor a aplicação de saneies previstas nas
normas v egulamentares especi. ficas :

XXI -• elaborar a programação de trabalho de seus
subor d i nados;

XXI l •- coordenar , elaborar , executar, super visionar e
aval i ar planos, programas, pró j e tos, estudos e
pesquisas em sua Área de at u** cão.

CAPITULO III

DAS INCUMBÊNCIAS GENÉRICAS

Art. l S3 ••
segu i ntes i n cumbên c ias;

Aos assessores cabe desempenhar as

l ••- r eceber as pessoas que pv ocur ar em a che fia,
• encaminhandO""as aquela autoridade ou

or ientando~as adequadamente ;

I I - preparar, inclusive redigindo, o expediente a
ser despa chado pé l a chef i a ;

III - encaminhar à chefia os assuntos, processos e
cor r espondên c ia que l he for em d i r i g i dos ;

IV ..... bransmitir Às demais chefias as recomendações
e or dens emanadas, da che f i a i

V - despa char com a chefia i

VI ™ a companhar o andamento das pr ov i d&n c i as
determinadas pela chefia, mantendo, sob
r eg i s t; r o , os assuntos de i n ter esse da
Admi n i s t r a cão K'eg i ona l j

V 1 1 - super vis i anar as at i v i dades no Smb i to do

VI 'X. I - exercei outras a t i v idades que lhe forem
cometidas .

Art, ISA
seguintes incumbências:

Ao Assistente cabe desempenhar as

II

•-• Pr oceder A anA l i se e estudos per t i ne?ntes A
área de competência da unidade orga'nica;

prestar assistência técnica nos assuntos
espec í f i côa de sua forma cão pr o f i ss i ona l ;

I11 -- em i t i r pa r e cer es té c n i cos j

IV - a companhar a obser vã'n cia das nor mas r e lat i vas
ao fun c i onamento da un i da d t? or ga'n i ca;

V •- r esponder pé l a che f i a do ó r gão na ausêrt c i a
eventual do t x tular;

VI - executar outras atividades de natureza técnica
que lhe forem atribuídas;

VII - manter atualibada a legislação específica
relativa as atividades da unidade orga'nica.

Art. 127 - Ao Secretáric
desempenhar as seguintes-incumbências:

Administrativo

II

-- Recepcionar o público prestando-lhe as
i nf or ma coes rela c :i. onadas As at i v i dades da
unidade orga'nica;

•- receber, protocolar e arquivar a
correspondência emitida e recebida no órgão;

III - datilografar e conferir
executados pelo órgão;

tr aba l ("tos

- providenciar o material de expediente
necessário As atividades da unidade orgânica;

V - controlar a agenda do chefe;

VI - anotar e transmitir recados;

VIí - acompanhar as publicações de interesse da
unidade orgânica;

I111 — contr o l ar as f o l hás de f r equên c i a dos
servidores lotados no órgão;

IX - controlar os bens pátrimoniais sob a guarda da
chefia da urn. dade orga'nica j

X •- v eal :i.zar outras tarefas que lhe forem
atr í|::>u:í.das ,

Art. Icííii - Aos Bncar regados cabe desempenhar as
:;>t'-.'i-;iu:i.ntes incumbências:

I - transmitir, acompanhar e orientar o
cumprimento das instruções da chefia;

II - manter em ordem os arquivos e os documentos da
un i dade or ga'n l ca ;

III -• desempenhar tarefas especi ficas que lhe forem
d e? s i gnadas pé l a che f i a j

IV - cumprir as normas emanadas pelos órgãos
centv ais fel at i vás a un idade or ga'n i ca;

V - conferir os trabalhos executados por seus
funcionar ios subordina-los;

VI - :•: el ar pé l os bens pá a tr imcm i a i s sob a sua
guarda;

I11 - adatar ou suger i r medi das v i sando melhor ar a
execução dos serviços;

VIII - controlar a frequência de seus funcionarios e
orientar o cumpr imento das tarefas;

IX - providenciar pedido de aquisição de material
par a fun c i onamento de equ i pamento e máqui nas,
quando houver;

X •- i nstr u i r, quando ne cess Ar i o, pr o cessos de
assuntos referentes a unidade orga'nica;

XI - re*l i sar outr as at iv i dades que lhe for em
atr i buí das péla che fia.

TITULO V

DAS VINCULAÇOES TÉCNICAS E DOS RELACIONAMENTOS

Ar t. l £9 - A subor d i na ciso h i er Ar qui ca das un i dades
orgânicas de-fiv»e-se pela posição de cada uma delas na estrutura
adm i n i s t r at i vá t? no " capu t" dos ar t i gos enun c i adov es de suas
competêíncias.

Art. 130 - As unidades se relacionam;

entre si,
h i er Ar qu i cos
estrutura
competências;

conformidade dos vinculo*
ou, funciona i s e; ípr essos na
no enunc i ado de suas

II entre» cada uma delas e as unidades de
órg&os e entidades do GDF' e na conformidade do
definido nos sistemas administrativos;

III -• entre cada uma delas e órgãos e entidades
externas ao GDF, na pertinência dos assuntos
funcionais.

TITULO VI

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

Art. 131 •- A programação e a execução dais atividades
compr eend idas nas funções exer c :i. das pé l a Adm i n i str a çao Reg i ona l
de Brasil ia j observarão a legislaçíso, as normas técnicas e
administrativas pertinentes., bem como a disponibilidade
or camentAr ia.

Art. 13S - O planejamento global da Administração
Regional de Brasília, resultar A da consol i da caio das informações
coletadas junto aos órgãos de sua estrutura,, observando a
orientação técnica/normativa da Secretaria de Governo.

Ar t. 133 - As competên c i as das unidades da
Administração Filegional de Br as-i l ia serão exercidas
originariamente? por cada uma delas de forma direta ou por
ter cê i r os na for ma de de l ega t;5so, contr ato ou convénio .

Par Agrafo "Único - A execução por terceiros neto exime
de responsabi l idade os órgão aos quais foram as competências
originariamente cometidas, cabendo-lhes ainda a orientação, o
acompanhamento e o controle daquela execução.

Art. 134 - Os atos de delegação se fundamentarão nas
normas vigentes e explicitarão com clareza, o delegante, o
delegado e o objeto da delegação, além de outros critérios e
processos aplicáveis A sua execução.

Art. 135 — (!)s contratos, convénios e outros ajustes
para execução de atividades por terceiros, observarão os r itos
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pela sua fiel execução.

Art, 1.36 - O provimento de cargos nos órgãos de
administração geral, obriga os tabulares a se
orientações ou critérios emanados dasi Secretarias detentor
funções de Governo, inclusive no que se refere
treinamento, «tualizaçoe* e reciclagens.

Art 137 - O Administrado. Regional e os ocupantes de
direçao, nos seus impedimentos e ausência, terão era
servidores a eles subordinados, designado» na forma

(U legislação vigente.

Art. 138 - A Administração Regional de Brasília
garantir* condições de funcionamento, inclusive de recursos
humano», a Junta Regional do Serviço Militar sediada em sua
jurisdiçfco.

Art. 139 - Os casos omissos e a* dúvidas surgidas na
implantação e execução deste Regimento, serão dirimidos pelo
Secretário de Governo do Distrito Federal.

Brasília, B9 de dezembro de

MARCOS DE ALMEIDA CASTRO
Secretário de Governo

DECRETO R-16.247 DE 29 DE dezembro
DC 19

Aprova o Regimento Interno das Admi

nistracões Regionais do (a), (e) Gama,

Taguatinga, Brazlãndia, Sobradinho,

Plana Itina, Núcleo Bandeirante, Cei

lãndia, Guará, Cruzeiro e Samambaia.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso dai atribui.

COes que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei

Orgânica do Distrito Federal, ,em conformidade com as

Leis nos 685, de 30 de marco de 1994, 686, de 30 de mar

CO de 1994, 619 de 15 de dezembro de 1993, 777, de 13

outubro de 1994, 774, de 13 de outubro de 1994, 780, de

13 de outubro de 1994, 687, de 30 de marco de 1994,

731, de 15 de julho de 1994, 684, de 30 de marco de

1994, 618, de 14 de dezembro de 1993, que reestrutura

ram as Administrações Regionais do (a), (e) (ama, Tagua

tinga, Brazlãndia, Sobradinho, Planaltina, Núcleo Ban

deirante, Ceilândia, Guará, Cruzeiro e Sam mbaia, res

pectivamente .

D E C R E T A :

Art. IO - Fica aprovado o Regimento das Administrações

Regionais do (a), (e) Gama, Taguatinga, Brazlãndia, Sobradinho, Planalti

na. Núcleo Bandeirante, Ceilândia, Guará, Cruzeiro e Samambaia que assina

do pelo Secretário de Governo do Distrito Federal, a este acompanha.

Art. 20 - A implantação do Regimento aprovado por este

Decreto é de responsabilidade dos Administradores Regionais do (a), (e) Ga

ma, Taguatinga, Brazlãndia, Sobradinho, Planaltina, Núcleo Bandeirante ,

Ceilândia, Guará, Cruzeiro e Samambaia sob a orientação, quando necessá-

rio, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais - SUGAR,

da Secretaria de Governo do Distrito Federal.

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu

blicacão.

Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 29 de dezembro de 1994.

1060 da República e 350 de Brasília

JOAQUIM DOBUMOGMOUZ

ANEXO AO DECRETO NE 16247 DE 29 de DEZEMBRO d»

REBIHENTO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS DO (A) (E) BAMA,
TABUATINBA, BRAZLftNDIA, SOBRADINHO, PLANALTINA, NOCLEO
BANDEIRANTE, CEILÂNDIA, SUARA, CRUZEIRO E SAMAMBAIA.

TITULO I

OAB COHPEYENCIAS LEGAIS DA ESTRUTURA ORBANICA

CAPITULO I

DAS COMPETENCIAS LEGAIS

18 - Admini Regionais

•iJiiiiiui:, ti ;»,*'.. D:III?I:,,S regionalizada, supervisionadas pé l i
'VI-.M.T títvar i a de b<:>v(-- 1 vio-.:> * > oc:»rd<*vw:u:J.:' pela Bub**cre*t*rÍ4 d---
Cí.n:>fdcín^ ç?to .Js:..-::i AfJminil&fcrdtçtMMS Ketjiorwo^, dt:- At:ordo r.ont tí lei
•í-:):.;, dK :!.;•> d. íarwiro de 1993, tem por competência representar o
-.4'.., v:-; i no tio Distrito l:;#d<?t~.'.< l no vjmblto tkAS r«ftp4VCt:ÍVAtf Regid';*
íi.1iMn.i.í,l;r a t; a. v -i .;, i . uo, de:i.*i «.• i?:-:«?cutiM .9 -t, A v J .dado» M si-vvicos dw
.- M! .et í?< :̂>t? (.-"̂ i.:1 i í. • o ^"' vi'.?^ j'.it' j.;;.'Jj irí>. í .

(u i ' - fl-i conirjetiiíin: ..[-í!~ dts que t:vata •.)
f -i.ov t::i..tiHpi .i.- <;;c?~<io a/i-, t a.v̂ s do piara» jawento, d,* supervi^a
v ::i.l,í:), ^1í^ f l. •-•.<: ai. .;. ̂  '.»(;:*(.)

CAPITULO II

DA ESTRUTURA ORGÂNICA

tti t . 3!.? •- Para o cumpr iment'o d«}'.̂
.legais s execução das atividades específicas, «a Administrações
Regionais rovist<*nttís nu ftrt i go l, c ompoem -se> d<a seguinte

C-ÍOBIWETE: »>u «DniwiSTRRDOR - .GOB

GERÊNCIA DE: PLftNf::.M«;:wTG - GEPLAN

ttúcleo do Ordenamento Ter rifcor j.-fll - NOT

í;>wç'(ía de (Cadastro - tílrX

Serviço de Regularização F'undiaria - SERF
(Na Administração Regional de F-'lanaltina)

Núcleo d« Modernização e Informática - NUni

nSSESSORIA DE COdíNICOÇttO SOCIAL. - «SCOn

«SSESORIft TÉCNICA - ASl'EC

JUNTA REGIONAL DO SFZRVIÇO HILITAR - JRSC1

DIVISÃO DE ADflINISTRAgAO GERAL - DAC)

í:>e<;:'ao de Orçamento e Einaricas - íiiOF1

Seçao de Pessoal - SEP

Secao de Material e Património - SW

BeCao de Ti ansp<:n'te ~ STH

SeçSio de Comunicac'AO Administrativa - SOCA

Secíno de Admínistraç'a(j de bens Aprendidos
- SBA

Soçao tie Administração de Próprios - SAP

RtíGIONftt. DE DESPORTO, LAZER E TURISflO - DDLT

Seçao de PrcimoçUBs - SPRO

Beç'<so D̂ iera(:;:i.onal - SÓ

NÚCLEO DA CXRCUMSCRXÇNO flDMIWISIRATIVA DO SETOR DE
INDUSTRIA E ABASTECIMENTO - NCASIA (W* Administração Regional do

Serviço de Exame e Aprovação ide P. o jetos -
SEAP

Serv:i.ço de Licenciamento e Fiscalização - SLF

DIVISÃO REGIONAL DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS
CRFOP

Serviço de FriscaJ.izaçcío de Obras •- SFO

Serviço de F"iSí:.alî aç;3io dç? Posturas - SFP

Serviço de Fiscalização de Zona Rural - SFZR
(Nas Administrações Regionais do(a), (e) GAMA,
Taguatinga, Brazlãndia, Sobradinho,
Planaltina, Núcleo Bandeirante, Ceilândia e
Samambaia)

DIVISÃO REGIONAL DE CULTURA - DRC

Serviço de Administração de Biblioteca ~ SAB
(Na Administração Regional da Ceilândia)

DIVISftO REGIONAL. DE OBRAS - DRO

Seçao de Obras e Reparos - SOP

Seçao de Conservação de Logradouros Públicos
SCLP

DIVISÃO REGIONAL DE EXAME, APROVAÇÃO E ELABORAÇÃO DE
PROJET08 - DREAEP

Serviço de Exame e Aprovação de Prójetos
SEAP

Serviço de Elaboração de Projetos e
Desenho Técnico - SEPDT
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Serviço ck) Cal exilo - BEiiO

Serviço de Topografja - SIM'

de f-lr quívo Té(.:nico ~ SAT"

DIVISÃO REGIONAL 1>E SERVIÇOS PÚBLICOS" - BRSP

Serviço de administração de? Feiras - 8AF

SeçSco de? Bancas; de Jornais e Revistas - SBJR

Seçào de Administração de Terminais - SATER

Seçao de Administração de- parques - SAP <Nas
Administrações Regionais do (a), (<») Goma,
Taguatinga, Br.-izlãndia, Sobradinho,
Planaltina, Núcleo Bandeirante, Guará. e
Samambaia)

DIVISÃO REGIONAL PE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. - DRDS

DIVISÃO REtflONAL Dl" LICENCIAMENTO - DRL

Serviço de Licenciamento de Obras - SI...O

Serviço d» Licenciamento de títividades
Económicas - SL.AE

DIVIS«O REGIONAL BE AGRICULTURA - DRA (Nas
Administrações Regionais do (a), <e> Gama, Tagua+;inga,
Brazlândia, Sobradinho, Planaltina, Núcleo
Bandeirante, Ceilandia e Samambaia)

Parágrafo Único - As Administrações Regionais doía),
(e) Gama, Taguatinga, BrazlUridía, Sobradinho, Planaltina, Núcleo
Bandeirante, Ceilandia, Guará, Cruzeiro e Samambaia vinculam-se à
Secretaria de Governo e são coordenadas pela Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais, sem prejuízo da
orientação normativa e controle técnicos dos órgãos centrais
competentes de cada Secretaria com atividades regionalizadas, e
da auditoria financeira a cargo da Secretaria da Fazenda e
Planejamento.

TITULO II

DAS COMPETENCES OR8ANICAS

CAPITULO I

DA EXECUÇÃO DAS COMPETENCIAS DAS UNIDADES ORGÂNICAS DA
ADMINISTRAÇÃO

Art. 43 — Ao Gabinete do Administrador Regional,
unidade orgânica de assessoramento, diretamente subordinada ao
Administrador Regional, compete basicamente:

I - receber e orientar as pessoas que se dirijam
ao Administrador;

II - marcar audiência;

III — organizar e
Administrador j

controlar agenrj*

VI

- coordenar as visitas oficiais do Administrador
e suas entrevistas com os órgãos de
divulgação;

- representar <:> Administrador Regional quando
designado;

- receber, acompanhai e controlar os expedientes
a 'serem assinados e despachados pelo
Administrador ;

VII - colaborar com o Administrador no desempenho de
suas funções .

Art, 5S - A Gerência de Planejamento, unidade
orgânica de assessoramento, diretamente subordinada ao
Administrador Regional compete:

I - articular-se com os órgãos centrais de
planejamento visando priorizar e
compatibilizar o atendimento das necessidades
regionais com as diretrizes, metas e acoes
governamentais;

II - promover a integração das áreas que lhes são
subordinadas com os Órgãos Centrais de
Planejamento Territorial, Orçamentai io e de
Modernização Administrativa;

III - elaborar a programação orçamentaria eir.
conjunto com a Divisão de Administração Geral,
visando a compatibilizaçao com as diretrizes
definidas no planejamento;

IV - promover, coordenar e orientar a elaboração de
estudos, propostas, planos, projetos
referentes ao planejamento regional e
funcional, bem como de programas e projetos
especiais a serem implementados na Região
Administrativa;

y • p,u' -tic. i.p.iir í? acompanhai a reali.;íac3o de?
planos, projetos e a»,Qe« governamentais
voltados ao planejamento regional na
i espectiva Região Administrativa;

VI - articular-se com o Sistema de InformaçOari
Territoriais e Urbanas do Distrito F'ederal
SITURB nos assuntos de sua área de atuaçao;

VII - vistoriar a implantação de projetos e açees de
interesse da Gerência de Planejamento;

VIII. •- diagnosticar, através de levantamentos "in
loco", problemas inerentes a Gerência de
Planejamento, de forma a fundamentar pareceres
técnicos sot»-»'matéria relativa a sua área de
atuaçdco;

IX — orientar a implantação da politica territorial
utilizando instrumentos adequados e
<?«_. tabí*ler.idos em lei ;

X - promover, orientar e coordenar a atualizaçâo
do Cadastro físico territorial;

XI - atuar como Secretaria Executiva do Conselho
Local de Planejamento;

XII - prestar apoio administrativo ao Conselho Local
de Planejamento;

XIII - receber dos órgãos internos da Administração
Regional as informações sobre a execução das
obras, a<;Oes, projetos, programas e atividades
para fins de atualizaç&o do banco de dados;

XIV - manter atualizado o banco de dados da Região
Administrativa e da Administração Regional;

XV — coordenar e orientar a execução das atividades
relativas à modernização e estruturação
administrativa;

XVI - coordenar e orientar a execução de projetos
relativos ao desenvolvimento de recursos
humanos;

XVII -~ promover o suprimento de equipamentos em
software e em qualquer tipo de apoio
neícessário ao atendimento do usuário;

XVIII- assessorar o Administrador em sua área de
atua çíro.

Art, ó~ - Ao Núcleo de Ordenamento Territorial,
unidade orgânica de direçào setorixada, diretamente subordinado A
G«*re"ncia de F'lanejamento, compete:

I - promover estudos, planos, programas e projetos
voltados ao desenvolvimento territorial;

II - realizar e propor estudos para alteração de
normas de edificação, gabarito de
parcelamento, uso e ocupação do solo de acordo
com as necessidades locais;

III - articulai—se com o Instituto de planejamento
Urbano e Territorial do Distrito Federal -
IPDF, para desenvolvimento integrado do
Planejamento Regional;

IV - Subsidiar e opinar junto ao IPDF na definição
das prioridades para elaboração de projetoa,
planos e programas de interesse regional;

V - participar e acompanhar o cumprimento das
diretrizes e a implementação de planos,
programas e projetos relacionados ao
desenvolvimento territorial;

VI - emitir pareceres técnicos com vistas ao«
trabalhos desempenhados pelo Conselho Local 'de
F'lane jamento;

VII - manter atualizados o cadastro -físico-
territorial, as informações e dados
urbanísticos de sua Região Administrativa;

VIII - vistoriar a implantação de projetos e açOes de
interesse da Gerência de Planejamento;'

IX - diagnosticar, através de levantamentos "in
loco", problemas inerentes a Gerência de
Planejamento de forma a fundamentar pareceres
técnicos sobre matéria relativa a sua área de
atua caco.

Art. 7S - Ao Serviço de Regularização Fundiária, da
Administração Regional de Planaltina, unidade orgânica executiva,
diretamente subordinado ao Núcleo de Ordenamento Territorial,
compete:

I - manter atualizado o cadastro fundiário da
Região Administrativa;

II - coordenar e orientar os processos de
desmembramentos propostos à Administração
Regional;

III - atuar em conjunto com o serviço de topografia
e de fiscalização* sempre que necessário;

IV - orientar na emissão de documentos relativos á
Regularização Fundiária;
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V - m «m t e v aluai. :i. z,*'1:!*")., por ;v-.i--i. i • it\.'<, -x o? r vu té (. 11 .i < -u
e documtfvvhac'ai.i de .i.n bc?r ê-;>SF do se tor .

Art, 8S;.í A S^vi-u* de C^daatro.. ur, t.dade orgânica
executiva, d:i.retament*? subor dinada ao Wúcil eo de Or •: lei lamento
T ti r v i tor i a J., compete :

I •- executar a :i.mj.:d.ant:a.>,:<*o," operaç&o, manutenção o.-;
a tua l i;: «i ç a o do ciadas t r o do W ú c: l e o -J t*
OrdeiKAmento lei' r ií/ur tal;

I1 •- promove r levantamentos e a n AI i s e» dos c.adastr o
de interesse da f-idtninistr • a c ia o Regional, ;

III •- providenciar o suprimento permanente dt> tod,--iv;
as :i. n for m a cties té c. n .i. cãs que de» vem consta r no
cadastro, cola ta das nos órgísos de» or igemj

I "v1 •••• manter arquivo de toda-;» as ivH';ormacftes
té c: n i cãs r e c e? b i das, ti om > f ob jet :i. v o de d :i. r I m ;i. r
e vervtua i •-> dú v :i. das ;

V -- cõntr o lav o manuse :í. o, a 110 ta çíies e c o r ré çrtes
das fichas técnicãs visando evitai" extravio,
adu l ter a ciso ou supr essao de :i. n foi ma çtues
existentes.

A r t , 9-- -•• fio W»'J c: J. w o de Moder n i za ciso e l n for m A t i ca,
unidade orgânica de div eçíao set or izada, d:i.re(:ai>ienfce subordinado A
Gerência de Planejamento, compete i

I - coordenar e or ientar a execução de pró jeitos de
mpderni20cão e de v eestrutur açfcto
organizacional da Administração Regional;

II - coordenar e or levitar a. execução de pró jetos e
programas para a integração e o
desenvolvimento dos recursos humanos da
Adm i nistr a çSo Reg i onal;

III ~ coordenar e acompanhai1 a implant acirro e a
atualização do banco de dados da f-1dinj.ni-ihra.ciro
Regional;

I V -- pr opor cur sós, tr e i namentos, sem i 1i Ar j. os e
^ out r os instrumentos que possibi l i tem a

o t i m i ;•:.a ciso dos -ser v i cos r ea l i z ados na
Adm i n i s tr a cão Reg j. o vi a l .

ft r t. 10 - ft Assessor ia de Comunica ciso Social unidade
orgânica de assessoramento, diretamente subordinada ao
Adm i n i str«dor Reg i ona l compete i

l ~- a compa nhar not a. c i Ar i os a r espe i to da
Admi n i s tr acfeo Reg i ona l, estabe l e cendo um
sistema de analise das notícias diárias e
quando se f i ser necessário., providenciar o
pr onto es c lar e c.i. mento sobr e os fatos
noticiados em consonância com a Secretaria de
Contun i caç^o Só c i a l do Go ver no do D i s tr i to
Federal j

II pub l i car ou promover publ i c:aç»es técnicas e de
divulgação;

111 - redigir e? selecionar notícias, reportagens e
ar t i gois par a pub l i ca çsio em ;i or na is, foo let i ns e
denta i s per i ód i cos, e proceder a sua d i vu l g a eixo
em em i ssor as de r Ad i o e te l ev i sSio em
consonância com a Secretaria de Comunicação
Sócialj

I "J - coletar, da mídia, informações de interesse da
Administração Regional e proceder internamente
sua d i vu l gaçãto;

V - assessorar e assistir •ao Administrador
.Regi onal nos assuntos r ela c i onados com a sua
ar ea de a tua cato;

VI -- coordenar as atividades do Administrador com
os ór gatos de d i vu l ga ciso j

VII — ar t i eu l ar -se com os ór gínos de i mpr ensa par a
divulgação de assuntos de interesse da
Administração Regional em consonância com a
Secretaria de Comunicação Social.

Art. 11 -- A Assessor ia Técnica, unidade orgânica de
assessoramenta, diretamente subordinada ao Administrador
Regional, compete:

I - emitir pronunciamentos sobre
licitatórios;

processos

II - manifestar-se sobre matérias relacionadas com
suas at i v i dades;

III - prestar orientacão jurídica à Administração
Regional;

IV - promover estudos jurídicos, visando subsidiar
i n-f or ma coes a ser em pr estadas pé l a
Adm ini str aç&o Regi onAl;

V - • ar t i eu l ar -se com a Pr ocur andor i a Gev a l do
D i str i to F eder ai, vi sando o for net: i men to de
subsídios para o esclarecimento das demandas
que recaem sobre atos da Administração
Regional;

VI - obter junto a Procuradoria Geral do Dj..str ito
Federal, informações sobre o andamento de
pr o cessos de i nter esse da Admi n i stra ç&o
Regional, que este jam pendentes de decls&o
naquele Órgão s? no Poder Judiei Ar io, por

intermédio da Subsecretar ia de Coor deria.c&o das
Hdm:i nistr aches Regionais - SUGAR;

-.A r t i r u l ar --&** com a Subse cr etar i a de
Coor de na c&o das Adm i n :i str açoes Peg i ona is ,
visando or ierttaçíso na elaboração e aplicac'ao
de normas, procedi méritos e rotinas quanto aos
í- e u s aspectos legais, v e>f er entes as seguintes
ar e AS de atua ciso :

aí serviçoi-i públicos de bancas de jornais e
r e v i s tas , fé i r as l i vr es e per manentes ,
term i na i s' r odo v i Ar i os , ne cr ópo lês ,
imp I an ta c '<ao c-> conse v vacino de placas de
evidereçamerito, indicativas, educativas, de
publ i c idade e sinri lav es ;

b ) o c.upa ç'ao de pr ópr i os , ar e as e l ogr adour os
pi'iLi.) i cos j

t: ) exped i ç'ao de A l var A de Fijn c i onamento , de
Alvar A de Construção e Carta de Habite-se j

d) processos de Certidão de Regularidade de
Imóvel (? invasão de Área publ i ca ;

(•;•>) desempenho do poder
adm i n i str at i vá ;

pó l í cia

f) obv as, posturas e -atividades económicas;

g) poder administrativo disciplinar;

h ) dema is assuntos l ega is i ner entes a fun caio
administrativo-regional ;

VIII -- acompanhar e orientar a aplicação pelas demais
unidades orgânicas da Administaçaio Regional,
^quanto aos aspectos jurídicos, das decisões
oriundas da Procuradoria Geral do Distrito
Federal;

IX - manter acervo técnico de legislação e
pub l i ca çties .i ur í d i cãs de i n ter esse da
Adm i n i s t r açí*o Reg i ona l .

Art, 18 - A Junta Regional do Serviço ttilitar,
unidade orgânica executiva, direitamente subordinada ao
Adm i n istr ador Reg tonal compete;

I r cooperar no preparo e execução dos trabalhos
de mob i l i za ciso de pessoal, de acordo com as
normas baixadas pela Circunscriç»o do Serviço
flilitar - CSflj

IT. - recebeír dos Cartórios existentes em sua
jur isdiçSto e manter em arquivo, as relações de
ób i to dos c i dad&os faleci dos na fa i xá etAr ia
do? 18 a 45 anos, de acordo com as normas em
vigor;

I '.t I - ef etuar o ai istamento mi l itar dos br asi leir os
residentes no município e, excepcionalmente em
outr os, pr o cedendo de a cor do com as nor mas e
instiuçdes existentes;

IV • - alertar o ai istado de? que, no caso de mudança
de r es i de"n cia, 'dever A comun i car a mesma A .JRSfl
de dêsti no, logo após a sua chegada j

V •-• solicitar, através da Delegacia do Serviço
Mil itar •- Del SM, cópia da Ficha de
Al istamento fli l itar ••• FAfl, do ai istado que
tenha transferido residência para o seu
município;

VI -• encaminhar, ao Cartório de Registro Civil mais
próximo, os brasileiros que ainda n*o tiverem
si do r egi str ados civilmente ou que ignorem
onde e quando o foram, alistando-os somente
com a apr esentação da Cer t idfto de Nas c: i mento j

VII - remeter, A CStl, através da Del SM, as Fichas
de Alistamento Militar do Computador (FAÍ1CO> e
as lSs e 3Ss vias (se for o caso) das FAH,
catalogadas por classe e em or tfem aifabét i ca,
rios p'Vazos estabelecidos pela CSflj

VIII — rest i tu i r ao inter essado os documentos
apresentados para fins de Alistamento Militar/
depois de extraídos os dados necessários;

IX -- organizar e manter em dia, o fichário dos
alistados pela J&'SM com as FAM catalogadas por
classe e em ordem alfabética, incinerando as
dos cidadãos cuja classe atingir a idadv de 4-6
anos;

X - organizar um fichário separado das FftH dos
cidadãos que se tornaram reservistas, por
classe e em ordem alfabética;

XI - entregar a 8S e outras vias dos Certificados
Militares requeridos, após o pagamento da
multa ou da apresentação do comprovante de sua
dispensa;

XII - proceder reti ficacoes nas FAM
após despa chá favor Avel da GSM;

respectivas,

XIII - réceber as listagens do Processamento
Automático de Dados - PAD referente a
Distribuição, informando aos conscr itos os
seus diferentes destinos e averbando os CAM e
FAM respectivos;
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XIV - receber a apresentação dos tor.scritos e dai—
lhes o destino conveniente, de acordo com o
previsto nas listagens do PAD;

XV - comunicar, pelo meio mais rápido, A Del Bfl,
toda transferencia de residência do convocado,
quer já tenha ou não sido submetido A Seleçao,
e o resultado da mesma (quando for o caso);

XVI - receber e encaminhar A CSM, através da Del SM,
com as devidas informações, os documentos
referentes a'situação militar dos cidadãos t?
ao fornecimento de 22 e outras vias dos;
Cer t i f i cados Mi l itav es;

XVII - regulariza- a -situação militar dos município-»
diretamente, ou concorrer para a mesma, seja
através do alistamento, pela prestação de
informações ou pelo encaminhamento aos órgãos,
competentes;

XVIII- fazer entrega dos; Certificados de Alistamento
Militar CAM, Certificados de Dispensa (te
Incorporação - GDI e Certificados de Isenção

Cl mediante recibo passado nos respectivos
Livros ou Relações de Fornecimento;

XIX - organizar os processos de arrimo, de adiamento
de incorporação, osi de solicitação de CD l *
Cl e dos que pretendam eximir-se do Serviço
Militar, encamjnhando--os a CSM, através da Del
SM;

XX -- revalidar os Cflfl. (te acordo com as
instruções exi-steiít':-:;; :

normas e

XXI receber os Relatórios de Crítica do PAD
efetuar as correçOes;

XXII — receber e conferir o índice F:'arcial do
Cadastro, informando a Del SM as falhas
encontradas;

XXÍII- efetuar , no CAM, as anotações referentes a
• situação militar do alistado;

XXIV •••• determinar o pagamento da Taxa Militar1 e das
multas quando for o caso;

XXV - informar o pública, utilizando os meios de
comunicação de maior eficiência do município,
além da colaboração que possa ser prestada
pelos lideres da comunidade, a respeito da:

necessidade de alistar-se dentro do pr-azo
previsto;
- época e local da Selecto;
- situação de insubmisso e de refratario e das
penalidades a serem aplicadas;
•- situação de arrimo;
- obtenção do adiamento de incorporação;
— necessidade da apresentação dos reservistas
e dos dispensados do Serviço Militar Inicial
classificados em "Situação FJspecial", nos
exercícios de apresentação de? reservistas
Exercício de Apresentação da Reserva - EXAR;

XXVI - participar A CSM através da Del SM, as
infraçoes graves A L.8M e seu Regulamento;

XXV1I-- organizar e realizar as cerimonias relativas a
entrega de CD1;

XXVIII-alertar aos cidadãos que tenham recebido o
CDI, sobre a possibilidade de haver a Chamada
Complementar;

XXIX •••• organizar e executar os trabalhos de Relações
Públicas e Publicidade do Serviço Militar" no
território de seu município;

XXX -- cooperar- na fiscalização da L.ei do Serviço
Militar -- LBM, particularmente no que i.>e
refere As prescrições do seu Art. 74;

XXXI — verificar a situação militar dos cidadãos qui;'
desejam obter passaporte e, caso estejam "em
dia" com suas obr igaçtses n» i l i tares de posse do
seu documento militar original e da respectiva
fotocópia;

XXXII- orientar os candidatos ao Centro de Preparação
de Oficiais da Reserva ou Núcleo de Preparação
de Oficiais da Reserva e As OM especiais a
respeito de meu procedimento na SeleçSo;

XXXIII-providenciar o embarque dos convocados .-|i ic
tenham que se deslocar para outro município
para serem incorporados;

XXXIV- cumprir as presentes Instruções, no que lhe
competir, bem como as prescrições técnicas
baixadas pela CÍ3M correspondente, inclusive as
de mobilização;

XXXV - elaborar a programação anual de trabalho da
JRSM para fins de planejamento global. da
Administração Regional;

XXXVI- providenciar- o suprimento de pessoal,
equipamentos e materiais adequados e
necessários ao funcionamento da .JRSfl em tempo
hábil no sentido de evitar solução de
continuidade em seu trabalho;

XXXVII-promover levantamento e análises
informações sobre alistamento militar.

das

Art. 13 - A Divisão de Administração Geral, unidade
orgânica de direçSEo setorizada, direitamente subordinada ao
Administrador Regional, compete;

I •- elaborar - proposta orçamentAria da
administração em conjunto com os demais
órgaos;

II -• proceder a apl.icaçíno das penalidades impostas
a servidores da Administração Regional;

III - proceder a concessão de vantagens autorizadas
e previstas em lei;

.TV - fiscalizar- os procedimentos de aquisição de
materiais e corítrataçAo de serviços.

Art. 14 - A Seçao de Orçamenta e Finanças, unidade
01 qartica executiva, diretamente -subordinada a Divisão de
Administração Geral, compete:

I - preparar a proposta orçamentaria e o orçamento
analítico da Administração Regional;

II - cumprir as normas orçamentaria, financeira e
contabil baixadas pelos órgãos centrais
competentes;

III •- promover o levantamento das in for mações sobre
orçamento e finanças de inter esse da
adm i n istr a çao ;

Iv" - providenciar pedidos de créditos
sup l <?mei i |-;a r es j

'•,' •- registrar e controlar a execução orçamentaria
e financeira da administi ac'ao;

VI -- emitir nota de empenho, pr omover e registrar,
quando necessar io, sua anulação ou
r et i f i caçíno;

VII ••• efetuar a liquidação de despesas promovendo
seu pagamento;

VIII - c l a s; s i f içar despesas e informar a
disponibilidade de saldo orçamentar io e
financeiro;

IX - coletar e registrar dados estatísticos em sua
Área de atuaçíKo;

X ••- controlar a realização das despesas A conta
dos empenlios globais ou por estimativa;

XI -• promover recolhimento de impostos e
sociais.

encargos

Art. 15 - A Sec'ao de Pessoal, unidade orgânica
executiva, diretamente subordinada A Divisão de Administração
Gf?r a l, compete ;

I •••• registrar1 e manter atualizada a ficha
funcional dos servidores da Administração
Regional j

II •- analisar e emitir parecer administrativo e
técnico sobre assunto de pessoal;

I11 -• promover levantamentos e análises das
informações sobre pessoal de interesse da
Admi n i str a çao;

IV •••• registrar e controlar a lotação setorial dos
servidores da Administração Regional;

V - elaborar, controlar e registrar a escala de
férias dos servidores;

VI - apurar e registrar a frequência dos «ervidores
da Administr'acao Regional;

VII - elaborar a folha de pagamento e averbar-
des contos;

VIII - instruir processos de aposentadoria, concessão
de vantagens, benefícios, averbações e outros;

IX - emitir identificação e declarações funcionais.

«rt. Í.6 - A Seçao de Material e Património, unidade
org«nic* executiva, diretamente subordinada A Divisão de
Administração Geral, compete:
\

- elaborar a previsão para aquisição de
material e equipamento, serviços e cronograma
de aquisição no exercício financeiro;

II - promover pesquisa de preços e qualidade de
material e equipamento junto aos fornecedores;

III - emitir pedidos de aquisição de material e
equipamento no interesse da Administração e
atestar recebimento;

- fixar o nível máximo e mínimo do estoque por
material para fins de orientar o suprimento
adequado em tempo hábil;

-• inventariar materiais estocados em
almoxarifado e preparar relatórios, balanços e
balancetes;

- controlar o acesso A área de armazenamento;

IV

VI

VII - receber, atestar recebimento, codificar e
armazenar os materiais e equipamentos
adquiridos;
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VI J I - íivocefí&r
matei - lâi
co ns unu ) ;

v «-oiitrolar
e *«.-|u:i pamer

r em ̂  HP j»mft - i to
'e t i -5(.ai L,:Í;U

]X - solicitar quando necessário, «Kamt? tecvux:o 'kí
mater iais e equipamentos por <->i /-só
especializado ptra fjrts de aceite;

X - promovei tombamei ito e controlai a movimento ç&o
dos bens móveis. da Admiiu straç*o !

- controlar a protecao. manutenção e i '̂ .u|X,M ,'i> o
•dos bens móveis e inovei'.. d* Admiriisti -acati

XI

XII - inventariar Uens p*t> i
imóveis;

move i ti

X I I I - identificar os berr.ri cciosos, oix^olt't-.os uu
tnservíveis e sugerir sua redis.ti-lbuj.cao,
alienado ou outra destinac£.u que se -I;OVII.M
adequada;

XIV — manter atuali^ada as fichas de eslvoque e
movimentação cie materiais;

XV - manter cadastro dos fornecedores de nt./.ter ia i.-;,
e pr estacão de serviço.

Ai-t. 17 - A Set,:'*' dt; Transporte.. unidade orgânica
executiva, diretamente subordinada à Divisão de fidmirrístr a*,:í-TO
Geral, compete:

I - dirigi v e controlai a execução das atividadr-*s
do poL ;La -'Ití abastecimento, Xava'^en»,
lubrificado e borr ívchai i*;

II - distribui* veículos oa Aíiir.i rristrac&o d* acordo
rom 3ã neressi'-Jadea e or ient«çso superior;

l J. I - elal:.oi ir * cont-, ol.-s>- s

IV - requisi

d« motoi islv.v. i

onibuz,í").ve>i:3 -ut,rif
ói iov-, e í evv j co ' 5 [*v

da Adm i n. '.<;.'.: r A

ve ícu lo»
J '.ll 'l 3 + L Cít

VI - í í'= L.Al J x'̂ .V

s? maquinas
viv.:, ':í pi (^' .íí:J ;

u*; L ' i v .- v'V"> ^'Jtíqu
f*.:jiiiinirítrat.-:ito fí

c< imb..; ;. :. H.vi? l ,

d-:>í- vê j i eu J. os

— c'.'flipv 1 1" o cajfe'
dos vetcuXiDT e
cent, r, : l ;

io «:!e m̂ ,Tj1,e.i:.:io (:--:..
.JS itc..'-̂  o] aL» iraut- pc-3o

- i:irOHiovf2i dj IJ.'̂ -.K ias a imiitiii tv «t: i.v̂
i-eqístriii oco. • ei.i.í ;, i, r t i.J.t, iv»!i a jc.írltfi
ti ãn^itu qû ? tin -olv.íi» vi:^j -.::.ilo da rtdn»j.'.u.-;.
Region-a a ;

— provio&ní: i ̂r -.> ' er ic tra -.,-a(.. dov v..-.i c'.jl ,:

r eí.<: í i t.-.m^,il:o ^Jos veí r.ij

í^rt. IB -• A :;>ii'.;*o ,:j^ Dc^c'.jni^n'.-a^'iio e Lvn.
Administrativa, uiiid-irJo orgânica exex::i.i1 iv*; 1:3:1. i i

À Divisão dn? Wdtitinistra'.'ax) Bei ai. tomi 'ete i

T - i ecebef , con-ferii , pi otorxiiai e i.J-;-,iv. j t -1.1:11
processos, e documentos na ftdniinísti -.jva(j

- promover a aqu i s i ç'<*í.i .:í<? periódicos, livros e
outras publicações '.te interesse de-,
a':ímimstr<?çao, bem '..c.-flia .̂ assinatura pJe

de =r<js«j=, ofit.iais d?- divulgi»,;-!,.;

III

IV

Vi

~ c J assi -f i-.a
atos o-fici

i eg i.
cumentc-r, n

— manter acervo dot^^nitíiital e bibliogr a-1 j. í •::>
interesse da í*dnu nístr-*>;.ao Regional;

— emitir cf?l t i \t*e*-., i:Je despachos e expedi.
correspondência of i..: i ai de? toda
fidmini .»traç'ao Réu ^. on.» I, ;

— iviformar
contr alt» :

o -,:!e pror.essos sol:<

Vil - registí ai e encaminhar para publicação «3 «tfi
oficiais da C-)dmiviistr-»v3o su iti tos
dlvul.ja<;:ao.

ftrt. 19 F| fíetao de Admi n iv.tr <i.;'io de líeiií,
Apreendidos, unidade orgânica executiva, dirot^mani,»:" su!:.oi .1 ina. 1. 1
à Divisão de Admiriishr a'.,:'ao G e > a ) . rompeLío:

l - confe r i r , ident i. í içar e dar i e( .i.bo dos be.ii.,
apreendidos enti e»jues. A sua uuarda .ir
conforiíi; . !,..1e cx -iii G >.' ite> de apre»ínsa«::. :

II
apreendiiv:)::;j i '.1*?i>tif ic:íÃiido propi j p
'íu;*nti'.Jade e est-».<1o de consfc-r v:^ :;:*.:. :

III -• providenciar a de > tina! S'j das mei ::.adoi i.,*--
fácil dete< ioi '->(r'^o ap. '..-:f^i .did-í/H . gtjai:.^:í
p.r ovj '.ií^iic j.rt.da -* ] í ::.e» aç :.o r.o p; ai*t, ...líí
1'ioras :

mr/er '.eilíjt-r, dK bens apr eeendidos
f-r ,-adas o-;. PI"AZÍ.IS regulamentares e as
di f.-Ofe •> prMvista;i em tíj.spositivos legais

«rt. SÓ - ft Seçfto de administração de Próprio»,
unidade orgSnica executiva, diretaraente subordinado A Divisão d*
Administração Geral, compete:

I - controlar e -fiscalizar o acesso de público e
funcionários as dependências doe Próprios sob
a responsabilidade da Administração Regional,
durante e após o horário de expediente;

II - promover e fiscalizar os serviços de
segurança, limpeza, reparos e conservação dos
Próprios sob controle da Administração;

III - executar as tarefas de copa da
Regional j

Administração

IV - executar a manutenção das instalações e
equipamentos elétricos, telefónico* e hidro-
sanitários;

V - fiscalizar o desligamento dos equipamentos
elétricos, hidráulicos, eletronicos e de
comuni cações ;

VI - atestar e <ou> promover o atestado das f aturas
de agua, luz e telefone dos Próprios da
Administração;

VII - fiscalizar a entrada e saída de materiais
, Próprios da Administração Regional;

dos

VIII - promover o hasteamento e o recolhimento das
bandeiras nacional e do Distrito Federal na
sede da Administração Regional .

Art. SI - A Divisão Regional de Desporto, Lazer e
Turismo, unidade orgânica de direcao setorizada, diretamente
subordinada ao Administrador Regional compete:

elaborar parecer técnico
eventos comunitários;

respeito dos

II elaborar programação anual de trabalho
referente a sua área de atuacSo, integrada As
demais Divisões da Administração Regional, aos
órgãos locais e entidades particulares
atuantes ;

III -

IV

«laborar o calendário de utilização
unidades desportivas, de lazer e turismo,
conformidade com a programação;

das
de

coordenar sob o aspecto
realização de eventos;

promocional

V - oferecer subsídios para a Assessoria de
Comunicação Social da Administração Regional
sobre as atividades desportivas, de lazer e
turismo para promover a divulgação)

VI - estabelecer critérios para utilização dos
espaços esportivos e de lazer sob a
responsabilidade da Administração Regional;

VII - propor a construção e execução de obras
complementares e criação de novas instalações
esportivas e de lazer.

Art. ee - A Seç-ao .de Promoções, unidade orgânica
executiva, diretawente subordinada A Divisão Regional de
Desporto, Lazer e Turismo, compete:

I

II

III

IV

- manter serviços de informação ao público;

- fornecer subsídios para a elaboração de
programas locais de desporto, lazer e turismo;

- apresentar subsídios para a elaboração do
calendário de utilização de unidades e
instalações para fins desportivos, de lazer e
turismo;

- promover estudos para maximizar a utilização
de unidades desportivas, espaços livres e
áreas de lazer de fácil acesso e baixo custo;

promover, organizar e executar
recreativas, desportivas e de
respectiva região administrativa!

atividades
lazer na

VI

VII

- fornecer A Divisão Regional de Desporto, Lazer
e Turismo dados estatísticos sobre suas
atividades;

- promover
desporto

difusão
ecreaçao .

de técnicas de lazer,

Art. S3 ft Secao Operacional, unidade orgânica
executiva, diretamente subordinada A Divisão Regional de
Besporto, Lazer e Turismo, compete:

I - fornecer subsídios A Divisão, para o
estabelecimento de critérios referentes A
ocupação e uso das unidades e instalações para
fins desportivos, de lazer e de turismo;

II promovei a manutenção, conservação • limpeza
das unidades e instalações;

l
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imrtalJ
l azei ;

w zelar pela
das uvii.ilad*-*?:^ '.

ui anç/" d<>~
1 tiv̂ .r.t e dí?

r e>sponsabil.:i.,.rafi"se pelo apoio logistic.*:) às
atividades desporti vás, de laxíer ^ dfc? bui i<.;ttv:>.

fii-fc. £4 - Oa Núcleo da Circunscrição Odmjnlstrutiva
do Setor de Indústria e Abastecimento, d* ftdministv a./.*o Regional
do Guará, unidade ory&nica de dlreçSo setor iíTad'.a, d:i t etamente
si.jbar d:i.nada ao Administrador Regional compete:

I --•• examinar B aprovar pro;j«tos de arquitetura
atendida * legislação vigente;;

II - encaminhar consultas e alterações em relação
as normas de gabarito vigentes;

III - colaborar nos estudo*, projetos arquitetSnicos
e urbanístico*! de interesse da ftdmlnistr ac'ao
Regional;

IV - colaborar ria elaboração de gabaritos par» a
Região Administrativa;

V - analisar e expedir consultas Prévias, sobre o
exercício de atividades económica»;

VI - licenciar o exercício de atividades económicas
« e de obras através de ÍUvarâs de Funcionamento

e de Construção, autorizações para utiliMçSio
de espaço aéreo (varandas) lifXtTtç*»'p«rj obras
públicas, fcapumes e canteiros de obras,
instalações comercia j. s, anúncios out-doors,
toldos, cortes de pista asfâltio»,
rebaixamento de meio--fio, cartas de Habite-se
e licenças para ocupação de areai» públ iças,
dentre outros, observado os planos d<:>
estr uti-ir a ÇSK i física, a ocupação e zoneamerttt»
de acordo com a legislação específica;

VII - encaminhar propostas de elaboração ou
«Iteração de normas sobre licenciamento de
obras e de atividades económicas;

•
Will - expedir Certidão* de Mumeraçmo Predial

exigidas pelos Cartórios de Registro de
I move i. <•>;

IX. - encaminhai relatórios mensais de Consultas
Prévias, Alvarás de Funcionamento e de
Construção, Cartas de Habite-se, licenças,
autorizações diversas e de outras informações,
para os órgãos de planejamento;

- proceder a indicação do executor dos "Termos,
de Concessão de uso" para nomeação por quem de
direito;

- manter atualizado controle sobre o paqamento
da taxas referentes «o constante nos Termo,
de Concessão, permissão e autorização de uso
de área pública;

XII - vistoriar e efetuar laudos técnicos e
levantamentos, para atender as necessidade
Judiciais ou administrativas!

XIJ.I - arbitrar multas em decorrência de Autos de
Infraçto lavrados pela fiscaiisaçSo;

XIV - promovei lavratura de termos aditivos';

- expedir notificações aos interessados sobre as
decisões de primeira instancia relativas a
julgamento e arbitramento de multas;

XVI - proceder representação de infratores junto ao
CRF.fi;

XVII. - promover o encaminhamento de devedores
inadimplentes para inscrição em dívida ativa;

XVIII- encaminhar as licenças expedidas de obras DM
serviço em logradouro público para a Divisão
de Obras.

Art, H5 ••- Ao Serviço de Aprovação de F'r o jeto%,
unidade orgânica executiva, diretamente subordinada ao Núcleo da
Cir cumscr i çao Administrativa do Setor de Indústr i a e
Abastecimento, compete;

I -- analisar prójetoií» de arquitetuv a a nível de
consulta prévia;

II - examinar «» propor a aprovação de pró jeitos» de
arquitetura, atendidas as normas do Código de
Edificações;

III - coordenar e e l abor ar i nformat i vos de apr ova caro
de projetos;

IV - autenticar plantas de projetos aprovados;

V - revalidar* projetos apr'ovados em conscma'nci.a
com a legi sla çao v i gente;

VI - fornecer a numeração predial oficial nos
pró jetos aprovados;

VII - colaborar com a e»labor ac^o e especi-f .j.< -ursiro
pro.ieto*» de ar quitetura e urbanizando de* oik. '
públicas;

VIII - elaborar cadernos do **n cargos
ettpari f i caçOeís;

••• promover consultas AS concessionárias, quando
ne cessa r :i.o;

- calcular áreas e ver :i f i car cotas de pro j« tow;

- calcular a% áreas e coeficientes de
Apr ovei tamento pr *?vistos nas Wormais de
C-iabar i to;

•™ ver i f i car os afastamentos obr igatór ios, cotas
de coroamento, cones de v i s i b i l i dade » de
ventilação, previstos. no Código de
Edj.fi o» coes, Worm**» de Gabarito e outros
pertinentes à e»d.i f i ca ciso,•

XIII - analisar nos projetos a ocupação de área
públ j. ca «?m subsolo e espaço aéreo.

X

XI

XII

XIV

XV

x u. t

XVII -

XVIII-

XIX

XX

XXI -

XXIT -

• ví?r i-ficar ai ivihamento e cotas de soleira;

•• desenfiar per f ii& e pr o;j(-?tos de gab/sr ití)<s
ver ticais j

- efetuar levantamentos planimetr i cois *»
p l an i a 1 1 i métr i cos ;

pr oceder l oca ctres e n i vê l ameritoí;» ;

t? f e tuar cá l cul os de pó l i yona l por coor denadas ,
retany.jlav es, polares e d«f áreas avialíticas ;

desenhar p^er f is, p»r o .jetos de gr eide e expedir
anotações j

manter arquivos
topogr a -f i cos ;

projetos e levantamentos

demarcar áreas e expedir atestados referentes
ás cotas de soleira e aiinhamento;

efetuar levantamentos para atualizaç&o das
p .1 antas do cadas t r o topoçjr á f i co;

XXI ,C .1! - for rve cê r cr oqu i s de l oca ç»o e de cotas
verticais daía c.oni3trucr»ws:

~ proceder os levantamentos das as
PAVi went adas f melos-- fios, esta ci onamentos,
calçadas e ofc»rai!> públ;icait executadas;

- demarcar e expedir, direta ou indiretamente,
cer t i f i cados de dentar ca ciso de lotes;

- conferir ta;;as de demarcação de lotes;

manter atuali;íado o controle e o arquivo de
processos em tramitação no Serviço em fase de
apr ova caro de pr o je\to ou de cumpr i mento de
exig^nciais;

XXVI11--prestar informações ao público sobre o
andamento dos processos no fíerviço, bem como
sobre normas» e exigências formuladas para
aprovação cios projetos arquitetSnicos,

XXIV

XXV

XXVI

XXVII--

Art, S<& - fta Ser viço de Licenciamento e Fiscal izaçsso,
unidade orgânica executiva, diret«mente subordinado ao Wúcleo «Jj
Cir cunscr icao Administrativa do Betor
ttbastecinjevrtc^ compete:

de
leo da

Indústria e

pr omover a exe cuc'ao e a expedi i;'ao de fl l v*r as
i;Je Oorts^uçâto, Cartas de Habite-se, licenças
diversas. Certidões de Mumer acato Predial,
Covísultas Previas sobre o exercício de
at i v i dade« e conSmi cãs e de Al var As de
Fr'uncionamento;

Tl pr omover . a expedi çsso de Cer t i dfses
Numeração Predial exigidas pelos Cartórios
Regi t» tr o de I move i s ;

de
de

IV

VI

- apresentar propostas de elaboração e ou
alteração de norma» sobre licenciamento e
F :i. s califa ç*o ; m

- • e* labor ar r elatór ios mensais de Alvarás de
funcionamento, de Construção, Cartas de
Habite-se, licenças diversas e Certidões de
Wumer a çfcro F'r erii a l e out r o* documentos
exped i dos pé l o Ser viço, en c am i nhã ndo ao
dirigente do Wúcleo;

- promover o preenchimento, a assinatura e o
cumprimento do» contratos de concessão de
direito real de uso, concessão, permissão e
autorização de uso de áreas pública»;

-- sugerir ao Chefe do Wúclwo o executor dois
contratos e autorizações de ocupaçtto de Áreas
púb l i cãs ;

VII - efetuar os cálculos para taxas referente* a
ocupa ç«sc> d i ser i m i nad» nos ter mós de con ces**o
de? dir eito real de uso, permisi^so e
autor zzaçfto de uso ;

VI I I • ef etuar o controle do pagamento das taxas
referente a ocupaçrao constante nos termos de
concessão de direito de uso, permissão e
autorização de uso;

IX — elabor ar e acompanhar o cumprimento das
clausulas dos contratos de ocupação de área
pública;

X - proceder preenchi mento de Termos Aditivos;
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XI - emitir- as guias para pagamento (ias taxas
referentes aos termos de concessão de direito
real de uso, permissão e autoyizaçao de uso;

XH fiscalizar a cobrança de taxas relativas ao
licenciamento de obras e de àtivídade*
económicas;

XI T T - atender e orientar o público rio tocante as
Consultas Previas sobre o exercício ..!«
at i v i dades e conom i ':as ;

xiv - executar e «testar as consultas previas no
tocante ao zoneamento. numeração predial e
regularidade da edifi caçlio ;

XV - manter atualizado o controle das Consultas
prévias protocoladas no Or, .ião i

XVI - atender e orientar o público no tocante ao
processo de expedição de Alvará
Fun c i onamento í

X V l T - promover o encaminhamento de vias dos
requerimentos de M. vara de funcionamento para
os demais órgãos vistoriadores;

XVÍII" manter atualizado o controle do andamento dos
de Alvarás de Funcionamento

XIX

Requerimentos
.protocolados no Órgão;

- f iscai i:-ar a execução de toda e qualquer obra
existente na Area de sua jurisdição visando ao
perfeito cumprimento de normas e procedimentos
fixados pelo Código de Obras e Edificações
Região Administrativa;

XX - fiscalizar toda e qualquer ocupai,.*o de Área ou
" ' ' ' visando o

posturas em

fiscalizar toda e qualquer ocupai,.*
edificação, pública ou privada,
perfeito cumpi imento rias normas de

aão:,ua Área de atuação;

XXI - proceder vistorias, levantamentos e execução
de croguis elucidativos;

XXII •••• autuar infratores do Código de Obras e
Edificações da Região Administrativa, bem como
demais normas afins;

XXIII- apreciar ou elaborar, para encaminhamento ao
Chefe do Núcleo, os laudos de vistorias
técnicas e levantamentos para atender As
necessidades judiciais ou administrativas;

XXIV - colaborar com a execução de propostas para
elaboração, regulamentação ou alteração de
normas sobre licenciamento e fiscalização de
obras e posturas;

XXV — proceder o arbitramento de multas <?tu
decorrência de Autos de Infração lavrados pela
fiscalização, em conjunto com <:) chefe do
Wúcleo;

XXVI - instruir' processos relativos a autos de
irifração lavrados para fins de julgamento e
arbitramento de multas;

XXVII manter fichário de» infratores para fins de
controle de pagamento e de gradação de multas;

XXVIlI-emitir guias para recolhimento de multas.

Art. ÍH7 - ft Divis'ao Regional de Fiscalização de Obras
e Posturas, unidade orgânica de direção setorizada, diretamente
subordinada ao Administrador Regional, compete;

I - vistoriar e encaminhai' para a Divisai:) de
Licenciamento, os laudos sobre a regular idade
das obras, para fins de expedic'ao do? Cartas de
Habite-se;

II - vistoriar e e fetuar laudos técnicos e
levantamentos, para atender as necessidades
judiciais ou administrativas;

III - arbitrar multas em decorrência de Autos d«
Infracão lavrados pela fiscalização;

IV ' - promover o encaminhamento de devedores
inadimplentes para inscrição em divida ativ-a;

- expedir notificações aos interessados sobre as
decisões de primeira instância, relativas a
julgamento e arbitramento de multas;

VI - promover lavraturas de ter-mos aditivos;

VII - manter fichário de infratores, para fins de
controle de pagamento e gradação de multas,
bem como expedição de Nada Consta;

VIII - p-oceder a inscrição em dívida ativa de
infratores faltosos;

IX - proceder representação de infratores junto ao
CREA ,

Art. S8 fio Serviço de Fiscalização de Obras.
unidade orgânica executiva, diretamente subordinada a Divisão rle
fiscalização de Obras e Posturas, compete;

- fiscalizar a execução de toda e qualquer obra
existente na Are* de sua jurisdição visando o
pdfi-fPJto cumprimento de normas e procedimentos
f i «adem pmla Código de Obras e Edificações da
RwçM SEO fldministi «rfe l=va;

pr oceder vístor ias, levantamentos
de croquis elucidativos ;

e a execução

IV

unidade
FÍBC4Í1

apreciar ou elaboi ar, para encaminhamento e
aprovação pelo Diretor da Divisão, os laudos
de vistorias sobre a regularidade das obras,
para fins ide expedição de Cartas de Habite--se
pela Divisão de Licenciamento;

vistoriar' e efetuar para encaminhamento ao
Diretor da. Divis'ao, os laudos de vistorias
técnicas e levantamentos para atender as
necess idades judiciais ou administrativas;

autuar os infratores do Código de Obras e
Edif icactíes da Região Administr ativa, bem como
demais normas afins;

VI ~ f ormalizar e instruir1 processos relativos a
autos de irtfração lavrados para fins de
julgamento e arbitramento de multas;

VII •- instruir processos referentes a r ecursos para.
fins de encaminhamento a instância superior;

VIII -• preparar guias para r ecolhimento de multas,

Art. S.9 - fía Serviço de Fiscalização de Posturas,
orgânica executiva, diretamente subordinada a Divisão de
íação de Obras, compete:

I -- fiscalizar toda e qualquer ocupação de Área ou
edificação, pública ou privada, visando o
perfeito cumprimento das normas de posturas em
sua Área de atuacão;

II - proceder vistorias, levantamentos e execução
de croquis elucidativos;

.OI - vistoriar e efetuar, para encaminhamento ao
Diretor da Divisão, levantamentos para atender-
As necessidades judiciais ou administrativas;

IV - autuar infratores das normas de posturas em
sua Área de atuação;

V •- formalizar e instruir processos relativos a
autos de infração lavrados, para fins de
julgamento e arbitramento de multas;

VI •••• instruir processos referentes a recursos para
fins de encaminhamento A instancia superior;

VII -- preparar guias para recolhimento multas.

Art. 30 •- Ao Serviço de Fiscalização de Zona Rural,
das Administrações Regionais do<a), <e> Gama, Taguatinga,
BrazlSndia, Sobradinho, Planaltiria, Núcleo Bandeirante, Ceilandia
e Samambaia, unidade orgânica executiva, diretamente subordinada
a Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas compete:

I - fiscalizar a execução de toda e qualquer obra
existente nas Zonas Rurais - ZUR, Zonas de
Expansão Urbana - ZEU e Zonas de Interesse
Ambiental - ZIA;

II -• fiscalizar toda e qualquer ocupação de Área ou
edificação, pública ou privada, nas Zonas
Rurais - ZUR, Zonas de Expansão Urbana ••- ZEU e
Zonas de Interesse Ambiental — ZIA;

JÍI - fiscalizar todo e qualquer parcelamento em
Área pública ou privada localizados nas Zonas
Rurais •- ZUR, Zonas de Expansão Urbana — ZEU e
Zonas de Interesse Ambiental - ZIA;

IV -- proceder vistoria, levantamentos e execução de
croguis elucidativos j

V •••• autuar os infratores das normas de posturas,
edificaçoes e parcelamentos em sua área de
atuação:

VI - apreciar ou elaborar para encaminhamento e
aprovação pelo Diretor da Divisão, os lautos
de vistorias sobre a regularidade das obras,
para fins de expedição de Cartas de Habite-se
pela Divisão de Licenciamento;

VII •- vistoriar e efetuar para encaminhamento aã
Diretor da Pivis'ao os laudos de vistorias
técnicas e levantamentos para atender à
necessidades judiciais e administrativas;

VIII - formalizar e instruir processos relativos a
autos de infrac'ao lavrados, para fins de
julgamento e arbitramento de multas;

IX -- instruir processos referentes a recursos para
fins de encaminhamento a instância superior;

X - preparar guias para recolhimento de multas.

Art. 31 - A Divisão Regional de Cultura, unidade
orgânica de direçao setorizada, diretament- -jbordinada ao
Administrador Regional, compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das
atividades setoriais de Cultura;

II - coordenar e orientar a atualização do acervo
cultural na área de sua Região Administrativa;

III - acompanhar a realização de obras e serviços de .
restauração de monumentos, peças e espaços
culturais;
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IV - promover e incentivar «s atividades e eventos
artístico-culturais j

V - coordenar a fiscalização do uso de monumentos,
de peças e espaços culturais)

VI - coordenar levantamento de dados atinentes A
memória pública;

VII - coordenar os serviços de informação ao público
referente a sua área de atuac'aoi

VIII - promover o intercâmbio com as entidadw-s
promotoras de cultura na Região
Administrativa;

IX - articular as acdes com a Secretaria de
Cultura, Elsporte e Secretaria de Turi-iim»,
F'undacao Cultural, Instituto Rrasi leiro de
F'atrimonio Cultural e outros 01 ganismos com
atividades afins no âmbito do Governo do
Distrito Federal;

X - preparar subsídios para a elaboração de
programas locais de utilização de inonumev>tos e
espaços culturais para apresentação de
eventos;

XI - preparar subsídios que objetivam a eficie"ncia
da divulgação das promoções culturais;

XII - coordenar a manutenção da estrutura para
realização de atividades artístico-culturais;

XIII - organizar e manter cadastro das insta l acueis,
espaços p agentes destinados Ac; atividadns
culturais;

XIV - elaborar critérios referentes A ocupação s uso
dos equipamentos, espaços e instalações para
fins culturais;

XV — orientar e acompanhar a execução de pr ojeto?;,
culturais;

XVI - procedei- o cumprimento dos planos e programas
traçados, para a boa prestação dos serviços
culturais;

XVII - promover pvogramas para uso e aproveitamento
de espaços culturais.

Art. 32 - Ao Serviço de Administração de Biblioteca,
da Administração Regional de Ceilandia, unidade orgânica
executiva, diretamente subordinado * Divisão Regional de Cultura,
compete:

I - promover a elaboração de relatórios mensais de
atendimento ao público;

II - conservar e manter em condições de;
funcionamento os espaços destinados a cultura;

III - fiscalizar o cumprimento dos horários de
funcionamento da biblioteca;

IV

VI

— orientar e acompanhar a realização de obras
serviços da biblioteca;

- colaborar com os órgãos competentes e
interessados na preparação de campanhas e
exposições;

- promover » recuperação e o ressarcimento dos
danos causados ao acervo bibliográfico e A
biblioteca;

VII - dirigir estudos que objetivam a eficiência da
divulgação das promoções;

VIII - efetuar a coleta e guarda do material doado a
biblioteca sob a responsabilidade da
Administração Regional;

- administrar e controlar o funcionamento t- as
instalações da biblioteca sob a
responsabilidade da Administração Regional;

- estruturar, organizar, catalogar e classificar
os livros doados A biblioteca <r,oh a
responsabilidade da Administração Regional;

- manter a conservação do acervo da biblioteca;

- promover campanhas de incentivo ao uso das
bibliotecas.

firt. 33 A Divisão Regional de Obras, unjdade
direçao setorizada, diretamente subordinada ao

Administrador Regional, compete:

- fornecer dados necessários A elaboração de
projetos de obras- públicas, A atualizaçao do
banco de .dados e ao desenvolvimento do P] ano
">iretor de Ocupação Territorial da Região
Administrativa;

II

III -

acompanhar a execução das obras públicas de
diferentes órgãos do GDF executadas na Re.] i a.,
Administrativa de que faz parte, apresentando
sugestões ou comunicando eventual
irregularidade observada, visando o ivitei es-Ke
público e/ou administrativo;

acompanhar, fiscalizar, efetuar vistoria e
recebei- as obra» públicas e serviços de

engenharia executados por contratos ou
convénio* firmados com a Administração
Regional, sejam de edificação, urbanização ou
viária;

IV - desenvolver estudos e projetos de obr* de
interesse da Administração Regional;

V - coordenar a programação de obras públicas de
interesse da Administração Regional;

VI - emitir atestados de execução de obras públicas
e serviços de engenharia contratados pela
Administração Regional;

VII - acompanhar a execuc'ao de convénios e
contratos firmados com outros órgatos públicos
ou firmas particulares na Área de sua
r.ompete'ncia;

VIII - coordenar, controlar e fiscalizar a execução
do programa de conservação e recuperação de
edifícios públicos, áreas urbanizadas,
equipamentos comunitários e de lazer j

IX -- proceder o levantamento de custos de obras de
interesse da Região Administrativa;

X - manter registros de obras públicas executadas
diretamente ou contratadas pela administração
Regional;

XI fiscalizar a cobrança das taxas relativas aos
servi cos prestados pela Divisão.

Art. 34- - A Seçao de Conservação de Logradouros
Públicos, unidade orgânica executiva, diretamente subordinada à
Divisão Regional de Obras, compete:

I — elaborar o programa de conservação e
recuperação d® áreas urbanizadas da Região
Administrativa;

II - orientar e fiscalizar a aplicação de
materiais necessários A execução de obras e
serviços de engenhar1 ia de interesse da
Administração Regional;

III - executar os serviços de conservação de vias
públicas tais como tapa buraco, r'ec«Apeamento
asfáltico, terraplenagem e encascalhamento;

IV - executar os serviços de desmatamento,
nivelamento e limpeza de áreas públicas
urbanizadas e não urbanizadas;

V - executar os serviços necessários ao combate A
erosiao de áreas públicas;

VI - manter cadastro dos logradouros públicos »
áreas urbanizadas para fins de conservação M
manutenção;

Vil •- orientar e controlai" a execuçíso dos serviços
realizados por máquinas e equipamentos
motom€»caniza..:los;

VIII ••- manter e controlar equipamentos e ferramentas
necessários As atividades inerentes aos
serviços de interesse da Divisão Regional de
Obras;

IX - executar ou acompanhar a execução de quebra -
molas da Área urbana da Região Administrativa,
após autor izaçjxo do órgão competente;

- promover a manutenção dos serviços de limpeza
de boca de lobo e desobstrução de r edes de
Aguas pluviais;

• acompanhar a execuc'ao de cor tes em vias
pavimentadas.

Sec'ao de Obras Reparos, unidade
r ga'rii ca ext?cutiva, diretamente subordinada A Divisão Regional de
::>ras, compete:

I - elaborar o programa de conservação e
recuperação de edifícios públicos,
equipamentos comunitários e de lazer;

II fiscalizar a aplicação de materiais
necessários e adequados A execução de obras e
serviços de engenharia de interesse da
Administração Regional;

III - aplicar e. acompanhai' a aplicação das normas
referentes A sua área de atuaçao;

IV •- executar as obras e serviços de engenharia sob
a responsabilidade direta da AdmiristraçSo
Regional, tais como: passeios, meios (ios >•:•>
equipamentos comunitár ios;

V - executar os serviços de maiiutenvUo e
recuperação de passeios e meios-fios:

VI - corrieccionar elementos pré-moldados;

Ml I - acompanhar e fiscalizar a execuc'ao das obras e
<;,erviços de engenharia contratados pela
Administraçao Regional;

VIII - executar as obras e serviços de recuperação e
t::onsei vaçao do<r> pr ópi ios da Administração
Regional, tais como: terminais rodoviários,
quadras de esportes, ginásios e prédios em
geral e outros;
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IX - executai- os serviços de carpintaria,
marcenaria, pintura, serralhevia e reparos eu
instalações elétricas, hidro-sanitárias e
outros serviços de obras civis.

Art. 36 - fl Divisão Region»! de Exame, «provação .;
Elaboração de Projetos, unidade orgânica de di> eçao setorizada,
diretamente subordinada ao Administrador Regional, compete:

I - examinar e aprovar projetos de ai quitetui a
atendida a legislação vigente;

II - encaminhar consultas e alterações em relação
as normas ide gabarito vigentes;

III - elaborar estudos, projetos arquitetônicos e
urbanísticos de interesse da administração
Regional;

IV - colaborar na elaboração de gabaritos para A
Região administrativa;

V - fiscalizar a cobrança das taxas relativas aos
serviços prestados pela Divisão.

«rt. 37 - Ao Serviço de Exame e «provação de
Projetos, unidade orgânica execvjtiva, diretamente subordinada a
Divisão Regional de Exame, «provação e Elaboração de Projetos
compete:

I - atendei e orientar o público no tocante as
normas para aprovação de projetos
arquitetonicos;

. II - analisar projetos de arquitetur* A nível de
consulta prévia;

III - examinar e propor a aprovação de projetos de
arquitetura, atendidas as normas do Código de
Edificações;

IV - coordenar e elaborar informativos de aprovação
de projetos;

V - autenticar plantas de projetos aprovados;

VI - revalidar projetos aprovados em consonância
com a legislação vigente;

VII - manter atualizada coletãnea de legislação
específica à aprovação de projetoe de
arquitetura.

Art. 38 - Ao Serviço de Elaboração de Projetos e
Desenho Técnico, unidade orgânica executiva, diretamente
subordinada « Divisão Regional de Exame, Aprovação e Elaboração
de Projetos, compete:

I - elaborar e especificar projetos de arquitetura
e urbanização de obras públicas;

II - elaborar, especificar e fornecer projetos
económicos de residências para população d<?
baixa renda;

III - elaborar cadernos
espec i f i ca çOes;

de encargos

IV — redesenhar e recuperar plantas de projetos de
infra-estrutura, de urbanismo e de
ed i f i ca ç o e s, de i n ter esse da ftdm i n i $ tr aç«ca
Regional;

V ~ e l abor ar gr A f i cos, t abe l as, cr oqu is, l ay-out,
cartazes, slogans, placas indicativas,
logot i pôs e ou t r os;

VI - promover consultas ais concessionárias.

ftr t. 39 — fto Serviço de Caleu Io, unidade? organi ca
executiva diretamente subordinada a Divisão Regional de Exame,
ftprovaçaa e Elaboração de Projetos, compete:

I - calcular áreas e verificar cotas de proj(?tor>;

I1 - caleular as Ar eas e coe fiei entes de
aproveitamento previstos nas Normas -k?
Gabarito;

III - verificar os afastamentos obrigatórios, cotas
de coroamento, cones de visibi l idade e? '.lê
ventila ç'ao, pr ev i s t os no Cód i go de
Ed i f i ca çfaes, Mor mas de Gabar i to e outr os
permitentes â edificação;

IV - analisar nos projetos, a ocupação de Área
pública em subsolo e espaço aéreo.

ftr t. 40 •- Ao Ser vi ço de Topogr afia, un i d ad«? organ i ca
executiva, diretamente subordinada a Divisão Regional de Exame
Aprovação e Elaborac'ao de F'rojetos, compete;

I - ver i f i car ali nhamento e cotas de «»o leira;

I1 - desenhar per f i s e pr o j etos de gabar i tos
verticais;

III - efetuar levantamentos
planialtimétr i cos;

p l a n i inétr i cos

IV - proceder locações e nivelamentos;

V - efetuar cálculos de poligonal pot coordenadas
retangulares, polares e de áreas analíticas;

VI - desenhar perfis, projetos de greide e expedir
anotações;

VII - manter arquivos de projetos
topográficos;

levantamentos

VIII - dentar rar Áreas e expedir atestados referentes
as cotas de sólê i rã e ali nhamento;

IX - efetuar levantamentos para atualizaçao das
plantas do cadastro topográfico;

X - fornecer croquis de locac'ao e de cotas
ver t i ca i s das const r u çtoes;

XI - proceder os levantamentos das vias
pavi mentadas, me i os-f ios, esta c ionamentos,
calçadas e obras públicas executadas;

X!l - demarcar e expedir, direta ou indiretamente,
certificados de demarcação de lotes;

XIII — confer ir taxas de demarcação de lotes.

«rt. 4-1 - A Seção de Arquivo Técnico, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada a Divisão Regional de
Exame «provação e Elaboração de Projetos compete:

manter arquivo de cópias e
projetos elaborados pela
Regional ;

originais de
Administração

II - manter atualizado, arquivo técnico de
documentos referentes a normas, gabaritos e
decretos;

III - atender o público interessado em obter
informações sobre normas, gabaritos e
decretos, bem como para o fornecimento de
cópias desses documentos;

IV •••• manter atualizado o controle e o arquivo de
processos em tramitação na Divisão, em fase de
aprovação de projeto ou de cumprimento de
exigências.

V - prestar informações ao público sobro o
andamento dos processos na Divisão, bem como
sobre as exigências formuladas para aprovação
do projeto.

«it. 4-H - A Divisão Regional de Serviços Públicos,
unidade orgânica de direção setorizada, diretamente subordinada
ao Administrador Regional, compete:

- acompianhar o desenvolvimento dos serviços
públicos locais, executados pelos órgãos
relativamente autónomos e entidades da
Adm i n i s tr a cão I nd i r e ta ;

II - realizar licitações para a ocupação s uso de
lojas, boxes ou outras áreas dos terminais
rodoviários, feiras, parques recreativos e
para exploração de bancas de jornais e
revistas j

III - acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos de concessionários e ̂ «ermissionár ios
de espaços em áreas públicas ou próprios da
Administração Regional ;

IV - acompanhar a execução dos serviços de
conservação e/ou implantação do sistema de
sinalização de vias públicas;

V - promover a manutenção, conservação, limpeza e
vigilância dos cemitérios;

VI - instruir os procedimentos oriundos dos setores
que lhe são subordinados com vistas ao
ressarcimento dos danos causados ao património
do Distrito Federal, no âmbito de sua»
competência .

Art. 43 - Ao Serviço de Administração de Feiras,
unidade orgânica executiva, diretamente subordinado à Divisão
Regional de Serviço Público, compete:

— conservar e manter em condições de
funcionamento oa locais destinados as feiras;

U - estruturar, organizar e manter atualizado o
cadastro de feirantes, de seus empregados e
prepostos, e orientá-los quanto As normas de
instrução e f uricionamento;

III - fiscalizar e fazer cumprir as normas e os
regulamentos para ocupação das áreas, bancas
e boxes, destinadas As feiras e controlar o
recebimento das taxas provenientes da
ocupação;

IV

V)

Vil

organizar e manter atualizado o cadastro
boxes, bar raças ou Ar eas ;

fiscalizar o cumprimento dos horArios
funcionamento t? abastecimento das feiras;

dos

de

fiscalizar e fazer cumprir as normas internas
emanadas dos órgãos do GDF' e do Governo
Federal, para funcionamento e comercialização
de produtos;

fiscalizar o uso de uniforme e crachá pelos
feirantes, seus empregados e prepostos;
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VIII - informar * Diretor ia fie Fiscalização quanta A
atuaçso indevida no entorno das feiras por
ambulantes;

IX - promover a recuperação dos danos causados A
feirai

X - expedir documentos de identificação d»is
feirantes;

XI - propor o ressarcimento dos danos causados A
feira.

ftrt. 44 - ft Seçso de Administração de Bancas de
Jornais e Revistas, unidade organic,» executiva, diretamente
subordinada Â Divisão Regional de Serviços Públicos, compete:

I - estruturar, organizar e manter atualizado <:>
cadastro das bancas e o registro dos termos de
compromisso, de seus empregados e prepostcis e
orienta-los quanto As normas de instalações w
funcionamento;

II - analisar e acompanhar os processos de
ampliação, construção de bancas definitivas,
transferencias e renovação da permissão ou
concessão de uso;

III - realizar estudos sobre a demanda, para fina >1«
alteração dos quantitativos e localização
física das bancas de jornais e revistas;

IV - fiscalizar e fazer cumprir as normas e os
regulamentos para a ocupação das Áreas *?
imóveis destinadas As bancas de jornais e
revistas e controlar o recebimento de taxas
provenientes da ocupação;

V - fiscalizar e fazer cumprir aã normas internas
e as emanadas dos órgãos do GDF" para
funcionamento e comercialização de produtos;

VI - promover a recuperação dos danos causados As
bancas de jornais e revistas;

VII - controlar e vistoriar as Áreas públicas
ocupadas por bancas de jornais e revistas;

VIII — propor o ressarcimento dos danos causados As
bancas de jornais e revistas.

Art. 43 - A Seçao de Administração de Terminais
Rodoviários unidade orgânica executiva, diretamente subordinada A
Divisão Regional de Serviços Públicos, compete:

I - fiscalizar e controlar o uso das áreas comuns
do terminal rodoviário, observadas as normas
específicas;

II ~ fiscalizar e controlar o uso das Áreas dos
abrigos para passageiros de Snibus e de táxis;

III - manter serviços de informações ao público;

IV - fazer cumprir os Termos de Compromisso;

V - controlar o pagamento de taxas e demais rendas
correspondentes A ocupação e uso de lojas,
boxes ou outras Areas do terminal rodoviário,
dt> acordo com as normas pertinentes;

VI - manter atualizado o registro dos
permissionArios, de seus empregados e
prepostos;

VII - organizar e manter atualizado o cadastro dos
abrigos para passageiros de Snibus e táxis;

VIII - promover manutenção, conservação e limpeza do
terminal rodoviário, de acordo com as normas
pertinentes;

IX — realizar estudos pertinentes A melhoria do uso
e funcionamento do terminal rodoviário;

- promover a recuperação de danos causados ao
terminal rodoviário;

XI - promover a conservação e recuperação de
abrigos para passageiros de Snitaus e de táxis;

XII - manter a.tual isados os dados estatísticos sobre
o fluxo de passageiros e de veículos;

XIII - controlar e fiscalizar quanto * utilização,
renovação, dos Próprios assentados nos
terminais rodoviAr ios;

XIV - propor o ressarcimento dos danos causados ao
terminal rodoviário;

XV - acompanhar e fiscalizar os serviços de
vigilância e segurança do terminal rodoviário.

Art. 46 - A Seçao de Administração de Parques , das
Administrações Regionais do(a), <e> Garoa, Taquatinqa, Brazlandia,
Sobradinho, Planaltina, Núcleo Bandeirante, Guará" e Samambaia,
unidade orgânica executiva, diretamente subordinada A Divisão
Regional de Serviços Públicos compete:

- fiscalizar e controlar o uso das áreas comuns
do Parque;

manter serviços de informações ao público;

III - controlar e fazer cumprir os termos de
compromisso;

IV - controlar o pagamento de taxas e demais renda-s
correspondentes a ocupação e uso de lojas,
boxes ou outras áreas do Parque, de acordo com
as normas vigentes;

V ~ manter atualizado o registro dos
permissionários, de seus empregados e
prepostos;

VI - promover e fiscalizar os trabalhos de
manutenção, conser vac'ao e limpeza do Parque;

VII -• acompanhar e fiscalizar os serviços de
vigi laneia e segurança du Parque;

VIII - promover a recuperação de danos causados ao
Parquej

IX - promover a conservação e recuperação dos
Pr ópr i os do Par que;

manter atualizado os dados estatísticos
o fluxo de frequentadores do Parque;

sobi i

XI -- promover o r esisar cimento dos danos causados no
Par que j

XII •- promover e coordenar eventos no Parque;

II11 - proceder estudos e programas para uso e
aproveitamento do Parque;

XIV - fiscalizar o cumprimento dos horários de
funcionamento do Parque;

XV •••• promover a poda e erradicação de árvores;

XVI - fiscalizar e preservar o Parque.

Art. 47 - A Divisão Regional de Desenvolvimento
Social, unidade orga'nica de direçao setorizada, diretamente
subordinada ao Administrador Regional, compete:

I ~ planejar, r»xecutar , coordenar e avaliar as
políticas sociais voltadas para o
desenvolvimento comuntArio;

II
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:t:v

- elaborar, coordenar, executar e avaliar ov»
planos, pr ogr amas e pro jetos da Ar ea de
atua cato do Serviço Social com a participação
da sociedade civil;

-- sensibilizar e ov ientar a população local para
a exer c í c i o da c i dada n i a, na defesa do-;-*
di re i tos civis, pólí t i cos e só ciais da
coletividade .

- atuar de forma i ntegr ada com órg&os e
i nst i tu i çdes de natur eza públi ca e pri vada;

- orientar irdivíduos e grupos de diferentes
Begroentoç, sociais no sentido de identi ficar
recurs,os e de fazer uso dos mesmos no
atendimento e na defesa de seus inter essesj

de forma integrada com as demais
Regional na

atuar _ _ . -- = -
unidades da Administração ™«ry
elaboração e execuc'ao dos programas

ft r t. 8̂ - A I) i v i são Reg i ona l de L i cenc iamento,
unidade or gari i ca de dir ecfco setor iz#da, diretamente subordinada
ao Administrador Regional compete:

J! ••- «super v i s i onar a exe cuçao a exped i ciso de
consultas previas sobre o exercício de
aí: i v idades económicas;

II - licenciai o exercício de atividades económicas
e a execução de obras através de Alvarás de
Funcionamento e de Construção e Cartas ' de
Habite-se;

I11 - exped i r autor i zacoes par a o cupa çao de areas
públ iças;

.[ V - exped ir li cen ças pá r a obr as púb l i cãs, tapumes
e canteiros de obras, instalações comerciais,
anúncios, out-doovs, toldos, cortes de pista
asfaltica e rebaixamento de meio fio, dentre
outros;

V - exped i r Cer t i dtres de Numer a çíso Pr-ed i a I
exigidas» pie l os Cartór i os de Registro de
Imóveis;

VI -• encamihar A Gerência de Planejamento da
ftdministraçíto Regional relator i os mensvais
sobre público atendido e documentos expedidos
F.U-:-* i a Tf i v i são, tais como, A l var As de
Funcionamento e de Construção, Cartas de
Habite~se, licenças e autorizações diversas e
outras infarmaçbes necessárias aos ó v gScos de
planejamento;

VII - - suger i r a i vtd i ca ç'ao do exe cutor dos Ter mós de
Concessão para nomeac'ao por quem de direito;

VI J! I - manter atua l izado o controle sobre o pagamento
das taxAS compromissadas referentes a
Concessão de Usoj

IX •- dirigir, coordenar e fiscalizar a elaboração e
o cumpr im«?nto dos a justes de Conce-ssfto de Uso
df? Ar eas púb l iças;
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X - fiscalizar o cálculo B a cobrança de todas as i
taxas sob o controle da Divisão,

\
Art. 4-9 — Ao Serviço de Licenciamento de Obras,

unidade orgSnica executiva, díretamente subordinada A Divisão
Regional de Licenciamento compete!

I - promover a execuaçiso e a expedição de Al v. irás
de Construção, Cartas de Habite-se, l :i ceriças e
autorizações diversas;

II - promover a expeídi cão de Certidões de Nume»' ação
Predial exigidas pelos Cartórios de Registi o
de Imóveis;

III - proceder e supervisionar a elaboração d»
relatórios . mensais de Alvarás de Construção,
Cartas de Habite-se, licenças e autorizações
diversas, Certidões de Numeração Pi edial <-.?
outros documentos expedidos pelo Serviço;

IV - promover e controlar o preenchimento, a
assinatura e o cumprimento dos conti atos de
concessão de direito real de uso, concessão
permissão e aubor iazac'ao de uso de Â\ eas
públ iças ;

V - sugerir ao Diretor da Divisão o executor dos
contratos e autorizações de ocupação de área
publicai

VI ~ proceder o arquivamento de microf l Imes da
massa documental microfilmadas;

VII - fornecer cópias de plantas de projetos
arquitetonicos já microfilmadas;

VIII ~ proceder a conferência da indexação de
processos já microf ilmadois;

IX

XI

XII

XIII -

XIV

XV

XVI

promover a realização de consultas A
microfilmes por técnicos da Administi ac-ao
Regional ou pelo público em geral;

manter atualizado o arquivo de fichas de
correlação entre a Numeração Territorial e a
Numeração F'i edial Oficial;

promover o controle e anotação, nas fichas de
Numeração F'redial, sobre os projetos aprovados
pela DREAEF', Alvarás de Construção e Cartas de
Habite-se expedidas pela Divisão de
L i cen c i amento;

informai" aã numeração predial e a regular idade
documental da edificação nas Consultas F'revias
para fins de Alvará de Funcionamento;

promover o preenchimento, a assinatura, e o
cumprimento dos contratos de concessão de

fito real de uso, de concessão, permissão e
autorização de uso de áreas públicas;

proceder o preenchimento de Termos Additivos;

- proceder a renovação dos contratos e
autorizações de ocupação de áreas públicas;

- promover o controle da utilização previstas
os contratos e autorizações de áreas

publicas, por meio do respectivo executor;

XVII -

XVIII-

XIX -

efetuar os cálculos dos valores para pagamento
Jas taxas refer entes aos contratos t»
autorizações de ocupação de áreas públicas;

controlar o pagamento das taxas para fins , |f,
celebração e continuação dos contrato-* e
autorizações;

elaborar e emitir as guias para pagamento das
taxas referentes aos contratos e autorizações
de uso de áreas publicais,

Art. SO - Ao Serviço de Licenciamento de Atividade«
tcononicas, unidade orga'nica executiva, dir etamente subo, ,̂ n "da t
Divisão Regional de Licenciamento, compete;

- atender o público para fins de orientarão e
protocolo de requerimento de Consulta Prévia „
Alvará de Funcionamento;

II

III

IV

VI

acompanhar e fiscaliza processo
•equerimento e de expedição de Consultas
revias e de Alvarás de Funcionamento;

- manter atual izado o controle do andamento .u,:,
Consultas Prévias e dos Alvarás de
Funcionamento protocolado* no Órgão;

- proceder o cálculo e supervisionar a cobr*nç.n
taxas relativas ao licenciamento .te

atividades econõmi cãs j

- atestar as Consultas Prévias no tocante «o
zoneamento e a situação do ponto comercial;

- supervisionar as observações necessárias na,
Consultas Prévias, no tocante a necessidade
íe, também, serem consultados previamente
outros órgãos;

VII -

"" -

IX

XI

para apreciação pelo Diretor de Licenciamento
e Administrador Regional, quando for o caso;

propor ,» expedição de Consultas Prévias para
liberação de Alvarás de Funcionamento a título
precário;

promover a expedição de Alvará»
Funcionamento em caráter normal ou precário;

de

elaborar e encaminhar relatórios mensais sobre
o atendimento ao público, Consultas Prévias e
Alvarás de Funcionamento expedidos pelo
Serviço.

Art. 51 - As Administrações Regionais do Ca), <e>
fiama, Taquatínga, BrazlSndia, Sobradiriho, Planaltina, Núcleo
Bandeirante, Ceilandia e Samambaia, que contem Divisão Regional
de Agricultura, unidade orgânica de direçao setorizada,
diretamente subordinada ao Administrador Regional, compete:

I - acompanhar a implementação da política
governamental, projetos e programas referentes
As atividades agropecuárias e de agvoindustria
do Distrito Federal na Região Administrativa;

II

III

IV

VI

manter «tualizado cadastro das atividades
agropecuárias da Região Administrativa, seus
problemas e potencial idades;

manter atualizado o cadastro de associa-çoe<s,
cooperativas, número de produtores e de
propriedades rurais existentes na Região
Administrativá;

promover a integração dos trabalhos da Divisão
Regional de Agricultura e dos produtores
rurais da região, com a Secretaria de
Agricultura e outros órgãos ligados a
agropecuária do Distrito Federal e entorno;

coordenar, em sua jurisdição trabalho» para o
desenvolvimento rural integrado da» Regiões
Administrativas;

promover o incentivo á agropecuária, ao
associativismo ao cooperativismo, A produção
de alimentos, ao abastecimento e armazenagem;

VII •• promover, apoiai" e organizar eventos e
programas de interesse de produtores rurais e
ai::)V oindustr iais;

VIII - promover a implantação de viveiros de plantas
e do programa de hortas e currais comunitários
e outras atividades específicas A área de
atuação;

IX "- obter e divulgar informações de interesse dos
produtores rurais;

X •••• promover a manutenção e conservação das
estradas vicinais;

XI - articular-se com os demais órgãos da
Administração Regional visando a integração
das açoes administrativas e governamentais;

XII ••- acompanhar o desenvolvimento de projetos e
programas que objetiv^m o crescimento dos
produtores rurais de baixa renda.

CAPITULO II

DA EXECUÇBO DAS COMPETENCIAS BENéRICAS

Pit. 52 fí todas as unidades orgânicas da
Administração Regional compete;

- dirigir, coordenar e controlar a execução das
coinpetSncias específicas e genéricas dos
órgãos que lhe s»o subordinados, * quando
houver;

II - cumprir e fazzer cumprir as normas baixadas
pelos 61 gãos centrais competentes em sua área
de açso, bem como as determinações superiores;

.11.1 - elaborar a pr ogv amaçao anual do órgão para
fins de planejamento global da Administração
Regional;

- apoiai os órgãos competentes na preparação d«
conferencias, seminários, campanhas »
exposictx??>, em sua área de atuação;

-- atuar de forma integrada com as demais
unidades orgânicas da Administração Regional
na elaboração e execução de programação e
projetos em sua área de atutação;

VI - promovei- o levantamento e análise das
informações de interesse da Administração
Regional, em sua área de atuação;

VII -- manter coleta'nea atual izada da legislação
pertinente a sua área de ação;

VIII -- analisar e emitir pareceres técnicos e
administrativo* das matérias relacionadas com
suas atividades e competSncias;

IX - manter controle permanente e atualiaado de
todas as atividades executadas no órgão;

- mantei- atualizado arquivo das vias de todos os
documentos expedidos pelo órgão, bem como
pareceres e despachos em processos;
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XI

XII

XIII --

XIV -

XVI

XVII -

XVIII-

XIX

manter controle :i. vi ter no de enrrvnu. nhamento de
|:.'i ocessos;

encaminhar relator i os me visa i. s das atividadws
exev c i das pelo órgíso, a traveis de seu superior
l'i i er ar qu :i. co.. com v islãs aos ó r gísos de
planeamento;

a tender e informar ao publ iço, or ientendo™o no
tocante As competência*» e procedimentos em sua
Ar ea de atuacíso;

fornecer ao put:* l :i. c o., pessoalmente ou n&o,
i n f or mações sob»1 e o andamento dos processos no
órgíso;

pr opor a e l abor açao, a l ter a çíro •. ju
regulamentação de normas e procedimentos o:-?m
sua Área de atuacão;

ze l ar pé l a segur a n ca e conser vá çíío dos
matei iais e bens pá t r í mo vi i a is sob sua
roísponsabi l idade;

executar atividades de operaçíso e maviutençSto
de s i is temas f uvi c i ona i s i n for ma t i zado-s > em si já
Área de atuacso;

e fétuav cobrança de taxas referentes a sua
A v ea de a tua ciso;

executar outras atividades relativas a sua
Área de atuaçao.

TITULO III

DAS ATRIBUIÇÕES

CAPITULO I

DAS ATRIBUIÇÕES DOS TITULARES DE FUNÇÕES DIREÇAO, ASSESSORAMENTO
E ASSISTÊNCIA

Ar t. 53 - fio fid m i n i st r ador F»'eg i ona l, cabe
desempenhar as seguintes atribuições:

I - representar o Go ver nadar do I) i str i to Feder a l
na Reg i íso PI d m i n i str a t i vá;

II - presidir a Junta Regional do Serviço flilitar
em sua área de atuaç&o;

III — r esponder pé l os ob j et j. vos do Cio ver no do
Distrito Federal;

IV

VI

VII

— coor denar, diri g i r f ccmtrolar e super v i s i onar
a execução das competiam:: ias das unidades
or ga'n iças da Adm i n i s t r a cfiio Reg i o na l,:

- desempenhar ou suger i r todos os atos
adm i ni str a t i vás e f i nance i r os que lhes se j am
próprios ou decorrentes de delegação ou
suhde lega cato de competência ;

" propor a criação ou ampl iacão de setores
e&pe c: i f i cos ou de a t i v i dades na ar ea da Re? g i£o
Adm i n i s t r a t i vá;

••- propor o planejamento fundamental da
ft dm i n i str a c St o Reg i o na l;

VIII ~ apr ovar o p l avie j amento -fun ti i ona l e
pr ogr ama ç'ao anua l da Adm i n i str a cão Reg i ona l. ;

IX

XI

— «provar normas complementares necessar ias A
execu çaxj das at i v i dades de i mp l ant a cão,
operação e manutenção dos sistemas funcionais;

-- propor a modificação ou a ampliação de
gabaritos e destiviaçOes para setores, áreas
isoladas e Áreas póbliçasj

- autorizar a realização de despesa e ordenar o
respectivo pagamento;

XI l ~ autoriEAV a anulação de despesa empenhada j

XIII - emitir pronunciamento sobre contas dos
responsáveis por bens e valores no âmbito da
Administração!

XIV - autorizar a devolução de valores caucionados;

XV — propor a realizaçao de
adm i nistr at ivá e f i nan cêi r a; auditoria

XVI - autor izar ou dispensar
licitação;

a realização de

XVII -- apliçar multas a fornecedor, prestador de
serviços ou executor de obras, inadimplentes;

XV111- declar ar a i n i donei dade de fornecedo> ,
prestador de serviços ou executor de obras,
inadimplentes;

XIX - propor a alienação de bens anti-economicos ou
ociosos, ou a ba i xá de bens i nser v í vê i s;

XX

XXI •-

X X l T -

XXXII™

XXIV -

xxv ••-

xxvi -•

XXVII-

XXVIII

XXIX -

xxx -

XXXI ••

celebrar ou rescindir convénios e con, t r a t os ou
ter mós ad i t i vos, de a cor do com as normas
(•••specif iças j

propor a nomeac'ao , exoneração do pessoal para
dês i gnaç&o e subst i tu i Ç'AO dos ocupantes de
cargo*» em comissão constantes da estrutura da
respectiva Administração Regional os;

delegar competed c i a;

pr opor a J. ter a ciso no p lano de l ot a cão;

propor planos de bernef ic i os par a ser vidores;

i. on ceder gr at i f i ca coes e i viden i za ç we s ;

exer cê r o poder dittci.pl i via r ;

autor i sar a pr esta c'ao de ser v i cos
t? x t r aor d i vi Ar i os j
pr of .«o r o p l avio de aqu i s i ç'ao de vê n', eu l os j

apr ovar med i das de ot im i z a eixo de at i v i dades;

apr ovar nor mas adm i. n i str at i vás espe c í f i cãs;

autorizar o trafego de
horario normal;

viaturas fora do

XXX11- apl i car penali dades de confor m i dade com os
d ;i. spos i t i vos r egu l ame ntar es espec i f i cos;

XXXIII dês i gnar com i ssoes;

XXXIV™ autor izar o início da execução de obras e
serviços de engenhar ia;

XXXV - autorizar a prorrogação de prazos de execução
de obras;

XXXVI- autorizar e realizar licitações para a
ocupação de? Áreas em logradouros públicos e em
próprios do Diiatr i to Federal, na forma da
legislação em vigor;

XXXV 'S. l pr opor a i nsta l a cão ou mod i f i ca ciso de fé i r as;

XXXVIII elaborar o aprovar prójetos urbanísticos de
locação e prójetos arquitetôni cos e de
engenharia, referentes a mobililario urbano;

XXXIX™ propor a se lê caio e classificação de locais
Áreas de interesse do turismo;

XI..

XL. I

XL 11

XLIll-

XL I V -

XI.V -

propor ampliac'axi ou remanejamento do sistema
viário urbano;

dec i d i r, em gr au de r e cur so, os A tos dos
t i tulares das un i dades que comp&em a
Adm i n i str a caco;

aprovar normas sobre f i xá ciso > utilização e
distribuição de locais permitidos para o
exercício das atividades de comércio e
pr esta ciso de sen v i cos ambu l antes;

desempenhar outras atr ibuicoes inerentes as
suas funções;

expedir normas e instruções sobre o
f une i onamento i vtter no da Adm i n is tr a ç<so
Regional;

propor a antecipação ou suspensão do
expediente da Administração Regional, sempre
que necessar io;

XLVI - baixar os atos necessários ao pleno exercício
de sua competência regimental;

despachar com o Subsecretário de Coordenação
das Administrações Regionais, com o Secretario
de Gover no e com o Qover viador, quando
convocado;

apresentar relator io anual das atividades d*
Administração Regional.

indicar Â CSfl, através da Del Sfl, o nome do
candidato a Secretário da -3RSrt;

dar posse ao Secretário da JRSfl, após sua
designação pelo Cm t de Rfl;

procurar manter elevado padrão moral e
f une io via l da .'JRSfl em suas atividades;

prover a -JRSM de todo o pessoal e ma ter ial
necessários ao seu funcionamento, em ligaç^to
com a Administração Regional;

L111 - ass i nar os Ter mós de fibertur a e de
E'ncer r amento dos l ivros da JRSM j

LIV -- comunicar a exoneração do Secretario da JRSH
através do Del Sf1;

L V -- afastar imediatamente o Secretário da 3RSÍ1 que
estiver envolvido em prática de crime,
informando e indicando o substituto A CSH
através do Del Sfl;

L.V1 - prestar juramento perante a Bandeira Nacional
e assinar o Termo de Posse, ao assumir a
Presidência da JRSfl;

LVII - solicitar a presença do Del Sfl, a fim de
melhor orientar os trabalhos da JRSfl, quando

XL..VIII

XLIX -

LI I -
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I..VII1- pr opor cionar AI;> Comissões de i'it
instalardes e meios necessarlos
f unc:i onamento;

L I X -

L X

indicar A Cfífl , através da Del.
da Del Gfl;

au;-c.i. liar

da . !>'*!:i.n.:1:t. car A CSH, atr aves
funcionAr io municipal como «seu representante,
quando razoes :i.mpevosas, devidamente
justificadas, o imped:i r*?m de exercer o cai q»;

presidir as só leni dades de entrega de GDI, se
o município v»»o for sed** de Del SM;

Par Agrafo CJnj.cc) - Wos impedimentos do
Se c v et Ar i o da JRSC1, por qualquer motivo, o
Pv <v?sidente da .3RSM dever a tornar medidas para
que o auxi l i ar ma:i s expedito do Becrwtar 1.0 ou
um fun c i cm Ar i o mui i i c. i pá J. qua l i f i cado , no caso
de v»»o haver auxi l iav , passe a responder pelas
funções, comunica t ido tal fato A CBtt;

LXI1 - supervisionar a pv ogr amacia o anua J. de t v aba lho
das un i -Jades or gSn i cãs que l he siso
subordinadas para fins de plane; .i amento global

- da Administração Regional;

l XII !•••• supervisionar as providencias para supv intento
de pessoal, equipamentos e materiais adequadi >••;;
e necessar ios ao funcionamento das unidades
or qan i cãs que l he siso subor d :i. viadas em tempop
hAba 1;

LXIV -• veia ponde r pelos ob jel.i vos do Governo e
promover a coordenação da exeeuçí»>.> do >
ser vi cos públ ic:os em harmonia com os dema i. H
órq&os e entidades que atuam dentro dos
l i m i tes da Reg i ia o Adm i n i s tr a t i vá;

LXV - coordenar os planos e programas visando
inte*gi A--los aos ob j et i vos do Governo;

LXVI - integrar os planos específi cos do Governo e o
planejamento de sua respectiva Região
Administrativa;

LXV 11 - pr orno ver e coar denar outr as at i v i dades. que no
i nter esse do Go ver no do D i s tr i to Feder a l,
tenham que ser desenvolvidas no âmbito da
Região Administrativa;

LXVIII dirigir, coordenar e controlar as atividades
setor i a i s de adm i n i st r a.<;ào em gen aI;

LX1X — articular--se com os org'aos sistémicos, v i sã vido
har moni zar e d i se iplinar as a coes no âmbi to da
Adnri m straçaro Regional;

LXX - propor e promover a real isa«;Sio de eventos.
visando ao aperfeiçoamento das atividades
de*senvo l v i «das no ór gato;

I...XXI - propor e promover, na área de sua competência.
sem i nAr i os v i sando o aper t e i çoamen to d* r.>
servi cos piostos a d i spos i c'ao da col et i v idade;

L.XXII— promove) estudos tendentes a uniformizar os
procedimentos com vistas a autorização,
per m i ssao ou concessão de Ar eas em logr adour o
púb l i c:o e em pr ópr i o do D i s tr i to Feder a l;

LXX III opinar junto aos órgíao-s de planejamento na
def i n i çSo de pr i or i dades piar a e l abor açSio de
projetos, planos e programas de interesse
regional;

LXXIV— emitir pn onunciamento sobre problemas afetos
aos órgãos que l he s'ao subor d i nados;

LXXV - articular-se com a Subsecretária de
Coordenação das AdminisraçCíes Regionais,
v i sã ndo or i en ta c-*o na e l abor a c!*o e ap l i c a cso
de ndrmas, procedimentos e rotinas;

LXXVI— visar as Alvar As de Construção, Cartas »•!>•••»
Habite-se. Licenças de Obras Públicas e
Alvarás de Funcionamento a Título Precário,
exped i dos pie Io D i r etoi • r esp-ons A vê l ;

LXXVII assinar os termos de concessão de direito real
de uso, de concessão, permissão ou autor isãcão
de uso de Áreas públicas;

LXXVIII aprovar o calendArio de utilização e critérios
referentes À ocupação das unidades e
í ns t a l a coes par a f i ns desp»or t i vos, de l a::er e
turi smo;

LXXIX— aprovar critérios referentes A ocupiaçãto e uso
dos equipamentos, espaços e instalações para
fins culturais.

Art. 5*- - Ao Chefe de Gabinete do Administrador
Regional cabe desempenhar as seguintes atr ibuicoes:

I — pr estar assessoramento pólí t i co e social ao
Administrador;

II — tr ansmi t i r ordens e i nstr u«,*̂ es do
Adm i n istr ador As un i dades or gân i cãs da
Adm i ni str a çao;

III — despachar e distribuir os expedientes entre os
órg&os que comptoem a estrutura da
Administração Regional, quando estes nso
mereçam, de pronto, uma dec: i saio;

IV — representar o Administrador Regional em
eventos e reuniões, quando solicitado;

II
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•- co l abor ar com o Adm i n is t r ador no desempenho de
suas funções,

5S Ao Gerente de Planejamento cabe
equintes ati ibu:i.çt>es :

-- e l abor ar o p l ane j ame nto e a pr ogr ama çS».o
orçamentaria, com as preposições do conselho
d e PI avie jamento local e outros que viev em a
iiic-.jr ci" i ados ;

- compatibj lizar o planejamento e programação
orçamentaria, com as proposições do conselho
de Planejamento Local e outros que vierem a
ser eirados;

acompanhar
orçametária;

execução de programação

VII

acompanhar as deliberações do Conselho de
Plane lamento Local;

prestar o apioio administrativo necessar i o ao
funcionamento do Conselho Local de
Plane jamento;

- elaborar e lavvar as respectivas deliberações
em atas, promovendo sua publicação;

- elaborar, distribuir e divulgar a pauta das

VIII- distr ibuir e registrar a dêstinação dos
processos;

IX - praticar todos os atos administrativos
indispensAveis Â organização e funcionamento
do Conselho.

Art. 56 - Ao Che fé do N. j cleo de Ordenamento
Terr itor iai, cabe desempenhar as seguintes atr ibui coes j

I - propor estudos, planos, programas e projetos
voltados ao desenvolvimento territorial de sua
Região Administrativa;

II

III

-- r ea l i zar e pr optor estudos de a l ter açfto da
legislação de edificações, parcelamento, uso e
ocupação do solo de acordo com as necessidades
locais;

- coletar dados, diagnosticar e apresentar
propostas para a soluçaro de problemas
urbanísticos de sua Região Administrativa;

- pr oduz i r, organi xár e d i fundi r i n for ma çOes e
dados urbanísticos de sua Região
Administrativa;

- fornecer subsídios A unidade competente para a
elaboração de projetos urbanísticos;

VI p»ar t i c i p»ar em con junto com o
elaboração do Plano Diretor Local;

I PDF

VII — participar em conjunto com o IPDF na
elaboração de planos, programas que visam o
desenvolvimento territorial de sua Região
Administrativa;

VIII — instruir tecnicamente os assuntos a serem
deliberados pelo Conselho Local de
Plane jamento;

IX -- inter-relacionar as at i v idades administrativas
do Conselho Local de Planejamento com o IPDF e
CONPLAN;

X - prestar assessoramento técnico aos
Conselheiros durante as reuniões do Conselho;

XI - acompanhar as deliberações e matérias
pertinentes ao Conselho Local de Planejamento.

Art. 37 - Ao Chefe da Seçao de Cadastro,
desempenhar as seguintes atribui coes:

cabe

II

— orientar e supervisionar a implantação,
operação, manutenção e atualizaç&o do cadastro
do Wúcleo de Ordenamento Territorial;

— or ientar os levantamentos e analise sobre
cadastro de interesse da Administração;

III - or ientar e super v i s i onar as pr ov i dene i as
relativas ao suprimento permanente d* todas as
í n for mações té c ni cãs que devem constar no
cadastro, coletadas nos órgãos de origem;

IV - orientar e fiscalizar o manuseio, anotações e
correcoes das fichas técnicas, vimando evitar
extravio, adulteração ou sup>res»*o de
informações existentes.

Art. 58 Ao Chefe do Serviço de Regularização
Fundiária da Administração Regional de Planaitina, cabe
desempenhar as seguintes atribuições:

mapear todas as áreas da
Administrativa, utilizando o SICAD;

Região

II implantar e atualizar o cadastro fundiário,
classificando o tipo de ocupação e de uso;

III - examinar
propostos

pró cessar os desntembr amentos
À Administração Regional e
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encaminhar aos
necessár io;

competentes.. quando

IV - examinar, coordenar, orientar e processar A
expedição de Certidão de Regular î â sio de
Imóvel;

V ~ instruir os pedidos de certificado de
numeração e expedir os meamos juntamente com o
serviço de topografia e de fiscalização,
quando necessário;

VI - emitir outros documentos referentes a sua Área
de atuaç&o, quando necessário:

VII ~ aprovar plantas e memorial descritivo - f - 1

projetos contidos no território de sua
responsabil idade.

Art. 59 - Ao Chefe do Wúcleo du Modernização «
Informática, cabe desempenhar as seguintes atr ibuicttes:

I - propor normas complementares necessárias a
execução e manutenção dos sistemas funcionais;

II - propor a criação, ampliação e alteração na
estrutura da Administração Regional;

III — propor cursos t? treinamentos para o«t
funcionários lotados na Administração
Regional;

IV - orientar, elaborar e desenvolver programas de
informática, de acordo com as necessidades
setoriais;

V — orientar e coordenar a atualizaçao dos bancos
de dados da Administração Regional;

VI - orientar a digitação e operação dos sistemas
de informática e utilitários diversos;

VII - emitir relatórios, dados estatísticas e outras
informações, quando solicitado.

Art. 6O - «o Chefe da Assessor ia de Comunicação
Social cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - representar, quando solicitado o Administrador
Regional em eventos e reuniões referente a sua
Area de atuaçtto;

II - analisar e elaborar pronunciamento sobre
Matérias relacionadas com a Administração
Regional;

III - articulai—se com os órgfco1.» da imprensa para
divulgação de assuntos de interesse da
Administração Regional;

IV - assessorar e assistir ao Administrador
Regional nos assuntos relativos a Comunicação
Social.

Art. ól - Ao Chefe da Assessor ia Técnica, cabe
desempenhar as seguintes atribuições:

I - propor a aplicação de sanções previstas nas
normas regulamentares específicas;

II orientar e supervisionar a elaboração e/ou
alteração de Coletanea de Legislação
específica a área de atuaçao das Divisões que
compõem a estrutura da Administração Regional
e Órgãos interessados;

III - examinar as minutas de editais de licitação,
contratos, acordos, convénios ou ajustes que
devam ser assinados pelo Administrador
Regional;

IV — analisar e divulgar aos órgãos da
Administração Regional a coletãriea de normas
específicas e jurisprudência relativas a cada
área de atuaçao;

elaborar projetos de leis e decretos
interesse da Região Administrativa;

de

VI

VII

- elaborar s analisar minutas de Ordens de
Serviço que devam ser submetidas A
consideração do Sr. Administrador para sua
assinatura;

- revisar e instruir, expedientes e processos
que serão remetidos pela Administração
Regional aos órgãos centrais que compõem a
Administração Pública e a Procuradoria Geral
do Distrito Federal.

Art. 68 — Ao Chefe da Junta Regional de Serviço
Militar, cabe desempenhar as seguintes atribuições;

I — cumprir as prescrições constantes do Art. 39 e
outras Instruções, que lhe sejam cabíbeis,
tomando providências para que seus auxiliare*
tembem as cumpr am;

II - averbar, nas FAM e no CAM, todas as alterações
ocorridas com o alistado;

III - lavrar em livro especial, e extrair uma cópia
para ser enviada à CSM, os Termos de Fosse du
F'i esidente e Secretário da JRSM:

executar os trabalhos de Relações Públicas e
Publicidade do Serviço Militar, com maior
fínfase na parte referente ao Alistamento,
Convocação e EXAR;

tomar providencias para que o número mínimo de
apresentação diária dos convocados, ria CS,
seja compatível com a sua possibilidade de
atendimento conforme determinação da CSfl;

VI comparece-r
convocado-j

sede da Del Srt ou da CSfl quaixJo

VII — preencher os CDI e Cl, sempre que a expedição
couber á CSM e encaminhá-los * Delegacia do
Serviço Militar a que estiver vinculada;

VIII - quando o município for tributário:

- integrar a CS no município;
— conduzir, mediante ordem da RM, para o local
de funcionamento da CS as FAM dos alistados
que devam comparecer À Seleçao.

averbar nas FAM e nos CAM o resultado da
SeleçSo;

preencher os Cl e CDI que forem fornecidos
pela CS.

IX - receber do Del SM, quando transferido, se o
oficial substituto ainda não houver se
apresentado, todo o material e documentação
constante da letra b) do parágrafo único do
Art 32;

X - orientar e fiscalizar a programação anual de
trabalho da JRSM;

XI — coordenar as providencias relativas ao
suprimento de pessoal, equipamentos e
materiais adequados e necessários ao
funcionamento da JRSM em tempo hábil;

IIl - orientar e controlar o arquivamento das cópias
de todos os documentos expedidos pela JRSM;

XIII - coordenar a composição e a manutenção de
coletania 'de toda legislação pertinente a sua
área de acuo;

XIV - executar, orientar e fiscalizar levantamentos
e análises das infomaçees sobre Alistamento
Militar;

XV - executar, «pós ser nomeado pelo Órgão
competente do Ministério do Exercito, «s
atribuições de Secretário da JSM;

XVI - fornecer subsídios, analisar e emitir
pareceres sobre os problemas afetos * JRSflj

XVII - supervisionar a elaborçXo e proceder o
encaminhamento de relatório de «tividades
exercidas pela JRSM.

Art. 63 - Ao Diretoir- «14» _Divisao de Administração
Geral, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - orientar e fiscalizar * execução das
atividades setoriais de orçamento e finanças,
pessoal, material, património. transporte,
'documentação e comunicação administrativa,
administração de Próprios e bens apreendidos;

II - apresentar proposta orçamentaria d*
administração ouvindo os demais órgãos;

III - propor « aplicação de sanções previstas nas
normas regulametares e aplicar «s penalidades
impostas a servidores da Administração
Regional;

IV - fiscalizar a concessão de vantagens
autorizadas e previstas em lei, inclusive a
instrução de processos de aposentadoria)

V - supervisionar os procedimentos de aquisiç»o de
materiais e contratação de serviço.

Art. 64 - Ao Chefe da Seçao de Orçamento e Financoi,
cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - orientar e supervisionar a elaboração de
proposta orçamentaria e o orçamento analítico
da Administração Regional;

II - orientar levantamentos e análises das
informações sobre orçamento e finanças de
interesse da Administração;

III - orientar pedidos de créditos suplementares;

IV — supervisionar registro e controle da execução
or çamentár i a;

-- orientar e fiscalizar a emissso de notas de
empenho e seu registro, quando necessário, de
sua anulação ou retificaç&oj

- fiscalizar a liquidação das despesas
orientando as providências relativas a seu
pagamento;

- supervisionar a classificação de despesas e as
informações sobre disponibilidade de saldo
orçamentário e financeiro;

VIII - supervisionar o controle e a realização das
despesas a conta dos empenhos globais ou por

V

VI

VII
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IX - pv o v ide viciar e f iscai :i.̂ :ai o r eeulh.i men l o d»1»
impostos e eriça v gois -i:» o t: i a .1. s .

Art. &5 Ao Chefe da S«*;ao t de Pessoal cabe
desempenhar as seguintes at r ihui ç ties :

I - super v i s i onar o v eg i st r a e a atua i .1 z a i;í*o das
•fichas financeiras dos servidor es da
Administração Regional.;

I1 - or i evitar J. e vantamevitos e an A i i sés das
informações sobre pessoal de interesse da
Administração j

III - supervisionar o registro e controle da lotação
setorial dos servidor es da Ad» i ri i «t r A ciso
Regional.;

I V - or ientar e controlar a escala de fer .i. as dos
sei" v i dor es da Adiu i n i str acíso e seu competent e
registro;

V fiscal i:-: a r a apurarão e o registro da
f r equ&nc i a dos ser v i dor es da Admi ni s tr a cão
Regional;

VI ••- or ientar e controlar a elaboração da folha de
pagamento e averbação dos descontos;

VII - supervisionar a instrução de processos de
aposentado» ia, concessão de vantagens,
benefícios, averbações e outros;

VIII - f i s ca l i â A v a em i ssato de de r.: l ar a coes e
i dent i f i CA ciso fun c i oriA l,

Ar t , 66 - Ao Chefe da Seçíno de fia ter ial e
Património, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I — i vis t r1 uir e controlar a elaboração da prevlsí-m
para aquisição de material e equipamento do

m cronograma de aquisição da Administração
Reg i onAl, no exerc í cio f i nan cêi r o;

I1 — or ientar levantamentos e analises de
i n for ma coes sobr e ma ter i a l e pá br i mm i i o;

III — supervisionar a pesquisa de preços e qualidade
de mater ial e equipamento junto a
fornecedores;

IV - super vis i oviar a f i xá caiu dos n :í. vê i s máx i mós e
mínimos do estoque por material para fins de
orientar o suprimento adequado em tempo hábil;

V - supervisionar o inventario de materiais
estocados em Almoxar ifado e a preparação de
balanços e balancetes;

VI — fiscalizar o acesso à área de armazenamento;

VII — supervisionar a segurança e conserva cato dos
mater i a i s e equipamentos adqu i r i dos péla
ftdm i ri i st r a ciso Reg i on a l;

VIII — f i s cali zar os receb i mentos e respe et i vos
atestados, a cod i f i cação e o ar m<vzenamento dos
ma Leriais e equipamentos;

1! X -•• super v is i oviar o r emane jamen to de mater iais e
equipamentos, bem como o respectivo consumo e
uso adquado;

- orientar, quando necessário, pedido de exame
nico de material ou de equipamento 'por

orgao especialisado;

™*?: " ."««"«« o tombamento e
XI

XII -

XIII -

XIV -

XV

XVI

supervisionar e controlar a pr oteçao
manutenção e recuperação dos bens móveis e
moveis da Administração Regional;

colaborar no registro de bens patrimoniais;

or̂ o,1*?' ^ idevlt:ifi«Ça" dos bens ociosos,
*l!-í r •" "'̂ viveis visando sugerir „.«

•list, ibuiçao, alienarão ou outra destinarão
que se tornar adequada;

supervisionar a

materiais* ̂ '

atualizaçao permanente das
^ ' * -vimentaçao d.

XVII - orientar- a e^boraçao e a manutenção de
lastro dos fornecedores de materiais e de

pi estaç-ao de serviço;

XVIII- ori.nt.r a manutenção atualizada de coletarua
legislação pertinente a administração de

material e património.

desempenhar acintes a*tr ibu

I - supervisionar execução das atividades doi a e s o
posto de abastecimento, lavagem, lubrificação
e borracharia sob controle da Administrado

II - orientar levantamento!;; e análises dar.
informações sobre transporte em sua Área de
açíno :

III ••- orientar a distribuição de veículos de acordo
com a necessidade e orientação superior-;

IV supervisionar a execução da escala de
motor ista;

V supervisionar a requisição de combustíveis,
lubrificantes, peças acessórios e serviços
para os veículos da administração Regional;

Vf - instruir a elaboração de boletins e mapa de
consumo, 'por vê í eu l os e niAquinas, de
combustível, lubrificantes e pneus;

VII ••• instruir e fiscal izar a uti lizac'ao adequada
dos veículos e máquinas da Administração
Regional;

VIII - super- visionar o cumpr intento do calendário de
manutenção periódica dos veículos e maquinas
elaborado pelo órgão central, inclusive
rodízio de pneus;

IX •- supervisionar diligencias administrativas e
registro de ocorr Anciãs relativas a acidenti^s
dt> trânsito que envolvam veículos da
Administração;

X - orientar as providencias de recuperação dos
veículos sob a responsabilidade da Seçao bem
como a execução direta de serviços de pequeno
porte;

XI - supervisionar o controle e a fiscalização da
movimentação e o recolhimento dos veículos da
Administração Regional.

Art. 68 - Ao Chefe da Seçao de Documentação e
Comunicação Administrativa, cabe desempenhar as seguinte
atr ibuiçOes :

I - supervisionar o recebimento, conferência,
protocolo e distribuição de processos e
documentos na Administração Regional;

II - orientar levantamentos e análises das
informações sobre documentação e comunicação
administrativa de interesse da Administração
Regional ;

III -'- instruir e fiscalizai- a aquisição de
periódicos, livros e outras publicações de
interesse da Administração, bem como a
assinatura de publicações de órgãos de
divulgação;

IV - supervisionar a classificação, registro,
catalogação e arquivo dos atos oficiais,
documentos e publicações;

V - orientar e fiscalizar a manutenção do acervo
documental e bibliográfico de interesse da
Administração Regional;

VI - supervisionai a emissão de certidões de
despachos e a expedição da correspondência
oficial de toda a Administração Regional;

VII - supervisionar a informação de andamento de
processos sob controle da Seçao;

VIII •- supervisionar o registro e o encaminhamento
para publicação dos atom oficiais da
Administração Regional, sujeito a divulgação.

Art. 69 -' Ao Chefe da Seçao de Bens Apreendidos,
cabe as seguintes atribuições;

I - supervisionar a conferencia, identificação e a
emissão do recibo dos bens apreendidos
entregues a guarda da seçao;

II - orientar e fiscalizar a conferencia dos bens
recebidos de conformidade com o auto de
apreensão;

III - supervisionar a entrada e saída dos bens
apreendidos, identificação de propriedade,
quantidade e estado de conservação;

orientar as providencias relativas a
destinaçao das mercadorias de fácil
deterioração apreendidas e não providenciada a
liberação no prazo legal;

IV

VI

orientar e supervisionar a promoção de leiloes
de bens apreendidos com observação dos prazos
regulamentares e nas condições previstas em
dispositivos legais;

orientar o arquivamento das copias dos autos
de apreensão e demais documentos de interesse
da Seçao .

Art . 7 O - Ao Chefe da Seçao de Administração de
Próprios, cabe desempenhar as seguintes atribuições i

I - supervisionar o controle e fiscalização do
acesso do público e funcionários ás
dependências dos Próprios sob a
responsabilidade da Administração Regional
durante e após o horário de expediente;
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segur anca, cons;er vaçao e J. impeza dos Próprios
s;ob controle da AdnrLni ••.ir açíío Regional;

I I I •- d i v i ::(i r a execução do-:;; <;;*•:•>»-v i';:o>;; dí» copa da
Admi i ti s; tracto R*?g:i ona í. :

IV - fMJpervimionar a manutenção da<;; itis;talaçOes; i ?
equipamentos t?) .<str icos, tel.e-fi3nic.os; e l u d v n
s.arritar ios;

V - orientai e controlar os ser vj. cos; de
instalaçsro, remane jamento e v epav os; nas
divisórias e esquadi :i.as;

VI - supervisionar o desiliijamento dos; equipamentos
elétr :i. cos, hidráulicos, eletrSnicos e de
comuni caçt»í?s>;

Vil •- visar os atestados das f aturas, de agua, luz e
telefone e demais serviços utilizados; pela
Administração Regional;

II11 - super visionar a fiscalização de evitv ada e
s;aída de materiais dos Próprios da
Administração Regional;

IX - orientar e fiscalizar o hasteamento e o
recolhimento das bandeiras Nacional e do
Distrito Federal na sede da Admi.nistv açSo.

Av t;. 71 - Ao D í r et or da I) :i. vi. síao de De-spar to., L. a s; e-» r e
Tu r i sino, cabe? o desempenho das seguii ntes atr l bui <;oes;

l - executar out v as at i v i dades necessAr :i. as ao uso,
manutenção e COVISÉÍV -va^íio das instai.a cities ria
Divisiso j

13! - apresentar À Ger&ncia de Plane ..lamento
progr amas lo ca i s de despov to, lazer e turi smo
par a i ntegr ar a progvamaçfto anual de trabalho
da Adm i ni s t v a çao R ta g i onal;

III ~ propor c v i ter ios para ocupação e ijso de
. unidades e instalações destinadas as

at i v i dades de despov to e lazer , de comum
acordo com o Administrador Regional;

IV - pr opor ao Adm i n i s tr ador Regi ona l a c:e l ebr a ciso,
renovação e rescisão de te v mós de ocupação de
un idades > com fins desportivos & de la^er;

V — propor a ap J. i cac'ao de penal idades aos usuar ios
infratores de dispositivos regulamentavês
espoe: í f icos j

- definir o calendário anual de utilizarão de
unidades e instalações com atividades
desportivas, de lazer e de turismo;

- aprovar a regulamentação de competiçttes
voltadas ao desporto e lazer comunitários;

VIII - orientar a organização de corpos de juizes e
Árbitros de competições;

IX ~ for necer subs í d i os par a a se l e ciso e
classificação de locais e áreas de interesse
do turismo;

- propor ao Administrador Regional realização de
obras complementares e reparos nas unidades e
i nsta J. a coes dês t i nadas às a t i v i dades
desportivas e de lazer;

Vil

XI

XII -

propor normas complementares necessárias ao
uso das unidades e instalações, observados os
dispositivos regulamentares específicos;

propor a aplicação de sanções previstas nas
normas regulamentares específicas.

Art, 78 - Ao Chefe da Seçao de Promoções, cabe o
desempenho das seguintes atribuições;

- executar outras atividades necessárias ao uso,
manutenção e conservação da unidade e
instalações administrativas;

- orientar na preparação e vistoriar locais de
competições, espetáculos e outros eventos de
natureza desportiva, de l* -Ter e de turismo;

III - executar outras atividades necessárias a
promoção de eventos desportivos, de lazer e de
turismo, na área de administração local;

IV fornecer subsídios para elaboração
programas locais de desporto e lazer.

de

Art. 73 - Ao Chefe da Seçao Operacional, cabe o
desempenho das seguintes atribuições;

- propor planos de montagem e zelar pela
manutenção de equipamentos e instalaçOn-H
elétricas, hidráulicas e outras;

II

III

IV

- colaborar na organização do calendário de
utilização de unidades;

- orientar quanto ao uso dos sistemas de som,
iluminação e demais instalações;

- aprovar as escalas de serviços;

- preparar e demarcar locais de relizaçso de
eventos ;

executar outras atividades necessárias ao uso,
manutenção e conservação da unidade e
instalações administrativas.

Art. 74- - Ao Che-f-e do Núcleo da Circunscrição
Admirri -utr atn vá do íiietor de Indústria e Abastecimento, cabe
dt.-sempenhav as seguintes atr ibuiçdes :

I •• exaiiu.nar <? a.|::>rovav projetos de arquiteti.ira
atendidas as normas especa, f iças e o Piano
iJiretor da Reqiao Administrativa, bem como
encaminhar os processos aos órgãos
responsáveis pelo cumprimento de normav;
te c:nicas especú. f iças ÀS; at:t vidades;;

l J] •- autenticar- cópias de projetos aprovados;;

III - supervisionar e revalidar projetos aprovados;

IV

VI

VII

propor alterações de normas e gabaritos de
edifi caçoes;

- orientar e supervisionar projetos
arquitetura, a nível de consulta prévia;

de

- orientar e/ou supervisionar as informações ao
público,sabe normas para aprovação de projeto;

-- orientar, estabelecer critérios e
supervisionar a numeração predial oficial nos
pró jetos aprovados i

V111 - co l abor ar na e l abor ac'ao de es tudos e pr o jetos
ar quite ton i cos e urbanísticos de interesse «.Já
Adm i n i s tr a ciso Reg i ona l;

l X - or i e nt a r e s upe> v v i s i ona r a e l abo v a ç ao de
cadernos de encat gos e especi ficaçoes;

X - par t i c i par e co l abor ar via e l abo v acíso de
gabar itos par a Reg i ao Adm i nistrat ivá;

XI -•• or i entar, coor denar ' e super v i s i anar os
ser v i cos de topografia em gev al;

XII -• verificar e -supervisionar a cobrança das taxas
r e l a t i vás aos ser v i cos pr estados pé l c- Nu c: l *?o;

XIII — or ientar, supervisionar a demarcação e a
expedição, bem como assinar os certificados
de demarcação de lotes, quando a mesma for
executada div etamente pelo Núcleo;

XIV - o v i evitar e super v i s i onar o ar qu i vamento de
prójetos aprovados, bem como de documentos
referentes a normas, gabaritos e legislação
específica;

XV - or i entar.. super visionar e assinar as Consultas
F*v évias sobre o exercício de atividades
econSmi cãs;

XV̂ I - orientar, supervisionar a expedição e assinar
Alvarás de Funcionamento e de Construção;
Cartas de Habite -se; licenças de Obras
Públicas, tapumes e canteiros de obras,
i nstalAçOes comer ciais, anúnc ios > out door s,
toldos, cortes de pista asfáltica,
v eba i xamentos de me i o-f i o, ocupa çfco de Ar ea
pública; e certidões de Numeração Predial
dentre outras j

XVII - assinar e propor ao Administrador Regional a
expedição e assinatura de AlvarAs de
Funcionamento em carAter precário; AlvarAs de
Construção e Cartas de Habite—se;

XVIII- propor a elaboração e/ou alteração de normas
sobre li cenc i amento de obr as e de at i v i dades
economi'cas;

XIX - orientar e fiscalizar o preenchimento, a
assinatura e o cumpr imento dos Termos de
Concessíso de direi to r ea l de uso, concessão,
permissão e autorização de uso de Área
pública;

XX indicai o executor dos Termos de
para nomeação por quem de direito;

Concessão

XXI - orientar e fiscalizar a cobrança e o controle
sobre o pagamento das taxas referentes a
ocupação de área pública;

XXII - estabelecei critérios, orientar e fi»c*lizar a
elaboração e o cumprimento dos contratos 0
autorização de uso de áreas publicam;

XXIlI- promover a elaboração e o encaminhamento d*
relatórios mensais de consultas prévias,
Alvarás de Funcionamento e de Construção,
Cartas de Habite-se, licenças e autorizações
diversas e demais informações destinadas aos
órgãos de planejamento;

XXIV - proceder a fiscalização sobre a cobrança das
taxas relativas ao licenciamento de obras e de
atividades económicas, bem como a cobrança do
complemento das taxas pagas incorretamente;

XXV — estabelecer critérios , orientar e promover a
fiscalização da execução de todas as obras
existentes na área de sua jurisdição. visando
o perfeito cumprimento das normas e
procedimentos fixados pelo Código de Obras da
Região Administrativa;
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XXVI - estabelecer cr i ter i os, or levitar , supervisionar
ç? pr o ceder as v i st; o r i &s, 11? van fcantentos e
e x ecução de croqu i. s de obi' as ou o oquis
e l u c i d «* t; i vos;

XXVII-- estabelecer cr itér ios, or ientar e proceder a
<*pl icação de multas aos i n-f r a tor es do Código
de? Obras e Edi f i caçtw^s, bem como «í s in (-raçtv > •->
as normas de posturas, em sua área de* atuaçíso;

IXVI11 estabelecer c:r itérios, or iísntar e promover a
instruct.) e o controle dos processos relativos
AOS Autos de I n f r a cão, Embar gás de Obv as,
Interdi coes e Dento 1. :i. coes;

XXIX -- or ieritar, super visionar e promover -A
f is CA l i £ a cão de qua i quer o cupa cão de ar e a •)' i
ed i -f i ca caio, púb l i ca ou pr i vada, v i sando o
perfeito cumprimento das normas de posturas ->m
sua Area de atua cão;

XXX - apreciar e encaminhar ao Administrador
Reg i ona 3. l audos de v i s tor i as té cn i cãs e
levantamentos para atendei" as necess idades
judi c i a i s ou admi n i str at i vás j

XXXI — or i entar e super v i s i oriar c> ar h i tr amervto de
multas em decorrência de Autos de infração
lavr ados péIa f is cal i za cão;

XXXII- proceder o encaminhamento de propostas cie
elaboração, regulamentação ou alteração de
normas sobre a fiscal i sã ciso de obras e
posturas;

XXXIIl proceder o encaminhamento de devedores
inadimplentes para inscrição em dívida ativa.

ttrt. 73 - Ao Chefe do Serviço de Aprovação de
Projetos, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - supervisionar e atender ao público no tocante
as normas para aprovação de pvojetos;

II ••- orientar, supervisionar e analisar projetos de
Arquitetura a nível de consulta prévia;.

III - or ientar, suffer visionar e pn" opor apr ovação de
projetos de arquitetura em consonância com as
normas do Código de Edificações;

IV - supervisionar a elaboração e propor a
expedição de informativos de projetos
Aprovados;

V - verificar e autenticar plantas de projetos
aprovados;

VI — exam i nar e r e vá J. i dar pi r o jetos de ar qu i tetur a
aprovados- em consona" n c i a com a legislação
vigente;

VI I - observar e proceder a a tua l i xá cão v?
d i vul gação aos fun c i onAr i os da co l etãviea de
legislação espec 1. f i ca à aprovação de pró jetos ;

VIII ~ or ientar , estabelecer cr i ter i os e executar a
numer «* ç'ao pr ed i a I o f i c i a l nos pr o jetos
Aprovados;

IX

XI

— orientai , coordenar e pr- o ceder a elaboração e
especif icaçOes de projetos de arquitetura e
ur ban i ̂a cão de obv as púb l i cãs ;

— orientar, coordenar e proceder a elaboração de
cadernos de encargos e especificações ;

- orientar e coordenar o arquivamento dos
pr o jetos e l abo r ados p»e l a Adm i n is tr a cão
Regional ;

XII — or ientar e encaminhar
concessionárias;

consultas as

XIII - orientar, executar e verificar o calcula de
Área e cotas de projetos;

XIV — or ientar, executar e ver i f i car o r. A l eu l o das
Ar eas e coe fiei entes de apr ove i tamento
previstos nas Normas de Gabarito:

XV ~- or ientar e ver i f i car os afastamentos
obrigatórios, cotas de coroamento, cones di?
v i s i bi. l i dade e de vent i l a cão pr evi s tos no
Código de Edificacoes, Normas de Gabarito e
outr as p<er nt i tentes À ed i f i ca cão;

XVI - analisar em pró jetos a ocupação de Área
pública em subsolo e espaço Aéreo;

XVII - or ientar e proceder a veri ficação de
alinhamento e de cotas de soleira;

XVIII— orientar, supervisionar e executar o desenho
de perfis e projetos de gabaritos verticais;

coordenar e proceder os
levantamentos planimétricos e planialmétricos;

XIX — orientar,

XX — orientar, coordenar e» proceder as locações «:?
nivelamentos;

XXI — orientar e ver i f i car o*s c A l eu l os de pó l i go na is
por coordenadas retangulares, polares e de
Áreas analíticas;

XXI I - or ientar , super visonar e proceder os desenhos
de per f i s , pr o jetos de gr e i de bem como exped ir
anotações ;

XXI 1 1- or ientar , f iscai izar e promover a manutenção
de arquivos de documentos e de pró jeto*
topogr A f i cos ;

XXIV orientar e proceder os levantamentos para
A tua l i za cão das p l antas do cadastr o
topogr A f iço;

XXV - orientar e promover o fornecimento de croquis
de locação e de cotas verticais das
construções ;

XXVI -- orientar e proceder os levantamentos das vias
pavimentadas, me i os— f i os, estacionamentos,
calçadas e obv as públicas executadas;

XXVII- fiscalizai" a cobrança de taxas relativas ao*
serviços pires t ados relacionados a sua Área de
atua cão;

XXVIII promover a manutenção do arquivo técnico
atualizado, de documentos referentes A normas,
gabar i tos e decretos ;

XXIX - orientar e atender ao público interessado em
obter informações sobre normas, gabaritos
decretos , bem • como para o
cópias desses documentos;

for nec i men to de

fiscalizar
manutenção do arquivo
tramitação no Núcleo, em
projeto ou de cumprimento de exigências;

controle eXXX - orientar, executar
do arquivo de processo em

fase de aprovação de

XXXI — atender ao público pára informações sobre o
andamento dos processos no Núcleo bem como
sobre as exigências formuladas para aprovação
dos projetos,

Art. 7A - Ao Chefe do Serviço de Licenciamento e
Fiscalização, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I — or i entar e super v is i onar a execu i;ao e a
expedição de Alvarás de Construção, Cartas de
Habite— se, licenças diversas. Certidões de Nu
mer acato Predial, Consultas Prévias sobre a
autorização de funcionamento;

II

III -

IV

prestar informaçdoes e emitir pareceres sobre
problemas afetos ao Serviço de Licenciamento e
fiscalização;

orientar, coordenar e promover o arquivamento
das ES vias de todos os documentos expedidos
pelo serviço de Licenciamento e Fiscalização;

expedir Certidões de Numeração Predial
exigidas pelos Cartórios de Registro de
Imóveis;

colabor ar com p-r opostas de © l abor a cão e ou
a l ter a cão de normas sobr e li cenc i aniento de
obr as de at i v i dades econômi cãs;

pr ornover a elaboração de relatórios mensais de
alvarás de funcionamento, de Construção,
Cartas de Habite-se, licenças dirversas e
Certidões de Numeração Predial e outros
documentos expedidos pelo Serviço;

VII - promover o preenchimento, a assinatura e o
cumprimento dos contrato:-» de concessão de
direito real de uso, concessão, permissão e
autorização de uso de Área pública, bem como
dos termos Aditivos;

VI

VIII - indicar ao chefe do Núcleo
"Termos de Concessão de Uso"
nomeação por quem de direito;

executor dos
para fins de

IX - pr omover e super v i s i onar os c A l eu l os par A
taxas referentes A ocupação di ser i mi nada nos
"Termos de Concessão de Uso" ;

X - fiscalizar e efetuar o controle do pagamento
das taxas anuais referentes A ocupação de Área
p«úbl iça;

XI - orientar, supervisionar e proceder a
elaboração e o cumpr imento dos "Contratos de
Uso de Áreas Públicas" referentes A canteiros
de obras» Ambulantes, cer camento de Áreas e
outros similares;

XII - providenciar e emitir AS guias para pagamento
das taxas referentes À ocupação de área
púb l iça;

XIII - or ientar, fiscalizar e fazer cumpr ir os
critérios estabelecidos para elaboração e o
cumprimento dos "Contratos de Uso de Áreas
Públicas" para canteiros de obras, ambulantes,
cercamento de Áreas e similares;

XIV - prestar informações e colaborar com A
e l abor Ação da pr ogr ama cão anua l de tr Aba lho
do Núcleo para fins do plane jamnento global d«*
Adm i n i s t r a cão Reg i on A l ;

XV - coordenar a cobrança de taxAS
l i cenc i amento, obr as e de
económicas;

relativas ao
atividadtís
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l. i co iu>
ei c: i. t.: i.o

í

XV. l - super v tsicmai , atender t- 01 j.ent AI o
tocante as Consultas Pv evias sobre
d** a t i v x dades £? coniin) i ca.1.; :

XVII - orientar e» coordenar * «xecu», *o e a treats v as
consulta*:-, prévias no tocante AO zoneamenh»,
nume v ac'au pr edia I e regular idade da
edificação;

XVIII- promover o controle atualizado das Consultas
Previas protocoladas no Grg*o;

XIX - coordenar e encaminhar rei # Vários mensais
sobre os documentos expedidos pelo Serviço;

XX - coordenar e atender ao pub l iço no tocante '.UT
processo de expedição de Alvará de
Funcionamento ;

XX l - coar denar e pr omover o en cant i nhamento de via?.»
dos requer imentos de Alvará de Funciona menti >
para os demais órgãos vá stor iado-.;i ;

XX 1 1 — pr omover o cont r o l e do andamento doa
r equer i mentos de fi l var ás de Fun c i onament o
protocolados no Qrgí-io j

XX III— atender e for necer ao púb l i co , pessoa l mento ou
via telefone, informações corvetas sobre o
andamento dos requer i mentos de ft l var A de
Funcionamento ;

XXIV - proceder e
conferência e
Fun c i onamen to ;

fiscalizar
assinaturas

i da t; i logra f ia,
dos Alvar ás de

XXV — pr oceder a fiscal ização da exe eu ciso de toda e
qua L quer obv a ex i s tente na ar ea de* sua
jur isdi c'ati, visando ao per feito cumpr i mento de
nor mas e pr oced i mentos f i xados pé l o Cód i go de
Obras e Edificações da Reg isso Administrativa ;

XXVI — proceder a fiscalização de toda
área ou edi f i cação,

e qualquer
públ ir:a ouocupação de área ou edi f i cação, públ ir:a ou

pr ivada, visando o píer feito cumpr i mento das
normas de posturas em sua Área de atuação ;

XXVII- fiscalizar, proceder vistorias, levantamento-;»
e execução de croquis de obras e croquis
elucidativos ;

XXVIII fiscalizar e autuar os infra bores do Código de
Obras e Edificações da Região Administrativa,
bem como das dema is nor mas a f i ws ;

XXIX — verificar e proceder o encaminhamento ao Chefe
do Nu c l eo > os l audos de vis tor i as té cn i cãs e
levantamentos para atender as necessidades
judiciais ou administrativas j

XXX - participar ou fornecer subsídios para
elaboração, regulamentação ou alteração de
normas sobre a fiscalização de obras e
posturas .

Ar t . 77 — fio D i r e tor da D i v i s-ao Reg i ona l de
Fiscal ização de Obras e Posturas, cabe desempenhar as seguintes
atribuições;

I - estabelecer cr í ter ios , or ientar e promover a
fiscalização da execução de todas as obras
ex i s tentes na ar ea de sua jur isd i cato , v i s ando
o perfeito cumprimento das normas e
pr oced intentos f i xados pé Io Cód i go de Obr as da
Administração Regional;

II - estabelecer critérios, orientar, supervisionar
e proceder as vistorias, levantamentos e
execução de croquis de obras ou croquis
elucidativos;

III — estabelecer critérios, or ientar e proceder o
arbitramento e aplicação de multas aos
infratores do Código de Obras e Edificações,
bem como as infraçoes as normas de posturas,
em decorrência de auto de i nf ração lavrado
pela fiscalização;

IV — estabe l ecer cr i ter i os > or i evitar e pr omover a
instruc'ao e o controle dos processos relativos
aos Autos de I nf ração, Embargos de Obt as,
Interdiçdes e Demolições;

V — orientar, supervisionar e promover a
f i sca l i za cão de qua l quer ocupa c'ao de área ou
edi f i ca cão , públ i ca ou pr i vada , v i sando o
perfeito cumprimento das normas de posturas em
sua área de atuação;

VI - apreciar e encaminhar para a Divisão iJt»
Li cenc i amento , os l audos de v i s tor ias sor e a
r egul ar i dade das obv as , pai a f i ns de exped i çso
de Cartas de Habite-se;

VII - apreciar e encaminhar ao Administrador
Regional laudos de vistorias técnicas e
levantamentos, para atender as necessidades
judiciais ou administrativas;

VIII — proceder o encaminhamento de propostas de*
e labor acato , ou a l ter a cão de nor mas sobre a
f i s CA l i za cão de obr as e pôs tur as ;

IX - estabelecer critérios, orientar e
supervisionar a instrução de processos
relativos a Autos de Inf ração lavrados para
fins de julgamento e arbitramento de multa;

X - promover law atura de termos aditivos;

XI - or i enta r e super v a. s i onar a e; ;ped i cão de
notificações aos interessados sobre as
decisões de pr imej.ra instância relativas a
•julgamento e arbitramento de multas;

XI l -- estabelecer cr i ter ios, orientar e
super visionar a manutenção do fichário de
infratores para fins de controle de pagamento
e de gradação de multas, bem como expedir
Nada Consta;

XIII - proceder a inscrição
i n f ra tor es faltosos;

dívida ativá de

XIV - or ientar e supervisionar a expedi ç«*o de
para recolhimento de multas;

guias

XV — proceder encaminhamento de representações
CREA de infratores.

Art. 78 - Ao Chefe do Serviço de Fiscalização de
Obras, ca.be desempenhar as seguintes atribuições:

I ~ proceder a fiscalização da execução de toda e
qualquer obra existente na área de sua
jur isdi çfci t, visando o per feito cumpr intento de
normas e procedimentos fixados pelo código dt»
Obr as e Ed i f i caçoes da Reg i ao Adm i nistr at i vá e
dema i s nor mas a f i ns;

II - fiscalizar proceder vistorias, levantamentos e
a execução de croquis de obras;

III — fiscalizar e autuar os infratores do Código de
Obr as e Ed i f i ca çOes da Reg i ato Admi ni str at i vá;

IV - orientar, elaborar e encaminhar para aprovação
pelo Diretor da Divisão, os laudos de
vistorias sobre a regularidade das obras, para
fins de expedição de Cartas de Habite-se pela
Divisão de Licenciamento;

V - verificar e proceder o encaminhamento para o
Diretor da Divis'ao, os laudos de vistorias
técnicas e levantamentos para atender às
necessidades judiciais ou administrativas;

VI - participar ou fornecer subsídio» para execução
de propostas para elaboração, regulamentação
ou alteração de normas sobre a fiscalização;

or ientar e instrwir
autos de InfraÇfco
de julgamento e

VII - estabelecer critérios,
processo relativos a
lavrados, para fins
arbitramento de multas;

VIII - estabelecer critérios, orientar e instruir
processos referentes a recursos para fins de
encaminhamento a instância superior;

IX ~ providenciar o preenchimento de guias para
recolhimento de multas.

Posturas,

ftrti 79 - AO Chefe do Serviço de Fiscalização
cabe desempenhar as seguintes atribuições:

de

II

Ill -

IV

proceder a fiscalização de toda e qualquer
ocupação de área ou edificação, pública ou
privada, visando o perfeito cumprimento das
normas de posturas em sua Área de atuaçao;

fiscalizar e proceder vistorias, levantamentos
e A execução de croquis elucidativos;

fiscalizar e autuar os infratores das normas
de posturas em sua área de atuaçãoi

verificar e proceder o encaminhamento para o
Diretor da Divisão de levantamentos para
atender as necessidades judiciais ou
administrativas;

estabelecer critérios,
processo relativos a
lavrados, para fins
arbitramento de multas;

or ientar e instruir
autos de Infr ação
de julgamento e

orientar e instruir
recursos para fins de

encaminhamento a instancia superior;

estabelecer critérios,
processos referentes

Vil - providenciar o preenchimento de guias para
recolhimento de multas.

ftrt. 80 - «o Chefe do Serviço de• Fiscalização da
Zona Rural, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - procedei- a fiscalização da execução de toda e
qualquer obra existente na área de sua
jurisdição, visando o perfeito cumprimento de
normas e procedimentos fixados p«lo Código de
Obras e Edificações da Região administrativa
e demais normas afins;

II - proceder a fiscalização de toda e qualquer
ocupação de área ou edificação, public* ou
privada, visando o perfeito cumprimento da»
normas de posturas em sua área de atuaçao;

III - proceder a fiscalização de todo e qualquer
parcelamento em área pública ou privada em sua
área de atuaçao;
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IV - f i. s cal. i KA r, proceder vistorias, levantamento::.
& a execução de cr aqui s elucidativos;

V - -fiscal vzar e* autuar os :i n í ratov es do Código • :!>.-:>
Obras e Edificaçties da Administrate- Regional
e dema i s nor mas a -f i vis ;

VI - orientar, elaborar e encaminhar para aprovação
pé l o D i r etov -.ia I> i v i são, os l audos de
vistorias sobre a regularidade das obvas, pai -•>.
fins de expedi*;'*:.) de Cartas de "Habite- -se pela
Divisão de Licenciamento;

VII ••- ver i ficar e p v o cede v o encaminhando para o
I) i r etov da I) i v i sSio, os l audos de v i stor i as
técnicas e levantamentos para atender às
necessidades .judiciais ou administrativas;

VIII - participar ou fornecer subsídios para execução
de propostas para elaboração, regulamentação
ou alteração de normas sobre a fisc*liz*ç*o;

IX ™ estabelecer cr iterios, orientar e instruir
processo relativos a autos de Infração
l avr ados, pai a f i vis de :i u l gamento e
arbitramento de multas;

X -- estabelece» cr itév ios, or ientar e instruir
processos refer evites a r eeur sós par a f i n s de
encaminhamento a instancia superior;

XI - providenciar o preenchimento de guias para
recolhimento de multas.

Ar t. 81 rto I) i. r etov da I> i v i siso Reg i ona l • :l>.?
Cultura, cabe desempenhar as seguintes atribuições;

I - propor a aplicação de sanções previstas nas
normas regulamentares especificas;

II - executar outras atividades necessárias ao uso,
manutenção e conservação da Divisara e
instalações administrativas;

III - propor a alteração da 'babel a do hor Ar i o de
funcionamento dos espaços destinados a
at i v idades ar t í st i c: o-- eu l tur a i s ;

IV - pr opo r , or i en tar e a compa nhã r a r ea l i za i,.'ao de
obras e servi cos de v es t aura ciso de monumentos,
pé ças e espaços eultura i s;

V - propor normas complementares necessar ias a
organização e ao funcionamento dos espaços
culturais;

VI -• analisar e emitir pareceres sobre problemas
afetos a Divisão;

VII -- par t i c i par e p r orno ver r eun i tie s com a
coniun i dade ar t i st i co- eu l tur a l;

VIII - responder pela conservação e o bom
funcionamento dos espaços destinados As
at i v i dades ar t :í. s t i co-- eu l tur ais;

IX - or i evitar na atua l i sã ç<!u:> de a cer vo eu l tur ai na
área de sua Região Administrativa;

X - apoiar os órgãos competentes e interessados via
pr epar a çíxo de con f er e"n c i as, sen» i na r i os,
campanhas «? expôs i coes.:

XI - apo i a.v as at i v i dades ar t i st i co - eu l tur a i ••;;;
propostas pela comunidade;

XII — propor e promover o inter ca'mbio com .-AS
entidades promotoras de cultura na Regi fito;

XIII - estabelecer cr i ter ios ref ev evites a ocupa ciso e
uso 'dos equi pamentos, espa cos e i ns tala coes
pá r a f i ns c::u l tur a i s ;

XIV -•• or ientar e acompanhar a execução de pró .jeto *
culturais;

XV - propor, promover
ar t í sti co-eultural;

incentivai

XVI - articular açOes com a Secvetaria de Cultura e
Esporte, Fundação Cultural e? outros organismos
com at i v i dades a f i vis rio ã'mb i to do Go ver no > :lo
Distrito Federal;

XVII — for vie cer sub í d i os par a ã e l abor a ciso de
programas locais e utilixação de monumentos e
apresentação de eventos culturais;

XVIII- fornecer subsídios que objetivam a eficiência
da d i vu l ga ç'ao das pr omoçnes eu l tur ais;

XIX - propor a adequação de espaços, objetivarido a
realização das atividades artístiço-culturais;

XX - orientar na preparação e vistoriar locais de
competição, espetAculos e outros eventos de
natureza cultural,

Art. 88 -- Ao Chefe do Serviço de Administração de
Biblioteca, cabe desempenhar as seguintes atribuições;

I - sugerir ou pr opor os d ias e hor Ar i os de
funcionamento da biblioteca;

II - propor ou sugerir a aplicação de penalidades
dos usuAr ios infratores das normas
reciulamentares ou diciplinares;

I11 - desempenhar as at i v idades de catalogac'ao e
e l ass i f i ca çSto dos l i vr os doado Ã bibl i oteca
sob a r espovisab i l i dade da Adm i n i s tr a ç&o
Regional;

IV pr opor e pr omover a e l abor a ç«so de r ela tór i os
me visa i s de atendimento ao público;

V - exe cutar as ativ i dades ne cêssAr i as ao uso,
conser vá ç St o e roanut en cato da b i b l i ote ca;

V l - f i s ca l i usar a cobr avi ca de taxas, se houver,
relativas ao uso da biblioteca e de seu
matei ial ;

VII •- propor, or ientar e acompanhar a real iz.açSo de
obras e serviços da b i b J. i o te ca ;

VIII - colaborar com os órgãos competentes e?
interessados via preparação de campanhas e
exposições;

IX ~ di r i g i r estudos que ob j et i vam a e f i c i @ncia da
d i vu l ga çSto das pr omoçOes;

X -- super v i s i oviar a co l et a, tr anspor te e guar da do
mater ial doado a biblioteca sob a
responsabilidade da Administração Regional;

XI - administrar e controlar o funcionamento e as
instalações da biblioteca sob a
responsabilidade da Administração Regional; ,

XII -- catalogar e classificar os l ivros doados Às
bibliotecas;

XI11 •-• manter a covisev vac&o do acervo da bibl ioteca;

X í V

XV

i n cent i var e? pr orno ver campanhas de i ncent i vo
ao uso da biblioteca;

acompanhar a execução de projetos artístico-
culturais.

Art, 83 Ao Diretor da Divisão
cabe desempenhar as seguintes atr ibuiçOes í

Regional de Obras,

I - or ientar e supervisionar o fornecimento de
dados necessários à elaboração de projetos
de o b r as púb l i cãs , a atua l i sã caio do banco de
dados e ao desenvolvimento do Plano Diretor
de Ocupação Terr i tor ial da Região
Adm i vi i st r at i vá ;

I I - orientar e supervisionar o acompanhamento da
execuçíao das obras públicas de diferentes
órgãos do GDF na Regifeo Administrativa de que
fas: parte, apresentando sugestões ou
comunicando eventuais irregular idades
observadas , v i sando o i nter esse púb l i co e/ou
adm i n i st r at i vo ;

1 1 1 - or ientar e supervisionar os procedimentos de
vistoria e r eceb i mento das obr as e ser v i cos
púb l i cos de engenhar ia executados por
contratos ou convénios firmados com a
Adm i vi i s tr a ç'ao Regi avia l , se jam de ed i f i ca coto ,
pjr ban i za ç<*o ou v i Ar i a ;

I V - or i evitar , super vis i onar e ass i nar os atestados
de execucfto das obras públicas e serviços de
engenharia executados através ide convénio ou
contratos com outros órglsos ou entidades do
Governo do Distr ito Federal ;

V - or ientar e supervisionar os estudos e projetos
de obr as de i vi ter esse da Adm i n i str a çao
Regional ;

V I - or i evitar e super v i s i onar a pr ogr ama çao , de
obras públicas, arquitectónicas e urbanísticas,
apr ovada pé l a Adm i n i s t v a c'ao Reg i ona l ;

VII - propor e orientar a execução de convénios e
contratos firmados com outros órgãos públicos
e f i r mas par t i eu l ar es ;

VIII - orientar e supervisionar a execução do
pr ogr ama de conser vá caio e r ecuper a ç*o dos
edifícios públicos, Áreas urbanizadas,
equipamentos comunitários e de lazer, nom
limites da Região Administrativa)

IX or ientar
custos
Adm inistrati vá ;

e supervisionar o levantamento de
de obras de interesse da Região

supervisionar os registro» de obras públicas
executadas diretamente ou contratadas
Administração Regional;

pela

- verificar e supervisionar a cobrança das taxas
relativas aos serviços prestados pela Divisão;

XII - orientar e controlar a fiscalização da
utilização de equipamentos de proteçxo e
prevenção de acidentes de trabalho.

ftrt' 6K fio Chefe da Seçao de Conservação de
Logradouros Públicos, cabe desempenhar as seguintes atribuiçoem:

- dirigir, coordenar e elaborar o programa de
conservação e recuperação de Áreas urbanizadas
da Região Administrativa;

II dirigir, coordenar e controlar a aplicação de
materiais necessários e adequados A •KVCXMtcar
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de obras e serviços de engenharia de interesse
da Adminisbi-ação Regional;

I1Í - orientar, coordenar e controlar a execução dos
serviços de conservação de vias públicas, tais
como tapa-buvacos recapeamento ais f á Itico,
•terraplenageni e encascalhamento ;

iv

VI

•••• diriqir, coordenar e controlar a execucfto dos
serviços de desiitatamento, nivêlamento «
limpeza de Areais públicas urbanizadas e não
urbaninadas;

- orientar e fiscalizar a execução dos serviços
de terraplanagem no combate a erosão de Áreas
públicas!

•- or ientar e supervisionar a manutenção <:!>:>
cadastro dos logradouros públicos e áreas
urbanizadas para fins de conservação e
manutenção j

•••• orientar e supervisionar <•
serviços realizados por
equipamentos motomecanizados;

execução dos
máquinas e

VIU - orientar e super visionar a manutenção dos
equipamentos e ferramentas necessArios As
alividades inerentes aos ser -vi cos de interesse
da Divisão Regional de Obras:

IX -- supervisinar a execução dos quebra-molas da
Área urbana da Região Admirri.strativá, após
autorização do órgão competente;

X - supier visionar e controlar a. execução dos
serviços de limpeza de boca de lobo «
desobstrução de redes de águas pluviais;

XI — orientar j acompanhar e propor licença pat a
cortes em vias pavimentadas.

Art. 83 - Po Chefe da SeçSo de Obras e Reparos, cabe
desempenhar as seguintes atribuições:

I — orientar, coordenar e elaborar o programa de
conservação e recuperação de edifícios
P'ublicos, equipamentos comunitários e de
lazer ;

II

III

supervisionar a aplicação de materiais
necessários e adequados a execução das obras e
serviços de engenharia de interesse da
Adminstração Regional ;

orientar e supervisionar- a execução das obras
e serviços de engenharia sob a
responsabilidade direta da Administração
Regional, tais como: passeios, meios -f ios f>
equipamentos comunitár ios j

supervisionar a execução dos serviços de
manutenção e reparos de passeios e meios-fios;

supervisionar e controlar
elementos pr é-moldados ;

confecção

VI supervisionar o acompanhamento e fiscalização
da execução das obras e serviços de engenharia
contratados a terceiros pela Administração
Regional;

VII - dirigir-, coordenar e controlai" a execução das
obras e serviços de recuperação e conservação
dos F'roprios da Administração Regional, tais
como: terminais rodoviár ios, quadr as de
esportes, ginásios e prédios em geral;

VIII - orientar, coordenar e controlar a execuçíao
dos "serviços de carpintaria, mar ceriar ia,
pintura, serralher ia e reparos em instalações
elétricas, hidr o--sanitár ias e outros serviços
de obras civis.

ttrt. 86 — fto Dire-tor da Divisão Regional de Exame..
Aprovação e Elaborac'ao de Projetos, cabe desempenhar as seguintes
atribuições!

I - or ientar, acompanhar e fiscal, i;-:ar a elaboração
de relator ios mensais das atividades exercidas
pé Ia D i v i s&o par a os ór gaios de p l ane jamento;

II - examinar e aprovar projetos de arquitetura
atendidas as normas especificas e o Plano
Di r etor da Região ftdm i n i «s t r at i vá, bem conto
encaminhar os processos aos órgãos
responsáveis pelo cumprimento de norma*
técnicas específicas as atividades;

III ~ autenticar cópias de prójetos aprovados;

IV - super v i s í onar a r e vá l i da c'ao de pr o j t:» tos
aprovados;

V -- orientar e supervisionar a elaboração e n
for ne c i mento de pr o j et os e coviom i cos d«-í
r es i d@nc: i as par a popu l a cão de ba i xá r enda;

VI - propor consultas ou alterações de normas de
gabar i tos de ed i f i caçoes;

VII - orientar e super visionar projetos de
arquitetura, a nível de consulta prévia;

VIII - orientar e/ou supervisionar as informações ao
público das normas piara aprovação de projetos;

IX

XI

XII

XI1.1

XIV

XV

XVI -

orientar, estabelecer critérios e
supervisionar a numeração predial oficial nos
projetos aprovados;

orientar e supervisionar a elaboração de
estudos e projetos arquitetânicos e
urbanísticos de interesse da Administração
Regional;

- orientar e super visionar a elaboração de
cadernos de encargos e especificações;

orientar e supervisionar o arquivamento de
cópias e •• originais dos projetos elaborados
pela Administração Regional;

- oriental- e supervisionar a elaboração de
gráficos, tabelas, c.roquis, lay-out, cartazes,
"slogans", placas indicativas, logotipos e
outros;

participar e colaborar na elaboração de
gabaritos para Região Administrativa;

- orientar, coordenar e supervisionar os
serviços de topografia em geral;

verificar e supervisionar a cobrança das taxas
relativas aos serviços prestados pela Divisão;

XVII -- orientar, supervisionar a demarcação e
expedição dos atestados de demarcação
lotes;

de

XVIII- orientar e supervisionar o arquivamento de
projetos aprovados, bem como de documentos
referentes a normas, gabaritos e legislação
específica.

Art. 87 - Ao Chefe do Serviço de Exame e Aprovação de
Projetos, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - supervisionai- e atender o público rio tocante
as normas para aprovação de projetos;

II - orientar, supervisionar e analisar projetos de
arquitetura a nível de consulta prévia;

III ~ or i evitar, supervisionar e aprovar em conjunto
com o Diretor os projetos de arquitetura em
consonância com as normas do Código de
Edificações j

IV - super v i s i onar a e l abor a ciso e exped i çfto de
i n for mat i vos de pr oj etos aprovados;

V -- ver if içar e autenticar plantas de' projetos
aprovados;

V l -- exam i nar e r eva l i dar pr o jetos de ar quitetur a
aprovados em consonância com a legislação
vigente;

VII - observar, proceder a atualilação 0
divulgação aos funcionar ios da coletânea d*
legislação específica a aprovação de projetos.

Art. 88 - Ao Chefe do Serviço de Elaboração de
Projetos e Desenho Técnico, cabe desempenhar as seguintes
atribuições:

I — orientar, coordenar e proceder a elaboração e
especificações de projetos de arquitetura e
urbanização de obras públicas;

II - orientar, coordenar e piroceder a elaboração,
especificação e fornecimento de projetos
económicos de residências para população de
baixa renda;

III - orientar, coordenar e proceder a elaboração de
cadernos de encargos e especificações;

IV - orientar, supervisionar e proceder o redesenho
e a recuperação de pilantas de pn-ojetos de
infra-estrutura, de urbanismo e de
edificações, de interesse da Administração
Regional;

V orientar, coordenar e proceder- a elaboração de
gráficos, tabelas, croquis, lay-out, cartazes,
slogans, placas indicativas, logotipos e
outros;

VI - orientar e encaminhar consultas as
con cess i onar i as .

Art. 89 - Ao Chefe do Serviço
desempenhar as seguintes atribuições:

de Calculo, cabe

II

— orientar, executar e verificar o calculo de
área e a verificação de cotas de projetos.

- orientar, executar e verificar o cálculo das
áreas e coeficientes de aproveitamento
pn-evistos nas Normas de Gabarito.

III - orientar e verificar os afastamentos
obrigatórios, cotas de coroamento, cones de
visibilidade e de ventilação previotos rio
Código de Edificações, Normas de Gabarito e
outras pertinentes à edificação.

IV - orientar e verificar, nos projetos, a ocupação
de área pública através de subsolos e espaços
aéreos.



ftrt. 9O r fio Chiufe fia Serviço rle T^poui afia, ca: >>.
' i' • •.•nipenhar as seguintes atrihiJicCKrs i

l •- or ientar e proceder --• v^r i f:i.ca..:̂ o d
a l. :i nl"iatnento e de cotas -vle ' solei r a :

I"J. - QV ientai ', WJpervi«icmAl e executar o desenho
•::le p(-?i 'f i B (? r.irojefos de gabaritos vê, ti cais ;

l J. i •••- or.ientav, coorde?nar e proceder os
levantamentos p l anime t r :i. cos ' '
p.l auí a l. timéfcr :i. cos .:

lu •••• orientar, coordenar e pi oceder as J oca '..f-jes .e
nivelamentos ;

U - or' ientar e verificar os c<3 l culos de pol irjonai '">
por coordenadas r etanguJ ar es, polares e <!'>
ar >'-?aft anã J. :: t i cãs :

v"! ~ orientar, supei vi sonar í-:? pv oceder os de<;ienl""ív;
de fiei f is, pi o netos dí» greide bem como expedir
anotações;

Vil -• orientar, fiscalizar <? pv omover a manutenção
de arquivos de documentos e de projet>,-:i
topogr áf i cos ;

VIII •••• orientar e proceder os levantamentos pai a
atualizac'ao das plantas do cadastro
topográfico j

IX - orientar e promover o f ornecimento de croquis
de locação e de cotas verticais das
construçdes;

X - orientai- e proceder os levantamentos das vias
pavimentadas, meios---f i os, estacionamentos,
(..alçadas e obras públicas executadas;

XI - f iscali;rar a cobrança de taxas relativas aO;.i
sei viços prestados relacionados a. sua área de
atuaçíso ;

XII - atestar a locação de terrenos e logradouros
necessários a execução de obras públicas e
particulares .

Art. 9:1. - fio Chefe da SeçSo de Arquivo Técnico, cabe
desempenhar as seguintes atr ibui ceies ;

I -•• orientar e efetuar o ai quivamento dos projeto-i
elaborados pela Administração Regional;

II - promover a manutenção de arquivo técnico,
atualizado, de documentos referentes a normas,
gabaritos e decretos;

• orientar e atender o público interessado i-m
obter i n -í or mações sobre normas, gabaritos e
decretos, bem corno para o fornecimento .j«
<.r,pias desses do ciumentos;

- orientar, executar e fiscalizar o controle e
manutenção do arquivo de processos em
tramitação na Divisão, em fase de aprovação .:1n
projeto ou de cumprimento de exigências;

- atender o público para informações sobv e o
andamento dos processos na DivisJio bem como
sobre as exigências formuladas paca aprovação
dos projetos.

Art. 92 - Ao Diretor da Divisão Regional de Serviços
Publicoc da Administração Regional, cabe o desempenho das
seguintes atribuições :

I - propor alterações nos critérios para a
ocupação e exploração de bancas de jornais e
revistas, de lojas, boxes e outras áreas dos
terminais rodoviários;

II

111

-

propor a celebração, renovação e rescisão de
Termos de Ocupação para lojas, boxes, outras
áreas dos terminais rodoviários e feiras;

propor a celebração, renovação e rescisão . lê
Termos de Ocupação para a exploração de bancas
de jornais e revistas;

- advertir os perroissionár ios de lojas, boxes e
outras áreas dos terminais rodoviários e de
bancas de jornais e revistas, guando
infratores de dispositivos regulamentares
especi ficos;

- aplicar multas aos per missionar ios de loja-,,
boxes e outras áreas dos term.Lr.ais
rodoviários e de bancas de jornais e revista-,,
infratores de dispositivos regulamentares
específicos;

VI - propor alteração da tabela do horário de
funcionamento das atividades exercidas pelos
permissionários de lojas, boxes e áreas nas
feiras, terminais rodoviários e nos parques;

- propor a realização de obras para a
modificação e melhoria no funcionamento dos
terminais rodoviários, parques e feiras;

VI11 - propor a construção de abrigos para
passageiros de Snibus e de táxis:

- propor critérios para o credenciamerito de
carregadores, fotógrafos e outros no exercício
'.!(• suas atividades em áreas dos terminais
rodoviários;

I I I
IIn

XI

XII -

XIII

XVI

XVII -•

XVIII-

XIX

XX

aijtov j.;;•';,$.v o exer C:í. <::io dai;» atividades de
cat regador, fotógrafo e outras em âv eas du-i
lev nu. na i ̂  v odoviár ios;

decXav ar a de-si^ttehicia da explorado de bancas
de i or na is e revistas, nos» casos pv evistois nas
normas regulamentares;

suge v i v a a l ter a çao do vtúnier o e l oca I i ::ac3co
física das bancas -ile jornais e v evistav:;;

propov riornia<=» complementares v>ecessar ias a
01 ya n i sacSO e ao f une. i o n a me who dos te v m ;i. via i. s
r odov :i. Ar i os e A o c upa c/í-to e exp l ov acfito
de b a vi c. a s •: J e .j o r n a j. s e r & v i s t a s e f e i r a s,
ol ise r vados os d i spos :i. t i vos r egu l amenta v e «v
especí f ico«i;

p v opor cr i ter i os para ocupação de boxes, Io j-A v»
e áreas dei covíces-^^o de bancas e barracas, nas
feiras;

propor a fixação dos dia*,-. e hov Ar i os para
abastecimento, comerciali^aciso e limpeza dam
fé i rãs.. ter ni i VIA i s r odov i Ar i os e par quês ;

adver 11r os fé i r a ntes i nfv atores dos
d i spos i t i vos r egulamentar es especí f i cos;

propor a aplicação das demais sancttes;

comuvi i cai" As dema i s ftdni i vi i str a çdes e A
Secretar ia de Fazenda e F'lane jamento o
cancelamento da autor ilação de uso para feiras
3 i vr es e co vi cessão de uso par a fé i r as
permanentes;

pr opor qua nt i tat ivos
atividade comercial;

feirantes, por

apresentar proposta de instalação ou
modificação de feiras;

XXI - autor i za v inodi t i ca coes na pintura e estrutura
f í si ca dos boxes e Io jas ;

XX I í •• submeter A aprovac'ao os modelos de uniformes
dos feirantes e de seus empregados;

XXIII- emitir autorização para ocupação de Areê\s em
feiras e s i m i lares ;

relativos ao
m postes de

XXIV - executar os processos
ressarcimento dos danos
i l um i nação p>.jblica e outros móbil i Ar ios
urbanos de responsabilidade da Administração
Regional ;

XXV - propor o cancelamento dos contratos de
concessão e permissão de uso ou das
autor ilações de uso, no âmbito de su(*
competência ,

ftrt. 93 -• flo Chefe do Serviço de Administração de
Feiras, cabe o desempenho das seguintes atribuições;

I •- executar outras atividades necessárias ao uso,
manut en ç'ao e conser vá ciso da - un i dade e
i vista l a çOes adm i n i s t r at i vás;

II •- aplicar advertência aos permissionArios e
propor" as demais penal idades previstas na
legislação;

'\. 11 -• apresentar proposta quanto ao número de
feirantes, por atividade comercial, a sei
i vista l ado em cada fé ira;

IV - sugerir os dias e horArios para abastecimento,
comercializac'ao e limpeza das feiras;

V — suger ir a i vista l a çSo ou mod i f i ca çíso das
feiras, bem como a pintura e estrutura física
dos boxes e lojas.

Ar t . 94- ~ Ao Che fé da Se ciso de Bancas de -í or na is e
Revistas, cabe o desempenho das seguintes atr ibuiçOes -,

I - aplicar advertência aos permissionAr ios e
pr opor as dema is pena l idades pr ev istas na
legislaçSio;

II - propor a declaração de desistência da
exploração de bancas de jornais e revistas,
nos casos previstos nas normas vigentes;

Til - executar outras atividades ne cessar ias a
ocupação e utilização adequada das bancas de
jornais e revistas .

Art. 95 Ao Chefe da Seçao de Administração de
Ter m i na i s Rodov i Ar i os , cabe
atr ibuiçOes :

e m n s r a ç o e
desempenho das segu i ntes

I •- propov ou sugerir a aplicação de sançdes aos
permissionAr ios infratores das normas
regulamentares;

II - elaborar e propor a tabela de horArio de
funcionamento das atividades exercidas pelos
permissionArios e propor alterações;

III - propor o hor Ar io para supr imento de
mercadorias aos estabelecimentos comerciais
instalados nos terminais rodoviArios.
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Art. 96 - «o Chefe da Seção de Administravam de
Parques, cabe o desenvolvimento das seguintes atribuições:

o

VI

VII

A>t.
Desenvolvimento
atr ibui çOes:

II

I - prestar informações ao jn*i.jblico sobre
andamento dos processos na Secão;

II - executar outras atividades necessárias ao uso..
manutenção e conserva<,.'*o da Unidade e
instalações administrativas;

III — propor o ressarcimento dos danos causados rui
Parque;

IV - propor o horário de funcionamento do Parque;

V - elaborar e sugerir programas e projetos paia
uso e aproveitamento do Parque;

apresentar propostas para poda e erradicarão
de Arvores no Parque;

propor ou sugerir a aplicação de sanções aos
infratores das leis ambientais vigentes.

97 - Ho Diretor da Divisão Regional de
Social, cabe desempenhai as seguintes

promover a integração dos diversos programas
desenvolvidos pelas instituições sociais, que
tenham como objetivo o desenvolvimento
c omunitário;

elaborar r> planejamento funcional e a
programação anual de trabalho da
Administração, referentes a sua área de
atuação;

III — sensibilizar e mobilizar a pop»ulação local
para a participação efetiva na definição,
execução e gerência de políticas e programas
sociais através de suas formas organizativas;

IV — colaborar com os órgãos competentes no
desenvolvimento e execução de Programas
Sociais;

V — atender, encaminhar aos órgãos competentes •?
acompanhar as reivindicações da Comunidade
local ;

VI - coletar e divulgar dados e informações
referentes A sua Área de atuaçao.

Art. 98 — Ao Diretor da Divisão Regional de
Licenciamento, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - orientar e fiscalizar a expedição de consultas
prévias sobre o exercício de atividades
econonicas;

II - orientar e supervisionar o licenciamento do
exercício d»? atividades económicas e da
execução de obras através de Alvarás de
Funcionamento e de Construção e Cartas de
Habite-se;

III - orientar e supervisionar a expedição de
autorizações para ocupação de áreas públicas
quando permitido, com integral observância da
legislação vigente;

IV - orientar e supervisionar a expedição (te
licenças para obras p<úblicas, tapumes e
canteiros de obras, instalações comerciais,
anúncios, out—doors, toldos, cortes de pista—
asfAltica e rebaixamento de meio fio, dentre
outros;'

V - orientar, supervisionar e expedir Certidões de
Numeração Predial exigidas pelos Cartórios de
Registro de Imóveis;

VI — propor a elaboração de propostas ou de
alteração de normas sobre licenciamento de
obras e de atividades económicas;

VII - promover o encaminhamento à Gerência de
Planejemento da Administração Regional
relatórios mensais sobre público atendido,
documentos expedidos pela Divisão, tais como,
AlvarAs de F:uvicionamento e de Construção,
Cartas de Habite-se, licenças e autorizações
diversas e de outras informaoes necessárias
aos órgãos de planejamento;

VIII - propor a indicação do executor de Termos de
Concessão para nomeação por quem de direito;

Ix ~ orientar e fiscalizar a manutenção do controle
sobre o pagamento das taxas compromissadas
referentes a concessão de direito real de uso,
concessã, permissão e autorização de uso de
áreas públicas;

- estabelecer critérios, orientar e fiscalizai a
elaboração e o cumprimento dos Ajustes de
Concessão de Uso de áreas públicas;

XI - fiscalizai- o cálculo e a cobrança de todas as
taxas sob o controle da Divião.

Art. 99 - Ao Chefe do Serviço de Licenciamento de
Obras, cabe desempenhar as seguintes atribuições:

I - orientar e supervisionar a execução das
atividades de expedição de Alvarás de
Construção, Cartas de Habite—se, licenças e
autorizações diversas e Certidões tie- Numeração
Predial ;

]1 - orientar e fiscalizar a expedição de Certidões
de Wumevação Predial exigidas pelos Cartórios
de Registro de Imóveis;

III - apresentar propostas de elaboração e ou
alteração de normas sobre licenciamento de
obras;

IV — orientar, acompanhar e fiscalizar a elaboração
de relator ios mensais de AlvarAs -te
Construção, Cartas de Habite-se, licenças e
autorizações diversas. Certidões de Numeração
Predial e outros documentos expedidos pelo
Serviço;

V — orientar e fiscalizar o preenchimento, a
assinatura e o cumprimento dos Ajustes de
Concessão de Uso de Áreas Públicas e* solo,
subsolo ou espaço Aéreo, bem como os Termos
Aditivos;

VI - propor ao diretor da Divisão o executor dos
"Termos de Concessão de Uso" para fivis de
nomeação por quem de direito;

VII - orientar e fiscalizar o preenchimento de guias
para pagamento e verificar os valores pagos
nas taxas controlada pelo Serviço;

VIU - encaminhar para assinatura do Diretor da
Divisão de Licenciamento dos AlvarAs de
Construção e das Cartas de Habite-se;

IX - orientar e supervisionar as atividades da
expedição, bem como assinar em conjunto com o
Diretor da Divisão, as licenças, autorizações
e certidões emitidas;

X - encaminhar relatório mensal sobre as
atividades económicas licenciadas, aos órgãos
de fiscalização, após visado pelo Diretor;

XI - orientar e fiscalizar os servidos de
arquivamento e fornecimento de cópias de
projetos arquitetõnicos jA microfilmados;

XII - atestar Consultas Previas para fins de Alvará
de Funcionamento no tocante a Numeração
Predial e regularidade documental da
edificação.

Ait. 1OO -- Ao Chefe do Serviço de Licenciamento de
Atividades Económicas, cabe desempenhar as seguintes atribuições;

I - colaborar com propostas de elaboração ou
alteração de normas sobre licenciamento de
atividades económicas;

II

III -

IV

orientar, coordenar e controlar o processo de
requerimento e de expedição de Consultas
Prévias e de Alvarás de Funcionamento;

orientar e fiscalizar a manutenção do controle
atualizado sobre o andamento das Consultas
Prévias e dos AlvarAs de Funcionamento
protocolados no Órgão;

atender e coordenar o atendi
diretamente ou via telefone,
corretas sobre o andamento dos
de Consultas Prévias e de
Funcionamento;

nto ao público,
para informações

requer intentos
AlvarAs de

VI

- calcular e fiscalizar a cobrança e o pagamento
das taxas Relativas ao licenciamento de
atividades económicas;

- orientar, coordenar e atestar as Consultas
Prévias no tocante ao zoneamento , a situação
do ponto comercial e endereço correto;

VII — encaminhar e controlar o retorno de Consultas
Prévias encaminhadas ao órgão responsável para
atestar a numeração predial e a regularidade
da edificação;

VIII - orientar, fiscalizar e efetuar as observações
necessárias nas Consultas Prévias, no tocante
a necessidade, de também, serem consultados
previamente outros órgãos;

IX - coordenai o encaminhamento de requerimentos de
AlvarAs de Funcionamento aos órgãos
vistoriadores;

X - encaminhar as Consultas Prévias e
requerimentos de AlvarAs de Funcionamento para
apreciação pelo Diretor de Licenciamento e
Administrador Regional;

XI propor a expedição e assinar Consultas Prévias
para liberação de Alvarás de Funcionamento A
título precário;

XII - propor a expedição e assinar em conjunto com o
Diretor os AlvarAs de Funcionamento em caráter
normal;

XIII propor a
assinaturas

expedição e encaminhar para
do Diretor de Licenciamento e tio
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fi..lm i. n i. »tr ftdor F < > - ? g : L o n > * l o-;>
runci i .onaineir to A t í tulo p r e < ar i o

Or t , 1O1 do Diretor da 1J [•••• i-,'*a Re,-|:i oria'l di-.>
i ...i 1 1 tui a . cat.e desempenhar .«-:• seguintes > tr i bui'..Hes ;

;|. •••• proivor a apl icaçSío '::te sar.vnc-s previstas n > >
normais regulamentar es espe* :i. -t- : t .>. as ;

I I •- propor açtic-i:, e pa r t i c ipa r eni conjunto com
outros órgãos na implantação de acíles í|u<-
viabi l i.;.em a pol í t ica , pv o jetas ••? p rogramas
ÍJOVÍM namenta.i.-:; em sua fiagiiio Aduri m.s tr at i v i;

III - coor denar e o r i e n t a r a atuacao do*
encarregados na implantação de programas >.:•'
|:ir o jetos em sua R e g i ã o tV:ln>i.m strati vá ;

IV . - representar a I>: iv : i - : >íio i::le Ai^r i c:u.l ti n a em
eventos agr í:i|vie<:i..iat :i.t;-s, quai'v:^:) sol t r :i ta'/!o :

V . - t ' . » ogramai e f::oiji-denai- a r ea .1. l^:açAo de evenU.-^
de interesse agr opecuâr :i o e agroi ndustr :i a l ;

VI - orientar- a :t. mp I. arvtva ç'*o e ati.jal i. ;^a«,:'no '::lo:;>
cadasti os referentes a si..ta Área de atuac*oj

VII — Apvssentav dia.,:^n6st i í:.o-;ij e ari.Al i.sés das açOes
em ari'::lamenl.;o na Área r u r a l ;

VJ!II •- ar-'t i ci..rt ar --se c<:)»> ent:ida«:ies aii^social; i vi sta^ii
vi sando a integração de 'iiuas aç(:»es com a
pol í t ica go ver i lamentai. ;

J. X r eceber â ;i I :i.
públ ic:o r iji ai ;

a«;i:toc:i .at :i. vistas

CAPITULO II

DAS ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

ftrt. :I.OE
c:t"ie f :t. a ,

P t':)'::lo;ii os DCUpAWfcefe de c.ííi r g
atv i

nov mas ba:i
competentes,
super i or es ;

pelos
como

-•• atevicler e super vis ionav o a Iven- li. »K-:M rlvíi> aí:)
pút;:' í i co pelos seus subov d:i. nados, no tocante a--;
ativii.la-leiij pevt:i. nentes a sua Á r e a de ai.ua ç*o j

ill - fornecer
pat e>::e> e^i
ocgi;?ín.i ca ;

subsidaos, analisa»
enias afetos

t p m : i . t i >
A un:i ':ía'::U'-'

IV - ov ientav e supervisionar o ai qui vamento '::tav:i
cópias de documentos expedidos pela r.ivri da-.Je
(ív qSvii c:a, tieni c:omo parecer es e desfiiachos eni
pi1 ocessos ;

- elaborai' <? supervisionai a programação de
trabalho da unidade orgânica, para fins de
plane lamento global da Odministraçao ;

orientar o registro c
atividades locais relati
a t.uaçíío;

atual :i.xa(,:ao das
íii a sua Área r lê

Vil - orientar, acompanhar e fiscalizar a operação w
manutençfto de sistemas funcionais
informatizados do? acordo com a sua Ai ea de
atuacíío j

V J 1 1 - oriental e supervisionar a elaboração u
«vtualissaçso de coletanea de legislação
«specific-* a sua área de stuaçáo, divulgando- a
a seus si.jbor dinados ;

IX representar. ..:|uaudo solicitado, o
fidiiu iii sti *dor Kegional (v'm eventos-, e i ei..in.i.t-)es
referentes a sua área de atuaçao:

•- dirigir, coordenai, controlar, elaborar .;
provideii(.:iar a execuçSM das atividadei,
específicas e genéricas da unidade;

XI - promover o conti ole, devidamente! atual izado,
de todas as atividades executadas pelo érijao
para fins de elaboração de relatói ios mensais
para os órgãos de planejamento;

XII - orientar, prestar inf ormaçftes ao público e
supervisionar a manutenção de controle? interno
referente a tramitação de processos e
documentação diversos, em sua área de atuaçao;

XIII - propor medidas para o atendimento das
aspirações, demandas e expectativas da
comunidade pelos outros <ir gaos do Governo do
Distrito Federal, relativas A sua Área .k-

XIV - desempenhai outras atribuições necessárias a
organização e ao furicioriainervko da unidade
or gà" n i ca;

XVI l

XVIII-

execer ,s d:n-etao ..jeral e * coordenação do-;
ti al:.,-«llios e das ativndades em sua Área de

execur.ai outras atividades necessArias ao uso,
manutenção e conservação das instalações
.Admim str ativas rla unidaiile orgânica;

ov ientar a manutenção -::le arquivi lê todas as
:i. irformaç(:?e;.> t(-:•": n l ("as r-eí::ebidai;i;

apresentar propostas de eJaboraçao e/ou
alteração •-de viormas referentes a sua Área de
atuaçAo:

••- a|;,v esentar relatórios mensai^i das atividades
desenvolvidas pela unidade orgSnica!

- propor a aplicação de sanções previstas nas
normas requlameiitar es especí f i cãs ;

•- elaborar a pi ogramaçíio de trabalho de seus
subordinados;

- coordenar, elaborar, executar, supervisionai e
avaliar planos, programas, prójetos, estudos e
H( -sqi usas em sua área de atuaçíso.

CAPITULO III

DAS INCUMBÊNCIAS GENÉRICAS

Hit. 1.03
seguintes incumbências:

Pios assessoi -es cabe desempenhar as

111

IV

V

VI

Vil

- receber as pessoas qi.ie procurarem a chefia,
encaminhando-as Aquela autoridade ou
or i entando™ as adequadamente;

- preparar, inclusive redigindo, o expediente a
ser despachado pela chefia;

•~ encaminhar a chefia os assuntos, processos e
correspondêfnc:ia que lhe forem dirigidos;

- transmitir as demais chefias as recomendações
e ordens emanadas da chefia;

- despachai- com a chefia;

acompanhar o andamento das pr ovidiâncias
determinadas pela chefia, mantendo. sob
registro, os assuntos de interesse da
Administração Regiona t.;

iupervisionar as a t.i. v idades no âmbito do

VIII exercer outras atividades que lhe forem
cometidas.

Hit. 1.O4 Mo Assistente cabe desempenhar' as
seguintes i ncumbe-ncias:

I FYocedei A análise e estudos pertinentes A
área de competência da unidade orgânica;

U - prestar assistência técnica nos assuntos
específicos de sua formação profissional;

III - emitir pareceres técnicos;

IV - acompanhar- a obsei vância das normas relativas
ao funcionamento da unidade orgânica;

V - responder pela chefia do órgão n* ausência
eventual do titular;

VI executar outras atividades de natureza técnica
que lhe forem atribuídas;

VII - manter atualizada a legislação específica
relativa as atividades da unidade orga'nica.

ttr t. 1.05 •• Ao Secretario Administrativo cabe
desempenhar as seguintes incumbe"ncias:

I - Recepcionar o público prestando-lhe as
informações relacionadas as atividades da
unidade organica;

II

III

IV

V

VI

-- receber-, protocolar e arquivar
correspondencia emitida e recebida no órgão;

datilogi afar e confer i r
executados pelo órgão;

trabalhos

- providenciar o material de expediente
necessário As atividades da unidade orgânica;

-• controlar a agenda do chefe;

- anotar- e transmitir recados;

Vil - acompanhar as publicações de interesse da
unidade or ga'ni ca ;

VIII - controlar as folhas de frequência dos
servidores lotados no órgão;
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IX - control a v os bens patr :i.nu:m:i a:i i» sob a qua v da da
i.:: h t» f i a. da u v> i d a d e í!) t' »::i# vi :i. c a;

X •- realizar outras tarefas que* lhe for--m
t* t v i b u í das . *

Art. 1OÓ fios Evtcav regados cabe desempenhar
- ci u i n t e s

í - transm :i. 11 r , •'•>. companhar • e ov j. entar o
cumprimento das instruções da chefia;

IX - manter em ordem os arquivos e os documentos da
uvi i da.de or g â n i ca j

III - desempenhar tarefas específicas que lhe fon,>m
de; s i gnadas pé l. a c he f :i. a ;

I y - cumpr á r as normas emanadas pelos órn&os
centrais relativas a unidade orgânica;

V •- conferir os trabalhos executados por seus
f u»c: ionár i os sul"'o r di nados ;

v1! - zelar pelos bens pátr imoniais sob a sua
guarda.:

v" 11 - adotar ou sugev Ir medidas visando melhorar a
execução dos servi COVA;

^ 111 -- controlar a frequência de seus funcionários; e
or ientcir o cumpr i.mento das tarefas ;

IX -• pr o v i den c i. ar ped i dos de aqu i i» i cíio de ma ter ia l
para funcionamento de equipamentos e mAquinas,
quando houver;

X - instruir, quando necessar io, processos de
assuntos referentes a unidade ar $a'n i c a.:

XI - real i z ar outras at i v i dades que lhe for em
atr ibuídas pela chefia.

TITULO V

DAS VINCULAÇOC5 TÉCNICAS E DOS RELACIONAMENTOS

ftrt. 1O7 -- fi subordinação hierárquica das unidades
orgânicas de-f:i.ne-se pó? l a pôs i cão de cada uma delas na estrutura
administrativa e no "caput" dos artigos enunciadores de suas
competíííncias .

ftrt. 108

I

As un i dades se r e 3. a c ionam ;

- entre si, na conformidade dos vínculos
hi erarquicos e, ou, fune i ona i s expr essos na
estrutura e no enunciado de suas competenceas j

II - entre cada uma delas e as u vi i dades de
ór gStos e entidades do GDF e na con form i dade
do de f i n i do nos s i s t emas adm i n i s t r a t i. vos;

IIl - entre cada uma delas e oremos e entidades
externas aã GDF, na pertinência dos
assuntos funcionais,

TITULO VI

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

ftrt. lOy - fi programação e a execução das atividades
compreendidas nas funções exercidas pelas Administrações
Regionais do<«) , (e) Gama, Taguatimia, Braalândia, Sobradinho,
F:< lanai t i na, Núcleo Bandeirante, Ceilandia, Guará, Cruzeiro e
Samambaia, observarão a legislação, as normas técnicas e
administrativas pertinentes, bem como a disponibilidade
orçamentaria.

firt. HO - O planejamento global das Administrações
Regionais do(a), (e) Gama, Taguatinga, Brasiandia, Sobradinho,
Planaltina, Núcleo Bandeirante, Ce í landia, Guará, Cruzeiro e
Samamba i a, r esu l tara da conso l i da ciso das i n f or ma coes co l e tadas
junto aos órgãos de sua estrutura, observada a orientação
técnica/normativa da Secretaria de Go ver rio .

Ar t. 111 - As compet&nc Ias das u vi idades das
Administrações Regionais do(a), Ce) Gama, Taguatinga, Braslãndia,
Sobradinho, PIanaltina, Núcleo Bandeirante, Ceilandia, Guará,
Cr U£ e i r o e Samamba i a, serão exer c: i das or i g i nar i amerite por cada
uma de l as de for ma di r eta ou por ter cê i r os na forma de de* l ega cSo,
contrato ou convénio.

Parágrafo Único - fi execução por terceiros nftto exime
de r esponsab i l i dade os órgão aos qua i s for am as compe ti* n c i as
or i g i nar i amente comet i das, cabendo--1 hes a i nda a or i enta ciso, o
acompanhamento e o controle daquela execução.

ftrt. lie - Os atas de de lega ciso se fundamentarão nas
normas vigentes e expl i citar ao com clare:-:a, o delegante, o
delegado e o objeto da de lega ciso, além de outros cr i ter i os e
processos aplicáveis á sua execuçíao,

Art. 1. :l 3 •••- Os contratos, convénios e outros a :Juv> b»a
par* execução de atividade* por terceiros, observarão os ritos
estabelecidos pelas normas emanadas do Governa do DF e serwo
ass:i.nados pel.a autoridade competente, que se responsabilizará
pela sua fiel execução.

Art, 114 •- O provimento -de cargos nos órgãos de
adm:i n 1st r a ciso geral, obriga os titulares a se submeterem Às
or ientaçbes ou cr :i. ter i os emanados das Secret ar ias detentoras das
fun çtoes de Gover no, i n clus i vê no que se r e fer e a r©uni Oes,
trei n^mento, atualizaçoes e reciclagens,

Ar t. :t. 15 • •• O Adm i n i s t r ador Reg i ona !l e os o cupantcís
i::l(-.-.' cargos em comissão de dirf-:»,;íno, nos seus impedimentos e
ausências, terfto convj substitutos servidorei-t a eles suborcb.nados,
des:i gnados na forma da legislação vigente,

fi v t » l :l 6 •••• f--»-;» Adm :i. vi :i. s t r a ç tie; s Reg i ona i s do < a) , (e)
Gama, T'aguat i nga, Br az 3. a'nd i a, Sob r ad i nho, P l a na 11 i na, Nu c l c-ío
Bandeirante, Ceilandia, Guará, Cruzeiro e Samaml:>a.ia, garantirão
condi, çttes de func:i.ovianiev>to, i v» d. us i vê de recursos humanos, á
Junta Regional do Ser viço flilitar sediada em sua jurisdição.

Ar t, :L 17 - A Junta Reg i ona l de Ser v i ca ri i l i t ar
pv esidida pelo fidminsitvador Regional terá sua organização e
funcionamento definidos em ato própr io,

Av t. 1. J. B - Os casos om i ssos e as dúv i das suv g i das na
implantação e execuç-no deste Regimento, ser'ao dirimidos pelo
Secretár io de Governo rio Distr ito Federal.

Br as i J. i a, H9 dts de:-r.enit::>v o de '],.

MARCOS DE ALflEIDA CASTRO
Se cretar i o de Gover no

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N» 1S1 /94-SEA, DE 33 ̂  DEZEMBRO DE 1994.

Define critérios e procedimentos administra-

tivos para a concessão do benefício alimen-

tação, na modalidade I (tiquete alimenta-

ção), de que trata o art. 2* do Decreto n*

16.182, de 22 de dezembro de 1994.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDE-

RAL, no uso da faculdade que lhe confere o artigo

105, parágrafo único, inciso III, da Lei Orgânica

do Distrito Federal, e tendo em vista o que cons-

ta da Lei n« 786, de 07 de novembro de 1994, re-

gulamentada pelo Decreto n' 16.182, de 22 de de-

zembro de 1994,

R E S O L V E :

1. Definir critérios e procedimentos administrativos

para a concessão do beneficio alimentação, na modalidade I (tí-

quete alimentação), de que trata o art. 2s do Decreto n^ 16.182,

de 22 de dezembro de 1994, na forma constante desta Portaria.

DOS BENEFICIÁRIOS

2. São beneficiários os servidores civis da Administra-

ção Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, inde-

pendentemente da jornada de trabalho a que estão submetidos.

2.1. - São também beneficiários os servidores sem

vínculo ou requisitados, ocupantes de cargos em comissão, bem co-

mo aqueles requisitados da União, Estados e Municípios.
/J'•y

2.2. - No caso de servidor cedido ou requisitado o

mesmo fará opção por receber o benefício alimentação pelo órgão

ou entidade de origem ou por aquele onde estiver prestando servi-

ços.

3. O tiquete alimentação é de uso exclusivo de 'seus be-

neficiários, vedada a transferência a terceiros, sob pena de can-

celamento do benefício, sem prejuízo das medidas administrativas

cabíveis.
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DA ADESÃO

4. A concessão do tiquete alimentação ao servidor ocor-

rera mediante previa assinatura do Termo de Opção, na forma cons-

tante do Anexo I desta Portaria.

4.1. - A exclusão ou o restabelecimento voluntário

do benefício ocorrerá mediante assinatura, no campo próprio, do

Termo de Opção, entregue ao órgão de pessoal e será efetivada no

mês subsequente.

5. A percepção efetiva do tiquete alimentação terá ini-

cio no mês subsequente ao da adesão, exceto na sua implantação,

em que o benefício será concedido no ato da assinatura do Termo

de Opção.

6. O deferimento da adesão cabe aos diretores de divi-

sões de administração geral ou órgãos de hierarquia equivalente e

e condicionado a declaração, sob as penas da lei, de que o servi-

dor não percebe idêntico benefício de outro órgão público.

DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO

7. O servidor terá o benefício cancelado quando:

I. - exonerado, aposentado, transferido ou redis-

tribuído;

II. - exonerado do cargo em comissão ou equivalente

quando não possuir vínculo efetivo;

III.- desistir do benefício nos termos do subitem

4.1.;

IV. - houver dado causa a desvirtuamento na utiliza-

ção do benefício, bem como o seu recebimento

em duplicidade;

V. - do retorno ao órgão de origem, em se tratando

de servidor requisitado.

7.1. - No caso do disposto no inciso IV, o servidor

estará sujeito às medidas administrativas cabíveis.

8. O servidor terá o benefício suspenso nos períodos

das seguintes licenças e afastamentos:

I - licença por motivo de doença em pessoa da fa-

mília;

II - licença por motivo de afastamento do cônjuge

ou companheiro;

III - licença para o serviço militar;

IV - licença para atividade política;

V - licença prémio por assiduidade;

VI - licença para tratar de interesses particula-

res;

VII - licença para desempenho de mandato classista;

VIII - licença para o exercício de mandato eletivo;

IX - afastamento para estudo ou missão no exte-

rior;

X - afastamento para servir em organismo interna-

cional ;

XI - suspensão em virtude de pena disciplinar

(art. 130, da Lei n" 8.112/90);

XII - afastamento preventivo (art. 147, da Lei n9

8.112/90).

DO CUSTEIO

9. O servidor autorizará consignação em folha de paga-

mento de sua participação no custeio do benefício, que será re-

sultante da aplicação dos percentuais definidos na Tabela cons-

tante do Anexo II desta Portaria.

10. O valor base (VB) para efeito de .cálculo da faixa de

remuneração corresponde ao vencimento do Padrão I, da 3* Classe,

do Cargo de Auxiliar de Administração Publica, da Carreira Admi-

nistração Publica do Distrito Federal.

10.1. - As faixas de remuneração definidas no Anexo

II desta Portaria, serão as correspondentes ao mês de competência

da concessão do benefício.

10.2. - A participação de beneficiários que prestan-

do serviços à Administração Dlreta, Autárquica e Fundacional do

Distrito Federal, recebam exclusivamente pelo órgão de origem,

será calculada mensalmente à vista do respectivo contracheque e

recolhida diretamente ao Tesouro do Distrito Federal.

10.3. - No caso do servidor requisitado que perceba

uma parte de sua remuneração pelo órgão de origem e outra pelo

órgão requisitante, serão somadas as duas parcelas para o cálculo

de sua participação no custeio do benefício.

10.4. - As faixas de participação constantes do Ane-

xo II serão atualizadas por ato do Secretário de Administração

nas mesmas datas e percentuais dos reajustes gerais dos servido-

res do Distrito Federal.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11. As despesas com o benefício alimentação serão cober-

tas com recursos orçamentários alceados em cada órgão ou entida-

de.

DA MODALIDADE
í

12. O benefício alimentação será concedido sob a forma

de talonários de tíquetes refeição ou alimentação, adquiridos de

empresas especializadas.

12.1. - Cada beneficiário fará jus a um talonário

mensal contendo 22 (vinte e dois) tíquetes, desde que tenha efe-

tivo exercício no mínimo por 15 (quinze) dias no mês.

12.2. - É vedado o fornecimento de fração de taloná-

rio exceto na hipótese do item 20.

DA AQUISIÇÃO

13. A aquisição do tiquete será precedida de processo

licitatório pela Secretaria de Administração, para os servidores

da Administração Direta e pelas autarquias e fundações para os

servidores de seus respectivos quadros, na forma da legislação

pertinente.

DA OPERACIONALIZAÇÃO

14. Compete à divisão de administração geral ou órgão

de hierarquia equivalente:

I. - receber e analisar os Termos de Opção, auto-

rizando a concessão do benefício;

II. - manter cadastros e listagens atualizados dos

beneficiários;

III. - autorizar as exclusões voluntárias, bem como

determinar os cancelamentos e suspensões pre-

vistas nos itens 7 e 8;

IV - requisitar, por escrito, às fornecedoras as

quantidades de talonários necessários ao

atendimento em cada mês, apuradas segundo as

listagens de beneficiários;



V - receber, conferir e manter a guarda dos talo-

nários em condições de segurança;

VI. - distribuir os talonários, mediante recibo,

diretamente aos beneficiários ou aos servido-

res credenciados pelas unidades administrati-

vas;

VII. - cadastrar os servidores credenciados nos ter-

mos do item 17;

VIII.- atestar e encaminhar à DAG ou órgão equiva-

lente as faturas dos fornecedores;

IX. - manter atualizado, diariamente, o controle

quantitativo dos talonários requisitados, re-

cebidos, distribuídos, em guarda, recebidos

em devolução dos credenciados e devolvidos às

fornecedoras;

X. - manter em ordem os documentos comprobatorios

da operacionalizaçao do beneficio;

XI. - elaborar relatório mensal, quantitativo e

circunstanciado de toda a movimentação do be-

nefício, inerente a beneficiários e taloná-

rios.

15. Compete aos servidores credenciados nos termos do

A H E I O

16:
I.

II

- receber e encaminhar à DAG ou órgão equiva-

lente os Termos de opção dos servidores de

sua área;

- fornecer ã DAG listagens de servidores, bem

como comunicar imediatamente todas as ocor-

rências previstas nos itens 7 e 8;

* III. - informar ã DAG com antecedência, a quantidade

mensal de talonários necessários;

IV. - receber da DAG e distribuir mediante recibo

os talonários aos beneficiários de sua unida-

de administrativa;

V. - prestar contas à DAG, no prazo de 05 (cinco)

dias, do recebimento dos talonários.

16. Compete aos diretores das divisões de administração

geral ou órgão equivalente, credenciar servidor responsável pelo

recebimento, controle, guarda e distribuição dos talonários aos

beneficiários em exercício no órgão.

17. A distribuição dos talonários, no âmbito dos órgãos,

será efetuada pelo servidor credenciado, tomando por base, estri-

tamente, a relação nominal, emitida pela divisão de administração

geral ou órgão equivalente, vedada a inclusão de qualquer benefi-

ciário.

18. A distribuição dos tíquetes será efetuada sempre na

segunda semana de cada mês, salvo quando houver motivo de força

maior, a juizo da DAG.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19. O Secretário de Administração poderá autorizar, ex-

cepcionalmente, mediante justificativa do dirigente da unidade, o

fornecimento de tíquetes destinados a atender servidores destaca-

dos para serviços extraordinários, em dias não úteis ou em horá-

rio noturno, em jornada não inferior a quatro horas, por absoluto

interesse da administração superior.

20. O benefício alimentação será concedido a partir de

ie de janeiro de 1995, desde que haja disponibilidade orçamenta-

ria e financeira.

21. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrario.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

(PORTARIA N» l "l/94-SEA., DE 11 DE DEZEMBRO DE 1994)

TERMO DE OPÇÃO

MATRICULA:

NOME:

DESEJO RECEBER O TÍQUETE VALE-REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO POR NÃO PER

CEBER IDÊNTICO BENEFÍCIO EM OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO, COMPROMETENDO-

ME A UTILIZÁ-LO CONFORME EXPLICITA A LEGISLAÇÃO. ESTANDO CIENTE

DE QUE O USO INDEVIDO DO MESMO E A INVERACIDADE DAS INFORMAÇÕES

PRESTADAS CONSTITUEM FALTA GRAVE, PASSÍVEL DE PUNIÇÃO NOS TERMOS

DA LEI ESPECÍFICA, INCLUSIVE COM A SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO.

AUTORIZO, A PARTIR DESTA DATA, A CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DA PARTI

CIPAÇÃO NO CUSTEIO DO BENEFÍCIO CONFORME PREVISTO NO REGULAMEN

TC DO BENEFÍCIO.

DATA : / / DE ACORDO : / /

ASSINATURA: ASSINATURA:
(Diretor da DAG ou equivalente)

SOLICITO A SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO.

DATA : / / DE ACORDO :

ASSINATURA: ASSINATURA:
(Diretor da DAG ou equivalente)

SOLICITO O RESTABELECIMENTO DO TÍQUETE VALE-REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO.

DATA :

ATS1NATURA:

DE ACORDO _-/. /

ASSINATURA:
(Diretor da DAG ou equivalente)

OCORRÊNCIAS:

A • K X O II

(PORTARIA N* 1*1 /SEA de H de r
de 1994)

FAIXA DE REMUNERAÇÃO

Ate 04 vezes o valor correspondente
ao VB, inclusive

De 04
vezes

De 06
vezes

De 08
vezes

De 10
vezes

De 12
vezes

De 14
vezes

De 16
vezes

De 19
vezes

Acima

vezes
o VB,

vezes
o VB,

vezes
o VB,

vezes
0 VB,

vezes
o VB,

vezes
o VB,

vezes
o VB,

vezes
o VB,

de 22

o VB, exclusive, até 06
inclusive

o VB, exclusive, até 08
inclusive

o VB, exclusive, até 10
inclusive

o VB, exclusive, até 12
inclusive

o VB, exclusive, até 14
inclusive

o VB, exclusive, até 16
inclusive

o VB, exclusive, até 19
inclusive

o VB, exclusive, .até 22
inclusive

vezes o VB, exclusive

PARTICIPAÇÃO DO
SERVIDOR (Jí)

01

02

03

04

05

07

10

13

16

20

PORTARIA DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994.
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
delegação de competência prevista no artigo 3", do Decreto n»
15.357, de 23 de dezembro de 1993, e tendo em vista o disposto
no artigo l9, e item I do artigo 2« do Decreto n» 5.004 de 20
de dezembro de 1979.
RESOLVE :
Designar BELÍCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula n» 31.984-8,
Auxiliar de Administração pública, 2« Classe, padrão IV, do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir CHHISTI
NA FRANCISCA CLOTILDES COSTA, matrícula n« 22.355-7, Encarrega

2.000Blt10CM>1-0«ra3
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do do Serviço de Zeladoria e Limpeza do DMP/SRF/SEA, Símbolo
DFG-02 por motivo de férias regulamentares no período de
02.01.95 a 31.01.95.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DF. J0 DE DEZEMBRO DE 1994.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Designar os servidores MARIA ELMA MIRANDA, matrícula n?

35.266-7, CÉLIA DE SOUSA DA SILVA, matrícula ns 26.849-6 e

JOSÉ ARAÚJO DE SOUSA, matrícula n2 34.854-6, para, sob a

Presidência do primeiro, constituírem Comissão de Tomada de

Contas Especial, incumbida de apurar, no prazo de 60(sessen

ta) dias, os fatos de que trata o processo n2 030.014.759/94.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Designar os servidores MARIA ELMA MIRANDA, matricula n9

35.266-7, CÉLIA DE SOUSA DA SILVA, matrícula n2 26.849-6 e

JOSÉ ARAÚJO DE SOUSA, matrícula n2 34.854-6, para, sob a

Presidência do nrimeiro, constituírem Comissão de Tomada de

Contas Especial, incumbida de apurar no prazo de 60 (sessan

ta) dias, os fatos de que trata o processo n2 030.014.706/94.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994.

A SECREJÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Designar os servidores MARIA ELMA MIRANDA, matrícula n2

35.266-7, CÉLIA DE SOUSA DA SILVA, matrícula n9 26.849-6 e

JOSÉ ARAÚJO DE SOUSA, matrícula n2 34.854-6, para, sob a

Presidência do primeiro, constituírem Comissão de Tomada

de Contas Especial, incumbida dê  apurar, no prazo de 60 (sés

senta) dias, os fatos de que trata o processo n2 030.012.974/94.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de usas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Designar os servidores MARIA ELMA MIRANDA, matrícula n2

35.266-7, CÉLIA DE SOUSA DA SILVA, matrícula n? 26.849-6 e

JOSÉ ARAÚJO DE SOUSA, matrícula n2 34.854-6, para, sob a Presi

dência do primeiro, constituírem Comissão de Tomada de Con

tas Esoecial, incumbida de apurar, no prazo de 60 ( sessenta)

dias, os fatos de que trata o processo n2 132.002.092/94.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTAIRA DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Designar os servidores MARIA ELMA MIRANDA, matrícula n»

35.266-7, CÉLIA DE SOUSA DA SILVA, matrícula n2 26.849-6 e

JOSÉ ARAÚJO DE SOUSA, matrícula n2 34.854-6, para, sob a Pre

sidência do primeiro, constituírem Comissão de Tomada de Con_

tas Especial, incumbida de apurar no prazo de 60 (sessenta )

dias, os fatos de que trata o processo n2 030.013.615/94.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Designar MArilA ELMA MIRANDA, matrícula n= 35.266-7, CÉLIA

DE SOUSA DA SILVA, matrícula n2 26.849-6 e JOSÉ ARAÚJO DE

SOUSA, matrícula n2 34.854-6, para, sob a Presidência do

primeiro, constituírem Comissão de Tomada de Contas Espe

ciai, incumbida de apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias,

os fatos de que trata o processo n2 030.011.704/94.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Designar os servidores MARIA EL', * MIRANDA, matrícula n2

35.266-7, CÉLIA DE SOUSA DA SIiWA, matrícula n2 26.849-6 e

JOSÉ ARAÚJO DE SOUSA, matricula n2 34.854-6, para, sob a Pre

sidência do primeiro, constituírem Comissão de Tomada de Con

tas Especial, incumbida de apuram, no prazo de 60 (sessenta)

dias, os fatos de que trata o processo n2 030.013.802/94.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 3n DE DEZEMBRO DE 1994.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Designar MARIA JOSÉ NOGUEIRA SILVA, matrícula ns 38.739-8 ,

Auxiliar de Administração Publica, 3' Classe, Padrão I ,

do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir

PAULO MENDES DO NASCIMENTO, matrícula n2 21.577-5, Encar

regado do Serviço de Tomada de Contas, símbolo DFG-02, da

Subsecretária de Recursos Físicos, da Secretaria de Admi

nistraçao do Distrito Federal, no período de 02.01 a 21.01.95,

por motivo de ferias do titular.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de

suas atribuições regimentais,

R E S O L V E :

Designar CÉLIA DE SOUSA DA SILVA, matrícula n2 26.849-6, Tec

nico de Administração Publica, Is Classe, Padrão I, do pua

dro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir CLEBER

FIGUEIREDO SENA, matrícula n2 09.023-6, Chefe do Serviço de

Tomada de Contas, símbolo DFG-10, da Subsecretária de Recur

sós Físicos, da Secretaria de Administração do Distrito Fede

ral, no período de 09.01 a 28.01.95, por motivo de férias do

titular.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso-
da delegação de competência prevista no artigo 32, do Decreto
n2 15.357, de 23 de dezembro de 1993, e tendo em vista o dis
posto no artigo l2, e item I do artigo 2s do Decreto n2 5.004
de 20 de dezembro de 1979.
RESOLVE :
Designar ELI DE OLIVEIRA, matrícula n« 22.214-3, Técnico de
Administração Publica, Is Classe, Padrão II, do Quadro de Pés
soai do Distrito Federal, para substituir JOÃO MARTINS FERREI
RA, matrícula n9 22.237-2, Encarregado do Serviço de Manuten
cão de Bens Moveis e Imóveis, do Departamento de Manutenção
Patrimonial/SRF/SEA, símbolo DFG-02, por motivo de férias ré
gulamentares no período de 02.01.95 a 21.05.95.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da delegação de competência prevista no artigo 32, ao Decreto
n2 15.357, áe 23 de dezembro de 1993, e tendo em vista o dis
posto no artigo l 2, e item l do artigo 22 do Decreto n°- 5.004
de 20 de dezembro de 1979.
RESOLVE :
Designar LUIZ ROCHA DE SOUZA, matrícula n« 34.629-2, Auxiliar
de Administração pública, Classe 2», Padrão IV, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para substituir LYDIO SODRÉ DE
LIMA, matrícula na 13.784-7, Encarregado uo Serviço de Manu
tenção de Bens Moveis e Imóveis, do Departamento de Manuten
cão Patrimonial/SRF/SEA. símbolo DFG-02, por motivo de férias
regulamentares no período de 02.01.95 a 31.01.95.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 26 DE DEZEMBRO DE 1994.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais,
RESOLVE :
Designar, a servidora ELOIZA SILVA DE ARAÚJO, matricula
32.986-x, Auxiliar de Administração Publica, para substituir
AILTON RICARDO DA SILVA, Executor dos Contratos de Vigilância
Limpeza e Conservação, celebrado entre O GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL e as firmas FIANÇA - Empresa de Segurança Ltda,
MONTEVERDE - Engenharia, Comércio e Industria S/A, referentes
aos Editais de Concorrência Publica n2 003/93-CL/SEA e 002/93
CL/SEA, no período de 16 de janeiro de 1995 a 04 de fevereiro
de 1995, por motivo de férias do titular, no tocante a área da
Administração Regional de Planaltina.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 26 DE DEZEMBRO DE 1994.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
suas atribuições regimentais,

de
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RESOLVE :
Designar o servidor RICAHDO DE CASTRO PAULINO, Chefe do Serviço
de Apoio Geral, matrícula ns 23.323-4, como Executor dos Contra
tos de Vigilância, Limpeza e conservação, celebrados entre o GO
VERNO DO DISTRITO FEDERAL e as firmas FIANÇA - Empresa de Segu
rança Ltda., e MONTEVERDE, Engenharia, Comércio e Indústria S/Ã
referentes aos Editais de concorrência Pública n= 003/93-CL/SEA
e 002/93-CL/SEA, no tocante a área da Secretaria de Indústria
e Comercio do Distrito Federal, em substituição ao servidor CAR
LOS CAMPOS.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE 23 DE DEZEMBRO DE 1994.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
da delegação de competência prevista no artigo 3?, do Decreto
ns 15.357, de 23 de dezembro de 1993, e tendo em vista o dis
posto no artigo l9, e item l do artigo 2^ do Decreto n9 5.004
de 20 de dezembro de 1979.
RESOLVE :
Designar RAIMUNDA XAVIER GOMES, matrícula n« 32.009-9, Auxi
liar de Administração Pública, Classe 2*, Padrão IV, do pua
dro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir MARIA DE
FÁTIMA MACIEL DO VALE, matrícula n' 22.298-4, Encarregado do
Serviço de Zeladoria e Limpeza, do Departamento de Manutenção
Patrimonial/SRF/SEA, Símbolo DFG-02, por motivo de férias ré
gulamentares no período de 02.01.95 a 31.01.95.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE DE DEZEMBRO DE 1994.

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no USO

das atribuições que lhe confere o inciso III do artigo 56 ao

Regimento aprovado pelo Decreto na 15.057, de 24 de setembro

de 1993, tendo em vista o que consta do processo na

030.001.769/87
•

R E S O L V E :

1 - Tornar sem efeito a Ordem de Serviço de 20 de outubro de

1987, publicada no DODF na 200, de 22 de outubro de 1987,

pãg 02, que dispensou por justa causa o servidor LUÍS LEAN-

DRO DE SOUSA.

2 - Determinar que LUÍS LEANDRO DE SOUSA, matrícula na

19.467-0, reassuma, de imediato, as funções do cargo de Téc-

nico de Administração Pública, 2a Classe, Padrão II, Área

Administração Geral, Especialidade II (Motocl. u-.a) , do Qua Iço

de Pessoal do Distrito Federal.

3 - Relevar, apenas para fins disciplinares, as faltas ocor-

ridas no período em que esteve afastado do exercício de suas

funções.

4 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

PORTARIA DE "^DE "' :"::'!P,r.ODE 1994

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais/ e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo ie, item I/ alínea "C", do
Decreto n^ 14.768, de 09 de junho de 1993, e o que consta do
processo n? 030.014.676/94,

R E S O L V E :

Conceder aposentadoria a IRLAM DA ROCHA LIMA, matrícula n?
08.347-X, no Cargo de Analista de Administração Pública, Clas_
se Especial/ Padrão III, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe_
deral/ nos termos dos artigos 186/ item III, alínea "C", e
189, parágrafo único, da Lei ns 8.112/ de 11 de dezembro de
1990/ combinado com o artigo 41, inciso III, alínea "C" e §
4? da Lei Orgânica do Distrito Federal, acrescido aos prove£
tos as vantagens dos artigos 22 e 82 da Lei ns 8.911/94.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

P O R T A R I A DE DE DE 1994.

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de

suas atribuições regimentais, B tendo em vista o disposto no

artigo 38 do decreto n= 15.357, de 23 de dezembro de 1993.

H E b U L U E :

Elogiar, os servidores abaixo relacionados, pela dedicação e

zelo no desempenho de suas atividades profissionais junto

aos respectivos órgãos da Secretaria de Administração.

01 - TERESA A M A R O CAMPEIO BESERRA

02 - M A R I L E N E BORGES LEONE

03 - E L I A N E CALDAS B A R C E L A R

04 - REGINA M A U R A F. C. KUMELL

05 - M A R I A BERNADETE I. RIBEIRO

06 - UANIA CARLA ROCHA OLIVEIRA

07 - ROZANGELA RODRIGUES M A G A L H Ã E S

08 - LÚCIA CIARIA M. C. SENA

09 - HAULA NOHAMED H. CERQUEIRA

10 - JOSÉ G O N Ç A L V E S FEITOSA

11 - EDUARDO R I V E L I N O C. C A R V A L H O

12 - KOSANGELA COSTA RIBEIRO

13 - SANDRA HAIA DE ATAIDE VILLELA

14 - ANA PAULA BOCAYUVA

15 - LÚCIA FURTADO V I L E L A

16 - JOSÉ RICARDO DE MORAES V E R A N O

17 - IEDA R E G I N A O L I V E I R A FIGUEIREDO

18 - MARILDETE FARIAS MARQUES

19 - PAULO EDUARDO DA SILVA

20 - MARIA DE OLIVEIRA BRANDÃO

21 - SANDREANI UALESKA N. DOS SANTOS

22 - ROSE MARY PERISSE COTRIN

23 - J A C K E L I N E BARBOSA M O N T E N E G R O

24 - A L D E N O R A P E R E I R A DE MEDEIROS

25 - FRANCISCA VANDA MARQUES DE SOUZA

26 - M A R I A DA CONCEIÇÃO N. F E R R E I R A

27 - ANA CLAUDIA BASTOS

28 - M A R I A DE JESUS B. SANTOS

29 - M A J U L I JOSÉ QUEIROZ

30 - ELIAS ONOFRE RIBEIRO

31 - AIRTON RIBEIRO DE SOUZA

32 - V A N D E R L E N E FREITAS NASCIMENTO

33 - MARCO A U R É L I O COURA

34 - HÉLIO ANTOMIO DA FONSECA

35 - ANTÓNIO CARLOS E. OLIV E I R A

36 - AGNELLO ALVES PORTUGAL

37 - LUIZ SÉRGIO NOBREÇA MACHADO

38 - MAURÍCIO BARBOSA RODRIGUES

39 - ANTÓNIO ALVES DE FREITAS JÚNIOR

40 - ROSECLER MACEDO G. V I E I R A

41 - MARISA DE OLIVEIRA BATISTA

42 - K A T I A G U I M A R Ã E S VAZ

43 - RUTE PEREIRA VICENTE

44 - ROSETE SANTOS

45 - CORINTO M I R A N D A JÚNIOR

46 - JESSAMYNE M A R I A f. V A R Ã O

47 - S I L V A N I A M A R I A LOUREIRO

48 - GRACIANA GARCIA LOBO

49 - ADELIA DE SOUSA M A R I N H O

50 - ANA LÚCIA MACEDO BURGOS

51 - R A Q U E L MAROT VAZ DA COSTA

52 - M Á R C I A GUEDES DA CUNHA

53 - WELLINGTON JOSE MACEDO

54 - GILZETE DA CUNHA BASTOS

55 - JOSELIA M A R I A LEITE DA SILVA

56 - JURACY LEITE COUTINHO

57 - JOSÉ ARNO TRAESEL

58 - JOÃO NUNES DD A M A R A L

59 - ALESSANDRA CUOCO PORTUGAL

60 - PAULO M A R T O R E L L I

61 - FERNANDO V A R A N D A S U O L L M A N

62 - M A R I L E N E SEBASTIÃO SEGUNDO

63 - SIRENI GONÇALVES P I N H E I R O

64 - VÂNIA LACERDA DE SÁ TELLES

65 - M A R I A ORTINA F E R R E I R A LEITE

66 - I V A N E T E PEREIRA BRITO

67 - NICEIA TESCH DA S I L V E I R A

68 - M A R U S K A TECHMEIER MORATO

69 - L I L I A N E FERREIRA MARTINS

70 - MAR C E L O CÂNDIDO DA SILVA

71 - NARCISA JOSÉ MARTINS

72 - V A L E R I A M A R I A DE A R A Ú J O

73 - DANIEL COSYN COSTEROS

74 - M A R I A JOSÉ ALVES

75 - LEILA C A R L A DA SILVA

76 - NILOA DOS REIS SILVA

77 - MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES

78 - GLORIA

79 - U A N I A LÚCIA C O R R E I A

80 - AL1NI ALVES C. SANTOS

81 - BEATRIZ MACHADO CARNEIRO



54 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 30 de dezembro de 1994

82 - JOANA MARIA M. DA SILVA

83 - MARIA BELI BRESSAN DE OLIVEIRA

84 - CLÁUDIO LUÍS SOUZA BORGES

85 - JUREMA BARBIERE COUTO

86 - LOURDES SILVA MACIEL

87 - MARINEI MARTINS DOS REIS

88 - R I V A I L DAVI DE OLIVEIRA

89 - RITA DE CÁSSIA G. OLIVEIRA

90 - CAMILA NOVAIS BOTELHO

91 - FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE

92 - GERARDO MAGELA PONTE

93 - M A R I A EUGENIA DUARTE BRAULIO

94 - INEZ SILVA BEZERRA

95 - KARLA PERESSIM

96 - CYNARA REGATTIERI ABREU

97 - MARIA HELENA BORGES

98 - MARLY NERES ARAÚJO

99 - NELI DE ALARCÃO ROMEIRO

100 - JOSE EMIDIO SOUSA LIMA

101 - LEANDRO TEIXEIRA

102 - RAIMUNDA ALVES SOBRINHO

103 - IEDA MARIA CORREIA

104 - DÉBORA TEIXEIRA ARAÚJO

105 - MARIA DIVINA P. SILVA

106 - HELEUSA HELENO BELO

107 - GILSA MARIA LEMOS FRANCO

108 - ANA PEREIRA C. DAMASCENO

109 - ANA CRISTINA ALMEIDA BOCAYUVA

110 - MARILENE DE BRITO S. CAMPOS

111 - NILZA RODRIGUES DE SOUZA

112 - GILMAR MAURÍCIO DA SILVA

113 - LAURINDA DE OLIVEIRA

114 - EVA PINHEIRO CÁRDIA

115 - ELOINA DOMINGOS DE SOUSA

116 - MARIA DAGMA DA SILVA

117 - ROSA MARIA DOS SANTOS LOPES

118 - ANDREA CRISTINA DOS SANTOS

119 - LUIZA MARIA A. OLIVEIRA

120 - MARIA DE FÁTIMA SOTERO GALDINO

121 - ANTONIO ADAILDO S. RODRIGUES

122 - JARY XAVIER DE LIMA

123 - LELIO FERREIRA

124 - HELENA MENDONÇA N. OLIVEIRA

125 - CLÁUDIO MARTINELLI FRANÇA

126 - LUIZ ALVES DE C A R V A L H O

127 - MARIANGELA ANTONIEL BARBOSA

128 - MARIA DO PERPETUO SOCORRO A. SOUZA

129 - EDVALDO MENDES CHAGAS

130 - CARMEM LÚCIA NASCIMENTO E SILVA

131 - HAMILTON LEAL DE SOUZA

132 - LEDAMAR SOUZA RESENDE

133 - MARIA DAS GRAÇAS N. OLIVEIRA

134 - SALVANDIR FERREIRA DE LIMA

135 - MARIA ELMA M I R A N D A *

136 - RONALDO DE OLIVEIRA

137 - CÉLIA MARIA DA SILVA SANTOS

138 - CINTIA G. DE PAIVA

139 - IZANIR NEVES DE MENEZES

140 - CÉLIA DE SOUZA DA SILVA

141 - CLEBER DE FIGUEIREDO SENA

142 - EDMAR BORGES DE DEUS

143 - PAULO MENDES DO NASCIMENTO

144 - GILZA MARQUES GUIMARÃES

145 - ALDO LIVIO DE ARAÚJO

146 - JOSÉ PAIXÃO DE AZEVEDO

147 - MAR I A YARA DE PAULA SILVA

148 - DORNELIO LEMOS PRADO

149 - JOSILIA GUEDES DE AZEVEDO

150 - SEBASTIÃO BATISTA DA SILVA

151 - ANA CLAUDIA

152 - MÁRCIA BESERRA DE ARAÚJO

153 - ALDECI DAMACENA ROCHA

154 - LEOLINO CÉSAR DE A. CAMPOS

155 - SANDRA REGINA CARVALHO

156 - FÁBIO PAIXÃO DE AZEVEDO

157 - ANDRELINA DUTRA SOBRINHA

158 - CARLOS ANTÓNIO DE CARVALHO

159 - ELZA RODRIGUES DE SOUZA

160 - MARIA EUNICE

161 - JONAS COSTA LUZ

162 - MEIRE FREITAS DE OLIVEIRA

163 - GENI ALVES PIMENTA

164 - OTACILIO BASTOS DOS SANTOS

165 - NILTON CARLOS BORGES

166 - CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS REIS

167 - MARIA DAS GRAÇAS A L V A R E N G A

168 - MAGOA MARGARIDA DA MOTA

169 - SIDNEI FRANCISCO AMANCIO

170 - MARIA IZABEL ARAÚJO DA CRUZ

171 - OSVALDO GUEDES DA ROCHA

172 - VANDERLEY MARTINS BELCHIOR

173 - ATALIBA CÂNDIDO DE RESENDE

174 - ELIOSMAR MILANEZ

175 - JOSÉ MARIA DE CASTRO

176 - ORLANDO BATISTA FR-ANCO

177 - ERCI FERREIRA DE LIMA

178 - JOSÉ JUREMA DE SOUZA

179 - JOÃO GOMES DE OLIVEIRA FILHO

180 - JOSÉ RODRIGUES DA SILVA NETO

181 - JOAQUIM VIEIRA SANTANA

182 - REINALDO ESTANISLAU DE OLIVEIRA

183 - JOSÉ C A R V A L H O

184 - GERALDO ALBERTINO DE FREITAS

185 - MARILSA GOMES FERNANDES

186 - RAIMUNDO NONATO DE LIMA

187 - AILTON DOS SANTOS

188 - LEOSMAR LITRAN DOS SANTOS

189 - TALES SOUZA FERREIRA

190 - ROMEU AMANCIO DIAS
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191

192

193

194

195

196

197

198

199

200

201

202 -

203 -

204 -

205 -

206 -

2D7 -

2D8 -

209 -

210 -

211 -

212 -

213 -

214 -

215 -

216 -

217 -

218 -

219 -

- CLEIDY TELES DA CRUZ

- JOÃO CÍCERO MONTEIRO

- ROSA ELISIA DE Otll/EIRA

- M A R I A DE FÁTIMA ALVES NASCIMENTO

- ROSIMAR GOMES DO NASCIMENTO

- MARIA DE FÁTIMA MACIEL DO VALE

- CHRISTINA FRANCISCA C. COSTA

- MOACIR CAMELLO MELO

- MARCONDE PRACIANQ SOUZA

- JOÃO MARTINS FERREIRA

- DAVI EVANGELISTA DE MEDEIROS

- JOAQUIM JOSÉ DA SILVA

- LYDIO SQDRE DE LIMA

- JAIR ANTÓNIO GUIMARÃES

- ROSÂNGELA O L I V E I R A DE SOUSA

- CLIMEU MONTEIRO FRANÇA NETTO

- ROSENILDA MARIA DE SOUZA SANTOS

- ELZA M A R I A DE ARAÚJO

M A R I L A N G E DA SILVA ROCHA

MARIA FERNANDES DA SILVA

NEURACY DE ALBUQUERQUE

ISABEL CRISTINA 0. CALDAS

HENRIQUE AUGUSTO T. BUENO

RITA PEREIRA DE ANDRADE

ALBERTO QUENZI ITANO

CLAUDIA RAQUEL DE LIMA

1ZABEL DA COSTA TAVARES

ADENIZIA LOPES DE SOUZA

VICENTE LOPES DE ARAU30

Art. 2* Of investimentos correspondentes ao

prójeto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO TOTAL (R$ 1,OO)

- Obrai civil
- Maquinal • Equipamentos
- Veículos

88.938,00
2.740,00
8.894,00

T O T A L

Art. 3* A fruição do incentivo,

legislação em vigor, fica condicionada l emissão:

100.572,00

observada a

STELLA DOS CHERUBINS GLIIflflRÃES TROIS

PORTARIA DE DE DE 1994

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇXO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no
artigo 3^ do Decreto n2 15.357/ de 23 de dezembro de 1993.

R E S O L V E :

Elogiar, os servidores abaixo relacionados, pela dedicação e
zelo no desempenho de suas atividades profissionais junto
aos respectivos órgãos da Secretaria de Administração.
01 - GLEYSON PEREIRA RIBEIRO
02 - JUDSON SARAIVA LEAL
03 - FRANCISCO MOACIR FRANCO ALVES
04 - GISLAINE GREGÓRIO DE CARVALHO
05 - REGILÍNIA CORREIA DE MEDEIROS
06 - UBIRAJARA BARBOSA DE OLIVEIRA
07 - LAÉRCIO RICARDO TIVERON
08 - MÁRCIA DA SILVA SOARES FONSECA

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÍES TROIS

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO N* 175/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova prójato para concessão do

incentivo económico do Programa da

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação de empreendimento

destinado à prestação de serviços.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n* 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n' 409, da 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n' 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n<

15.584, de 25 da abril de 1994, tendo em vista o que conita do

Processo n< 160.000.893/94 e, ainda, votação ocorrida em lua

22> Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. l* Aprovar o pró j ato a conceder à empresa

CAPOTARIA FROTA LTDA, CF/DF N> 07.338.781/001-90, Incentivo

Económico, representado pelo Lota 08, Quadra 04, Conjunto "F",

localizado no SOF/NORTK - DF, na forma da Resolução n1 190, do

Conselho de Administração da Companhia Imobiliária de Brasilia

- TERRACAP.

I - do ato referido no art. 2!, inciso I, do

Decreto n* 15.584, de 35 de abril da 1994, pelo Secretario de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico, para

assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de

Uio, com opção de compra.

II - do Atestado de Implantação, atendida! todas

ai metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n> 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comercio paxá assinatura do ato

translativo da propriedade.

-t- «' «-t. R.ioluc.0 entra „ vlffor „

sua publicação.

Braiíli,, 21 d* dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N< 176/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova prójeto para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação de empreendimento

comercial e de prestação de

serviços.

O conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n» 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n9 409, de 15 de janeiro de 1993, dm

Resolução n* 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n>

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o <iue consta do

Processo n1 160.001.015/94 e, ainda, votação ocorrida em sua

22» Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de
1994.

R E S O L V E :

Art. 1a Aprovar o projeto e conceder à empresa

CAPOTARIA TOMÉ LTDA - ME, CF/DF N' 07.304.244/001-26, Incentivo

Económico, representado pelo Lote 14, Quadra 04, Conjunto "F",

localizado no SOF/NORTE - DF, na forma da Resolução n* 190, do

Conselho de Administração da Companhia Imobiliária de Brasília
- TERRACAP.

Art. 2* Os investimento! correspondentes ao

projeto aprovado ião 01 seguintes:

DISCRIMINAÇÃO TOTAL <R$ 1,00)

- Terreno
- Obras Civis
- Máquinas e equipamento!
- Capital de giro

10.000,00
25.000,00
13.890,00
2.500,00

T O T A L 51.390,00
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Art. 3X A fruição do incentivo/ observada a

legislação am vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2*, inciso I, do

Decreto n» 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico, para

assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado da Implantação, atendidas todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n* 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

Art. t' Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasilia, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILHAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJDNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N2 177/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação de empreendimento

comercial e de prestação de

serviços.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n2 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n2 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n9 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n*

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o <iue consta do

Processo n2 160.000.433/94 e, ainda, votação ocorrida em sua

22* Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E O L V E:

Art. l* Aprovar o projeto e conceder à empresa

CIRCUITO AUTO REGULADORA PECAS E SERVIÇOS LTDA, CF/DF N9

07.317.449/001-79, Incentivo Económico, representado pelo Lote

03, Quadra 04, conjunto "A", localizado no SOF/NORTE - DF, na

forma da Resolução n' 190, do Conselho de Administração da

Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP.

Art. 2* Os investimentos correspondentes ao

prój eto aprovado são os seguintes i

DISCRIMINAÇÃO

- Obras Civis
- Máquinas e Equipamentos
- Instalações

T O T A L

TOTAL (R$ 1,OO)

43.253,00
5.463,00
4.325,00

53.041,00

Art. 3* A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2», inciso I, do

Decreto n» 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico, para

assinatura da Escritura Publica de Concessão de Direito Real de

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado de Implantação, atendidas todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da portaria n» 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

Art. 4> Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasilia, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETARIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETARIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N* 178/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO Dl 1994

Indefere projeto para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n> 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n« 409, de IS de janeiro de 1993, da

Resolução n> 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n*

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n< 160.001.114/94 e, ainda, votação ocorrida em sua

22 • Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. 1> INDEFERIR o projeto da empresa DIVISAR -

DIVISÓRIAS E SERVIÇOS LTDA, nos termos do voto do relator.

Art. 2' Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasilia, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETARIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETARIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N* 179/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação de empreendimento

comercial e de prestação de

serviços.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n* 289, de 03 de

julho de 19S2, da Lei n> 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n* 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n*

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n* 160.000.434/94 e, ainda, votação ocorrida em sua

22 > Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. l* Aprovar o projeto e conceder a FRANCISCO

TIBÚRCIO DA SILVA - ME, Incentivo Económico, representado pelo

Lote 01, Quadra 04, Bloco "A-, localizado no SOF/NORTE - DF, na

forma da Resolução n< 190, do Conselho de Administração da

Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP.
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Art. 2* Os investimentos correspondentes ao

prój eto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO TOTAL (R$ 1,00)

- Obras Civis
- Máquinas e Equipamentos
- Móveis e utensílios
- Capital de giro

25.593,00
2.345,00
1.680,00
5.924,00

T O T A L 35.542,00

Art. 3* A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2*. inciso I, do

Decreto n* 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico, para

assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado de Implantação, atendidas todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n> 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

• Art. 4* Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasilia, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETARIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETARIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N* 180/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação de empreendimento

comercial e de prestação de

serviços e dá outras providências.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n9 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n* 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n' 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n>

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o <iue consta do

Processo n« 160.000.885/94 e, ainda, votação ocorrida em sua

22 > Reunião Extraordinária, realizada ea 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. l» Aprovar o projeto e conceder à empresa

FREIO CENTER PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CF/DF N8 07.316.195/001-44,

Incentivo Económico, representado pelo Lote 01, Quadra 04,

Conjunto "T*, localizado no SOF/NORTE - DF, na forma da

Resolução n> 190, do Conselho de Administração da Companhia

Imobiliária de Brasilia - TERRACAP.

Art. 3' Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO

- Terreno
- obras Civis
- Móveis e utensílios
- Capital de giro

T O T A L

TOTAL (RS 1,00)

10.000,00
25.000,00
2.800,00
15.000,00

52.800,00

Art. 3s A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2s, inciso I, do

Decreto n: 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico, para

assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado de Implantação, atendidas todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n* 009/SIC, da 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

Art. 4* Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 5< Revoga a Resolução n> 127/94-CDE/DF, de

17 de novembro de 1994.

Brasília, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETARIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETÁRTO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLAN} JAMENTO

RESOLUÇÃO N» 181/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação de empreendimento

destinado à prestação de serviços.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n* 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n» 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n8 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n*

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n2 160.000.999/94 e, ainda, votação ocorrida em sua

22* Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. l* Aprovar o projeto e conceder à empresa

JAY COMPETIÇÕES AUTOMOBILÍSTICAS LTDA, CF/DF N* 07.337.232/001-

07, Incentivo Económico, representado pelo Lote 08, Quadra 05,

Conjunto "A", localizado no SOF/NORTE - DF, na forma da

Resolução n' 190, do Conselho de Administração da Companhia

Imobiliária de Brasília - TERRACAP.

Art. 2> Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO

- Terreno
- Obras civis
- Máquinas e equipamentos
- Móveis e utensílios
- Capital de giro

T O T A L

TOTAL (RS 1,00)

26.000,00
162.500,00
33.129,00
3.074,00
10.000,00

234.703,00

Art. 3* A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2*, inciso I, do

Decreto n* 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de
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Indústria • Comércio, relativo ao incentivo económico, para

a«inatura da Escritura Pública de concessão de Direito Real de

u«o, co» opção de compra.

II - do Atestado de Implantação, atendidas toda»

aã aeta* e objetivos constante* do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n* 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comercio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

Art. «i Esta Resolução entra em visor na data de

sua publicação.

Brasilia, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS MIS SAMTIAOO
SECRETARIO DE INDÚSTRIA * COMERCIO

VTIÍUR mora
SICRMARIO-ADJOirrO DE FAZENDA E PUUBJAMEETO

RESOLUÇÃO *« 182/94-CDB/DT, DE 21 DE 1494

Aprova projeto para ooneessfto do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PXOBECON/DF para

ampliação de empreendimento

destinado à prestação de serviços.

o Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termas da Lei n* 289, de 03 de

julho de 1992. da Lei n* 409. de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n> 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n>

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n> ICO.001.551/94 e, ainda, votação ocorrida em sua

22 > Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E 8 O L V Et

Art. l» Aprovar o projeto e conceder a JOSÉ

ARIMATEA DOS SANTOS - ME, Incentivo Económico, representado

pelo Lote 02. Quadra 04, Conjunto -D-, localizado no SOF/NORTE

DF, na forma da Resolução n* 190, do Conselho de

Administração da Companhia Imobiliária de Brasilia - TERRACAP.

Art. 2* Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes i

Art. 4* Esta Resoluçio entra em vigor na data de

publicação.

Brasília. 21 de dezembro de 1994.

ADOBXAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETARIO DE IHDÓSTRI*. E COMERCIO

7ILKAR ENOTB
SECRETÁRIO-ADJUSTO DE FACENDA E PUUBJMEmTO

RESOLOÇAO M* 1S3/94-COE/DF, DE 21 DE DE 1994

Aprova projeto para concessão 4o

incentivo económico do Tinuiims de

Desenvolvimento Económico . do

Distrito Federal - PRODXCOM/DF para

ampliação de empreendimento

comercial e de prestação de

serviços.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n> 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n> 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resoluçio n> 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n*

15.504. de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n> 160.000.8i7/94 e, ainda, votação ocorrida em soa

22* Reunião Extraordinária, realizada em 21 de de*
1994.

R E S O L V Et

Are. l* Aprovar o projeto e conceder à

KLIBICAR SERVIÇOS AUTOMOTORES LTDA. CF/DF M» 07.333.387/001-00,

Incentivo Económico, representado pelo Lote 08, Quadra 04,

Conjunto -C", localizado no SOF/MORTE - DF, na forma da

Resolução n« 190, do Conselho de Administração da Companhia

Imobiliária de Brasilia - TERRACAP.

Art. 2* Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes t

DISCRIMINAÇÃO TOTAL (RS 1,00)

- Terreno
- Obras civis
- Máquinas e Equipamentos
- Capital de Oiro

10.150.00
20.300.00
12.423.51
3.000,00

T O T A L 45.873,51

Art. 3* A fruição do incentivo, ob»

legislação em vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2*, inciso I, do

Decreto n* 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico, para

assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado de Implantação, atendidas todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria nt 009/SIC, de 19 de novembro da 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

DISCRimMACAO

- Terreno
- Obras Civis
' Máquinas e Equipamentos
- Veículos
- Capital de oiro

T O T A L

TOTAL (M 1,00)

14.050,00
35.340,00
12.350,00
10.000,00
25.000,00

9C.740.00

Art. 3* A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada à emissão t

I - do ato referido no art. 2*. inciso I, do

Decreto n> 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico, para

assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado de Implantação, atendidas todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n* 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.
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Art. 4* Esta Resolução entra am vigor na data da

publicação.

Brasília, 21 da dezembro d* 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N« 184/94-CDE/DF, PE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa da

Desenvolvimento Económico do

Distrito Fadaral - PRODBCON/DF para

ampliação da empreendimonto

comercial a da prestação da

serviços.

O Conselho da Desenvolvimento Económico do

Distrito Fadaral - CDE/DF, noa termos da Lai n» 289, da 03 da

Julho da 1992, da Lai n» 409, da 15 da janeiro da 1993, da

Resolução n* 099/93, da 29 da outubro da 1993, do Dacrato n*

15.584, da 25 da abril da 1994, tendo am vista o <jue consta do

Processo n> 160.001.024/94 a, ainda, votação ocorrida am sua

22* Reunião Extraordinária, raalizada am 21 da dezembro da

1994.

K l S O L V Ei

Art. 1< Aprovar o pró j ato a concadar à empresa

PNEUS J. MACEDO LTDA, CF/DF N« 07.330.057/001-09, Incentivo

Económico, representado paio Lota 02, Quadra 05, Conjunto "B",

localizado no SOF/NORTE - DF, na forma da Resolução n» 190, do

Conselho da Administração da Companhia Imobiliária da Brasilia

- TXRRACAP.

Art. 2* Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO TOTAL (R$ 1,00)

- Terreno
- Obras Civis
- Má<juinas a Equipamantos
- Capital da giro

50.400,00
126.035,00
16.677,05
15.000,00

T O T A L 208.112,05

Art. 3* A fruição do incentivo, observada a

legislação am vigor, fica condicionada a emissão:

I - do ato rafarido no art. 2*, inciso I, do

Dacrato n* 15.584, da 25 da abril da 1994, paio Secretário da

Indústria a Comércio, relativo ao incentivo económico, para

assinatura da Escritura Pública da Concessão da Diraito Xaal da

Oso, com opção da compra.

II - do Atestado da Implantação, atendidas todas

as matas a objativos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n* 009/SIC, da 19 da novembro da 1993, pala

Secretaria da Indústria a Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

Art. 4* Esta Resolução entra am vigor na data da

sua publicação.

Brasília, 21 da dezembro da 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETARIO DX INDÚSTRIA l COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N» 185/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incantivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação da empreendimento

destinado à prestação da serviços.

O Conselho da Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n> 289, de 03 de

julho da 1992, da Lei n* 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n« 099/93, de 39 de outubro de 1993, do Decreto n*

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n* 160.001.269/94 e, ainda, votação ocorrida em sua

22* Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V El

Art. Is Aprovar o projeto e concadar à empresa

RECUPERADORA DE PEÇAS GM LTDA-ME, CF/DF N» 07.322.931/001-55,

Incentivo Económico, representado pelo Lote 02, Quadra 04,

Conjunto "G", localizado no SOF/NORTE - DF, na forma da

Resolução n1 190, do Conselho de Administração da Companhia

Imobiliária da Brasilia - TERRACAP.

Art. 2* Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO

- Terreno
- Obras Civis
- Máquinas e Equipamentos
- Capital de giro

T O T A L

TOTAL (R$ 1,OO)

11.600,00
28.750,00
40.000,00
1.500,00

81.850,00

Art. 3* A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada á emissão)

I - do ato referido no art. 2*, inciso I, do

Decreto n* 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incantivo económico, para

assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado de Implantação, nos termos da

Portaria n* 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela Secretaria

de Indústria a Comércio para assinatura do ato translativo da

propriedade.

Art. 4* Esta Resolução entra em vigor na data da

sua publicação.

Brasilia, 21 da dezembro da 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
3ICRETARIO-ADJONTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N< 186/94-CDB/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova prójato para concessão do

incantivo económico do Programa da

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação de empreendimento

comercial e da prestação da

serviços.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lai n« 289, da 03 de
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julho de 1992, da Lei n* 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n» 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n*

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n* 160.000.899/94 a, ainda, votação ocorrida em sua

22* Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. 1> Aprovar o projeto e conceder à empresa

TAPEÇARIA SÃO JORGE LTDA, CF/DP H« 07.321.547/001-53, Incentivo

Económico, representado pelo Lote 01, Quadra 04, Conjunto "O",

localizado no SOF/NORTE - DF, na forma da Resolução n* 190, do

Conselho de Administração da Companhia Imobiliária de Brasília

- TERRACAP.

Art. 2> Os investimentos correspondentes

projeto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO

- Obras Civis
- Má<juinas • Eçruipamentos
- Instalações

T O T A L

TOTAL (R$ 1,00)

122.081,00
600,00

12.208,00

134.889,00

Art. 3! A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2*, inciso I, do

Decreto n* 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico, para

assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado de Implantação, atendidas todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da portaria n* 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

Art. 4* Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

\
Brasília, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILHAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N> 187/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação de empreendimento

destinado à prestação de serviços.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n* 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n> 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n'- 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n*

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n1 160.000.914/94 e, ainda, votação ocorrida em sua

22 > Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. l' Aprovar o projeto e conceder à WILMA

MARIA SOUZA ALVES - ME, CF/DF N« 07.338.152/001-97, Incentivo

Económico, representado pelo Lote 08, Quadra 04, Conjunto "A",

localizado no SOF/NORTE - DF, na forma da Resolução n* 190, do

Conselho de Administração da Companhia Imobiliária de Brasília

- TERRACAP.

Art. 2« Os investimentos correspondentes

projeto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO TOTAL (R$ 1,00)

- Terreno
- Obras civis
- Capital de giro

12.480,00
93.600,00

6.000,00

T O T A L 112.080,00

Art. 3> A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2», inciso I, do

Decreto n> 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico, para

assinatura da Escritura Pública de Concesslo de Direito Real de

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado de Implantação, atendidas todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n> 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

tranalativo da propriedade.

Art. 4* Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N« 189/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DC 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação e modernização de

empreendimento industrial.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n* 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n' 409, da 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n* 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n>

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n* 160.000.426/94 e, ainda, votação ocorrida em sua

22 > Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. l1 Aprovar o projeto e conceder à empresa

PAGANI ALIMENTOS LTDA, CF/DF N« 07.328.903/001-97, Incentivo

Económico, representado pelo Lote 10, Conjunto 2, da QI 416,

localizado no Setor Industrial de samambaia - DF, na forma da

Resolução n> 190, do Conselho de Administração da Companhia

Imobiliária de Brasília - TERRACAP.

Art. 2* Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO TOTAL (R$ 1,00)

- Fixos
- Financeiros

668.442,00
550.749,00

T O T A L 1.219.191,00

Art. 3* A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada à emissão:
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I - do ato referido no art. 2«, inciso I, do

Decreto n> 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico;

II - do Atestado de Implantação, nos termos da

Portaria n* 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela Secretaria

de Indústria e Comércio.

Art. 4* Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N» 190/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação e modernização de

empreendimento industrial.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDB/DF, nos termos da Lei n> 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n» 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n* 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n*

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n* 160.000.123/93 e, ainda, votacflo ocorrida em sua

22* Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. l* Aprovar o projeto e conceder à empresa

REFRIGERANTES BRASÍLIA LTDA, CF/DF N* 07.313.325/001-14,

Incentivo Económico, representado pelos Lotes n* 05 e 07, Rua

122 e Lotes 04, 06, 08 e 10, Rua 100-QS-09, localizados em

Águas Claras-DF, na forma da Resolução n* 190, do Conselho de

Administração da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP.

Art. 2s Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes t

DISCRIMINAÇÃO

- Fixos
- Financeiros

T O T A L

TOTAL (R$ 1,00)

7.859.000,00
1.370.670,00

9.229.670,00

Art. 3s A fruição do incentivo, observada a

leuj.4lação em vigor, fica condicionada à emissão:

I * do ato referido no art. 2X, inciso I, do

Decreto n* 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria » Comércio, relativo ao incentivo económico;

II - do Atestado de Implantação, noa termos da

Portaria n* 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela Secretaria

de Indústria e Comércio.

Art. 4s Esta Resolução entra em vigor na data de

»ua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

RESOLUÇÃO N* 191/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

implantação de empreendimento

industrial.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n< 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n* 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução nE 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n*

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o ĝ le consta do

Processo n* 160.001.688/94 e, ainda, votação ocorrida em sua

22- Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de
1994.

R E S O L V E :

Art. Is Aprovar o projeto e conceder à empresa

SISPRO - SISTEMAS E PROJEÇÕES, INFORMÁTICA, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA, CF/DF N» 07.326.854/001-85, Incentivo

Económico, representado pelo Lote n* 08, Conjunto "B", Quadra

01, localizado no Setor Industrial Bernardo Sayão - Núcleo

Bandeirante-DF, na forma da Resolução n* 190, do Conselho de

Administração da companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP.

Art. 2> Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes s

DISCRIMINAÇÃO

- Obras civis
- Máquinas e equipamentos
- Móveis e utensílios
- Instalações
- Veículos
- Capital de giro

T O T A L

TOTAL (R$ 1,00)

150.000,00
117.000,00
16.100,00
4.740,00

126.000,00
45.232,00

459.072,00

Art. 3» A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2*, inciso I, to

Decreto n* 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico pá

assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado de Implantação, atendidas todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n* 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

Art. 4* Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N* 192/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação de empreendimento
comercial.

VILMAR KNOTH



62 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 30 de dezembro de 1994

julho da 1992, da Lei n* 409, da 15 da janeiro da 1993, da

Resolução n< 099/93, da 29 da outubro de 1993, do Dacrato n«

15.584. da 25 da abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n« 160.000.836/94 a, ainda, votação ocorrida em sua

22 > Reunião Extraordinária, realizada an 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. l* Aprovar o projato a conceder à empresa

CCA - COMPANHIA COMERCIAL DE AUTOMÓVEIS S. A., CF/DF N<

07.329.729/002-44, Incentivo Económico, representado pelo Lote

n> 07, Conjunto l. Quadra 13, localizado no Setor Complementar

de Indústria e Abastecimento, na forma da Resolução n« 190, do

Conselho da Administração da Companhia Imobiliária de Brasília

- TERRACAP.

Art. 2* Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO

- Terreno
- Obras civis
- Maquinas a equipamentos
- Movais a utensílios
- Veículos
- Outros investimentos
- Capital da giro

T O T A L

TOTAL (R$ 1,OO)

300.000,00
1.532.700,00
364.900,00
182.400,00
109.500,00
36.500,00

1.094.700,00

3.620.700,00

Art. 3* A fruição do incentivo, observada a

legislação am vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2«, inciso I, do

Dacrato n* 15.584, da 25 da abril da 1994, pelo Secretário da

Indústria a Comércio, relativo ao incentivo económico para

assinatura da Escritura Pública da Concessão da Direito Real da

Uso, côa opção da compra.

II - do Atestado da Implantação, atendidas todas

as natas a objativos constantes do projato aprovado, nos termos

da Portaria n* 009/SIC, da 19 de novembro de 1993, pala

Secretaria da Indústria a Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

Art. 4* Esta Resolução entra am vigor na data da

sua publicação.

R E S O L V E :

Art. 1« Aprovar o projeto e conceder à empresa

BALI - BRASÍLIA AUTOMÓVEIS LTDA, CF/DF Nt 07.347.315/001-39,

Incentivo Económico, representado pelo Lote n« 08, Conjunto l.

Quadra 13, localizado nó Setor Complementar de Indústria a

Abastecimento, na forma da Resolução n« 190, do Conselho de

Administração da Companhia Imobiliária da Brasília - TERRACAP.

Art. 2« Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO

- Terreno .
- Obras civis
- Maquinas e equipamentos
- Móveis a utensílios
- Instalações
- Diferido (Assessoria)

T O T A L

TOTAL (R$ 1,00)

300.000,00
1.668.500,00
250.000,00
40.500,00
181.000,00
10.000,00

2.450.000,00

Art. 3* A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada a emissão:

I - do ato referido no art. 2*, inciso I, do

Dacrato n> 15.584, da 25 de abril da 1994, pelo Secretário da

Indústria a Comércio, relativo ao incentivo económico para

assinatura da Bscritura Pública da Concessão de Direito Real da

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado de Implantação, atendidas todas

as metas e objativos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n* 009/SIC, de 19 da novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

Art. 4s Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMERCIO

VILMAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FAZENDA I PLANEJAMENTO

Brasília, 21 da dezembro da 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N> 193/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação da empreendimento

comercial.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n* 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n* 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n> 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n1

15.584, da 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n* '160.002.683/94 e, ainda, votação ocorrida em sua

22 > Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

RESOLUÇÃO N» 194/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação de empreendimento

destinado á prestação de serviços.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n* 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n* 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n< 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n<

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n* 160.001.138/94 a, ainda, votação ocorrida em sua

22 > Reunião Extraordinária, realizada an 21 de dezembro de
1994.

R E S O L V E :

Art. 1« Aprovar o projeto e conceder a ANTÓNIO

GIL BORGES DE BARROS, CF/DF N« 07.304.424/001-08, Incentivo

Económico, representado pelo Lote 09, Conjunto 'D*, Quadra 01,

localizado no Setor Industrial Bernardo Sayão - Núcleo
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Bandeirante - DF, na fona da Resolução n« 190. do Conselho de

Administração da Companhia Imobiliária de Brasilia - TERRACAP.

Art. 2« Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são oa seguintes:

DISCRIMINAÇÃO TOTAL (R$ 1,00)

- Terreno
- Obras civis
- Háçuinas e equipamento!

35.000,00
132.110,00
17.200,00

T O T A L 184.310,00

Art. 3> A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2>, inciso I, do

Decreto n> 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico para

assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado de Implantação, atendidas todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n* 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

Art. 41 Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasília, 21 da dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILHAR KNOTH
SECRETÁXIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N* 195/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivos económico e fiscais do

Programa de Desenvolvimento

Económico do Distrito Federal

PRODECON/DF para Implantação de

empreendimento industrial.

0 Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n> 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n> 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n> 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n<

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n2 160.000.931/94 e, ainda, votação ocorrida em sua

22* Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. l9 Aprovar o projeto e conceder à empresa SÓ

ALHO INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CF/DF

N» 07.308.696/001-13:

1 - incentivo económico, representado pelos.Lotes

06 e 08, Conjunto 02, Quadra QN 05, localizados no Riacho Fundo

II - DF, na forma da Resolução n* 190, do Conselho de

Administração da Companhia Imobiliária de Brasilia - TERRACAP.

II - incentivo fiscal:

a) isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial

e Territorial Urbana, no período compreendido entre a data de

início da implantação do projato e os cinco anos posteriores;

b) isenção do Imposto sobre Transmissão

Intervivos de Bens Imóveis e Direitos a «1«« p.i.t-4™.

incidente sobre a transmissão de propriedade do terreno

destinado à implantação do projeto.

Art. 2s Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO

- Terreno
- Obras civis /instalações
- Máquinas e equipamentos
- Móveis e utensílios
- Capital de giro

T O T A L

TOTAL (RS 1,00)

90.000,00
235.715,00
107.020,00
1.150,00

144.987,00

578.872,00

Art. 3* A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2*, inciso I, do

Decreto n* 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário da

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico para

assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado de Implantação, atendidas todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n> 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

III - do ato referido no art. 2», inciso II, do

Decreto n< 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Fazenda e Planejamento, em relação aos incentivos fiscais e

creditício.

Art. 4* Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMEHTO

RESOLUÇÃO N< 196/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação de empreendimento

industrial.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n« 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n> 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n* 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n*

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n* 160.001.682/94 e, ainda, votação ocorrida em sua

22 • Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. l* Aprovar o projeto e conceder a empresa RS

VIANA MÓVEIS LTDA, CF/DF N* 07.323.952/001-24, Incentivo

Económico, representado pelos Lotes 05 e 07, Conjunto 01,

Quadra QN 16, localizados no Riacho Fundo II - DF, na forma da

Resolução n* 190, do Conselho de Administração da Companhia

Imobiliária de Brasília - TERRACAP.
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Art. 2* OB investimentos correspondentes

projeto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO

- Terreno
- Obras civis/instalações
- Máquinas e equipamentos
- Móveis e utensílios
- Veículos
- Capital de giro

T O T A L

TOTAL (R$ 1,00)

90.000,00
140.000,00
22.551,00
3.670,00
9.684,15

235.000,00

500.905,15

legislação

Art. 3* A fruição do incentivo, observada a

11 vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2', inciso I, do

Decreto n" 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico para

assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado da Implantação, atendidas todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n> 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

Art. 4a Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasilia, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILHAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N> 197/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação de empreendimento

industrial.-

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n* 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n> 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n1 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n9

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n* 160.000.662/94 e, ainda, votação ocorrida em sua

22* Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. l* Aprovar o projeto e conceder a empresa

MARCENARIA JORDÂNIA LTDA - ME, CF/DF N* 07.315.840/001-75,

Incentivo Económico, representado pelos Módulos n«s 25, 27 e

29. Quadra 12, localizados no Setor Industrial de Ceilandia -

DF, na forma da Resolução ns 190, do Conselho de Administração

da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP.

Art. 2> Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes:

Dl SCRIMINACÃO TOTAL (R$ 1,00)

- Terreno
- Obras civis
- Máquinas e equipamentos
- Móveis e utensílios
- Instalações
- Capital de giro

84.800,00
112.503,00

1.800,00
1.500,00
5.625,00
3.500,00

T O T A L 209.728,00

Art. 3* A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2*. inciso I, do

Decreto n» 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico para

assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado de Implantação, atendidas todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n* 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

Art. 4» Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO M9 198/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação empreendimento industrial

e comercial.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n< 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n= 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n» 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n1

15.584, de 25 de abril da 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n8 160.001.770/90 e, ainda, votação ocorrida em sua

22 • Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. 1a Aprovar o projeto e conceder à empresa

TRUC'S LANCHES LTDA, CF/DF N! 07.313.188/001-81, Incentivo

Económico, representado pelos Lotas 04 e 05, Conjunto 02, da QI

416, localizados no Setor Industrial de Samambaia - DF, na

forma da Resolução n9 190, do Conselho de Administração da

Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP.

Art. 2 s Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO TOTAL <R$ 1,00)

- Terreno
- Obras civis
- Máquinas e equipamentos
- Móveis e utensílios
- Veículos
- Outros
- Capital de giro

55.820,00
£50.000,00
196.500,00
33.000,00
25.000,00
25.000,00

100.000,00

T O T A L 1.085.320,00

. Art. 3a A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2>, inciso I, do

Decreto n« 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico para

assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de

Uso, com opção de compra.
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II - do Atestado da Implantação, atendidas todas

as matas a objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portada n* 009/SIC, de 19 da novembro da 1993, pela

Secretaria de Indústria * Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

Art. 4s Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETARIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N> 199/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivos económico e fiscais do

Programa de Desenvolvimento

Económico do Distrito Federal -

PRODECON/DF para Implantação de

empreendimento industrial e

ciai.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Cistrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n« 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n> 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n> 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n«

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n* 160.000.3S9/93 e, ainda, votação ocorrida em sua

22* Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de
1994.

R E S O L V E :

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico para,

assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado de implantação, atendida* todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, aos termos

da Portaria n* 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

III - do ato referido no art. 2*, inciso IX, do

Decreto n* 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Fazenda e Planejamento, em relação aos incentivos fiscal* •

crediticio.

Art. 4> Esta Resolução entra em vigor ha data de

sua publicação.

Brasilia, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA X COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N» 200/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa d*

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação de empreendimento

industrial.

Art. 1> Aprovar o projeto e conceder à empresa

ITA - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CF/DF N«
07.345.834/001-07:

I - incentivo económico, representado pelo Lote

02, Quadra 10, no CSG, localizado em Taguatinga - DF, na forma

da Resolução n» 190, do Conselho de Administração da Companhia

Imobiliária de Brasília - TERRACAP.

II - incentivo fiscal:

a) isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial

e Territorial Urbana, no período compreendido entre a data de

início da implantação do projeto e os cinco anos posteriores;

b) isenção do Imposto sobre Transmissão

Intervivos de Bens Imóveis e Direitos a eles Relativos,

incidente sobre a transmissão de propriedade do terreno

destinado 4 implantação do projeto.

Art. 2* Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO TOTAL (R? 1,00)

- Terreno
- Construção civil/instalações
- Máquinas e equipamentos
- Veículos
- Móveis e utensílios
- Capital de Oiro
- Outros

87.848,00
746.684,00

1.285.563,00
270.788,00
40.492,00
137.542,00
84.401,00

T O T A L 2.653.318,00

Art. 3* A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2*, inciso I, do

Decreto n' 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n> 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n* 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n* 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n*

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n* 160.000.302/93 e, ainda, votação ocorrida em sua

22* Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. l1 Aprovar o projato e conceder à empresa

PETIT GRILL - ALIMENTAÇÃO LTDA, CF/DF N< 07.343.667/001-70,

Incentivo Económico, representado pelos Lotes 02 e 04, Conjunto

02, da QN 05, localizados no Riacho Fundo II - DF, na forma da

Resolução n> 190, do Conselho de Administração da Companhia

Imobiliária de Brasília - TERRACAP.

Art. 2* Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO

- Terreno
- Obras civis
- Máquinas e equipamentos
- Veículos
- Estudos e projetos
- Capital de giro

T O T A L

TOTAL (RS 1,00)

90.000,00
128.147,50
283.209,00
90.534.30
8.426,47

100.000,00

700.317,27

Art. 3* A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2', inciso I, do

Decreto n> 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico para

assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de

Uso, com opção de compra.
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II - do Atestado de Implantação, atendidas todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n* 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pala

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

tranalativo da propriedade.

Art. 4' Esta Resolução entra em vigor na data da

sua publicação.

Brasília, 21 da dezembro da 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETARIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N" 201/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa da

Desenvolvimento Económico do

Distrito Fadaral - PRODECON/DF para

ampliação da empreendimento

comercial.

O Conselho da Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n> 289, da 03 da

julho da 1992T da Lei n« 409, da 15 da janeiro da 1993, da

Resolução n1 099/93, da 29 da outubro da 1993, do Dacrato ns

15.584, da 25 da abril da 1994, tendo am vista o que consta do

Procasso n1 160.002.334/94 a, ainda, votação ocorrida am sua

22 • Reunião Extraordinária, raalizada am 21 da dezembro da

1994.

R E S O L V E :

Art. Is Aprovar o pró j ato a conceder à empresa

MARBISA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CF/DF N» 07.336.732/001-

68, Incentivo Económico, representado paios Lotas 02, 04, 06,

08, 10, a 12, Quadra 03, localizados no Sator da Materiais da

Construção da Cailandia - DF, na forma da Rasolução n> 190, do

conselho da Administração da Companhia Imobiliária da Brasilia

- TERRACAP.

Art. 2s Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO TOTAL (R$ 1,00)

- Terreno
- Obras civis
- Máquinas a equipamentos
- Móveis e utensílios
- Veículos
- Outros (linhas telefónicas)
- Capital de giro

150.000,00
525.000,00

25.442,36
7.546,00
2.594,00

10.293,00
300.000,00

T O T A L 1.020.875,36

Art. 3« A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2», inciso I, do

Decreto n* 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comercio, relativo ao incentivo económico para

assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de

Uso, com opção da compra.

II - do Atestado de Implantação, atendidas todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n« 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

tranalativo da propriedade.

Art. 4: Esta Resolução entra em vigor na data da

publicação.

Brasília, 21 da de

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VXLHAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N« 202/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa da

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação a modernização de

empreendimento industrial e

comercial.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n* 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n< 409, de 15 de janeiro da 1993, da

Resolução n* 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n1

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo nfi 160.000.209/93 e, ainda, votação ocorrida em sua

22* Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. Is Aprovar o projeto e conceder à empresa

MADEIREIRA CERRADO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CF/DF N>

07.319.670/001-43, Incentivo Económico, representado pelos

Lotes 10, 12, 14, 16 e 18, Quadra 05, localizados no Setor de

Materiais da Construção de Ceilândia - DF, na forma da

Resolução n* 190, do Conselho da Administração da Companhia

Imobiliária de Brasília - TERRACAP.

Art. 2s Os investimentos correspondentes ao

prójato aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO

- Terreno
- Obras civis
- Máquinas e equipamentos
- Moveis e utensílios
- Diversos
- Capital de giro

T O T A L

TOTAL (R$ 1,00)

93.870,00
334.883,00
19.180,00
8.000,00
16.744,00
9.300,00

481.977,00

Art. 3> A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada a emissão:

I - do ato referido no art. 2', inciso I, do

Decreto n> 15.584, de 25 de abril da 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico para

assinatura da Escritura Publica da Conceasão de Direito Real de

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado de Implantação, atendidas todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n' 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

Art. 4* Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro da 1994.
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ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N> 203/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova prójato para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação da empreendimento

industrial • comercial.

O Conselho da Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n* 289, de 03 de

julho da 1992, da Lei n< 409, de 15 de Janeiro da 1993, da

Resolução n1 099/93, de 29 de outubro da 1993, do Decreto n'

15.584, da 25 de abril da 1994, tendo em vista o <me consta do

Processo n* 160.001.150/89 e, ainda, votação ocorrida am sua

22* Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro da

1994.

R E S O L V E :

Art. Is Aprovar o pró j ato e conceder à empresa

SINTELBRA CONSTRUÇÕES ESPORTIVAS LTDA, CF/DF N* 07.331.582/001-

88», Incentivo Económico, representado pelos Lotes 25 e 27, na

QN IS, Conjunto 01, localizados no Riacho Fundo II - DF, na

forma da Resolução n* 190, do Conselho de Administração da

Companhia Imobiliária de Brasilia - TERRACAP.

Art. 2s Os investimentos correspondentes ao

prójato aprovado aão os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO TOTAL (R$ 1,00)

- Terreno
- Obras civis/instalações
- Outros

28.000,00
58.000,00

1.200,00

T O T A L 87.200,00

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n> 289, da 03 de

julho da 1992, da Lei n« 409, de *15 de janeiro da 1993, da

Resolução n* 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n*

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n* 160.000.519/91 e, ainda, votação ocorrida em sua

22 > Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V I :

Art. l* Aprovar o pró j ato e conceder à empresa

SITRAN - COMÉRCIO E INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA, CF/DF N<

07.308.22fi/001-50, Incentivo Económico, representado pelos

Lotes 01 a 06, Conjunto "D", Quadra 01, localizados no Setor

Industrial Bernardo Sayão, Núcleo Bandeirante - DF, na forma da

Resolução n1 190, do Conselho de Administração da Companhia

Imobiliária de Brasilia - TERRACAP.

Art. 2» Os investimentos

projeto aprovado são os seguintes:

correspondentes ao

DISCRIMINAÇÃO

- Terreno
- Obras civis
- Máquinas
- Equipamentos
- Móveis e utensílios
- Veicules
- Treinamento

Investimento Financeiro:
- Juros durante a construção
- Capital de giro

T O T A L

TOTAL <R$ 1,00)

180.000,00
1.440.000,00
750.000,00
800.000,00
100.000,00
500.000,00
500.000,00

115.200,00
1.000.000,00

5.385.200,00

Art. 3* A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada i emissão:

I - do ato referido no art. 2>, inciso I, do

Decreto n» 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico para

assinatura da Escritura Pública de Concessão da Direito Real de

Uso, com opçSo de compra.

II - do Atestado de Implantação, atendidas todas

as metas e objetivoa constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n> 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

translatiro da propriedade.

Art. 4* Esta Resolução entra em vigor na data da

sua publicação.

Brasilia, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMERCIO

VILMAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJDNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N> 204/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO Dl 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação e modernização de

empreendimento industrial.

Art. 3* A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada á emissão:

I - do ato referido no art. 2*, inciso I, do

Decreto n* 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico para

assinatura da Escritura Pública de concessão de Direito Real de

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado da Implantação, atendidas todas

as matas a objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da portaria n> 009/SIC, da 19 da novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

tranalativo da propriedade.

Art. 4> Esta Resolução entra em vigor na data da

sua publicação.

Brasília, 21 da dezembro da 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJUHTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N* 205/94-CDE/DF, DE 21 Dl DEZEMBRO DE 1994

Convalida incentivo craditicio sob

a forma da empréstimo relativo ao

I CMS.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n> 289, da 03 de

julho de 1992, da Lei n« 409, de 15 de janeiro da 1993, da

Resolução n* 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n<

15.584, de 25 de abril da 1994, da Portaria Conjunta n* 001, da

15 de dezembro de 1993 e tendo em vista o que consta do

Processo n» 160.000.961/94 e, ainda, votação ocorrida em sua

22 • Reunião Extraordinária, realizada em 21 da dezembro de

1994.
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R E S O L V E :

Art. Is CONVALIDAR o Incentivo Creditício

concedido à «apresa NOVADATA SISTEMAS E COMPUTADORES S/A. CF/DF

N« 07.328.056/001-51, sob a forma de empréstimo vinculado ao

recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação

de Mercadorias e sobre Prestaçfto de Serviços de Transporte

Interestadual e Intemmnicipal e de Comunicação - ICMS,

aprovado pelo extinto Programa de Desenvolvimento Industrial do

Distrito Federal - PROIN/DF, conforme Resolução n* 105/90-

CDX/DF, de 23 de novembro de 1990, para implantação de

indústria de informática a ser localizada em Brasilia, no SIA

Trecho 6, Lotes 50/CO.

Parágrafo único. o empréstimo objeto desta

convalidação corresponderá a 70% do ICMS devido pela saida do

produto a seguir relacionado:

PRODUTO INCENTIVADO

MICROCOMPUTADOR

ESPECIFICAÇÃO

NBM/SH 84.7191.0100

Art. 2* A base de cálculo para o incentivo é o

valor sobre o qual incide o ICMS normal, não se considerando o

imposto resultante das operações realizadas sob o regime de

substituição tributária.

Art. 3> A fruição do incentivo crediticio de que

trata esta Resolução ocorrerá no prazo de 5 anos a contar da

data especificada no ato previsto no art. 2*, inciso II, do

Decreto ni 15.584, de 25 de abril de 1994. pelo Secretário de

Fazenda e Planejamento.

Transporte Interestadual e Intemmnicipal e de Comunicação -

ICMS, aprovado pelo extinto Programa de Desenvolvimento

Industrial do Distrito Federal - PROIN/DF, conforme Resolução

n* 26/90-CDI/DF, de 23 de fevereiro de 1990, para implantação

de indústria de fios cirúrgicos a ser localizada em Brasília,

no SIA/SOL, Quadra 01 - via l A-1 - Lote 2010.

Parágrafo único. o empréstimo objeto desta

convalidaçao corresponderá a 70<k do ICMS devido pelas saidas

dos produtos a seguir relacionados:

PRODUTOS INCENTIVADOS

FIOS CIRÚRGICOS DE CAT-GUT

FIOS CIRÚRGICOS DE SEDA

FIOS CIRÚRGICOS DE POLIPROPILENO

FIOS CIRÚRGICOS DE ALGODÃO

ESPECIFICAÇÃO

NBM/SH 54.04100.10101

NBM/SH 54.04100.29901

NBM/SH 54.04100.00201

NBM/SH 52.05219.00001

Art. 2* A base de cálculo para o incentivo é o

valor sobre o qual incide o ICMS normal, não se considerando o

imposto resultante das operações realizadas sob o regime de

substituição tributária.

Art. 3* A fruição do incentivo crediticio de que

trata esta Resolução ocorrerá no prazo de 5 anos a contar da

data especificada no ato previsto no art. 2', inciso II, do

Decreto n* 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Fazenda e Planejamento.

Art. 4* Es';a Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasilia, 21 de dezembro de 1994.

Art. 4* Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasilia, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETARIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SKCRETÁRIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N< 206/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Convalida incentivo crediticio sob

a forma de empréstimo relativo ao
ICMS.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n» 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n> 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n* 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n*

15.584, de 25 de abril de 1994, da Portaria Conjunta n» 001, de

15 de dezembro de 1993 e tendo «ai vista o que consta do

Processo n> ICO.000.958/94 e, ainda, votação ocorrida em sua

22 • Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de
1994.

R E S O L V El

Art. l* CONVALIDAR o Incentivo Crediticio

concedido à empresa MEDICAL LINE INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA,

CF/DF H* 07.317.800/001-40, sob a forma de empréstimo vinculado

ao recolhimento do Imposto sobre Operações Relativas à

Circulação de mercadorias e sobre Prestação de Serviços de

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMERCIO

VILMAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAM»

RESOLUÇÃO N* 207/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação de empreendimento

comercial • industrial.

Desenvolvi mento Económico do

termos da Lei n* 289, de 03 de

. de 15 de janeiro de 1993, da

outubro de 1993, do Decreto n1

tendo em vista o qne consta do

ainda, votação ocorrida em sua

Balizada em 21 de dezembro de

O Conselho de

Distrito Federal - CDE/DF, nos

julho de 1992, da Lei n* 409,

Resolução n> 099/93, de 29 de

15.584, de 25 de abril de 1994,

Processo n> 160.001.126/94 e,

22 > Reunião Extraordinária, r
1994.

R E S O L V E :

Art. l* Aprovar o projeto e conceder à empresa

LIFE INFORMÁTICA LTDA, CF/DF N« 07.338.505/001-77, Incentivo

Económico, representado pelo Lote 07, Conjunto "D-, Quadra 01,

localizado no Setor Industrial Bernardo sayao. Núcleo

Bandeirante - DF, na forma da Resolução n* 190, do Conselho de

Administração da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP.



Brasília, 30 de dezembro de 1994 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL

Art. 2» OB investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO TOTAL <R$ 1,00)

- Terreno
- Obras civis
- Máquinas e equipamentos
- Móveis e utensílios
- Veículos
- Capital de giro

72.000,00
66.945,00

445.769,00
36.374,00

233.312,00
196.958,00

T O T A L 1.051.358,00

Art. 3* A fruição do incentivo, observada a

legislação era vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2*, inciso I, do

Decreto n' 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico para

assinatura da Escritura Publica de Concessão de Direito Real de

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado de Implantação, atendidas todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n! 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

•
Art. 4* Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETARIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETARIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N» 208/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessJEo do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação de empreendimento

comercial.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n' 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n> 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n* 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n*

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n* 160.002.093/94 e, ainda, votação ocorrida em sua

22* Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. l2 Aprovar o projeto e conceder à empresa

ELÉTRICA SANO LTDA, CF/DF N1 07.317.743/001-53, Incentivo

Económico, representado pelo Lote 63, Quadra 05, localizado no

Setor de Materiais de Construção da ceilândia - DF, na forma da

Resolução n9 190, do Conselho de Administração da Companhia

Imobiliária de Brasília - TERRACAP.

Art. 2 e Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO TOTAL (R$ 1,00)

- Terreno
- Obras civis

24.705,00
54.000,00

Art. 3* A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2s, inciso I, do

Decreto n> 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico para

assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado de Implantação, atendidas todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n* 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

Art. 4f Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETARIO DE INDÚSTRIA E COMERCIO

VILMAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJDNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N« 209/94-CDK/DF, DE 21 DE DEZEMBRO Dl 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação de empreendimento

industrial.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n* 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n« 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n< 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n>

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n» 160.000.736/92 e, ainda, votação ocorrida em sua

22* Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. li Aprovar o projeto e conceder à empresa

GECOL GRÁFICA E EDITORA CENTRO-OESTE LTDA, CF/DF N'

07.308.963/001-25, Incentivo Económico, representado pelos

Lotes 33 e 35, Quadra 03, Conjunto -A", localizados no Setor

Industrial Bernardo Sayão - Núcleo Bandeirante - DF, na forma

da Resolução n* 190, do Conselho de Administração da Companhia

Imobiliária de Brasília - TERRACAP.

Art. 2> Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO

- Terreno
- Obras civis
- Instalações
- Veículos
- Custo do projeto
- Capital de giro

T O T A L

TOTAL <R$ 1,00)

34.370,00
78.450,00
2.450,00
5.000,00
2.070,00
18.350,00

140.690,00

T O T A L 78.705,00

Art. 3* A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2«, inciso I, do Decreto n« 15.584,

de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de Indústria •
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Comércio, relativo ao incentivo económico para assinatura da

Escritura Pública de Concessão de Direito Real de Uso, com

opção de compra.

II - do Atestado de Implantação, atendidas todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n* 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria da Indústria e Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

Art. 4* Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasilia, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETARIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETARIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N* 210/94-CDE/PF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova projeto para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação da empreendimento

industrial e comercial.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n> 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n* 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n> 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n*

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o cjue consta do

Processo n* 160.000.729/92 e, ainda, votação ocorrida em sua

22* Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. Is Aprovar o projeto e conceder à empresa

GRÁFICA E EDITORA QUALIDADE LTDA, CF/DF N> 07.322.786/001-85,

Incentivo Económico, representado pelo Lote 57, Quadra 03,

Conjunto "A", localizado no Setor Industrial Bernardo Sayão -

Núcleo Bandeirante - DF, na forma da Resolução n« 190, do

Conselho de Administração da Companhia Imobiliária de Brasília

- TERRACAP.

Art. 2* Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO TOTAL (RS 1,00)

- Terreno
- Obras civis
- Má<xuinas e equipamentos
- Móveis e utensilios
- Instalações
- veículos
- Custo do projeto
- Capital de giro

60.890,00
135.060,00

42.880,00
2.680,00
7.040,00

17.000,00
4.000,00

53.910,00

T O T A L 323.460,00

Art. 3* A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada à emissão:

I - do ato referido no art. 2>, inciso I, do

Decreto n* 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico para

assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado de Implantação, atendidas todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n! 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

Art. 4* Eata Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasilia, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETARIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N* 211/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Aprova prójato para concessão do

incentivo económico do Programa de

Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - PRODECON/DF para

ampliação de empreendimento

comercial e de prestação de

serviços.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n1 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n* 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n* 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n*

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n' 160.000.021/94 e, ainda, votação ocorrida em sua

22* Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. l' Aprovar o projeto e conceder à empresa

ANALYZER MANUTENÇÃO E REPRESENTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

LTDA, CF/DF N* 07.319.666/001-20, Incentivo Económico,

representado pelo Lote 04, Quadra 01, Conjunto "A", localizado

no Setor Industrial Bernardo Sayão - Núcleo Bandeirante - DF,

na forma da Resolução n* 190, do Conselho de Administração da

Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP.

Art. 2< Os investimentos correspondentes ao

projeto aprovado são os seguintes:

DISCRIMINAÇÃO TOTAL (R$ 1,00)

- Terreno
- Obras civis
- Máquinas e equipamentos
- Móveis e utensílios
- Veículos
- Outros
- Capital de giro

72.000,00
176.235,00
13.594,00
13.835,00
23.031,00
5.000,00

15.091,00

T O T A L 318.786,00

Art. 3» A fruição do incentivo, observada a

legislação em vigor, fica condicionada á emissão:

I - do ato referido no art. 2«, inciso I, do

Decreto n< 15.584, de 25 de abril de 1994, pelo Secretário de

Indústria e Comércio, relativo ao incentivo económico para

assinatura da Escritura Pública de Concessão de Direito Real de

Uso, com opção de compra.

II - do Atestado de Implantação, atendidas todas

as metas e objetivos constantes do projeto aprovado, nos termos

da Portaria n1 009/SIC, de 19 de novembro de 1993, pela



írasília, 30 de dezembro de 1994 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL 71

Secretaria de Indústria e Comércio para assinatura do ato

translativo da propriedade.

Art. 4' Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasilia, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECKETÁRIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N» 212/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Altera Resolução n* 120/90-CDI/DF,

. de 14 de dezembro de 1990 e dá

outras providências.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n* 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n< 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n* 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n»

15.584, de 25 de abril da 1994, tendo em vista o <xue consta do

Processo n* 160.000.754/89 e, ainda, votação ocorrida em sua

22 • Reunião ExtraorBinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. l* ALTERAR o ramo de atividade económica do

empreendimento da HIDROFÉRTIL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE

MÁQUINAS E PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA para indústria de

fertilizantes.

Art. 2» PRORROGAR por 24 (vinte e quatro) meses,

a partir da data limite de 17/07/93, o prazo para fruição do

incentivo económico, aprovado pela Resolução n* 120/90-CDE-DF,

de 14 dezembro de 1990.

Art. 3< Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 4* Permanece inalterado o item 1.1 constante

da Resolução n* 120/90-CDE/DF, de 14 de dezembro de 1990.

Brasilia, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

RESOLUÇÃO N' 213/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Revoga a Resolução n> 104/90-

CDI/DF, de 26 de outubro de 1990.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n- 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n* 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n* 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n*

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo n1 160.001.162/89 e, ainda, votação ocorrida em sua

22* Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E S O L V E :

Art. l2 REVOGAR a Resolução n* 104/90-CDI/DF, de

26 de outubro de 1990, que concedeu o incentivo económico à

empresa SI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.

Art. 2- Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

Brasília, 21 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO N» 214/94-CDE/DF, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994

Revoga a Resolução n* 038/91-

CDI/DF, de 29 de julho de 1991 • dá

outras providências.

O Conselho de Desenvolvimento Económico do

Distrito Federal - CDE/DF, nos termos da Lei n> 289, de 03 de

julho de 1992, da Lei n> 409, de 15 de janeiro de 1993, da

Resolução n* 099/93, de 29 de outubro de 1993, do Decreto n*

15.584, de 25 de abril de 1994, tendo em vista o que consta do

Processo ne 160.000.186/91 e, ainda, votação ocorrida em sua

22» Reunião Extraordinária, realizada em 21 de dezembro de

1994.

R E O L V E:

Art. li REVOGAR a Resolução n< 038/91-CDX/DF, de

29 de julho de 1991 que concedeu o incentivo crediticio à

empresa IGEL INDÚSTRIA GOIANA DE EMBALAGENS LTDA.

Art. 2> ANULAR a Resolução n< 063/93-CDE/DF, de

25 de junho de 1993.

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de

sua publicação.

VILMAR KNOTH
SECRETARIO-ADJUNTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO Brasilia, 21 da dezembro de 1994.
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ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

VILMAR KNOTH
SECRETÁRIO-ADJONTO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 286/94 - SIC, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1994.

Constitui Comissão especial com vistas à
vistoria e classificação de empresas
objeto de incentivo económico na EQ 42/44
do Guará

O SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições e em face do que dispõe o art. 40, inciso XII e
XIII da Resolução n" 099/93 - CDE/DF, de 29 de outubro de 1993, com as alterações
introduzidas pela Resolução n" 041/94 - CDE/DF, de 27 de abrU de 1994 e, considerando
a classificação de empresas com pleito de incentivo económico do Programa de
Desenvolvimento Económico do Distrito Federal - PRODECON/DF,

R E SÓ L V E :

Art. 1° Constituir Comissão especial, com vistas à vistoria e classificação
de empresas com pleito de incentivo económico para a EQ 42/44 do Guará.

Art. 2° Comporão a Comissão, os seguintes membros: Presidente:
Alexandre Costa Ayres, Secretário : Ronaldo Pacheco de Oliveira Filho, Deborah
Monteiro Rodrigues, representantes da Secretaria de Indústria e Comércio e José
Orlando de Carvalho, representante da Administração Regional do Guará

Art. 3° O prazo para conclusão dos trabalhos fica fixado em 30 de
dezembro de 1994.

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de dezembro de 1994.

ADONIAS DOS REIS SANTIAGO
Secretário de Indústria e Comércio

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

PORTARIA DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA.

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere

o artigo 22, inciso XV do Capítulo I, do Decreto n9 11.966

de 10 de dezembro de 1989, tendo em vista, o artigo 143 da

Lei n' 8.112 de 11 de dezembro de 1990,

RESOLVE:

Designar os servidores ENIVALDO ALVES SILVA, matricula n?

30.948-6, CLÁUDIA VARIZO CAVALCANTE, matricula n* 00.024-8,

e JÚLIO CÉSAR MOTA, matrícula n« 42.231-2, para apurarem

o contido no processo n8 190.000.511/94. Estabeleço o prazo

de 30 (trinta) dias para entrega de relatório conclusivo.

MARIA DO CARMO L. BEZERRA

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
ia Subprocuradoria

PROCESSO N9 020.000.126/91 - PARTES: DF/OAG/ST/SFP/SO x
NOVACAP/BRB/CEB/TCB. OBJETOs Pelo presente Instrumento
fica aditado o Convénio nQ 036/91 com o f i m de suplemen-
tar recursos objetivando a implantação do Sistema de
Transportes de hassa (Metro) do D i s t r i t o Federal. PRAZO!
30/11/95. DA SUPLEMENTACSO DE VALORES - O valor estabe-
l e c i d o para o Convénio ora aditado será suplementado
com a i m p o r t â n c i a de Ri 21.578.577,70 (vinte e
um milhões, quinhentos e setenta e oito mil, quinhentos
e setenta e sete r e a i s e setenta centavos), perfazendo
o total de RS 175.177.265,42 (cento e setenta e cinco
milhões, cento e setenta e sete m i l , duzentos e ses-
senta e c i n c o reais e quarenta e dois centavos). NOTAS
DE EMPENHO! nQs 30.474 e 30.477, e m i t i d a s em 07.12.94»
30.510, e m i t i d a em 19. 12.94? 30.529 a 30.533, e m i t i d a em
38.12.94, por e s t i m a t i v a , pela Secretaria de Obras do

D i s t r i t o Federal. Õ6TAÇ20 ORÇAMENTARIA! PROGRAMA DE
TRABALHO! 16091057211690001. FONTE DE RECURSOS' 000,
030 e 021. CÓDIGO U.O! 22101. SUBELEMENTO DE DES-
PESA: 4590.99.01, 4590.9907, 4590.99.31 e 4590.51. FUN-
DAMENTO LEGAL! Dispensa de L i c i t a ç ã o de acordo com o
art. 29, XI, do Decreto nS 10.996/88,. VIGÊNCIA» O pre-
sente A d i t i v o entrará em vigor na data de sua publicação
devendo ser publicado no D i á r i o O f i c i a l do Distrito Fe-
deral, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA:
28.12.94. SIGNATÁRIOS! Pelo DISTRITO FEDERAL! JOA6UIM
DOMINGOS RORIZ, na qualidade de Governador» IVELIZE
MARIA LONGHI PEREIRA SILVA, na qualidade de Secretária
de Obras e Coordenadorado Grupo Executivo do MetrS» FER-
NANDO NAVES: na qualidade de Secretário de Transportes»
EvERARDO DE ALMEIDA MACIEL, na qualidade de Secretário
da Fazenda e Planejamento e por ALFREDO HENRIQUE REBELLO
BRAND80, na qualidade de Procurador-Geral do Distrito
Federal. Pela COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAPi ARINO OTON DE LIMA, na qualidade d*
Diretor-Presidente e GLADSTON LIPORACI BARBOSA, na qua-
lidade de Diretor-Financelro. Pelo BANCO DE BRASÍLIA
S/A-BRB! VASCO PEREIRA ERVILHA, na qualidade de Presi-
dente e ALMIR CORRÊA DE ALMEIDA FILHO, na qualidade de
Diretor-Financeiro. Pela COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRA-
SíLIA-CEBi FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE, na quali-
dade de Diretor-Presidente e por JOSÉ WALTER VAZQUEZ
FILHO, na qualidade de Diretor de GestSo. Pela SOCIEDADE
DE TRANSPORTES COLETIV08 DE BRASÍLIA-TCBI ABDALA KARIN
NABUT, na qualidade de Diretor-Presidente.

Brasilia-DF, 30 de dezembro de 1994.

Of. 344/94

D I S T R I T O F E D E R A L
PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

1^ Subprocuradoria

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO PADRÃO H^ 09/94

AO CONTRATO PADRÃO Na 10/89 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N2 032.000.373/92 PARTES: DF/ST X RENA AUTOMAÇÃO
COMERCIAL LTDA. OBJETO: DA SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS- O vá
lor estabelecido para o contrato ora aditado, prorrogado a
través T.P. 27/89, será suplementado com a importância de
R$ 1.160,00 ( Um mil, cento e sessenta reais), perfazendo'
o total de R? 5.480,38 ( cinco:, mil, quatrocentos e oiten
ta reais e trinta e oito centavos), recursos esses pro-
cedentes do Orçamento do Distrito Federal para o corrente '
exercício-Lei n* 651, de 17.01.94, objetivando suplementar
recursos para prestação de serviços de assistência técnica
e manutenção preventiva e corretiva em máquinas de : :caleu
lar e escrever. PRAZO: 31.12.94. NOTA DE EMPENHO: .-.-' • nS
30243/94, emitida por estimativa, sob o evento4Q0092, em
reforço ã NE n2 30009/94, em 01.07.94( em substituição ã
NE n5 033/94). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO:
3007002120510001; FONTE DE RECUSOS: 000; . .-•, 'CÓDIGO U.O.
26101; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039; FUNDAMENTO LEGAL: •'•
Tomada de Preços n^ 082/92 . VIGÊNCIA: O presente Adidivo
entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser pu
blicado no Diário Oficial do Distrito Federal, às • experi
sãs da Administração. DATA DE ASSINATURA ; 09.11.94. SIGNA
TÁRIOS : Pelo DISTRITO FEDERAL: FERNANDO GOMES NAVES, na
qualidade de Secretário. rt^ CONTRATADA: ANDRÉ LUÍS MATOS, na
. ualidade de sócio.

Brasília, 30 de dezembro de 1994.

rbo?.
D I S T R I T O F E D E R A L

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
is Subprocuradoria

EXTRftTQ DO SEXTO TERMO ADITIVO .PADRÃO:NSQ9/94

.AO CONTRATO PADRÃO N^ 12/89 - LOCAÇÃO '; •: PB .-MÁQUINAS

PROCESSO N* 032.000.363/92 PARTES: DF/ST X XEROX DO BRASIL
LTDA OBJETO: DÁ SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS - O valor
tabelecido para o Contrato ora Aditivo será suplemen
com a importância de RS 4.850,00 ( Quatro mil, °̂ °""to*
e cinquenta reais >, perfazendo o total de R$ 18.718,4£
( Dezoito mil, setecentos e dezoito reais e quarer
to centavos), recursos esses procedentes do Orçamento_ -c
Distrito Federal para o corrente exercício -
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17.01.94, objetivantío suplementar recursos para a loca_
çao de 02 ( dua;; ) máquinas copiadoras, marca XEROX, : -sen
do 01 ( um Iraodelo 5050 e 01 (um )modelo '1035. .:-'', PRAZO:
31.12.94. NOTAS DE EMPENHO: N?s 30241 e 30274/94, emitida
por estimativa sob o evento 400092, em reforço ã NE • n*
30010/94, em 01.07.94 ( em.substituição ã NE ns 034/94)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO: 3007002120510001;
PONTE DE RECURSOS: 000; CÓDIGO U.O. 26101 r' SUBELEMENTO DEl
DESPESA: 349039. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços BÍ
080/92. VIGÊNCIA: O: presente Aditivo entrará em vigor . naj
data de sua publicação, devendo ser publicado no Diário'
Oficial do Distrito Federal, às expensas da :-.. <• . :Adminis
tração. DATA DE ASSINATURA: 09.11.94. SIGNATÁRIOS: .Pelo
DISTRITO FEDERAL: FERNANDO GOMES NAVES, na qualidade de Se
cretário. Pela CONTRATADA: CARLOS TADEU FURQUIM, na quali
dade de Gerente da Filial.

Brasília,29 de dezembro de 1994.

D I S T R I T O FEDERAL

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
1^ Subprocuradoria

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO PADRÃO N9 08/94

AO CONTRATO PAD3ÃO N9 03/94 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ROCESSO N9 091.000.167/85 - PARTES: DF/RA-I X FUNDAÇÃO DE

ASSISTÊNCIA AO ESTUD7.NTE - FAE. OBJETO: Prorrogar por meio

deste instrumento o Termo Padrão n9 03/89, com base no i

tem 9, celebrado em 11.08.85, com vigência até 01/08/87

objetivando a ocupação de área localizada no Terminal Rodo

viário, de Brasília, cbjetivando a instalação de um 'Posto

de Venda de Material Didático. PRAZO: Até 11.10.1999. VI

GÊNCIA: O presente Aditivo entrará em vigor na data de sua

assinatura, devendo ser publicado no Diário Oficial do Diŝ

trito Federal, às expensas da Administração. DATA DE AS

NATURA: 11.10.94. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: JOR

GE SALIM WAQOIM, na qualidade de Administrador. Pela CON

ITRATADA: IVERALDO LUCENA DA COSTA, na qualidade de Dire-
jtor-Super intendente.

Brasília-DF, 30 de dezembro de 1994

DISTRITO FEDERAL

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
is Subprocuradoria

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO PADRÃO N9 09/94

AO CONTRATO PADRÃO N9 10/89 - PRESTAÇÃO PE SERVIÇOS

PROCESSO N9 030.014.201/93. PARTES: DF/ST X PAULO MAEDA TE

LECOMUNICAÇÕES LIDA. OBJETO: DA SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS-

0 valor estabelecido para o contrato ora aditado será su

plementado com a importância de R$ 355,00 (trezentos e cin

quenta e cinco reais), perfazendo o total de R$ 1.873,20

(Hum mil, oitocentos e setenta e três reais e vinte centa

vos), recursos esses procedentes do Orçamento do Distrito

Federal para o corrente exercício - Lei n9 651 de 17.01.94

objetivando suplementar recursos para prestação de servi

cos de reparo, assistência técnica e manutenção preventiva

e corretiva para a Central telefónica tipo KS CPA, de fa

bricaçào DAROMATEC S/A,modelo DKX 3672, equipada com 30

(trinta) linhas tronco e 40 (quarenta) ramais, 39 (trinta

e nove) aparelhos KS DKX, incluindo-se, também, a execução

dos serviços de- ampliação e/ou remanejamento interno do

sistema, com inclusão e exclusão de linhas e ramais insta-

ladas.PRAZO: 31.12.94. NOTA DE EMPENHO N9 30239/94, emiti

da em 24.10.94, por estimativa, sob o Evento 400092, em

reforço ã NE n9 30003/94, emitida em 01.07.94 (em substi

tuição a NE n? 014/94» .DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE

TRABALHO: 3007002120510001; FONTE DE RECURSOS: 000; CÓDIGO

U.O. 26.101; SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. FUNDAMENTO LÊ

GAL: Convite n9 024/93 - CPL/ST. VIGÊNCIA: O presente Adi

tlvo entrará em vigor na data de sua publicação, devendo

ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, às ex

pensas da Administração. DATA DE ASSINATURA: 09.11.94. SIG

MATARIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: FERNANDO GOMES NAVES, na

qualidade de Secretário. Pela CONTRATADA: PEDRO LUCAS DA

SILVA, na qualidade de Sócio.

Brasília-DF, 30 de dezembro de 1994

. r> l s r m i o r E n E R A l.

EXTRATO DE CONTRATO N2 144/94

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(Processo Principal 190.000.302/94)

PROCESSO KC 062.000.706/94 - PARTES: FAPDF/SEMATEC X
DF/SECRETARIA DE SAÚDE/ INSTITUTO DE SAÚDE DO DF X
FUNDAÇÃO DALMO GIACOMETTI. ESPÉCIE: COHTRATO N2 144/94.
OBJETO: Desenvolvimento das at.vidades constantes no
projeto: "UTILIZAÇÃO DE BIOINSETICIDAS BACTEKIANOS PARA
O CONTROLE DE CULICIDIOS NO DISTRITO FEDERAL". Prazo:
Até 31.12.1994. VALOR: R$ 15.703,82 (quinze mil
setecentos e três reais e oitenta e dois centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO:
03.010.0057.2.333/0001. FONTE DE RECURSOS: 000. CÓDIGO
U.O.: 21201. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. NOTA DE
EMPENHO NB 30.385/94, emitida no processo:
190000302/94, pela FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO DF,
sob o evento 400091, na modalidade ordinário.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação com base no
art. 24, inciso XIII c/c art. 26, da Lei n2 8.666/93.
VIGÊNCIA: O presente contrato entrará era vigor na data
de sua publicação, devendo ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, às expensas 3a
Administração. Data de Assinatura: 28.12.1.994.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: PAULO AFONSO KALUME
REIS, na qualidade de Secretário de Saúde,FRANGISCO
LEONARDO DE ALMEIDA, na qualidade de Diretor do
Instituto de Saúde do DF . Pela FAP/DF: PAULO CÉSAR
REZENDE DE CARVALHO ALVIM, na qualidade de Diretor-
Presidente e ROQUE DE BARROS LARAIA, na qualidade de
Diretor Técnico Científico. Pela FUNDAÇÃO DALMO
GIACOMETTI: JAIRO SILVA, na qualidade de Diretor
Presidente, ROBERTO LARA CUCIKO, na qualidade de
Diretor Administrativo e ELMAR WAGNER, na qualidade de
Diretor Técnico.

Brasília-DF, 28 de dezembro de 1994.

D I S T R I T O F E D E R A L

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
is Subprocuradoria

EXTRATO DE CONTRATO NQ 145/94

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
(Processo Principal 190.000.278/94)

PROCESSO «S 062.000.707/94 - PARTES: FAPDF/SEMATEC X
DF/SECRETARIA DE SAÚDE/INSTITUTO DB SAÚDE DO DF X
FUNDAÇÃO DALMO GIACOMETTI. ESPÉCIE: CONTRATO NS 145/94.
OBJETO: Desenvolvimento das atividades constantes no
projeto: "PADRONIZAÇÃO DE TÉCNICA PARA O DIAGNOSTICO DE
MENINGITES BACTERIANAS POR AVIDINA-BIOTINA
IMUNOENSAIO". Prazo: Até 31.12.1994. VALOR: R$
25.582,92 (vinte e quatro mil quinhentos e oitenta e
dois reais e noventa e dois centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO:
03.010.0057.2.333/0001. FONTE DE RECURSOS: 000. CÓDIGO
U.O.: 21201. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. NOTA DE
EMPENHO NQ 30.380/94, ercitida no processo:
190000278/94, pela FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO DF,
sob o evento 400091, na modalidade ordinário.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação com base no
art. 24, inciso XIII c/c art. 26, da Lei nfi 8.666/93.
VIGÊNCIA: O presente contrato entrará, em vigor na data
ide sua publicação, devendo ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, às expensas da
Administração. Data de Assinatura: 28.12.1.994.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: PAULO AFONSO KALUME
REIS, na qualidade de Secretário de Saúde,FRANCISCO
LEONARDO DE ALMEIDA, na qualidade de Diretor do
Instituto de Saúde do DF . Pela FAP/DF: PAULO CÉSAR
REZENDE DE CARVALHO ALVIM, na qualidade de Diretor-
Presidente e ROQUE DE BARROS LARAIA, na qualidade de
Diretor Técnico Científico. Pela FUNDAÇÃO DALMO
GIACOMETTI: JAIRO SILVA, na qualidade de Diretor
Presidente, ROBERTO LARA CUCINO, na qualidade de
Diretor Administrativo e ELMAR WAGNER, na qualidade de
Diretor Técnico.

Brasília-DF, 28 de dezembro de 1994.

DISTRITO FEDERAL

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
ia Subprocuradoria

EXTRATO DE COHTRATO HS 146/94

PRESTAÇÃO DB SERVIÇOS

Proc. Principal 190.000.470/94

PROCESSO NS 062.000.712/94 - PARTES:
DF/SECRETARIA DE SAÚDE/INSTITUTO DE

FAPDF/SBMATEC
SAÚDE DO DF
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FUNDAÇÃO DALMO GIACOMETTI. ESPÉCIE: CONTRATO NQ 146/94.
OBJETO: Desenvolvimento das aí.ividades constantes no
projeto: "ISOLAMENTO E TIPIFICAÇAO DE CEPAS DE
LEPTOSPIRA INTERROGANS OBTIDA 3 DE RINS DE RATTUS
NORVERGICUS DO DISTRITO FEDERAL". Prazo: Até
31.12.1994. VALOR: R$ 33.615,22 (TRINTA E TRÊS MIL
SEISCENTOS E QUINZE REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO:
03.010.0057.2.333/0001. FONTE D3 RECURSOS: 000. CÓDIGO
U.O.: 21201. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. NOTA DE
EMPENHO NQ 30.382/94, erátida no processo:
190000470/94, pela FUNDAÇÃO DE \POIO A PESQUISA DO DF,
sob o evento 400091, na modalidade ordinário.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação com base no
art. 24, inciso XIII c/c art. ?6, da' Lei nQ 8.666/93.
VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor na data
de sua publicação, devendo st r publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, às expensas da
Administração. Data de Assinatura: 28.12.1.994.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: PAULO AFONSO KALUME
REIS, na qualidade de Secretario de Saúde,FRANCISCO
LEONARDO DE ALMEIDA, na qualidade de Diretor do
Instituto de Saúde do DF . Pela FAP/DF: PAULO CÉSAR
REZENDE DE CARVALHO ALVIM, na qualidade de Diretor-
Presidente e ROQUE DE BARROS 1ARAIA, na qualidade de
Diretor Técnico Científico. Pela FUNDAÇÃO DALMO
GIACOMETTI: JAIRO SILVA, na qualidade de Diretor
Presidente, ROBERTO LARA CUCINO, na qualidade de
Diretor Administrativo e ELMAR WAGNER, na qualidade de
Diretor Técnico.

Brasília-DF, 28.de dezambro de 1994.

D I S T R I T O F E D E R A L

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
.1.3 Subprocurador a

EXTRATO DE CONTRATO NQ 147/94

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

(Processo Principal 190.000.290/94)

PROCESSO NQ 062.000.708/94 PARTES: FAPDF/SEMATEC X
DF/SECRETARIA DE SAÚDE/INSTITUTO DE SAÚDE DO DF X
FUNDAÇÃO DALMO GIACOMETTI. ESPÉCIE: CONTRATO NQ 147/94.
OBJETO: Desenvolvimento das atividades constantes no
projeto: "ESTUDO DA OCORRÊNCIA DE ENTEROPARASITAS NA
PRODUÇÃO DE HORTALIÇAS NO DISTRITO FEDERAL". Prazo: Até
31.12.1994. VALOR: R$ 22.387,17 (VINTE E DOIS MIL
TREZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO:
03.010.0057.2.333/0001. FONTE D 3 RECURSOS: 000. CÓDIGO
U.O.: 21201. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. NOTA DE
EMPENHO NQ 30.390/94, err.it ida no processo:
190000290/94, pela FUNDAÇÃO DE \POIO A PESQUISA DO DF,
sob o evento 400091, na modalidade ordinário.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação com base no
art. 24, inciso XIII c/c art. :!6, da Lei nQ 8.666/93.
VIGÊNCIA: O presente contrato eitrará, em vigor na data
de sua publicação, devendo ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federei, às expensas da
Administração. Data dê Assinatura: 28.12.1.994.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: PAULO AFONSO KALUME
REIS, na qualidade de Secretário de Saúde,FRANCISCO
LEONARDO DE ALMEIDA, na qualidade de Diretor
Instituto de Saúde do DF . Pela FAP/DF: PAULO CÉSAR
REZENDE DE CARVALHO ALVIM, na qualidade de Diretor-
Presidente e ROQUE DE BARROS LARAIA, na qualidade de
Diretor Técnico Científico. Pela FUNDAÇÃO DALMO
GIACOMETTI: JAIRO SILVA, na qualidade de Diretor
Presidente, ROBERTO LARA CUCINO, na qualidade de
Diretor Administrativo e ELMAR tfÁGNER, na qualidade de
Diretor Técnico.

Brasília-DF, 28 de dez>mbro de 1994.
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D I S T R I T O F E D E R A L

PROCURADORIA G|;RATj DQ DISTKJTO FEDERAL
l * Subprocurador a

BXTRATO DE CONTRATO NS 148/94

PRESTAÇÃO DE SIRVIÇOS

Proc. Principal 19000028í,/94

ROCESSO NS 062.000.709/94 1'ARTES: FAPDF/SEMATEC X
DF/SECRETARIA DE SAÚDE/INSTITUTO DE SAÚDE DO DF X
FUNDAÇÃO DALMO GIACOMETTI. ESPÉCIE: CONTRATO NQ 148/94.
OBJETO: Desenvolvimento das atividades constantes no
projeto: "ECOLOGIA DE ABRIGO DF MORCEGOS DA REGIÃO DO
DISTRITO FEDERAL". Prazo: Até 31.12.1994. VALOR: R$
9.770,49 (nove mil setecentos e setenta reais e
quarenta e nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 03.010.0057.2.333/0001. FONTE DE
RECURSOS: 000. CÓDIGO U.O.: 21201. SUBELEMENTO DE
DESPESA: 349039. NOTA DE EMPENHO NQ 30.383/94, emitida
no processo: 190000280/94, pela FUNDAÇÃO DE APOIO A
PESQUISA DO DF, sob o evento 400091, na modalidade
ordinário. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação com
base no art. 24, inciso XIII c/c art. 26, da Lei nS
8.666/93. VIGÊNCIA: O presents contrato entrará em
vigor na data de sua publicação, devendo ser publicado
no Diário Oficial do Distrito :?ederal, às expensas da
Administração. Data de Assinatura:- 28.12.1.994.
IGNATÂRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: PAULO AFONSO KALUME

REIS, na qualidade de Secretário de Saúde,FRANCISCO
LEONARDO DE ALMEIDA, na qualidade de Diretor do
Instituto de Saúde do DF . Pela FAP/DF: PAULO CÉSAR
REZENDE DE CARVALHO ALVIM, na qualidade de Diretor-
residente e ROQUE DE BARROS IARAIA, na qualidade de

Diretor Técnico Científico. Pela FUNDAÇÃO DALMO
IACOMETTI: JAIRO SILVA, na qualidade de Diretor

Presidente, ROBERTO LARA CUCINO, na qualidade de
Diretor Administrativo e ELMAR /ÍAGNER, na qualidade de
Diretor Técnico.

Brasília-DF, 28 de dezambro de 1994.

D I S T R I T O F E D E R A L

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL
l" Subprocuradoria

EXTRATO DE CONTRATO NQ 149/94

PRESTAÇÃO DB SJIRVIÇOS

Proc. Principal 190.OJO.276/94

PROCESSO NQ 062.000.710/94 PARTES: FAPDF/SEMATEC X
DF/SECRETARIA DE SAÚDE/INSTITUTO DE SAÚDE DO DF X
FUNDAÇÃO DALMO GIACOMETTI. ESPÉCIE: CONTRATO NQ 149/94.
OBJETO: Desenvolvimento das atividades constantes no
projeto: "DESENVOLVIMENTO DE METODOLOGIAS PARA A
DETECÇÃO DE LINHAGENS TOXIGENICAS DE VIBRIO CHOLERAE".
Prazo: Até 31.12.1994. VALOR: 1$ 13.928,00 (treze mil
novecentos e vinte e oito reais i . DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
PROGRAMA DE TRABALHO: 03.010.OC57.2.333/0001. FONTE DE
RECURSOS: 000. CÓDIGO U.O.: 21201. SUBELEMENTO DE
DESPESA: 349039. NOTA DE EMPENFO NS 30.384/94, emitida
no processo: 190000276/94, pé] a FUNDAÇÃO DE APOIO A
PESQUISA DO DF, sob o evento 400091, na modalidade
ordinário. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação com
base no art. 24, inciso XIII s/C art. 26, da Lei nQ
8.666/93. VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em
vigor na data de sua publicação, devendo ser publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas da
Administração. Data de Assinatura: 28.12.1.994.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: PAULO AFONSO KALUME
REIS, na qualidade de Secretário de Saúde,FRANCISCO
LEONARDO DE ALMEIDA, na qualidade de Diretor do
Instituto de Saúde do DF . Pela FAP/DF: PAULO CÉSAR
REZENDE DE CARVALHO ALVIM, na qualidade de Diretor-
Presidente e ROQUE DE BARROS LARAIA, na qualidade de
Diretor Técnico Cientifico. Pela FUNDAÇÃO DALMO
GIACOMETTI: JAIRO SILVA, na qualidade de Diretor
Presidente, ROBERTO LARA CUCINO, na qualidade de
Diretor Administrativo e ELMAR WAGNER, na qualidade de
Diretor Técnico.

Brasília-DF, 28 de dezembro de 1994.
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D I S T R I T O F E D E R A L

PROCURADOR-! A CKKAt, no DISTIUT) U'KDRRAJ,
l " ílubproouracloria

EXTRAIO DE CONTRATO NQ 150/94

PRESTAÇÃO DE SiRVIÇOS

Proc. Principéil 190.000. ,05/94
PROCESSO NO 062.000.705/94 - J'ARTES: FAPDF/SEMATEC X
DF/SECRETARIA DE SAÚDE/INSTITUTO DE SAÚDE DO DF X
FUNDAÇÃO DALMO GIACOMETTI. ESPÉCIE: CONTRATO NS 150/94.
OBJETO: Desenvolvimento das atividades constantes no
projeto: "EPIDEMIOLOGIA DAS DIARREIAS AGUDAS EM
CRIANÇAS DE ATE CINCO ANOS DE IDADE NO DISTRITO
FEDERAL". Prazo: Até 31.12.199'.. VALOR: R$ 132.316,00
(cento e trinta e dois mil trezentos e dezesseis
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO:
03.010.0057.2.333/0001. FONTE Dí RECURSOS: 000. CÓDIGO
U.O.: 21201. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. NOTA DE
EMPENHO NQ 30.384/94, enitida no processo:
190000305/94, pela FUNDAÇÃO DE ^POIO A PESQUISA DO DF,
sob o evento 400091, na modalidade ordinário.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação com base no
art. 24, inciso XIII c/c art. ?.6, da Lei nQ 8.666/93.
VIGÊNCIA: O presente contrato e itrará: em vigor na data
de sua publicação, devendo SÊ r publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, às expensas da
Administração. Data de Assinatura: 28.12.1.994.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDEF.AL: PAULO AFONSO KALUME
REIS, na qualidade de Secretário de Saúde,FRANCISCO
LEONARDO DE ALMEIDA, na qualidade de Diretor do
Instituto de Saúde do DF . Pela FAP/DF: PAULO CÉSAR
REZENDE DE CARVALHO ALVIM, na qualidade de Diretor-
Presidente e ROQUE DE BARROS IARAIA, na qualidade de
Diretor Técnico Científico. Pela FUNDAÇÃO DALMO
GIACOMETTI: JAIRO SILVA, na qualidade de Diretor
Presidente, ROBERTO LARA CUCINO, na qualidade de
Diretor Administrativo e ELMAR íAGNER, na qualidade de
Diretor Técnico.

Brasília-DF, 28 de dezsmbro de 1994.

D I S T R I T O F E D E R A L

PROCURADORIA c; KR A l.. DO UI.-VJ'IUTO FKDKRAI,

l " Suliprocurnrlor: a

EXTRATO DE CONTRATO NQ 157/94

PRESTAÇÃO DE SHRVIÇOS

(Processo Principal 190.000.233/94)

PROCESSO N2 062.000.711/94 •• ?ARTES: FAPDF/SEMATEC X
DF/SECRETARIA DE SAÚDE/INSTITUTO DE SAÚDE DO DF X
UNDAÇAO DALMO GIACOMETTI. ESPÉCIE: CONTRATO NQ 157/94.

OBJETO: Desenvolvimento das atividades constantes no
projeto: "AVALIAÇÃO DA QUALIDADE SANITÁRIA DO PESCADO
DO LAGO PARANOA". Prazo: Até 31.12.1994. VALOR: R$
.15.432,43 (cento e quinze mil quatrocentos e trinta e
dois reais e quarenta e três centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE TRABALHO:
03.010.0057.2.333/0001. FONTE TE RECURSOS: 000. CÓDIGO
U.O.: 21201. SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039. NOTA DE
EMPENHO NQ 30.394/94, e;nitida no processo:
90000233/94, pela FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO DF,

sob o evento 400091, na modalidade ordinário.
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação com base no
art. 24, inciso XIII c/c art. 26, da Lei no 8.666/93.
VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor na data
de sua publicação, devendo ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, às expensas da
Administração. Data de Assinatura: 28.12.1.994.
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: PAULO AFONSO KALUME
REIS, na qualidade de Secretario de Saúde,FRANCISCO
LEONARDO DE ALMEIDA, na qualidade de Diretor do
Instituto de Saúde do DF . P3la FAP/DF: PAULO CÉSAR
REZENDE DE CARVALHO ALVIM, nó-, qualidade de Diretor-
Presidente e ROQUE DE BARROS LARAIA, na qualidade de
Diretor Técnico Científico. Pela FUNDAÇÃO DALMO
GIACOMETTI: JAIRO SILVA, na qualidade de Diretor
Presidente, ROBERTO LARA CUCINO, na qualidade de
Diretor Administrativo e ELMAR WAGNER, na qualidade de
Diretor Técnico.

Brasília-DF, 28 de dezembro de 1994.


